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Estado de São Paulo registra queda 
de homicídios dolosos e estupros

 AO número de mortes intencionais em 
agosto é o menor desde 2001, segundo a 
Secretaria de Segurança Pública de SP

Segundo as estatísticas criminais, 
o estado registrou 196 homicídios 
dolosos no mês passado, oito ca-
sos a menos que igual período de 
2023. Esta foi a primeira vez na 

história que o índice � cou abai-
xo dos 200 casos para um mês 
de agosto em São Paulo.  No mês 
passado, também foi registrado 
o menor número de roubos para 

aquele mês desde 2001, quando 
teve início a série histórica. Foram 
15.185 ocorrências, o que represen-
tou queda de 19,7% em relação a 
agosto de 2023.                   ESTADO/A3

Supercentenários: País tem pelo 
menos 14 com mais de 110 anos

Irã lança mísseis 
contra Israel
O Irã lançou mísseis em direção 
a Israel nesta terça-feira (1º), fa-
zendo sirenes de alerta soarem 
em todo território. Governo de 
Netanyahu disse que responde-
rá “no momento certo”, enquan-
to a ONU alertou para a escalada 
do con� ito. A Guarda Revolucio-
nária Islâmica do Irã con� rmou 
que disparou dezenas de mísseis 
contra Israel. Os ataques teriam 
ocorrido em duas ondas, com 
uma diferença de dez minutos 
entre as duas. Explosões foram 
ouvidas em Tel Aviv e Jerusalém. 
Israel diz que 180 mísseis foram 
disparados. As sirenes tocam por 
volta das 20h (horário local) em 
Tel Aviv.  MUNDO/A5

Paraná Pesquisas 
indica empate técnico 
no município  ESTADO/A3

SÃO BERNARDO

Longevidade feminina supera a masculina devido a série de fatores          BRASIL/A5

INAH CANABARRO LUCAS/GRG/DIVULGAÇÃO

Gaeco faz 
operação contra 
fraudes no litoral
O Gaeco (Grupo de Atuação Es-
pecial de Combate ao Crime Or-
ganizado), do Ministério Público, 
cumpre 26 mandados de busca e 
apreensão na manhã de ontem, 
em investigação contra supostas 
fraudes em licitações na Câmara 
Municipal e na Prefeitura de Gua-
rujá, na Baixada Santista. Batizada 
de Hereditas, a operação integra-
da com a Polícia Civil detectou in-
dícios de fraudes em licitações e 
possível favorecimento de agen-
tes públicos com pagamento de 
propina para viabilizar o esquema. 
A operação contou também com 
apoio da Polícia Militar.  ESTADO/A3

Prevista para começar em 1º de outubro, a simpli� cação de importações proporcio-
nada pela migração das operações ao Portal Único de Comércio Exterior proporcio-
nará economia de R$ 40 bilhões por ano às empresas. A informação foi divulgada 
nesta segunda-feira (30) pela secretária de Comércio Exterior do Ministério do De-
senvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços (Mdic), Tatiana Prazeres.      BRASIL/A5

Suspeitos 
de provocar 
incêndios no 
AM são presos
Uma operação de� agrada pela Su-
perintendência da Polícia Federal 
(PF) no Acre para o cumprimen-
to de seis mandados de busca e 
apreensão por crimes ambientais 
resultou na prisão de duas pes-
soas em Boca do Acre, no Ama-
zonas. Os suspeitos são acusados 
pelos crimes de desmatamento, 
impedimento de regeneração e 
de provocarem incêndio em uma 
área de 950 hectares de terras pú-
blicas federais. Foram apreendi-
das 1,1 mil cabeças de gado, um 
veículo automotor e duas armas 
de fogo.  BRASIL/A5

SP oferece mais 
de 23 mil vagas 
de emprego

SERVIÇOS/A2

Importações  Simplifi cação 
resultará em economia de 

R$ 40 bilhões por ano

DIVULGAÇÃO/APS
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Chris Martin anuncia que 12º álbum do Coldplay será o último. CULTURA/A7

DF e outros Estados - 
gazetasp.com.br

Governo anuncia 1º 
voo para repatriar 
brasileiros   MUNDO/A5

LÍBANO
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Vagas temporárias. A Magazine Luiza, varejista brasilei-
ra, está com 3.600 vagas temporárias abertas em todo o 
Brasil. As vagas estão espalhadas por 34 cidades e são para 
trabalhar na área de logística da companhia. As oportu-
nidades são para atuar em datas comemorativas do ano, 
como na Black Friday, na última sexta-feira de novembro, 
no Natal, e na Liquidação Fantástica, queima de estoque 
do começo de ano. Para se candidatar é necessário acessar 
o portal de vagas da Magalu, cadastrar seu currículo e se 
candidatar à vaga. Para se candidatar é preciso ter o ensino 
médio completo, ser maior de 18 anos e ter disponibilidade 
para trabalhar em um dos três turnos, sendo manhã, tarde 
ou noite.  (GSP)

Curso profissionalizante. O Instituto Proa está com ins-
crições abertas para o segundo processo seletivo de curso 
profissionalizante gratuito. Ao todo, são 7 mil vagas dire-
cionadas a jovens de 17 a 22 anos de São Paulo. As oportuni-
dades são destinadas exclusivamente para estudantes que 
concluíram o ensino médio em escolas públicas ou que 
estão concluindo esse ano. O programa Qualifica SP – Novo 
Emprego, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
também possui 2,5 mil vagas para interessados em apren-
der sobre Inteligência Artificial (IA). Para se candidatar os 
interessados devem se inscrever no site do Instituto PROA. 
O candidato deve realizar um teste básico de língua portu-
guesa, matemática e análise de perfil. (GSP)

Hopi Hari. Para comemorar o Dia das Crianças, no sábado 
(12/10), o Hopi Hari oferece uma promoção especial para as 
crianças. Os pequenos de até 12 anos terão entrada gratuita, 
sem precisar do acompanhamento de um pagante. A ação 
acontece somente no sábado, das 11h às 20h30. Os visitan-
tes também poderão curtir a tradicional Hora do Horror, 
maior evento de terror da América Latina, que mistura 
adrenalina e emoção em uma temática assustadora. (GSP)

Exposição de trens. A Estação Ferroviária de Sabaúna, em 
Mogi das Cruzes, irá receber a 1ª Mostra de Ferromodelis-
mo da região, no próximo sábado (12/10) e domingo (13/10), 
das 9h às 17h. Conhecido também como modelismo ferro-
viário, a ideia do ferromodelismo é colecionar ou apenas 
admirar construções de trens, bondes, automotrizes e ce-
nários, entre outros, em escala reduzida. (GSP)

DIVULGAÇÃO/MAGAZINELUIZA

NOTAS

O estado de São 
Paulo tem 
atualmente 
23.852 vagas 
de emprego 

disponíveis pelos Postos de 
Atendimento ao Trabalhador 
– os PATs, da Secretaria Es-
tadual de Desenvolvimento 
Econômico. São 11.750 vagas 
na Região Metropolitana de 
São Paulo. Já no interior, há 
11.292 postos disponíveis, e 
no litoral, 810.

Além da região metropo-
litana de São Paulo, desta-
cam-se as regiões adminis-
trativas de Campinas, com 
4.332 oportunidades de em-
prego; e a de Sorocaba, com 
2.956.

Elas são seguidas pelas re-
giões do Vale do Paraíba, que 
tem 980 vagas disponíveis; 
pela de Araçatuba, com 681; 

 D Os números de vagas de emprego são atualizados 
diariamente pela Secretaria do Desenvolvimento Econômico

DIVULGAÇÃO/AGÊNCIA SP

Estado de SP tem mais 
de 23 mil vagas abertas

MERCADO DE TRABALHO. Ocupações com o maior número de postos abertos são as 
de Auxiliar de Logística e Alimentador de Linha de Produção; veja como participar

e Ribeirão Preto, com 393 
oportunidades abertas.

Ao todo, são mais de 500 
profissões com vagas dispo-
níveis. As ocupações com o 
maior número de postos aber-

tos são as de Auxiliar de Logís-
tica, Alimentador de Linha de 
Produção, Agente de Vendas 
de Serviços e Faxineiro.

O destaque dessa sema-
na está no cargo de Vendedor 

em domicílio. Nesse caso, o 
número de vagas aumentou 
quase 8 vezes do mês pas-
sado para cá. Passou de 157 
para 918 de agosto a setem-
bro.

Os números de vagas de 
emprego são atualizados dia-
riamente pela Secretaria do 
Desenvolvimento Econômi-
co. Além das vagas, os PATs 
também oferecem atendi-
mento e serviços gratuitos 
para trabalhadores, como a 
habilitação ao Seguro-De-
semprego e a orientação 
para emissão da Carteira de 
Trabalho.

Para mais informações, 
você pode acessar o Portal 
do Governo de São Paulo, 
procurar o Posto de Atendi-
mento ao Trabalhador mais 
próximo de você ou a prefei-
tura do seu município. (GSP)

A São Paulo Com-
panhia de Dança 
(SPCD) – corpo 
artístico da Se-
cretaria da Cul-

tura, Economia e Indústria 
Criativas do Governo do Esta-
do de São Paulo, gerida pela 
Associação Pró-Dança – abre 
as inscrições para audição a 
fim de selecionar novos inte-
grantes para seu elenco fixo. 
Os bailarinos e bailarinas in-
teressados devem ter mais de 
18 anos e DRT emitido. O pra-
zo termina às 17h desta sex-
ta-feira (4) para as inscrições 
gratuitas no processo seleti-
vo – clique aqui: https://spcd.
com.br/spcd/audicoes/

Esta é a primeira fase do processo, cujo 
resultado dos selecionados será divulga-
do em 9 de outubro. Esses nomes seguirão 
para uma audição virtual prática (aula de 
balé), que será realizada em 12 de outubro, 
em horário a ser definido. Os que avança-
rem para a última fase farão uma audição 
presencial no dia 20 de outubro, na sede da 
SPCD, no bairro do Bom Retiro, em São Pau-
lo.

O resultado final será divulgado até 23 de 
outubro, às 18h, e os escolhidos integrarão o 
elenco e participarão das apresentações de 
“O Quebra-Nozes no Mundo dos Sonhos”, 
de Márcia Haydée, que será apresentado en-
tre 30 de novembro e 15 de dezembro, no 
Teatro Sérgio Cardoso, centro de São Paulo.

SERVIÇO.
Audição para companhia

1ª fase: Pré-seleção
Encerramento das Inscrições: sexta feira 

(4) até às 17h – https://spcd.com.br/spcd/au-
dicoes/

O que é: Etapa de avaliação do material 
enviado nas inscrições.

Resultado: 9 de outubro até as 18h
2ª fase: Audição virtual prática | Aula de 

balé
Realização: 12 de outubro de 2024, horá-

rio a confirmar
Resultado: 12 de outubro de 2024 até as 

18h
3ª fase: Audição Presencial

Realização: 20 de outubro de 2024, horá-
rio a confirmar

Resultado pré-selecionados/as: 20 de ou-
tubro de 2024

Resultado selecionados/as e suplentes: 
até 23 de outubro de 2024, às 18h

SÃO PAULO COMPANHIA DE DANÇA.
Criada em janeiro de 2008, a São Paulo 
Companhia de Dança (SPCD) é um corpo ar-
tístico da Secretaria da Cultura, Economia e 
Indústria Criativas do Governo do Estado de 
São Paulo, gerida pela Associação Pró-Dança 
e dirigida por Inês Bogéa, doutora em Artes, 
bailarina, documentarista e escritora.

A São Paulo é uma Companhia de reper-
tório, ou seja, realiza montagens de exce-
lência artística, que incluem trabalhos dos 
séculos XIX, XX e XXI de grandes peças clás-
sicas e modernas a obras contemporâneas, 
especialmente criadas por coreógrafos na-
cionais e internacionais. A difusão da dan-
ça, produção e circulação de espetáculos é o 
núcleo principal de seu trabalho.

A SPCD apresenta espetáculos de dança 
no Estado de São Paulo, no Brasil e no exte-
rior e é hoje considerada uma das mais im-
portantes companhias de dança da América 
Latina pela crítica especializada. Desde sua 
criação, já foi assistida por um público supe-
rior a 1 milhão de pessoas em 22 diferentes 
países, passando por cerca de 180 cidades 
em mais de 1.250 apresentações e acumu-
lando mais de 50 prêmios e indicações na-
cionais e internacionais. (GSP)

São Paulo Companhia de Dança 
inscreve para audição até sexta-feira

 D Criada em janeiro de 2008, a São Paulo Companhia de Dança (SPCD) é um corpo artístico 
da Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas do Governo do Estado de São Paulo

DIVULGAÇÃO/GOVERNO DE SP

O resultado � nal 
será divulgado 
até 23 de 
outubro, às 18h, 
e os escolhidos 
integrarão 
o elenco e 
participarão das 
apresentações 
de “O Quebra-
Nozes no Mundo 
dos Sonhos”, 
de Márcia 
Haydée, que será 
apresentado entre 
30 de novembro 
e 15 de dezembro, 
no Teatro Sérgio 
Cardoso, centro de 
São Paulo

Ribeirão 
Preto Campinas

Ubatuba

São Paulo

Registro

Piracicaba

Presidente 
Prudente

Araçatuba

AMANHÃ: SEXTA:

Não podem circular na cidade de 
São Paulo das 7h às 10h e das 17h 
às 20h veículos com placas fi nal:

Nos fi ns de semana não há rodízio.
Valor da multa é de R$ 130,16.

SÁBADO:

21° 40°
22° 39°

21° 32°

21° 37°

20° 34°

23° 40°

24° 40°

24° 41°
Sol Poucas nuvens Nublado Chuva rápida Chuva

Chuvoso
durante o dia e 
à noite.

Sol com muitas 
nuvens durante o 
dia e períodos de 
céu nublado.

Sol com muitas nuvens 
durante o dia e períodos 
de céu nublado. Noite 
com muitas nuvens.

16º 22º 15º 20º 15º 23º

HOJE: AMANHÃ:

5 e 6 7 e 8
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Vagas temporárias. A Magazine Luiza, varejista brasilei-
ra, está com 3.600 vagas temporárias abertas em todo o 
Brasil. As vagas estão espalhadas por 34 cidades e são para 
trabalhar na área de logística da companhia. As oportu-
nidades são para atuar em datas comemorativas do ano, 
como na Black Friday, na última sexta-feira de novembro, 
no Natal, e na Liquidação Fantástica, queima de estoque 
do começo de ano. Para se candidatar é necessário acessar 
o portal de vagas da Magalu, cadastrar seu currículo e se 
candidatar à vaga. Para se candidatar é preciso ter o ensino 
médio completo, ser maior de 18 anos e ter disponibilidade 
para trabalhar em um dos três turnos, sendo manhã, tarde 
ou noite.  (GSP)

Curso profissionalizante. O Instituto Proa está com ins-
crições abertas para o segundo processo seletivo de curso 
profissionalizante gratuito. Ao todo, são 7 mil vagas dire-
cionadas a jovens de 17 a 22 anos de São Paulo. As oportuni-
dades são destinadas exclusivamente para estudantes que 
concluíram o ensino médio em escolas públicas ou que 
estão concluindo esse ano. O programa Qualifica SP – Novo 
Emprego, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
também possui 2,5 mil vagas para interessados em apren-
der sobre Inteligência Artificial (IA). Para se candidatar os 
interessados devem se inscrever no site do Instituto PROA. 
O candidato deve realizar um teste básico de língua portu-
guesa, matemática e análise de perfil. (GSP)

Hopi Hari. Para comemorar o Dia das Crianças, no sábado 
(12/10), o Hopi Hari oferece uma promoção especial para as 
crianças. Os pequenos de até 12 anos terão entrada gratuita, 
sem precisar do acompanhamento de um pagante. A ação 
acontece somente no sábado, das 11h às 20h30. Os visitan-
tes também poderão curtir a tradicional Hora do Horror, 
maior evento de terror da América Latina, que mistura 
adrenalina e emoção em uma temática assustadora. (GSP)

Exposição de trens. A Estação Ferroviária de Sabaúna, em 
Mogi das Cruzes, irá receber a 1ª Mostra de Ferromodelis-
mo da região, no próximo sábado (12/10) e domingo (13/10), 
das 9h às 17h. Conhecido também como modelismo ferro-
viário, a ideia do ferromodelismo é colecionar ou apenas 
admirar construções de trens, bondes, automotrizes e ce-
nários, entre outros, em escala reduzida. (GSP)
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23.852 vagas 
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disponíveis pelos Postos de 
Atendimento ao Trabalhador 
– os PATs, da Secretaria Es-
tadual de Desenvolvimento 
Econômico. São 11.750 vagas 
na Região Metropolitana de 
São Paulo. Já no interior, há 
11.292 postos disponíveis, e 
no litoral, 810.

Além da região metropo-
litana de São Paulo, desta-
cam-se as regiões adminis-
trativas de Campinas, com 
4.332 oportunidades de em-
prego; e a de Sorocaba, com 
2.956.

Elas são seguidas pelas re-
giões do Vale do Paraíba, que 
tem 980 vagas disponíveis; 
pela de Araçatuba, com 681; 

 D Os números de vagas de emprego são atualizados 
diariamente pela Secretaria do Desenvolvimento Econômico

DIVULGAÇÃO/AGÊNCIA SP

Estado de SP tem mais 
de 23 mil vagas abertas

MERCADO DE TRABALHO. Ocupações com o maior número de postos abertos são as 
de Auxiliar de Logística e Alimentador de Linha de Produção; veja como participar

e Ribeirão Preto, com 393 
oportunidades abertas.

Ao todo, são mais de 500 
profissões com vagas dispo-
níveis. As ocupações com o 
maior número de postos aber-

tos são as de Auxiliar de Logís-
tica, Alimentador de Linha de 
Produção, Agente de Vendas 
de Serviços e Faxineiro.

O destaque dessa sema-
na está no cargo de Vendedor 

em domicílio. Nesse caso, o 
número de vagas aumentou 
quase 8 vezes do mês pas-
sado para cá. Passou de 157 
para 918 de agosto a setem-
bro.

Os números de vagas de 
emprego são atualizados dia-
riamente pela Secretaria do 
Desenvolvimento Econômi-
co. Além das vagas, os PATs 
também oferecem atendi-
mento e serviços gratuitos 
para trabalhadores, como a 
habilitação ao Seguro-De-
semprego e a orientação 
para emissão da Carteira de 
Trabalho.

Para mais informações, 
você pode acessar o Portal 
do Governo de São Paulo, 
procurar o Posto de Atendi-
mento ao Trabalhador mais 
próximo de você ou a prefei-
tura do seu município. (GSP)

A São Paulo Com-
panhia de Dança 
(SPCD) – corpo 
artístico da Se-
cretaria da Cul-

tura, Economia e Indústria 
Criativas do Governo do Esta-
do de São Paulo, gerida pela 
Associação Pró-Dança – abre 
as inscrições para audição a 
fim de selecionar novos inte-
grantes para seu elenco fixo. 
Os bailarinos e bailarinas in-
teressados devem ter mais de 
18 anos e DRT emitido. O pra-
zo termina às 17h desta sex-
ta-feira (4) para as inscrições 
gratuitas no processo seleti-
vo – clique aqui: https://spcd.
com.br/spcd/audicoes/

Esta é a primeira fase do processo, cujo 
resultado dos selecionados será divulga-
do em 9 de outubro. Esses nomes seguirão 
para uma audição virtual prática (aula de 
balé), que será realizada em 12 de outubro, 
em horário a ser definido. Os que avança-
rem para a última fase farão uma audição 
presencial no dia 20 de outubro, na sede da 
SPCD, no bairro do Bom Retiro, em São Pau-
lo.

O resultado final será divulgado até 23 de 
outubro, às 18h, e os escolhidos integrarão o 
elenco e participarão das apresentações de 
“O Quebra-Nozes no Mundo dos Sonhos”, 
de Márcia Haydée, que será apresentado en-
tre 30 de novembro e 15 de dezembro, no 
Teatro Sérgio Cardoso, centro de São Paulo.

SERVIÇO.
Audição para companhia

1ª fase: Pré-seleção
Encerramento das Inscrições: sexta feira 

(4) até às 17h – https://spcd.com.br/spcd/au-
dicoes/

O que é: Etapa de avaliação do material 
enviado nas inscrições.

Resultado: 9 de outubro até as 18h
2ª fase: Audição virtual prática | Aula de 

balé
Realização: 12 de outubro de 2024, horá-

rio a confirmar
Resultado: 12 de outubro de 2024 até as 

18h
3ª fase: Audição Presencial

Realização: 20 de outubro de 2024, horá-
rio a confirmar

Resultado pré-selecionados/as: 20 de ou-
tubro de 2024

Resultado selecionados/as e suplentes: 
até 23 de outubro de 2024, às 18h

SÃO PAULO COMPANHIA DE DANÇA.
Criada em janeiro de 2008, a São Paulo 
Companhia de Dança (SPCD) é um corpo ar-
tístico da Secretaria da Cultura, Economia e 
Indústria Criativas do Governo do Estado de 
São Paulo, gerida pela Associação Pró-Dança 
e dirigida por Inês Bogéa, doutora em Artes, 
bailarina, documentarista e escritora.

A São Paulo é uma Companhia de reper-
tório, ou seja, realiza montagens de exce-
lência artística, que incluem trabalhos dos 
séculos XIX, XX e XXI de grandes peças clás-
sicas e modernas a obras contemporâneas, 
especialmente criadas por coreógrafos na-
cionais e internacionais. A difusão da dan-
ça, produção e circulação de espetáculos é o 
núcleo principal de seu trabalho.

A SPCD apresenta espetáculos de dança 
no Estado de São Paulo, no Brasil e no exte-
rior e é hoje considerada uma das mais im-
portantes companhias de dança da América 
Latina pela crítica especializada. Desde sua 
criação, já foi assistida por um público supe-
rior a 1 milhão de pessoas em 22 diferentes 
países, passando por cerca de 180 cidades 
em mais de 1.250 apresentações e acumu-
lando mais de 50 prêmios e indicações na-
cionais e internacionais. (GSP)

São Paulo Companhia de Dança 
inscreve para audição até sexta-feira

 D Criada em janeiro de 2008, a São Paulo Companhia de Dança (SPCD) é um corpo artístico 
da Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas do Governo do Estado de São Paulo

DIVULGAÇÃO/GOVERNO DE SP

O resultado � nal 
será divulgado 
até 23 de 
outubro, às 18h, 
e os escolhidos 
integrarão 
o elenco e 
participarão das 
apresentações 
de “O Quebra-
Nozes no Mundo 
dos Sonhos”, 
de Márcia 
Haydée, que será 
apresentado entre 
30 de novembro 
e 15 de dezembro, 
no Teatro Sérgio 
Cardoso, centro de 
São Paulo

Ribeirão 
Preto Campinas

Ubatuba

São Paulo

Registro

Piracicaba

Presidente 
Prudente

Araçatuba

AMANHÃ: SEXTA:

Não podem circular na cidade de 
São Paulo das 7h às 10h e das 17h 
às 20h veículos com placas fi nal:

Nos fi ns de semana não há rodízio.
Valor da multa é de R$ 130,16.

SÁBADO:

21° 40°
22° 39°

21° 32°

21° 37°

20° 34°

23° 40°

24° 40°

24° 41°
Sol Poucas nuvens Nublado Chuva rápida Chuva

Chuvoso
durante o dia e 
à noite.

Sol com muitas 
nuvens durante o 
dia e períodos de 
céu nublado.

Sol com muitas nuvens 
durante o dia e períodos 
de céu nublado. Noite 
com muitas nuvens.

16º 22º 15º 20º 15º 23º

HOJE: AMANHÃ:

5 e 6 7 e 8
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 A Em agosto, o número de 
mortes intencionais registra-
das no estado de São Paulo 
foi o menor para o mês de 
toda a série histórica, iniciada 
em 2001. Segundo as estatís-
ticas criminais que foram di-
vulgadas nesta segunda-feira 
(30) pela Secretaria de Segu-
rança Pública de São Paulo, o 
estado registrou 196 homicí-
dios dolosos no mês passado, 
oito casos a menos que igual 
período de 2023. Esta foi a 
primeira vez na história, de 
acordo com a secretaria, que 
o índice ficou abaixo dos 200 
casos para um mês de agosto 
em São Paulo.

No mês passado, também 
foi registrado o menor nú-
mero de roubos para aque-
le mês desde 2001, quando 
teve início a série histórica. 
Foram 15.185 ocorrências, o 
que representou queda de 
19,7% em relação a agosto de 
2023, quando foram notifi-
cados 18.901 casos de roubos 
no estado.

Outro indicador que caiu Quanto aos latrocínios, foram registradas nove ocorrências em agosto, mesmo número do ano passado

LEANDRO SHIMIZU/USP IMAGENS

Estado de SP registra queda de 
homicídios dolosos e estupros

ESTATÍSTICAS CRIMINAIS. Número de mortes intencionais em agosto é o menor é o menor desde 2001

em agosto foi o de estupros. 
No mês passado, as delega-
cias paulistas registraram 
1.250 boletins de ocorrência 
de estupro, com queda de 
4,9% na comparação com 
agosto de 2023. Quanto aos 
casos de feminicídio, as de-
legacias de Defesa da Mu-
lher registraram 16 casos em 
agosto deste ano, três a me-
nos que no mesmo período 
do ano passado.

As estatísticas divulga-
das hoje também demons-
traram redução no indica-
dor de furtos, que caiu 5,5% 
em agosto, na comparação 
anual, somando 46.932 ca-
sos. De acordo com a Secre-
taria de Segurança Pública, a 
queda nos casos de roubos e 
de furtos em agosto “reitera 
o compromisso da polícia no 
combate aos crimes patrimo-
niais no estado”.

Quanto aos latrocínios 
[roubos seguidos de morte], 
foram registradas nove ocor-
rências em agosto, mesmo 
número do ano passado. (AB)

Capital: 
roubos em 
geral caem 
em agosto

 A A cidade de São Paulo re-
gistrou queda em todas as 
categorias de roubos, furtos 
em geral e estupros no mês 
de agosto. Os roubos em ge-
ral e de veículos tiveram re-
duções, em média, de 16%, 
e os de cargas caíram quase 
30%, de acordo com o balan-
ço realizado pela Secretaria 
da Segurança Pública (SSP) de 
São Paulo.

Os roubos em geral, que 
incluem de carga e a banco, 
caíram 18,1% no comparativo 
com o mesmo período do ano 
passado, de 10.935 para 8.951 
— segundo menor número 
em 24 anos. 

Houve redução dos roubos 
em 7 das 8 delegacias seccio-
nais da capital no mês, com 
destaque para a 6ª seccional 
(Santo Amaro), 1ª (Centro) e 7ª 
(Itaquera), com 25%, 24% e 19% 
de queda, respectivamente. a

Além da 7ª, que registrou 
887 casos de roubos em geral 
em agosto, a 2ª (Sul), com 956, 
e a 4ª (Norte), com 949, apre-
sentaram o segundo menor 
número para o mês nas suas 
áreas em 24 anos. (GSP)

DADOS DA SSP

 A Pesquisa divulgada nes-
ta quinta-feira (1º/10) pela Pa-
raná Pesquisas indica empa-
te técnico entre Marcelo Lima 
(Podemos), Alex Manente (Ci-
dadania) E Luiz Fernando (PT) 
na disputa pela Prefeitura de 
São Bernardo do Campo, no 
ABC Paulista. 

Considerando a margem de 
erro de  3 pontos percentuais 
para mais ou para menos, os 
três estão  tecnicamente em-
patados. As intenções de voto 
para a prefeitura  mostram 
que Lima tem 25%. Na sequên-
cia, estão Manete, com 22,8%, e 
Luiz Fernando, com 21,5%.

A pesquisa foi feita com 
800 eleitores da cidade da 

São Bernardo: pesquisa indica empate técnico entre candidatos
gada com exclusividade pela 
Gazeta neste sábado (28/9).

CENÁRIOS ALTERNATIVOS.
A Paraná pesquisas também 
testou outro cenário para uma 
pesquisa espontânea. Caso as 
eleições para prefeito de São 
Bernardo do Campo fossem 
hoje, os eleitores votariam da 
seguinte maneira:

Não sabe/não respondeu: 
36,9%;

Nenhum/branco/nulo: 
6,4%;

Marcelo Lima (Podemos): 
17,9%;

Luiz Fernando (PT): 14,6%;
Alex Manente (Cidadania): 

14%;
Flávia Morando (União Bra-

sil): 9%;
Claudio Donizete (PSTU): 

0,9%;
Outros nomes citados: 

0,4%. (Monise Souza)Três candidatos estão tecnicamente empatados na cidade do ABC paulista

DIVULGAÇÃO/PSB/CÂMARA DOS DEPUTADOS/LARISSA NAVARRO/ALESP

Grande São Paulo,  entre 26  e 
29 de setembro, e está registra-
da no Tribunal Superior Elei-
toral (TSE), sob o número SP-
06771/2024.

OUTROS CANDIDATOS.
Após os três primeiros colo-
cados  na pesquisa estimula-
da aparece Flávia Morando 
(União), com 19% das inten-
ções de voto e  Claudio Doni-
zete (PSTU), com 1,6%.

Além disso, 6% dos eleito-
res votariam em branco ou 
nulo, enquanto 4,1% não sou-
beram ou não responderam.

Em Taboão da Serra, o En-
genheiro Daniel (União Brasil) 
lidera a pesquisa Badra, divul-

Paraná Pesquisa sobre a intenção de votos 
para prefeitura foi feita com 800 eleitores da 
Grande São Paulo, entre 26 e 29 de setembro

 A O Ministério Público de 
São Paulo (MPSP), por meio 
do Grupo de Atuação Espe-
cial de Combate ao Crime Or-
ganizado (GAECO) e as Polí-
cias Civil e Militar, iniciaram 
nesta terça-feira (1°/10) a 
Operação Hereditas.

O objetivo é cumprir 26 
mandados de busca e apreen-
são nas cidades da Baixada 
Santista e na capital paulista.

Indícios de fraudes em 
processos licitatórios relacio-
nados à Câmara e à Prefeitu-
ra do Guarujá foram detecta-
dos a partir de investigação 
integrada do MPSP e da Polí-
cia Civil, que também identi-
ficou possível favorecimen-
to de agentes públicos com 
o recebimento de propinas 
para viabilizar as fraudes.

Uma das empresas bene-
ficiadas com as fraudes, se-
gundo o MPSP,  pertencia a 

MP investiga agentes públicos suspeitos 
de fraudes licitatórias no litoral de SP

O objetivo é cumprir 26 mandados de busca e apreensão nas 
cidades da Baixada Santista e na capital paulista

DIVULGAÇÃO/PMG

de Operações Policiais Estra-
tégicas (DOPE).

Recentemente, a Polícia 
Federal fez  uma megaope-
ração contra o crime orga-
nizado em 19 estados, onde 
cumpriu mais de 600 man-
dados de prisão e de busca e 
apreensão. (Hebert Dabanovich)

uma liderança da facção cri-
minosa  Primeiro Comando 
da Capital (PCC), que foi as-
sassinada a tiros em 12 de 
março deste ano.

Ao todo, 15 integrantes do 

MPSP, 76 policiais militares 
do Comando de Policiamen-
to de Choque (ROTA, COE e 
GATE) e 50 policiais civis da 
Delegacia Seccional de Praia 
Grande e do Departamento 

 A O Estado de São Paulo lidera, 
ao lado de Goiás, o ranking de 
governos estaduais com maior 
maturidade na aplicação da 
Nova Lei de Licitações e Contra-
tos (NLLC) 14.133/21, segundo o 
Acórdão nº 1.917/24, do Tribu-
nal de Contas da União (TCU). 
O resultado ilustra como o Go-
verno de São Paulo, por meio da 
Secretaria de Gestão e Governo 
Digital (SGGD), tem introduzi-
do mais modernização e trans-
parência em sua administração 
pública.

“A avaliação do TCU refor-
ça as bases de governança que 
implementamos com as diretri-
zes do programa SP na Direção 
Certa. Temos compromisso per-
manente com a digitalização de 
processos e a melhoria na qua-
lidade do gasto público porque 
isso faz a diferença na ponta da 
linha, nos serviços que a popu-
lação recebe e no aumento da 
capacidade paulista de investi-

SP lidera ranking 
nacional do TCU

mentos”, afirmou o governador 
Tarcísio de Freitas.

Denominado Índice de Ma-
turidade na Implementação da 
Nova Lei (IMIL), o relatório do 
TCU tem como foco os seguintes 
eixos: governança, planejamen-
to, controles, adoção de recursos 
de Tecnologia da Informação e 
Comunicações (TIC) e disponi-
bilidade de dados.

“O resultado do IMIL mostra 
como o Governo de São Paulo 
está no caminho certo em sua 
transformação digital. Ao ade-
rir à Nova Lei de Licitações, te-
mos um Estado desburocrati-
zado, cada vez mais tecnológico, 
transparente, eficiente e acessí-
vel para toda a população”, disse 
o secretário de Gestão e Gover-
no Digital, Caio Paes de Andrade. 

Na escala de 0 a 1,0, São Paulo 
atingiu 0,83, assim como Goiás. 
No top-5, constam ainda Mato 
Grosso (0,82), Paraná e Alagoas 
(ambos com 0,81).  (GSP)

Indícios de fraudes 
em processos 
licitatórios 
relacionados 
à Câmara e à 
Prefeitura do 
Guarujá foram 
detectados a partir 
de investigação 
integrada do MPSP e 
da Polícia Civil
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº CPCHQ-168/0018/24 - Encontra-se em andamento no 
Comando de Policiamento de Choque a licitação Pregão Eletrônico nº 
CPChq-168/0018/24, do tipo MENOR PREÇO, visando a constituição de Registro de 
Preços para contratação futura de materiais de uso operacional dedicado ao 
Atendimento Pré-hospitalar Tático, destinados ao Comando de Policiamento de 
Choque da Polícia Militar do Estado de São Paulo e demais Órgãos Participantes. A 
sessão está agendada para o dia 12 de setembro de 2024, às 09:00 horas, através do 
portal COMPRAS.GOV.BR. Todas as informações estão disponíveis no site Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para dúvidas ou informações adicionais, 
por favor, entre em contato através do e-mail cpchquge@policiamilitar.sp.gov.br ou 
danielpdc@policiamilitar.sp.gov.br, ou pelos telefones: 55 (11) 3311-8345 / 
3311-9128 (ramal 1107), com o 1° SGT PM Daniel Cruz na Seção de Finanças.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE CHOQUE

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Louveira informa que realizará a Concorrência Eletrônica nº 
013/2024, objetivando a contratação de empresa especializada para elaboração de projetos 
executivos para a ampliação do sistema de esgotamento sanitário no município de Louveira 
para o Bairro Arataba, no dia 16 de outubro de 2024, às 09:00 horas. O edital em inteiro teor 
estará à disposição dos interessados na internet, nos endereços eletrônicos 
www.novobbmnet.com.br e www.louveira.sp.gov.br. Outras informações pelo telefone 
(19) 3878-9700. Louveira, 01 de outubro de 2024. KLEBER RODRIGO DOS SANTOS 
ARRUDA - Secretário de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
EXTRATO DE DISPENSA

Contratante: Prefeitura Municipal de Cajuru/SP. Contratada: Chevrolet Altas 
Sertãozinho - CNPJ: 05.312.946/0008-83. Objeto: Revisão da Viatura S10 da Guarda 
Municipal. Valor Total - R$ 3.186,60. Dotação Orçamentária: 11.01.00. Foro Cajuru/
SP. Assinatura: 01 de Outubro de 2024. Alex Moretini - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº. 005/2024 - PROCESSO Nº. 118/2024

Tipo: Menor Valor da Contraprestação Mensal. Modo de disputa: Aberto. Objeto: Parceria público-privada na modalidade 
de concessão administrativa para a modernização, otimização, efi cientização, manutenção, gestão e operação da rede de 
iluminação pública do Município de Pontal. Data, hora e local de entrega do(s) envelope(s): Departamento de Licitações da 
Prefeitura de Pontal, sito à Rua Guilherme Silva nº. 337, Centro, das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, 
até o dia 26 de novembro às 09h00 horas. Data, hora e local da abertura da sessão pública: 26 de novembro de 2024, às 
09h00, no Paço Municipal, situado à Rua Guilherme Silva nº. 337, Centro. Local e horário para retirada do Edital: O Edital 
na íntegra será fornecido aos interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura de Pontal, sito à Rua Guilherme 
Silva nº. 337, Centro, das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, mediante o pagamento do valor da pasta 
ou, gratuitamente, por meio do sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Pontal https://www.pontal.sp.gov.br/licitacao. 

Pontal/SP, 30 de setembro de 2024. José Carlos Neves Silva - Prefeito Municipal

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO
CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA II DE PINHEIROS

O Coordenador das Unidades Prisionais da Região Metropolitanas de São Paulo torna público o 
CERTAME LICITATÓRIO na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO (participação exclusiva a 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas), objetivando a contratação de MATE-
RIAIS PARA BANHO QUENTE E TELA DE NÁILON, para uso deste Centro de Detenção Provisória 
“ASP Willians Nogueira Benjamin” de Pinheiros II, sito a Av. Dr. Ruth Cardoso, 1501, Vila Leopoldina 
– São Paulo – SP – CEP: 05310-000. O início do recebimento das propostas será em outubro, com 
abertura da sessão pública marcada para o dia 14/10/2024, às 10:00, sendo que o edital na integra, 
bem como o item a ser adquirido, prazos e demais informações pertinentes estão disponíveis no site 
www.gov.br/pncp ou www.comprasnet.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas através 
do telefone: (11) 3836-4012 ou através do site www.gov.br/pncp ou www.comprasnet.gov.br.

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024

Processo nº 10/2024
Endereço Eletrônico: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br

1. OBJETO:  1.1 Contratação de empresa especializada para locação de software de sistemas 
estruturantes de informática, com acesso via WEB para Câmara Municipal de Várzea Paulista, 
hospedagem do banco de dados em nuvem abrangendo as áreas de contabilidade, patrimônio, 
gestão de pessoal e e-Social, compras e licitações, e portal transparência, conforme especifica-
ções e condições constantes neste Edital.
2. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 216.222,81 (duzentos e dezesseis mil, duzen-
tos e vinte e dois reais e oitenta e um centavos).
3. DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 17/10/2024 às 14h.
4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global.
5. MODO DE DISPUTA: Aberto.
6. PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO.

Várzea Paulista, 2 de outubro de 2024.
Eliseu Notario Alves - Presidente da Câmara Municipal de Várzea Paulista

FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DE UBATUBA
AVISO DE CONTRATAÇÃO 

Dispensa eletrônica nº 32/2024 - Processo Administrativo 61/2024 - Objeto: Contra-
tação de empresa para prestação de serviços de assessoria e capacitação em projetos 
culturais relativos à Lei nº 14.399/2022. Início do prazo para envio da proposta eletrônica: 
A partir de 02/10/2024 até às 08h00m do dia 08/10/2024. Início da disputa de preços: 
08/10/2024 às 09h00m. O edital retificado encontra-se disponivel nos sites www.bll.com.
br e https://fundart.com.br/

FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DE UBATUBA
AVISO DE CONTRATAÇÃO 

Dispensa eletrônica nº 33/2024 - Processo Compras  149/2024 - Objeto: Contratação 
de empresa para prestação de serviços Confecção de faixas para a divulgação do evento 
“Conciencia Negra - Negro de todas as cores” 2024. Início do prazo para envio da proposta 
eletrônica: A partir de 02/10/2024 até às 08h00m do dia 08/10/2024. Início da disputa de 
preços: 08/10/2024 às 09h00m.O edital retificado encontra-se disponivel nos sites www.
bll.com.br e https://fundart.com.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 080/2024.  

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024. 
OBJETO: SELEÇÃO DE FORNECEDORES PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), 
VISANDO FUTURAS E PARCELADAS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDI-
VIDUAL – EPI – ITENS DESERTOS. TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. FORMA DE EXECUÇÃO: 
ENTREGA PARCELADA. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DO DIA 02/10/2024 ATÉ 
O DIA 14/10/2024, ÀS 08H45MIN. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: DIA 14/10/2024, 
ÀS 09H00MIN. REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. LOCAL: PORTAL BOLSA 
DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL - ENDEREÇO: HTTP://BLL.ORG.BR/ “ACESSO IDENTIFICA-
DO”. O EDITAL COMPLETO E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES ESTARÃO À DISPOSIÇÃO 
AOS INTERESSADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE, SITUADA AVENIDA 
RANGEL PESTANA, Nº 449, NESTA CIDADE, NO HORÁRIO NORMAL DE EXPEDIENTE OU 
PELO E-MAIL: LICITACAO.SALTOGRANDE@GMAIL.COM. E PARA QUE CHEGUE AO CONHE-
CIMENTO DE TODOS, FOI LAVRADO ESTE EDITAL, QUE VAI PUBLICADO NA FORMA DA LEI. 

SALTO GRANDE-SP, 01 DE OUTUBRO DE 2024. 
MÁRIO LUCIANO ROSA - PREFEITO MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE-SP

AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO
P.E. Nº 029/2024; MENOR PREÇO POR LOTE; REGISTRO DE PREÇOS; “AQUISIÇÃO DE FIL-
TRO DE COMBUSTÍVEIS, FILTRO DE AR, FILTROS LUBRIFICANTES, FILTRO DE CABINE, 
FILTRO DE DIREÇÃO, FILTRO HIDRÁULICO, FILTRO DE TRANSMISSÃO E FILTRO DESUMIFI-
CADOR PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO”. A sessão pública ocorrerá às 09h do 
dia 16 de outubro de 2024. O Edital estará disponível no portal da BNC https://bnc.org.br/, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no site da Prefeitura www.saltodepirapora.sp.gov.br, 
menu Licitações e Compras => Licitações Abertas (Retirada de Editais).

Salto de Pirapora, 01 de outubro de 2024.
Matheus Marum de Campos

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA - SP

ACHA-SE ABERTO NO MUNICÍPIO DE CAPIVARI-SP:

PREGÃO ELETRÔNICO 128/2024 (EDITAL 172/2024). Objeto: Registro de Preços de 
Brinquedos. Abertura das Propostas: 16/10/2024, às 08:00h. Início da Fase de Lances: 
16/10/2024, às 09:00h. Acesso: bllcompras.com. Capivari, 01 de outubro de 2024. 
JOSÉ LUCAS DE MORAES – Secretário Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na Delegacia Seccional de Polícia de Itanhaém/São Paulo, licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 90004/2024 Processo SEI n° 058.00005458/2024-39, do tipo 
menor preço, modo de disputa aberto, destinado à contratação de serviço de limpeza para as 
unidades policiais do Município de Mongaguá, sessão pública será realizada no dia 
17/10/2024 – às 10:00h, início do prazo para envio de propostas eletrônicas será dia 
03/09/2024, o Edital encontra-se disponível nos sites: www.gov.br/compras e 
e-negociospublicos - Imprensa Oficial, maiores informações pelo telefone (13) 3426- 4989 ou 
através do e-mail: financas.itanhaem@policiacivil.sp.gov.br.

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE ITANHAÉM

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO Nº 87/2024
Objeto: Registro de preços para prestação de serviços de serralheria, solda, con-
sertos, manutenção de estruturas metálicas da prefeitura municipal de Cajuru, com 
fornecimento de toda mão de obra, ferramentas e materiais necessários. Á vista dos 
elementos informativos constantes do presente processo, e em especial, a decisão 
do pregoeiro e equipe de apoio encarregada de julgar e processar o Pregão nº 
87/2024 (pregão eletrônico) homologo e adjudico a licitação, promovida para Re-
gistro de preços para prestação de serviços de serralheria, solda, consertos, manu-
tenção de estruturas metálicas da prefeitura municipal de Cajuru, com fornecimento 
de toda mão de obra, ferramentas e materiais necessários. 

Cajuru/SP 02 de outubro de 2024. Alex Moretini - Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ
Aviso de Licitação- PE RP 027/24. PC 4599/24. Forn. de Tijolinho de Barro. Abertura: 17/10/2024 às 14h00. PE RP 
038/24. PC 4246/24. Forn. de Peças para Veículos marca Renault. Abertura: 17/10/2024 às 09h. PE RP 039/24. PC 
4248/24. Forn. de Peças para Veículos marca Mitsubishi. Abertura: 18/10/2024 às 09h. PE RP 040/24. PC 4249/24. Forn. 
de Peças para Veículos marca FORD. Abertura: 21/10/2024 às 09h. PE RP 041/24. PC 4250/24. Forn. de Peças para 
Veículos marca FIAT. Abertura: 22/10/2024 às 09h. PE RP 042/24. PC 4252/24. Forn. de Peças para Veículos marca GM. 
Abertura: 23/10/2024 às 09h. PE RP 043/24. PC 4253/24. Forn. de Peças para Veículos marca Hyundai. Abertura: 
24/10/2024 às 09h. PE RP 044/24. PC 4254/24. Forn. de Peças para Veículos marca Mercedes-Benz. Abertura: 
25/10/2024 às 09h. PE RP 045/24. PC 4255/24. Forn. de Peças para Veículos marca Marcopolo. Abertura: 29/10/2024 às 
09h. PE RP 046/24. PC 4256/24. Forn. de Peças para Veículos marca Volkswagen. Abertura: 30/10/2024 às 09h. PE RP 
047/24. PC 4258/24. Forn. de Peças para Veículos marca Volkswagen. Abertura: 31/10/2024 às 09h. 
RETIFICAÇÃO - PE RP 036/24. PC: 4601/24. Forn. de Urnas e Artigos Funerários. Na publicação do DOM de 
27/09/2024, referência 45563, favor retificar o horário no preâmbulo item, 1.4 - Período para apresentação das propostas 
até 14/10/2024, onde se lê às 08h00, leia-se às 08h59. Retificar o Anexo I Termo de Referência, para fazer constar Lotes: 
1,2, 3 e 4. Os Editais encontram-se no site www.maua.sp.gov.br e www.comprasbr.com.br. Inf: (11)4512-7821. 
Fernando Rubinelli – Secretário de Serviços Urbanos. 
Aviso de Adjudicação e Homologação -  PE RP: 20/24. PC: 5016/24; Forn. de gêneros alimentícios e suplementos 
alimentares destinados ao atendimento de demandas judiciais diversas. Adjudico e Homologo o certame às empresas 
Nutriport Coml. Ltda, vlr total R$123.276,32 e Matheus Atacadista Ltda, vlr total R$ 82.937,00. Total certame R$ 
206.213,32. Eliene de Paula Pinto – Secretária Saúde.

ABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90089/2024
Encontra-se aberto no INSTITUTO ADOLFO LUTZ, Unidade Compradora 90177, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 90089/2024 - Processo Nº 024.00153171/2024-39- destinado a aquisição de 
material descartável: Placa de petri e outros. A realização da sessão será no dia 14/10/2024 às 
09:00 horas, nos endereços eletrônicos www.gov.br/pncp/pt-br, www.gov.br/compras/pt-br, www.
imprensaoficial.com.br e www.gazetasp.com.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo e-mail 
compras@ial.sp.gov.br, ou pelo telefone (11) 3068-2827/2829/2830. O Edital estará disponível nos 
sítios: www.gov.br/compras/ pncp/pt-br, www.gov.br/compras/pt-br

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS

INSTITUTO ADOLFO LUTZ - CENTRO DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
EDITAL Nº 161/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2024.

Objeto: Registro de preços para prestação de serviço de hospedagem na cidade de São 
Paulo, em hotéis com categoria mínima de 03 (três) estrelas, em quartos individuais, 
incluindo fornecimento de café da manhã - Secretaria de Saúde. Data da abertura 
17/10/2024, às 08:00 horas. Melhores informações poderão ser obtidas junto a Divisão 
de Compras, Licitações e Gestão de Contratos, na Rua Anhanguera nº 1.155, Jardim 
Morumbi, ou pelo e-mail: pregoeiros.birigui@gmail.com. O Edital poderá ser lido 
naquela seção e retirado gratuitamente no site www.birigui.sp.gov.br. Leandro Maffeis 
Milani, Prefeito Municipal, Birigui, 01/10/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
EDITAL Nº 162/2.024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 127/2.024.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção de 
piscina, com aplicação de produtos, situada nas dependências do ginásio municipal 
de esportes “vicente felício primo” – Secretaria de Esportes, conforme especificações 
dos anexos I e II. Data da abertura - 17/10/2024, às 08:00 horas. Melhores informações 
poderão ser obtidas junto à Seção de Licitações na Rua Anhanguera nº 1155, Jardim 
Morumbi ou pelos e-mails: pregoeiros.birigui@gmail.com e tatyane.pregoeira@gmail.
com. O Edital poderá ser lido naquela Seção e retirado gratuitamente no site ww.birigui.
sp.gov.br. Leandro Maffeis Milani, Prefeito Municipal, Birigui, 01/10/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
EDITAL Nº 163/2.024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2.024.

OBJETO: Registro de preços para prestação de serviços de remoção de paciente com 
ambulância tipo “D” (ambulância de suporte avançado), para traslado entre municípios - 
Secretaria de Saúde. Data da abertura: 17/10/2024, às 09 horas. Melhores informações 
poderão ser obtidas junto à Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos na Rua 
Anhanguera nº 1155, Jardim Morumbi, ou e-mail: pregoeiros.birigui@gmail.com. O Edital 
poderá ser lido naquela Seção e retirado gratuitamente no site www.birigui.sp.gov.br, ou na 
plataforma da BLL. Leandro Maffeis Milani – Prefeito Municipal. Birigui – SP, 01/10/2024.

ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2024
Licitação nº 90006/2024

Encontra-se aberto no Comando de Bombeiros do Interior 1, o Pregão Eletrônico nº 006/420/24, do tipo menor 
preço, modo de disputa aberto, objetivando a CONTRATAÇÃO DE KIT EDUCACIONAL BOMBEIROS, conforme es-
peci� cação técnica contidas no Termo de Referência, que integra o anexo I do Edital. A realização da sessão pública 
dar-se-á às 09:00 horas do dia 15/10/24, sendo realizada por meio eletrônico através do sitio www.compras.gov.
br (Portal de Compras do Governo Federal) e Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). As empresas interes-
sadas em participar do certame poderão retirar o Edital pelo site www.compras.gov.br e demais esclarecimentos 
entrar em contato por e-mail cbi1uge@policiamilitar.sp.gov.br ou pelo telefone (19) 3231-3394.

CORPO DE BOMBEIROS - COMANDO DE BOMBEIROS DO INTERIOR 1 - UASG: 180390

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024

Processo Nº 232/2024
Torna-se público que a Câmara Municipal de Itapira, realizará PREGÃO ELETRÔNICO, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
para Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de água mineral para uso na Câmara 
Municipal de Itapira, de acordo com as especificações técnicas e condições do Termo de Teferência. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 15/10/2024 às 09:00 horas. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Sistema eletrônico de contratações SCPI – Portal de Compras –
Pregão Eletrônico – FIORILLI, (http://transparencia.itapira.sp.gov.br:8079/compraseditalc/ ).
RETIRADA DO EDITAL E SEUS ANEXOS: https://www.camaraitapira.sp.gov.br/transparencia/
licitacoes 

Itapira, 01 de outubro de 2024.
Luís Hermínio Nicolai

Presidente da Câmara Municipal de Itapira

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA

EDITAL
Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde- Departamento Regional de Saúde de Campi-
nas – DRS VII, a licitação na Modalidade Pregão Eletrônico  nº 78/2024, referente ao processo 
nº  024.00135626/2024-34, aquisição de dieta enteral para atendimento de demanda judicial  por 
intermédio do Sistema Eletrônico de Contratações denominado “compras.gov.br”, cuja abertura está 
marcada para o dia 17/10/2024 às 09h00min. Os interessados em participar do certame deverão 
acessar a partir de 02/10/2024, o site www.pncp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso 
ao sistema e credenciamento se seus representantes. O Edital da presente licitação encontra-se 
disponível no site. 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE CAMPINAS - DRS VII

EDITAL
Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde- Departamento Regional de Saúde de Campi-
nas – DRS VII, a licitação na Modalidade Pregão Eletrônico  nº 79/2024, referente ao processo 
nº  024.00113909/2024-25, aquisição de medicamento para atendimento de demanda judicial  
por intermédio do Sistema Eletrônico de Contratações denominado “compras.gov.br”, cuja abertura 
está marcada para o dia 18/10/2024 às 09h00min. Os interessados em participar do certame deve-
rão acessar a partir de 02/10/2024, o site www.pncp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso 
ao sistema e credenciamento se seus representantes. O Edital da presente licitação encontra-se 
disponível no site. 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE CAMPINAS - DRS VII

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024 

PROCESSO Nº 015/2024PL – SEI: 006.00105095/2024-73 
CÓDIGO ÚNICO: 20240312028 

A Secretaria de Administração Penitenciária do Estado de São Paulo, por intermédio da Pe-
nitenciária de Lucélia, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Oeste, comunica 
a abertura de Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 036/2024, objeto do Pro-
cesso nº 015/2024PL – SEI: 006.00105095/2024-73 que trata da aquisição de MATERIAL 
PARA CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO para uso desta Unidade Prisional. 
A sessão pública será realizada por meio eletrônico no sitio www.compras.gov.br, com início 
previsto para as 09:00 hrs do dia 15/10/2024 e a entrega das propostas por meio eletrônico 
poderão ser feitas a partir do dia 02/10/2024. 
O Edital na íntegra será disponibilizado no PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚ-
BLICAS (PNCP) - https://pncp.gov.br/app/editais. 
Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone (18) 3551 3000, ramal 124 ou 
pelo e-mail financas@penitlucelia.sap.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGI 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2024 - PROCESSO N.º 71/2024 Início Cadastro de Propostas: 
03/10/2024 às 08h:00 Término Cadastro de Propostas: 15/10/2024 às 08h30min Abertura de Pro-
postas Iniciais: 15/10/2024 às 08h30min Início do Pregão (Lances) 15/10/2024 às 09h00min Local: 
www.bllcompras.org.br “Acesso Identificado no link  –  “licitações”.  Para  todas  as referências de 
tempo será observado o horário de Brasília (DF). Objeto: Registro de Preços visando à aquisição de 
baterias para manutenção de veículos da frota municipal, conforme planilha orçamentária básica 
em anexo. O edital na integra pode ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Pirangi, 
Departamento de Licitações, a Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 579, Pirangi, das 09:00 às 11:00 e 
das 12:30 às 15:00 horas ou pelo site: www.pmpirangi.com.br - informações: fone (17) 3386.1690, 
com o Diretor Municipal de Transportes. Angela Maria Busnardo – Prefeita Municipal

Aditivo 002/2024 - Contrato nº 037/2023 - Ordem processual nº 005/2023
Modalidade: Concorrência nº 001/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA PARA PRO-
JETO DE USINA DE MINERAÇÃO FOTOVOLTAICA, conforme termo de referência. CONTRATADA: 
ALMEIDA E ROMANINI - ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 24.777.258/0001-67. CONTRATADA: AL-
MEIDA E ROMANINI - ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 24.777.258/0001-67. DA EXECUÇÃO: O prazo 
de execução dos serviços será aditado em 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. DA VIGÊNCIA: O 
presente contrato terá sua vigência aditada em 12 (doze) meses, encerrando em 29/09/2025.

Planalto-SP, 27 de Setembro de 2024.
Olímpio Severino da Silva

Prefeito Municipal

PREFEITURA DE PLANALTO

PREFEITURA DE QUEIROZ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 48-24 (PMQ) / 

SEI/CORREIOS – 51559963 / 
CONTRATO CUSTOMIZADO – OP 14133

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIROZ-SP. CONTRATADA: EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. CNPJ N.º 34.028.316/7101-51.
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N.º 06/2024 – PROCESSO Nº 58/2024. OBJETO: contratação 
de Produtos e Serviços por meio de pacote de serviços dos Correios, mediante adesão ao termo 
de condições comerciais, que permite a compra de produtos e utilização dos diversos serviços 
exclusivos dos correios por meio dos canais de atendimento disponibilizados. Validade: 5 anos. Valor 
total: R$72.000,00 (Setenta e Dois Mil Reais).

Queiroz-SP, 21 de Agosto de 2024.

AVISO DE CREDENCIAMENTO

Encontra-se aberto na Fundação Pró-Sangue Hemocentro de São Paulo o Edital 
de CREDENCIAMENTO nº 00001/2024, de empresas e/ou cooperativas de táxi 
para prestação de serviço convencional de táxi, em caráter paralelo e não 
excludente, a ser utilizado por servidores da Fundação Pró-Sangue, na Capital de 
São Paulo e Grande São Paulo, conforme informações e condições do Edital. O 
prazo para envio do pedido de Credenciamento será de 120 meses a partir de 
02/10/2024 às 08h00. A Comissão de Contratação é composta por: Luciano 
Monteiro Fernandes - RF 113, Luiz Carlos Gomes dos Santos - RF 1673 e Wagner 
de Souza Cavalcanti - RF 1001. O Edital de Credenciamento está disponível em: 
https://pncp.gov.br/app/editais/52030830000165/2024/43

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
A Prefeitura Municipal de Brodowski torna público a nova data de abertura da Concorrência Pública nº 
003/2023, na forma presencial, tipo menor valor máximo de contraprestação mensal. Objeto: Concessão ad-
ministrativa para a modernização, otimização, expansão, operação e manutenção da infraestrutura da rede de 
iluminação pública do Município de Brodowski/SP, fi cam convidados os interessados em participar do certame 
para comparecerem à sessão a ser realizada, em nova data, no dia 08/11/2024 às 09h00, na Secretaria de 
Licitações e Contratos, situado na Praça Martim Moreira, nº 142, centro do município de Brodowski, onde ocorrerá o 
processamento do certame. Os interessados poderão acessar a íntegra do Edital através do site www.brodowski.
sp.gov.br. Esclarecimentossomente através do e-mail: licitacao@brodowski.sp.gov.br. 

Brodowski, SP, 1º de outubro de 2024. José Luiz Perez - Prefeito Municipal

OBJETO: Materiais de Consumo para Clínica de Infectologia. CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: Menor Preço. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 11 de 
outubro de 2024, às 09:00.
Edital e anexos disponíveis no site www.gov.br/compras/pt-br. Mais informações: 
Tel. (011) 3278-4017 ou E-mail pregaohmasp@gmail.com, de 2ª a 6ª, das 08:00 
às 11:30.

PREGÃO N° 90046/2024 - UASG 160495

EXÉRCITO BRASILEIRO 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE SÃO PAULO

MINISTÉRIO DA 

DEFESA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - DIVISÃO DE COMPRAS

PIRACICABA
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO

AVISOS DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 39/2024
OBJETO: EXECUÇÃO DE REFORMA DO PISO DO ESTACIONAMENTO INTER-
NO DO TÉRREO I – CENTRO CÍVICO.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07/11/2024, ÀS 13H30MIN.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 07/11/2024, ÀS 14H00MIN.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 472/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MATERIAL HOSPITALAR.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/10/2024, ÀS 08H.
INÍCIO DA FASE DE LANCES: 21/10/2024, ÀS 09H.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 474/2024
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE AVISOS DE LICI-
TAÇÕES E DEMAIS ATOS OFICIAIS, NO ÂMBITO ESTADUAL, POR EMPRESAS 
JORNALÍSTICAS.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17/10/2024, ÀS 8H.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 17/10/2024, ÀS 9H.

OS EDITAIS COMPLETOS PODERÃO SER OBTIDOS PELO ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO HTTPS://BNCCOMPRAS.COM/HOME/LOGIN. DÚVIDAS: FONE (19) 
3403-1020. 

PIRACICABA, 01 DE OUTUBRO DE 2024.
LEONARDO VICENTIM BRANCALION
CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 40/2024
OBJETO: OBRA PARA REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA “MARIA DE FÁTIMA FAS-
CIROLI MACHI”, VISANDO A CRIAÇÃO DE NOVAS VAGAS DE ESTACIONA-
MENTO DE VEÍCULOS.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/11/2024, ÀS 13H30MIN.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13/11/2024, ÀS 14H00MIN.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 473/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS DE LOCOMOÇÃO (OPMS)
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/10/2024 ÀS 08H00.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14/10/2024 ÀS 09H00.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 475/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MATERIAL HOSPITALAR OU AMBULATORIAL.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/10/2024 ÀS 08H00.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 21/10/2024 ÀS 09H00.
OS EDITAIS COMPLETOS PODERÃO SER OBTIDOS PELO ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO HTTPS://BNCCOMPRAS.COM/HOME/LOGIN. DÚVIDAS: FONE (19) 
3403-1020. 

PIRACICABA, 01 DE OUTUBRO DE 2024.
LARISSA PALOMO MONFERDINI

CHEFE DO SETOR DE CADASTRO, EXPEDIENTE E SUPORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 476/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS E DE APOIO.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/10/2024, ÀS 08H.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15/10/2024, ÀS 09H.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 477/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
CARIMBOS
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/10/2024, ÀS 08H.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15/10/2024, ÀS 09H.

OS EDITAIS COMPLETOS PODERÃO SER OBTIDOS PELO ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO HTTPS://BNCCOMPRAS.COM/HOME/LOGIN. DÚVIDAS: FONE (19) 
3403-1020. 

PIRACICABA, 01 DE OUTUBRO DE 2024.
THIAGO LUIZ ARAUJO SANTOS

CHEFE DO SETOR DE DISPENSA DE LICITAÇÕES 

ABERTURA/LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2024 – PROC. N° 9590/2024: 

SRP – Aquisição de Fórmulas e Dietas, em atendimento ao Setor Social, 
para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações contidas no 
Edital e seus anexos. Abertura dia 15/05/2024, as 09h00min.
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através do site www.
licitacao.capaobonito.sp.gov.br e o Eletrônico www.bnc.org.br “Acesso 
Identificado”, objetivando o credenciamento ao sistema.

Capão Bonito/SP, 01 de outubro de 2024.
Dr. Júlio Fernando Galvão Dias- Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO-SP

Acha-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Marília, a licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 91116/2024, referente ao Processo 20240716978, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTO PARA ATENDER MANDADO JUDICIAL. A realização do pregão será no dia 15 de 
outubro de 2024, às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.compras.sp.gov.br.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE MARÍLIA
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº CPCHQ-168/0018/24 - Encontra-se em andamento no 
Comando de Policiamento de Choque a licitação Pregão Eletrônico nº 
CPChq-168/0018/24, do tipo MENOR PREÇO, visando a constituição de Registro de 
Preços para contratação futura de materiais de uso operacional dedicado ao 
Atendimento Pré-hospitalar Tático, destinados ao Comando de Policiamento de 
Choque da Polícia Militar do Estado de São Paulo e demais Órgãos Participantes. A 
sessão está agendada para o dia 12 de setembro de 2024, às 09:00 horas, através do 
portal COMPRAS.GOV.BR. Todas as informações estão disponíveis no site Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para dúvidas ou informações adicionais, 
por favor, entre em contato através do e-mail cpchquge@policiamilitar.sp.gov.br ou 
danielpdc@policiamilitar.sp.gov.br, ou pelos telefones: 55 (11) 3311-8345 / 
3311-9128 (ramal 1107), com o 1° SGT PM Daniel Cruz na Seção de Finanças.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE CHOQUE

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Louveira informa que realizará a Concorrência Eletrônica nº 
013/2024, objetivando a contratação de empresa especializada para elaboração de projetos 
executivos para a ampliação do sistema de esgotamento sanitário no município de Louveira 
para o Bairro Arataba, no dia 16 de outubro de 2024, às 09:00 horas. O edital em inteiro teor 
estará à disposição dos interessados na internet, nos endereços eletrônicos 
www.novobbmnet.com.br e www.louveira.sp.gov.br. Outras informações pelo telefone 
(19) 3878-9700. Louveira, 01 de outubro de 2024. KLEBER RODRIGO DOS SANTOS 
ARRUDA - Secretário de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
EXTRATO DE DISPENSA

Contratante: Prefeitura Municipal de Cajuru/SP. Contratada: Chevrolet Altas 
Sertãozinho - CNPJ: 05.312.946/0008-83. Objeto: Revisão da Viatura S10 da Guarda 
Municipal. Valor Total - R$ 3.186,60. Dotação Orçamentária: 11.01.00. Foro Cajuru/
SP. Assinatura: 01 de Outubro de 2024. Alex Moretini - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº. 005/2024 - PROCESSO Nº. 118/2024

Tipo: Menor Valor da Contraprestação Mensal. Modo de disputa: Aberto. Objeto: Parceria público-privada na modalidade 
de concessão administrativa para a modernização, otimização, efi cientização, manutenção, gestão e operação da rede de 
iluminação pública do Município de Pontal. Data, hora e local de entrega do(s) envelope(s): Departamento de Licitações da 
Prefeitura de Pontal, sito à Rua Guilherme Silva nº. 337, Centro, das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, 
até o dia 26 de novembro às 09h00 horas. Data, hora e local da abertura da sessão pública: 26 de novembro de 2024, às 
09h00, no Paço Municipal, situado à Rua Guilherme Silva nº. 337, Centro. Local e horário para retirada do Edital: O Edital 
na íntegra será fornecido aos interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura de Pontal, sito à Rua Guilherme 
Silva nº. 337, Centro, das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, mediante o pagamento do valor da pasta 
ou, gratuitamente, por meio do sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Pontal https://www.pontal.sp.gov.br/licitacao. 

Pontal/SP, 30 de setembro de 2024. José Carlos Neves Silva - Prefeito Municipal

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO
CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA II DE PINHEIROS

O Coordenador das Unidades Prisionais da Região Metropolitanas de São Paulo torna público o 
CERTAME LICITATÓRIO na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO (participação exclusiva a 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas), objetivando a contratação de MATE-
RIAIS PARA BANHO QUENTE E TELA DE NÁILON, para uso deste Centro de Detenção Provisória 
“ASP Willians Nogueira Benjamin” de Pinheiros II, sito a Av. Dr. Ruth Cardoso, 1501, Vila Leopoldina 
– São Paulo – SP – CEP: 05310-000. O início do recebimento das propostas será em outubro, com 
abertura da sessão pública marcada para o dia 14/10/2024, às 10:00, sendo que o edital na integra, 
bem como o item a ser adquirido, prazos e demais informações pertinentes estão disponíveis no site 
www.gov.br/pncp ou www.comprasnet.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas através 
do telefone: (11) 3836-4012 ou através do site www.gov.br/pncp ou www.comprasnet.gov.br.

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024

Processo nº 10/2024
Endereço Eletrônico: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br

1. OBJETO:  1.1 Contratação de empresa especializada para locação de software de sistemas 
estruturantes de informática, com acesso via WEB para Câmara Municipal de Várzea Paulista, 
hospedagem do banco de dados em nuvem abrangendo as áreas de contabilidade, patrimônio, 
gestão de pessoal e e-Social, compras e licitações, e portal transparência, conforme especifica-
ções e condições constantes neste Edital.
2. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 216.222,81 (duzentos e dezesseis mil, duzen-
tos e vinte e dois reais e oitenta e um centavos).
3. DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 17/10/2024 às 14h.
4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global.
5. MODO DE DISPUTA: Aberto.
6. PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO.

Várzea Paulista, 2 de outubro de 2024.
Eliseu Notario Alves - Presidente da Câmara Municipal de Várzea Paulista

FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DE UBATUBA
AVISO DE CONTRATAÇÃO 

Dispensa eletrônica nº 32/2024 - Processo Administrativo 61/2024 - Objeto: Contra-
tação de empresa para prestação de serviços de assessoria e capacitação em projetos 
culturais relativos à Lei nº 14.399/2022. Início do prazo para envio da proposta eletrônica: 
A partir de 02/10/2024 até às 08h00m do dia 08/10/2024. Início da disputa de preços: 
08/10/2024 às 09h00m. O edital retificado encontra-se disponivel nos sites www.bll.com.
br e https://fundart.com.br/

FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DE UBATUBA
AVISO DE CONTRATAÇÃO 

Dispensa eletrônica nº 33/2024 - Processo Compras  149/2024 - Objeto: Contratação 
de empresa para prestação de serviços Confecção de faixas para a divulgação do evento 
“Conciencia Negra - Negro de todas as cores” 2024. Início do prazo para envio da proposta 
eletrônica: A partir de 02/10/2024 até às 08h00m do dia 08/10/2024. Início da disputa de 
preços: 08/10/2024 às 09h00m.O edital retificado encontra-se disponivel nos sites www.
bll.com.br e https://fundart.com.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 080/2024.  

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024. 
OBJETO: SELEÇÃO DE FORNECEDORES PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), 
VISANDO FUTURAS E PARCELADAS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDI-
VIDUAL – EPI – ITENS DESERTOS. TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. FORMA DE EXECUÇÃO: 
ENTREGA PARCELADA. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DO DIA 02/10/2024 ATÉ 
O DIA 14/10/2024, ÀS 08H45MIN. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: DIA 14/10/2024, 
ÀS 09H00MIN. REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. LOCAL: PORTAL BOLSA 
DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL - ENDEREÇO: HTTP://BLL.ORG.BR/ “ACESSO IDENTIFICA-
DO”. O EDITAL COMPLETO E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES ESTARÃO À DISPOSIÇÃO 
AOS INTERESSADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE, SITUADA AVENIDA 
RANGEL PESTANA, Nº 449, NESTA CIDADE, NO HORÁRIO NORMAL DE EXPEDIENTE OU 
PELO E-MAIL: LICITACAO.SALTOGRANDE@GMAIL.COM. E PARA QUE CHEGUE AO CONHE-
CIMENTO DE TODOS, FOI LAVRADO ESTE EDITAL, QUE VAI PUBLICADO NA FORMA DA LEI. 

SALTO GRANDE-SP, 01 DE OUTUBRO DE 2024. 
MÁRIO LUCIANO ROSA - PREFEITO MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE-SP

AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO
P.E. Nº 029/2024; MENOR PREÇO POR LOTE; REGISTRO DE PREÇOS; “AQUISIÇÃO DE FIL-
TRO DE COMBUSTÍVEIS, FILTRO DE AR, FILTROS LUBRIFICANTES, FILTRO DE CABINE, 
FILTRO DE DIREÇÃO, FILTRO HIDRÁULICO, FILTRO DE TRANSMISSÃO E FILTRO DESUMIFI-
CADOR PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO”. A sessão pública ocorrerá às 09h do 
dia 16 de outubro de 2024. O Edital estará disponível no portal da BNC https://bnc.org.br/, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no site da Prefeitura www.saltodepirapora.sp.gov.br, 
menu Licitações e Compras => Licitações Abertas (Retirada de Editais).

Salto de Pirapora, 01 de outubro de 2024.
Matheus Marum de Campos

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA - SP

ACHA-SE ABERTO NO MUNICÍPIO DE CAPIVARI-SP:

PREGÃO ELETRÔNICO 128/2024 (EDITAL 172/2024). Objeto: Registro de Preços de 
Brinquedos. Abertura das Propostas: 16/10/2024, às 08:00h. Início da Fase de Lances: 
16/10/2024, às 09:00h. Acesso: bllcompras.com. Capivari, 01 de outubro de 2024. 
JOSÉ LUCAS DE MORAES – Secretário Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na Delegacia Seccional de Polícia de Itanhaém/São Paulo, licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 90004/2024 Processo SEI n° 058.00005458/2024-39, do tipo 
menor preço, modo de disputa aberto, destinado à contratação de serviço de limpeza para as 
unidades policiais do Município de Mongaguá, sessão pública será realizada no dia 
17/10/2024 – às 10:00h, início do prazo para envio de propostas eletrônicas será dia 
03/09/2024, o Edital encontra-se disponível nos sites: www.gov.br/compras e 
e-negociospublicos - Imprensa Oficial, maiores informações pelo telefone (13) 3426- 4989 ou 
através do e-mail: financas.itanhaem@policiacivil.sp.gov.br.

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE ITANHAÉM

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO Nº 87/2024
Objeto: Registro de preços para prestação de serviços de serralheria, solda, con-
sertos, manutenção de estruturas metálicas da prefeitura municipal de Cajuru, com 
fornecimento de toda mão de obra, ferramentas e materiais necessários. Á vista dos 
elementos informativos constantes do presente processo, e em especial, a decisão 
do pregoeiro e equipe de apoio encarregada de julgar e processar o Pregão nº 
87/2024 (pregão eletrônico) homologo e adjudico a licitação, promovida para Re-
gistro de preços para prestação de serviços de serralheria, solda, consertos, manu-
tenção de estruturas metálicas da prefeitura municipal de Cajuru, com fornecimento 
de toda mão de obra, ferramentas e materiais necessários. 

Cajuru/SP 02 de outubro de 2024. Alex Moretini - Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ
Aviso de Licitação- PE RP 027/24. PC 4599/24. Forn. de Tijolinho de Barro. Abertura: 17/10/2024 às 14h00. PE RP 
038/24. PC 4246/24. Forn. de Peças para Veículos marca Renault. Abertura: 17/10/2024 às 09h. PE RP 039/24. PC 
4248/24. Forn. de Peças para Veículos marca Mitsubishi. Abertura: 18/10/2024 às 09h. PE RP 040/24. PC 4249/24. Forn. 
de Peças para Veículos marca FORD. Abertura: 21/10/2024 às 09h. PE RP 041/24. PC 4250/24. Forn. de Peças para 
Veículos marca FIAT. Abertura: 22/10/2024 às 09h. PE RP 042/24. PC 4252/24. Forn. de Peças para Veículos marca GM. 
Abertura: 23/10/2024 às 09h. PE RP 043/24. PC 4253/24. Forn. de Peças para Veículos marca Hyundai. Abertura: 
24/10/2024 às 09h. PE RP 044/24. PC 4254/24. Forn. de Peças para Veículos marca Mercedes-Benz. Abertura: 
25/10/2024 às 09h. PE RP 045/24. PC 4255/24. Forn. de Peças para Veículos marca Marcopolo. Abertura: 29/10/2024 às 
09h. PE RP 046/24. PC 4256/24. Forn. de Peças para Veículos marca Volkswagen. Abertura: 30/10/2024 às 09h. PE RP 
047/24. PC 4258/24. Forn. de Peças para Veículos marca Volkswagen. Abertura: 31/10/2024 às 09h. 
RETIFICAÇÃO - PE RP 036/24. PC: 4601/24. Forn. de Urnas e Artigos Funerários. Na publicação do DOM de 
27/09/2024, referência 45563, favor retificar o horário no preâmbulo item, 1.4 - Período para apresentação das propostas 
até 14/10/2024, onde se lê às 08h00, leia-se às 08h59. Retificar o Anexo I Termo de Referência, para fazer constar Lotes: 
1,2, 3 e 4. Os Editais encontram-se no site www.maua.sp.gov.br e www.comprasbr.com.br. Inf: (11)4512-7821. 
Fernando Rubinelli – Secretário de Serviços Urbanos. 
Aviso de Adjudicação e Homologação -  PE RP: 20/24. PC: 5016/24; Forn. de gêneros alimentícios e suplementos 
alimentares destinados ao atendimento de demandas judiciais diversas. Adjudico e Homologo o certame às empresas 
Nutriport Coml. Ltda, vlr total R$123.276,32 e Matheus Atacadista Ltda, vlr total R$ 82.937,00. Total certame R$ 
206.213,32. Eliene de Paula Pinto – Secretária Saúde.

ABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90089/2024
Encontra-se aberto no INSTITUTO ADOLFO LUTZ, Unidade Compradora 90177, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 90089/2024 - Processo Nº 024.00153171/2024-39- destinado a aquisição de 
material descartável: Placa de petri e outros. A realização da sessão será no dia 14/10/2024 às 
09:00 horas, nos endereços eletrônicos www.gov.br/pncp/pt-br, www.gov.br/compras/pt-br, www.
imprensaoficial.com.br e www.gazetasp.com.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo e-mail 
compras@ial.sp.gov.br, ou pelo telefone (11) 3068-2827/2829/2830. O Edital estará disponível nos 
sítios: www.gov.br/compras/ pncp/pt-br, www.gov.br/compras/pt-br

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS

INSTITUTO ADOLFO LUTZ - CENTRO DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
EDITAL Nº 161/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2024.

Objeto: Registro de preços para prestação de serviço de hospedagem na cidade de São 
Paulo, em hotéis com categoria mínima de 03 (três) estrelas, em quartos individuais, 
incluindo fornecimento de café da manhã - Secretaria de Saúde. Data da abertura 
17/10/2024, às 08:00 horas. Melhores informações poderão ser obtidas junto a Divisão 
de Compras, Licitações e Gestão de Contratos, na Rua Anhanguera nº 1.155, Jardim 
Morumbi, ou pelo e-mail: pregoeiros.birigui@gmail.com. O Edital poderá ser lido 
naquela seção e retirado gratuitamente no site www.birigui.sp.gov.br. Leandro Maffeis 
Milani, Prefeito Municipal, Birigui, 01/10/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
EDITAL Nº 162/2.024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 127/2.024.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção de 
piscina, com aplicação de produtos, situada nas dependências do ginásio municipal 
de esportes “vicente felício primo” – Secretaria de Esportes, conforme especificações 
dos anexos I e II. Data da abertura - 17/10/2024, às 08:00 horas. Melhores informações 
poderão ser obtidas junto à Seção de Licitações na Rua Anhanguera nº 1155, Jardim 
Morumbi ou pelos e-mails: pregoeiros.birigui@gmail.com e tatyane.pregoeira@gmail.
com. O Edital poderá ser lido naquela Seção e retirado gratuitamente no site ww.birigui.
sp.gov.br. Leandro Maffeis Milani, Prefeito Municipal, Birigui, 01/10/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
EDITAL Nº 163/2.024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2.024.

OBJETO: Registro de preços para prestação de serviços de remoção de paciente com 
ambulância tipo “D” (ambulância de suporte avançado), para traslado entre municípios - 
Secretaria de Saúde. Data da abertura: 17/10/2024, às 09 horas. Melhores informações 
poderão ser obtidas junto à Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos na Rua 
Anhanguera nº 1155, Jardim Morumbi, ou e-mail: pregoeiros.birigui@gmail.com. O Edital 
poderá ser lido naquela Seção e retirado gratuitamente no site www.birigui.sp.gov.br, ou na 
plataforma da BLL. Leandro Maffeis Milani – Prefeito Municipal. Birigui – SP, 01/10/2024.

ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2024
Licitação nº 90006/2024

Encontra-se aberto no Comando de Bombeiros do Interior 1, o Pregão Eletrônico nº 006/420/24, do tipo menor 
preço, modo de disputa aberto, objetivando a CONTRATAÇÃO DE KIT EDUCACIONAL BOMBEIROS, conforme es-
peci� cação técnica contidas no Termo de Referência, que integra o anexo I do Edital. A realização da sessão pública 
dar-se-á às 09:00 horas do dia 15/10/24, sendo realizada por meio eletrônico através do sitio www.compras.gov.
br (Portal de Compras do Governo Federal) e Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). As empresas interes-
sadas em participar do certame poderão retirar o Edital pelo site www.compras.gov.br e demais esclarecimentos 
entrar em contato por e-mail cbi1uge@policiamilitar.sp.gov.br ou pelo telefone (19) 3231-3394.

CORPO DE BOMBEIROS - COMANDO DE BOMBEIROS DO INTERIOR 1 - UASG: 180390

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024

Processo Nº 232/2024
Torna-se público que a Câmara Municipal de Itapira, realizará PREGÃO ELETRÔNICO, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
para Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de água mineral para uso na Câmara 
Municipal de Itapira, de acordo com as especificações técnicas e condições do Termo de Teferência. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 15/10/2024 às 09:00 horas. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Sistema eletrônico de contratações SCPI – Portal de Compras –
Pregão Eletrônico – FIORILLI, (http://transparencia.itapira.sp.gov.br:8079/compraseditalc/ ).
RETIRADA DO EDITAL E SEUS ANEXOS: https://www.camaraitapira.sp.gov.br/transparencia/
licitacoes 

Itapira, 01 de outubro de 2024.
Luís Hermínio Nicolai

Presidente da Câmara Municipal de Itapira

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA

EDITAL
Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde- Departamento Regional de Saúde de Campi-
nas – DRS VII, a licitação na Modalidade Pregão Eletrônico  nº 78/2024, referente ao processo 
nº  024.00135626/2024-34, aquisição de dieta enteral para atendimento de demanda judicial  por 
intermédio do Sistema Eletrônico de Contratações denominado “compras.gov.br”, cuja abertura está 
marcada para o dia 17/10/2024 às 09h00min. Os interessados em participar do certame deverão 
acessar a partir de 02/10/2024, o site www.pncp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso 
ao sistema e credenciamento se seus representantes. O Edital da presente licitação encontra-se 
disponível no site. 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE CAMPINAS - DRS VII

EDITAL
Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde- Departamento Regional de Saúde de Campi-
nas – DRS VII, a licitação na Modalidade Pregão Eletrônico  nº 79/2024, referente ao processo 
nº  024.00113909/2024-25, aquisição de medicamento para atendimento de demanda judicial  
por intermédio do Sistema Eletrônico de Contratações denominado “compras.gov.br”, cuja abertura 
está marcada para o dia 18/10/2024 às 09h00min. Os interessados em participar do certame deve-
rão acessar a partir de 02/10/2024, o site www.pncp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso 
ao sistema e credenciamento se seus representantes. O Edital da presente licitação encontra-se 
disponível no site. 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE CAMPINAS - DRS VII

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024 

PROCESSO Nº 015/2024PL – SEI: 006.00105095/2024-73 
CÓDIGO ÚNICO: 20240312028 

A Secretaria de Administração Penitenciária do Estado de São Paulo, por intermédio da Pe-
nitenciária de Lucélia, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Oeste, comunica 
a abertura de Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 036/2024, objeto do Pro-
cesso nº 015/2024PL – SEI: 006.00105095/2024-73 que trata da aquisição de MATERIAL 
PARA CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO para uso desta Unidade Prisional. 
A sessão pública será realizada por meio eletrônico no sitio www.compras.gov.br, com início 
previsto para as 09:00 hrs do dia 15/10/2024 e a entrega das propostas por meio eletrônico 
poderão ser feitas a partir do dia 02/10/2024. 
O Edital na íntegra será disponibilizado no PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚ-
BLICAS (PNCP) - https://pncp.gov.br/app/editais. 
Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone (18) 3551 3000, ramal 124 ou 
pelo e-mail financas@penitlucelia.sap.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGI 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2024 - PROCESSO N.º 71/2024 Início Cadastro de Propostas: 
03/10/2024 às 08h:00 Término Cadastro de Propostas: 15/10/2024 às 08h30min Abertura de Pro-
postas Iniciais: 15/10/2024 às 08h30min Início do Pregão (Lances) 15/10/2024 às 09h00min Local: 
www.bllcompras.org.br “Acesso Identificado no link  –  “licitações”.  Para  todas  as referências de 
tempo será observado o horário de Brasília (DF). Objeto: Registro de Preços visando à aquisição de 
baterias para manutenção de veículos da frota municipal, conforme planilha orçamentária básica 
em anexo. O edital na integra pode ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Pirangi, 
Departamento de Licitações, a Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 579, Pirangi, das 09:00 às 11:00 e 
das 12:30 às 15:00 horas ou pelo site: www.pmpirangi.com.br - informações: fone (17) 3386.1690, 
com o Diretor Municipal de Transportes. Angela Maria Busnardo – Prefeita Municipal

Aditivo 002/2024 - Contrato nº 037/2023 - Ordem processual nº 005/2023
Modalidade: Concorrência nº 001/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA PARA PRO-
JETO DE USINA DE MINERAÇÃO FOTOVOLTAICA, conforme termo de referência. CONTRATADA: 
ALMEIDA E ROMANINI - ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 24.777.258/0001-67. CONTRATADA: AL-
MEIDA E ROMANINI - ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 24.777.258/0001-67. DA EXECUÇÃO: O prazo 
de execução dos serviços será aditado em 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. DA VIGÊNCIA: O 
presente contrato terá sua vigência aditada em 12 (doze) meses, encerrando em 29/09/2025.

Planalto-SP, 27 de Setembro de 2024.
Olímpio Severino da Silva

Prefeito Municipal

PREFEITURA DE PLANALTO

PREFEITURA DE QUEIROZ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 48-24 (PMQ) / 

SEI/CORREIOS – 51559963 / 
CONTRATO CUSTOMIZADO – OP 14133

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIROZ-SP. CONTRATADA: EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. CNPJ N.º 34.028.316/7101-51.
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N.º 06/2024 – PROCESSO Nº 58/2024. OBJETO: contratação 
de Produtos e Serviços por meio de pacote de serviços dos Correios, mediante adesão ao termo 
de condições comerciais, que permite a compra de produtos e utilização dos diversos serviços 
exclusivos dos correios por meio dos canais de atendimento disponibilizados. Validade: 5 anos. Valor 
total: R$72.000,00 (Setenta e Dois Mil Reais).

Queiroz-SP, 21 de Agosto de 2024.

AVISO DE CREDENCIAMENTO

Encontra-se aberto na Fundação Pró-Sangue Hemocentro de São Paulo o Edital 
de CREDENCIAMENTO nº 00001/2024, de empresas e/ou cooperativas de táxi 
para prestação de serviço convencional de táxi, em caráter paralelo e não 
excludente, a ser utilizado por servidores da Fundação Pró-Sangue, na Capital de 
São Paulo e Grande São Paulo, conforme informações e condições do Edital. O 
prazo para envio do pedido de Credenciamento será de 120 meses a partir de 
02/10/2024 às 08h00. A Comissão de Contratação é composta por: Luciano 
Monteiro Fernandes - RF 113, Luiz Carlos Gomes dos Santos - RF 1673 e Wagner 
de Souza Cavalcanti - RF 1001. O Edital de Credenciamento está disponível em: 
https://pncp.gov.br/app/editais/52030830000165/2024/43

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
A Prefeitura Municipal de Brodowski torna público a nova data de abertura da Concorrência Pública nº 
003/2023, na forma presencial, tipo menor valor máximo de contraprestação mensal. Objeto: Concessão ad-
ministrativa para a modernização, otimização, expansão, operação e manutenção da infraestrutura da rede de 
iluminação pública do Município de Brodowski/SP, fi cam convidados os interessados em participar do certame 
para comparecerem à sessão a ser realizada, em nova data, no dia 08/11/2024 às 09h00, na Secretaria de 
Licitações e Contratos, situado na Praça Martim Moreira, nº 142, centro do município de Brodowski, onde ocorrerá o 
processamento do certame. Os interessados poderão acessar a íntegra do Edital através do site www.brodowski.
sp.gov.br. Esclarecimentossomente através do e-mail: licitacao@brodowski.sp.gov.br. 

Brodowski, SP, 1º de outubro de 2024. José Luiz Perez - Prefeito Municipal

OBJETO: Materiais de Consumo para Clínica de Infectologia. CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: Menor Preço. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 11 de 
outubro de 2024, às 09:00.
Edital e anexos disponíveis no site www.gov.br/compras/pt-br. Mais informações: 
Tel. (011) 3278-4017 ou E-mail pregaohmasp@gmail.com, de 2ª a 6ª, das 08:00 
às 11:30.

PREGÃO N° 90046/2024 - UASG 160495

EXÉRCITO BRASILEIRO 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE SÃO PAULO

MINISTÉRIO DA 

DEFESA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - DIVISÃO DE COMPRAS

PIRACICABA
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO

AVISOS DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 39/2024
OBJETO: EXECUÇÃO DE REFORMA DO PISO DO ESTACIONAMENTO INTER-
NO DO TÉRREO I – CENTRO CÍVICO.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07/11/2024, ÀS 13H30MIN.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 07/11/2024, ÀS 14H00MIN.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 472/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MATERIAL HOSPITALAR.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/10/2024, ÀS 08H.
INÍCIO DA FASE DE LANCES: 21/10/2024, ÀS 09H.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 474/2024
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE AVISOS DE LICI-
TAÇÕES E DEMAIS ATOS OFICIAIS, NO ÂMBITO ESTADUAL, POR EMPRESAS 
JORNALÍSTICAS.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17/10/2024, ÀS 8H.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 17/10/2024, ÀS 9H.

OS EDITAIS COMPLETOS PODERÃO SER OBTIDOS PELO ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO HTTPS://BNCCOMPRAS.COM/HOME/LOGIN. DÚVIDAS: FONE (19) 
3403-1020. 

PIRACICABA, 01 DE OUTUBRO DE 2024.
LEONARDO VICENTIM BRANCALION
CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 40/2024
OBJETO: OBRA PARA REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA “MARIA DE FÁTIMA FAS-
CIROLI MACHI”, VISANDO A CRIAÇÃO DE NOVAS VAGAS DE ESTACIONA-
MENTO DE VEÍCULOS.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/11/2024, ÀS 13H30MIN.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13/11/2024, ÀS 14H00MIN.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 473/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS DE LOCOMOÇÃO (OPMS)
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/10/2024 ÀS 08H00.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14/10/2024 ÀS 09H00.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 475/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MATERIAL HOSPITALAR OU AMBULATORIAL.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/10/2024 ÀS 08H00.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 21/10/2024 ÀS 09H00.
OS EDITAIS COMPLETOS PODERÃO SER OBTIDOS PELO ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO HTTPS://BNCCOMPRAS.COM/HOME/LOGIN. DÚVIDAS: FONE (19) 
3403-1020. 

PIRACICABA, 01 DE OUTUBRO DE 2024.
LARISSA PALOMO MONFERDINI

CHEFE DO SETOR DE CADASTRO, EXPEDIENTE E SUPORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 476/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS E DE APOIO.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/10/2024, ÀS 08H.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15/10/2024, ÀS 09H.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 477/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
CARIMBOS
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/10/2024, ÀS 08H.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15/10/2024, ÀS 09H.

OS EDITAIS COMPLETOS PODERÃO SER OBTIDOS PELO ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO HTTPS://BNCCOMPRAS.COM/HOME/LOGIN. DÚVIDAS: FONE (19) 
3403-1020. 

PIRACICABA, 01 DE OUTUBRO DE 2024.
THIAGO LUIZ ARAUJO SANTOS

CHEFE DO SETOR DE DISPENSA DE LICITAÇÕES 

ABERTURA/LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2024 – PROC. N° 9590/2024: 

SRP – Aquisição de Fórmulas e Dietas, em atendimento ao Setor Social, 
para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações contidas no 
Edital e seus anexos. Abertura dia 15/05/2024, as 09h00min.
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através do site www.
licitacao.capaobonito.sp.gov.br e o Eletrônico www.bnc.org.br “Acesso 
Identificado”, objetivando o credenciamento ao sistema.

Capão Bonito/SP, 01 de outubro de 2024.
Dr. Júlio Fernando Galvão Dias- Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO-SP

Acha-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Marília, a licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 91116/2024, referente ao Processo 20240716978, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTO PARA ATENDER MANDADO JUDICIAL. A realização do pregão será no dia 15 de 
outubro de 2024, às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.compras.sp.gov.br.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE MARÍLIA

A5gazetasp.com.br
Quarta-feira, 2 De OutubrO De 2024 Brasil + Mundo

 A A simplificação de impor-
tações proporcionada pela 
migração das operações ao 
Portal Único de Comércio Ex-
terior proporcionará econo-
mia de R$ 40 bilhões por ano 
às empresas. A informação 
foi divulgada nesta segunda-
-feira (30) pela secretária de 
Comércio Exterior do Minis-
tério do Desenvolvimento, In-
dústria, Comércio e Serviços 
(Mdic), Tatiana Prazeres.

A pasta calcula que o ganho 
de competitividade e a redu-
ção da burocracia deverá acres-
centar US$ 130 bilhões à eco-
nomia brasileira até 2040. O 
Portal Único substitui o Sisco-
mex, sistema de registro de co-
mércio exterior brasileiro em 
funcionamento desde 1993.

Inaugurada em 2014, a 
plataforma reduz a exigên-
cia de documentos, executa 
simultaneamente processos 
que eram executados em se-
quência e permite a emissão 
de licenças flex (em que vá-
rias operações comerciais são 
autorizadas por volume de 

A migração das importações para o Portal Único começou nesta 
terça-feira (1º) e vai até o fim de 2025

DIVULGAÇÃO/APS

Importações: simplificação resultará
em economia de R$ 40 bi por ano

ECONOMIA. O ganho de competitividade e a redução da burocracia deverá acrescentar US$ 130 bilhões à economia até 2040

cargas ou por períodos fixos).
Com o portal, em vez de 

preencher vários documen-
tos, a empresa preencherá a 
Declaração Única de Impor-
tação (Duimp).

No caso das exportações, 
a migração para o portal com 
declaração unificada come-
çou em 2017 e terminou em 
2018, reduzindo o tempo mé-
dio da liberação de mercado-
rias de 13 para 4,8 dias. Já para 
as importações, o projeto pi-
loto da Duimp começou em 
2018. De lá para cá, o tempo 
médio da liberação das mer-
cadorias que chegam ao país 
caiu de 17 para nove dias.

Embora exista há seis 
anos, a Duimp era aplicada 
em fase de testes, até agora. 
Para a secretária do Mdic, a 
migração total das importa-
ções do Siscomex para o Por-
tal Único de Comércio Ex-
terior gerará uma redução 
adicional de tempo, de nove 
para cinco dias no prazo mé-
dio da compra de bens do 
exterior. O novo sistema be-

neficiará cerca de 50 mil im-
portadoras existentes no país.

“O custo da carga parada 
por dia equivale a 0,8% do va-
lor dela. Com base na impor-
tação de US$ 242 bilhões no 
ano passado e na redução das 
operações em quatro dias [de 
nove para cinco dias], calcula-
mos um ganho em torno de 
R$ 40 bilhões para as empre-
sas de comércio exterior [em 
torno de US$ 8 bilhões]”, ex-
plicou Tatiana Prazeres.

Para chegar ao cálculo de 
US$ 130 bilhões de ganho 
para o Produto Interno Bruto 
(PIB, soma dos bens e serviços 
produzidos), a secretária de 
Comércio Exterior explicou 
que o Mdic calculou o ganho 
para outros setores da econo-
mia, com a desburocratização 
e a redução do custo Brasil 
(custos de produção).

FASES.
A migração das importações 
para o Portal Único começou 
nesta terça-feira (1º) e vai até 
o fim de 2025. De outubro a 

dezembro deste ano, a Duimp 
será obrigatória para as im-
portações marítimas. De ja-
neiro a julho de 2025, para as 
cargas que chegam por avião. 
De julho a dezembro do pró-
ximo ano, para as importa-
ções por fronteiras terrestres 
e via Zona Franca de Manaus.

Segundo o Mdic, o Portal 
Único de Comércio Exterior 
reduziu a quantidade de do-
cumentos emitida por ano de 
871 mil para 135 mil. A decla-
ração única exige o preenchi-
mento de 38 campos, contra 
98 campos na declaração an-
terior via Siscomex.

“O Siscomex teve sua im-
portância nos anos 1990, 
quando substituiu os papéis 
por documentos digitais. O 
Portal Único é uma evolução, 
que diminui o número de do-
cumentos, digitaliza o serviço 
e permite a fiscalização con-
junta [da carga] da Receita 
com outros órgãos”, disse o 
secretário especial da Recei-
ta Federal, Robinson Barrei-
rinhas. (AB)

 A Supercentenários são aque-
les idosos que já passaram dos 
110 anos. De acordo com ran-
kings mundiais, o Brasil pos-
sui, ao menos, 14 pessoas vivas 
nessa faixa etária -o mundo 
todo, são 310, de acordo com 
o GRG (Grupo de Pesquisa em 
Gerontologia, em português),

A segunda pessoa mais ve-
lha viva atualmente é a freira 
brasileira Inah Canabarro Lu-
cas, de 116 anos, nascida em 
São Francisco de Assis, no Rio 
Grande do Sul. A primeira tam-
bém é uma mulher, a japonesa 
Tomiko Itooka, nascida menos 
de um mês antes de Inah.

Neta de Noemia Vieira de 

Brasil tem pelo menos 14 
supercentenários

A freira brasileira Inah Canabarro tem 116 anos e é a segunda 
pessoa mais velha do mundo

DIVULGAÇÃO/LONGEVIQUEST

Souza, uma brasileira super-
centenária que viveu até os 111 
anos e morreu em 2023, Iara 
Souza começou a se interessar 
pela pesquisa das pessoas mais 
velhas do país. Hoje ela é vo-
luntária no LongeviQuest, um 
instituto internacional que va-
lida quem são as pessoas mais 
velhas do mundo.

“Como era necessário o en-
vio de alguns documentos que 
nós não tínhamos posse, fiz o 
trabalho de pesquisa, que nos 
revelou a verdadeira idade da 
nossa matriarca (111 anos), le-
vando-a a ser reconhecida, na 
ocasião, como a pessoa mais 
longeva do estado do Rio de 

Mulheres são maioria entre os mais velhos; além da genética, 
especialistas citam hábitos saudáveis como motivos

Janeiro e a quinta do Brasil”, 
relata Souza.

Atualmente, a lista do Lon-
geviQuest contabiliza 14 su-
percentenários brasileiros, a 
maioria mulheres.

Waclaw Jan Kroczek, diretor 
do GRG na divisão de pesqui-
sas em supercentenários, diz 
que além de verificar, validar 
e registrar supercentenários, o 
grupo também atua em diver-
sos campos da geriatria, longe-
vidade humana, saúde pública 
e demografia.

Na lista mundial do GRG, 
das cinco pessoas mais ve-
lhas vivas atualmente, apenas 
uma é homem. De acordo com 

do o pesquisador.
“Supercentenários fre-

quentemente levam vidas re-
lativamente ativas e engaja-
das. Muitos têm estilos de vida 
equilibrados que incluem há-
bitos alimentares saudáveis, 
atividade física regular e fortes 
conexões sociais. Manter uma 
atitude positiva e lidar eficaz-
mente com o estresse também 
são traços comuns. No entan-
to, não há uma fórmula de es-
tilo de vida única que garanta 
alcançar essa idade.”

Médico e vice-presidente 
da SBGG (Sociedade Brasilei-
ra de Geriatria e Gerontolo-
gia), Leonardo Oliva explica 
que para se tornar um su-
percentenário e viver bem 
é fundamental ter uma ali-
mentação saudável, praticar 
atividade física, não fumar e 
não consumir grandes quan-
tidades de álcool, controlar 
doenças que eventualmente 
surjam, controlar o estresse 
e dormir bem. (Andreza de Oli-
veira/FP)

Kroczek, isso acontece porque 
mulheres tendem a viver mais 
do que homens por uma com-
binação de razões biológicas, 
sociais e de estilo de vida.

“Um fator chave é que as 
mulheres geralmente têm um 
menor risco de doenças car-
díacas mais cedo na vida de-
vido a diferenças hormonais, 

especialmente os efeitos pro-
tetores do estrogênio”, afirma 
Kroczek.

As mulheres também cos-
tumam ter comportamentos 
mais conscientes em relação 
à saúde, como visitas regulares 
ao médico e alimentação sau-
dável, o que pode contribuir 
para sua longevidade, segun-

 A O Irã iniciou um ataque 
contra Israel no começo da 
noite de terça-feira (1º), horas 
após os EUA alertarem que a 
ofensiva era iminente. Ao me-
nos cem mísseis foram lança-
dos contra o Estado judeu em 
resposta aos ataques contra o 
Hezbollah no sul do Líbano, se-
gundo a imprensa local.

Do portão de Jaffa, na Cida-
de Velha, a Folha presenciou 
várias explosões no céu de Je-
rusalém, algo não muito co-
mum ao longo da guerra. Os 
estrondos são de mísseis inter-
ceptados pelo sistema de defe-
sa de Israel, o Domo de Ferro.

Há relatos semelhantes em 
várias partes do país. Explo-
sões foram ouvidas também 
no vale do Rio Jordão, e jorna-
listas da agência de notícias 
Reuters viram mísseis sendo 
interceptados no espaço aé-
reo da vizinha Jordânia. Mais 

Irã lança mísseis contra Israel, 
e sirenes soam pelo país

cedo, o Exército havia anun-
ciado que qualquer ataque do 
Irã provavelmente seria gene-
ralizado e instruiu o público a 
se abrigar em salas seguras em 
caso de ataque.

O presidente dos EUA, Joe 
Biden, falou sobre o assunto 
na rede social X após uma reu-
nião realizada com a vice-pre-
sidente e candidata democrata, 
Kamala Harris, e a equipe de se-
gurança nacional da Casa Bran-
ca. “Discutimos como os EUA 
estão preparados para ajudar 
Israel a se defender contra es-
ses ataques e proteger funcio-
nários americanos na região”.

Em abril, o Teerã revidou a 
um ataque contra a embaixa-
da iraniana em Damasco lan-
çando pela primeira vez na his-
tória uma ação militar contra 
o Estado judeu. Só que os 330 
projéteis que voaram rumo a 
Tel Aviv e outros pontos foram 

quase todos abatidos.
A agência Reuters, por 

sua vez, citou também a Casa 
Branca de forma anônima, di-
zendo que ainda não há certe-
za de quando a operação ocor-
rerá -e se Teerã já lhe deu luz 
verde. A autoridade lembrou 
que o Irã sofrerá “severas con-
sequências”, relato semelhante 
ao da Associated Press.

O ataque poderia envolver 
mísseis balísticos, que viajam 
muitas vezes acima da veloci-
dade do som, para dificultar 
sua interceptação: eles chega-
riam aos alvos em pouco mais 
de dez minutos. 

A dissuasão pela presenças 
de dois grupos de porta-aviões 
dos EUA e vários outros re-
forços no Oriente Médio tem 
sido central para que Israel aja 
de forma quase livre em sua 
campanha militar atual. (Igor 
Gielow/FP)

 A Uma operação deflagrada 
pela Superintendência da Po-
lícia Federal (PF) no Acre para 
o cumprimento de seis man-
dados de busca e apreensão 
por crimes ambientais resul-
tou na prisão de duas pessoas 
no município de Boca do Acre, 
no Amazonas. Os suspeitos 
são acusados pelos crimes de 
desmatamento, impedimen-
to de regeneração e de provo-
carem incêndio em uma área 
de 950 hectares de terras pú-
blicas federais.

Durante a Operação Smoke, 
foram apreendidas 1,1 mil ca-
beças de gado, um veículo au-
tomotor e duas armas de fogo.

Segundo o delegado Yta-
lo Fernandes de Albuquerque, 
a ação teve início a partir de 
um monitoramento realizado 
por meio de sistemas de segu-
rança que identificaram a área 
desmatada, na divisa entre os 
estados do Acre e do Amazo-

Presos suspeitos de 
provocar incêndios 

nas. “Trata-se de uma gleba da 
União que foi possivelmente 
invadida pelos responsáveis, 
que a desmataram em um es-
paço muito curto de tempo e, 
posteriormente, usaramo fogo 
para limpeza e formação de 
pasto”, disse.

Ytalo Albuquerque infor-
mou que a operação é uma 
das ações previstas no Plano 
Nacional de Prevenção e Com-
bate ao Desmatamento e tem 
por objetivo identificar os res-
ponsáveis e financiadores das 
queimadas, além de prevenir 
novos ilícitos e garantir a pre-
servação do bioma Amazônia.

“Esta é a sexta operação de-
flagrada pela Polícia Federal 
nos últimos 15 dias. Desde o 
momento em que se inicia-
ram essas operações, já perce-
bemos, através dos sistemas, 
que o número de queimadas e 
focos de incêndio vêm se redu-
zindo”, acrescentou. (AB)

Governo vai 
repatriar 
brasileiros

 A A partir de decisão do pre-
sidente Lula, o Governo Fe-
deral brasileiro anunciou a 
realização, nesta quarta-feira 
(2), do primeiro voo para re-
patriar brasileiros na zona de 
conflito no Líbano. 

A Força Aérea Brasileira 
designou uma aeronave KC-
30 para o voo de resgate. O 
avião tem previsão de deco-
lagem da Base Aérea do Ga-
leão, no Rio de Janeiro, com 
destino ao aeroporto de Bei-
rute, no Líbano, com escala 
prevista na cidade de Lisboa, 
em Portugal. O horário ainda 
será confirmado. 

Além dos tripulantes ope-
racionais, a tripulação será 
composta por militares da 
área de saúde (médico, en-
fermeiro, psicólogo), que es-
tarão prontos para prestar o 
apoio necessário durante a 
missão. (GSP)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E COMPRAS

AVISO DE SUSPENSÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 91/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2024

A Prefeitura Municipal de Pacaembu, no uso de suas atribuições que são conferidas pela 
legislação em vigor, através do Prefeito Municipal, torna pública a SUSPENSÃO PARA 
RETIFICAÇÃO do PROCESSO LICITATÓRIO n° 91/2024, PREGÃO ELETRONICO Nº 49/2024, 
cujo objeto refere-se à Contratação de SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, no qual a sessão ocorreria às 
09 horas do dia 07 de outubro de 2024, mediante Impugnação protocolada frente ao Edital, que 
após analise dos fatos e apontamentos restou a possibilidade de retificação do Edital. A decisão 
da referida impugnação será devidamente prolatada após análise de todos os pontos.

Pacaembu, 01 de outubro de 2024.
JOÃO FRANCISCO MUGNAI NEVES

Prefeito Municipal
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico SRP nº 0235/2024
Processo Administrativo nº 105615/2024

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM LOTES PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTES PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de móveis e equipamentos hospitalares, 
conforme edital e seus anexos.

Preço Máximo Estimado: R$ 962.183,25 (novecentos e sessenta e dois mil, cento e oitenta e 
três reais e vinte e cinco centavos).

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 18/10/2024 a partir das 09h00m.

-Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br (Sistema Compras.gov 
– Pregão Eletrônico SRP nº 90235/2024) ou gratuitamente na íntegra somente para consulta 
através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 01 de outubro de 2024.
Gustavo Furlan Bueno

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP nº 0236/2024

Processo Administrativo nº 105790/2024

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de móveis de madeira e móveis de aço para as 
unidades da Secretaria da Saúde

Valor Estimativo: R$ 810.689,74 (oitocentos e dez mil seiscentos e oitenta e nove reais e 
setenta e quatro centavos).

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 18/10/2024 a partir das 09h00m.

-Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br (Sistema Compras.gov – 
Pregão Eletrônico SRP nº 90236/2024) ou gratuitamente na íntegra somente para consulta 
através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 01 de outubro de 2024.
Gustavo Furlan Bueno

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência Eletrônica nº 9/2024 - Técnica e Preço

Processo Administrativo nº 062600/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração, desenvolvimento e 
detalhamento do projeto executivo arquitetônico e projetos executivos complementares para a 
completa construção da Unidade de Saúde da Família (USF) Sumarezinho, conforme edital e 
seus anexos.

Valor Estimativo: R$ 209.865,94 (duzentos e nove mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e 
noventa e quatro centavos).

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 28/11/2024 a partir das 09h00.

-Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br (Sistema Compras.gov - 
Concorrência Eletrônica nº 90009/2024) ou gratuitamente na íntegra somente para consulta 
através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 01 de outubro de 2024.
Gustavo Furlan Bueno

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

Aviso de Licitação
Processo SEI nº 058.00047621/2024-31 – Processo Siafem: 20240868272

Interessado: Delegacia Seccional de Polícia de Jacareí – “Delegado Talis Prado Pinto” - UASG: 
180283 - Assunto: Contratação de serviço de manutenção corretiva em veículo terrestre. Encontra-se 
aberto nesta Delegacia Seccional de Polícia de Jacareí - SP, PREGÃO nº 90015/2024, Id contratação 
PNCP: 46377800000127-1-003210/2024 tipo menor preço – Processo SEI nº 058.00047621/2024-
31, objetivando a contratação de empresa para Manutenção de Veículos (Vtrs) do Delegacia 
Seccional de Polícia de Jacareí - SP. O início da sessão pública ocorrerá em 15/10/2024 às 09:00h, 
através do portal de Compras do Governo Federal. Maiores informações poderão ser obtidas através 
do telefone 12 39536000 ramal 227/230 (segunda á sexta feira das 09:00 ás 17:00), e-mail uge.
jacarei@policiacivil.sp.gov.br, na Delegacia Seccional de Polícia de Jacareí, sita a Rua Dr. Lucio 
Malta, 548, Centro, Jacareí-SP ou no site da Imprensa Oficial do Estado em negócios públicos.

AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, mediante o Presidente da Comissão Municipal 
de Contratação, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará as seguintes 
licitações:

EDITAL Nº 56/2024 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2024
OBJETO: Aquisição de materiais para Operações de Mergulho de Segurança Pública para o efe-
tivo do Pelotão de Bombeiros de Bebedouro.
09/10/2024 às 12h00 - Início do Recebimento das Propostas 
14/10/2024 às 12h59 - Fim do Recebimento das Propostas 
14/10/2024 às 13h00 - Abertura e Avaliação das Propostas
14/10/2024 às 13h30 - Início da Etapa de Lances de Lances

EDITAL Nº 57/2024 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2024
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Alimentos para Cães, Gatos, Equinos e Areia 
Higiênica para Gatos, para uso do Canil Albergue de Bebedouro, visando atender aos animais 
abandonados neste município.
09/10/2024 às 12h00 - Início do Recebimento das Propostas 
14/10/2024 às 12h59 - Fim do Recebimento das Propostas 
14/10/2024 às 13h00 - Abertura e Avaliação das Propostas
14/10/2024 às 13h30 - Início da Etapa de Lances de Lances

EDITAL Nº 58/2024 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2024
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Medicamentos e Curativos, para uso das Unida-
des de Atenção Primária a Saúde e do Hospital Municipal de Bebedouro.
10/10/2024 às 12h00 - Início do Recebimento das Propostas 
15/10/2024 às 12h59 - Fim do Recebimento das Propostas 
15/10/2024 às 13h00 - Abertura e Avaliação das Propostas
15/10/2024 às 13h30 - Início da Etapa de Lances de Lances

EDITAL Nº 59/2024 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2024
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Soros e Materiais Médico-Hospitalares, para uso 
das Unidades de Atenção Primária a Saúde e do Hospital Municipal de Bebedouro.
11/10/2024 às 12h00 - Início do Recebimento das Propostas 
16/10/2024 às 12h59 - Fim do Recebimento das Propostas 
16/10/2024 às 13h00 - Abertura e Avaliação das Propostas
16/10/2024 às 13h30 - Início da Etapa de Lances de Lances

EDITAL Nº 60/2024 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2024
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de materiais de consumo descartáveis (Marmitex), 
para uso da Central de Alimentação, do Hospital Municipal de Bebedouro e do Departamento de 
Promoção e Assistência Social.
14/10/2024 às 12h00 - Início do Recebimento das Propostas 
17/10/2024 às 12h59 - Fim do Recebimento das Propostas 
17/10/2024 às 13h00 - Abertura e Avaliação das Propostas
17/10/2024 às 13h30 - Início da Etapa de Lances de Lances

EDITAL Nº 61/2024 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2024
OBJETO: Registro de Preços para a Contratação de Empresa Especializada em Serviços de 
Engenharia, devidamente cadastrada no CREA ou CAU, com profissional habilitado, provido de 
qualificação técnica comprovada para atendimento do processo intitulado Contratação de Serviços 
de Fornecimento e Instalação de Equipamentos em Praças Municipais.
15/10/2024 às 12h00 - Início do Recebimento das Propostas 
18/10/2024 às 12h59 - Fim do Recebimento das Propostas 
18/10/2024 às 13h00 - Abertura e Avaliação das Propostas
18/10/2024 às 13h30 - Início da Etapa de Lances de Lances

IMPORTANTE:
Local dos eventos supra: www.novobmnet.com.br “Acesso Identificado no link – licitações públi-
cas”. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). Os editais e 
seus respectivos anexos serão disponibilizados aos interessados no site oficial do município: www.
bebedouro.sp.gov.br e na plataforma de Pregão Eletrônico BBMNET no site www.novobbmnet.
com.br. Maiores informações através do telefone (17) 3345 9100 – Ramal 9116 ou pelo e-mail: 
licitacao@bebedouro.sp.gov.br

Bebedouro/SP.,01 de outubro de 2024.
TIAGO AMBRÓSIO ALVES

PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BEBEDOURO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO SUL 
EDITAL DE ALTERAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2024. Altera dispositivo do Edital de 24 de Setembro de 2024 
do Pregão Eletrônico nº 62/2024, Processo nº 93/2024 A Prefeitura Municipal de Boa Esperança do Sul, Estado de São 
Paulo, por intermédio de sua Pregoeira oficial, torna público para o conhecimento de quem possa interessar, que o Pre-
gão Eletrônico nº 62/2024, aberto pelo Processo nº 93/2024, de que trata CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 
COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
PREDIAL DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO SUL/SP, que fica ALTERADO o item IV – DAS 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO para incluir a seguinte vedação: 4.7.6. Será vedada a participação de Cooperativas e 
Entidades sem fins lucrativos, nos termos da jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Tendo em 
vista as alterações efetuadas fica alterada a data da sessão pública para o dia 15/10/2024, FIM DO RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: dia 15/10/2024 às 13:00h, INÍCIO DA DISPUTA dia 15/10/2024 às 13:30hs (horário de Brasília) no 
site www.bllcompras.com. Para que ninguém alegue ignorância vai este fixado no local de costume do Paço Municipal 
e publicado nos órgãos de imprensa previstos em lei. Boa Esperança do Sul/SP, aos 01 de Outubro de 2024. NATALIA 
FERNANDA DIAS LINO Pregoeira Municipal
DEPARTAMENTO COMPRAS E LICITAÇÕES AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Pregão Eletrônico 
nº 63/2024 Processo Administrativo nº 95/2024 Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS NATALINOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO EVENTO “ESPERANÇA LUZ 2024” DO 
MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO SUL/SP. EDITAL NA ÍNTEGRA: Disponível nos sites: www.bllcompras.com e www.
boaesperanca.sp.gov.br. CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 02/10/2024 às 08:30h no site www.bll-
compras.com. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/10/2024 às 08:31h (horário de Brasília) no site www.bllcompras.com. 
A pasta, contendo o edital e seus anexos, poderá ser obtida também no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura de Boa Esperança do Sul, à Rua Dr. Carlos Botelho, nº 231, Centro, ou diretamente no endereço eletrônico do 
município www.boaesperanca.sp.gov.br. Todas as informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3326-4020, Ramal 
3022, no Departamento de Compras e Licitações. Imaculada Conceição Romano Dolce Coordenadora de Licitações

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N. 088/2024
OBJETO: Registro de Preço para aquisição de utensílios domésticos destinados ao atendi-
mento de reposição e/ou atualização dos existentes em diversas Secretarias do município 
de Mogi Mirim/SP, conforme os termos e condições estabelecidas no anexo I - Termo de 
Referência.   - DATA DE ABERTURA: 16 de outubro de 2024 às 09h00 

Os editais estarão disponíveis aos interessados, através dos sites: www.gov.br/compras e 
www.mogimirim.sp.gov.br. Demais esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Secretaria 
de Suprimentos e Qualidade, das 8h às 17h, no endereço acima citado ou pelos telefo-
nes: (19) 3814.1044/3814.1049/3814.1054.1059/3814.1060 ou via e-mail ssq@mogimirim.
sp.gov.br. Mogi Mirim, 01 de outubro de 2024.

LARISSA RODRIGUES VICENTE
Secretária de Suprimentos e Qualidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADO DE SÃO PAULO

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA - UNESP
FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PARTICIPAÇÃO AMPLA

Encontra-se aberto na FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” - UNESP CAMPUS DE BOTUCATU, UASG 
102312, o Pregão Eletrônico nº 12/2024-FMVZ, Processo nº 0750/2024-FMVZ, Licitação nº 90012/2024, 
objetivando a aquisição de materiais de escritório da FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E 
ZOOTECNIA. A realização da sessão pública “online” será no dia 15/10/2024, às 09h00min, junto ao 
endereço eletrônico (https://www.gov.br/compras). As propostas eletrônicas deverão ser enviadas para 
o citado endereço eletrônico, durante o período compreendido entre o dia 02/10/2024 até o dia e horário 
previstos para a abertura da referida sessão pública. Os procedimentos da presente licitação serão 
tomados junto à Seção Técnica de Materiais da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia - Unesp 
Campus de Botucatu, sita à Rua Prof. Dr. Walter Maurício Correa, s/nº, Unesp Campus e Botucatu - 
CEP 18.618-681 - Botucatu/SP. O Edital na íntegra encontra-se no endereço eletrônico: https://www.
gov.br/pncp/pt-br; no site da UNESP: www.unesp.br/licitacao; bem como na opção Negócios Públicos 
do site da Imprensa Oficial: www.imprensaoficial.com.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2024 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162/2024 OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BOLSAS, PLACAS E BARREIRAS PARA OSTOMIA, MATERIAIS E INSUMOS 
PARA CURATIVOS, TIRAS DE GLICEMIA E SENSORES PARA UTILIZAÇÃO AOS USUÁRIOS E SERVIÇOS DOS SETORES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA/SP, em conformidade com as características e quantidades especificadas no 
termo de referência (Anexo I) do edital. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM INÍCIO DO 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 02/10/2024 às 09h00. FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 21/10/2024 
às 08h30min. INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: dia 21/10/2024 às 09h01min. PLATAFORMA ELETRÔNICA DA SESSÃO: 
www.bllcompras.org.br – Bolsa de Licitações e Leilões. EDITAL COMPLETO: Estará à disposição dos interessados no site 
oficial do município: www.borborema.sp.gov.br, ou no site www.bllcompras.org.br, ou ainda, na Diretoria de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Borborema-SP, situada na Praça José Augusto Perotta, s/nº, nesta cidade, no horário das 
08h30min às 11h e das 13h às 16h, ou, através do e-mail licitacaopmb@borborema.sp.gov.br. Informações: Telefone 
(16) 3266-9200. Borborema, 01 de Outubro de 2024. Vladimir Antonio Adabo - Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico n°. 139/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, 
transporte e destinação final de resíduos sólidos domiciliares e de varrição de vias e 
espaços públicos, para atender às necessidades do Município da Estância Turística de 
Olímpia/SP. Recebimento das propostas até dia 17/10/2024 às 08h30. Disputa às 09h00 
do dia 17/10/2024. Tel.:(17) 3279-3274. site: https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095.

Olímpia, 01 de Outubro de 2024.
Graziela de Souza Mendes

Diretora da Divisão de Planejamento de Compras

PREFEITURA DE SANTA CRUZ DA ESPERANÇA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°018/2024 - PROCESSO Nº 128/2024
O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA ESPERANÇA, ESTADO DE SÃO PAULO, torna público através do setor de Compras e 
Licitações, sediado na Rua Angelina Reghini Fontanette, n°457, Centro – CEP 14.250-000, Santa Cruz da Esperança-SP, 
realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, regime de execução: INDIRETA; critério de julgamento: 
MENOR PREÇO POR ITEM; que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE COMBUSTÍVEIS DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA ESPERANÇA, PELO PERÍODO DE DOZE (12) MESES, CONFORME ESTABELECIDO 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. Nos termos da Lei Federal 
nº14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto municipal nº 2.038, de 11 de dezembro 2023, e demais legislações 
aplicáveis, ainda de acordo com as condições estabelecidas no Edital. DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 18/10/2024. 
ENTREGA DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 18/10/2024. INÍCIO DE ABERTURA DA SESSÃO: Às 09h00min 
do mesmo dia. LOCAL: BLL Compras – https://bll.org.br/universo-bll-compras. O Edital completo e demais informações 
poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal – Departamento de Compras e Licitações sito à Rua Angelina Reghini 
Fontanetti, nº 457, Centro, Santa Cruz, CEP 14.250-000, Tel: (16) 3666-1115, e-mail: licitacao@santacruzdaesperanca.
sp.gov.br. Santa Cruz da Esperança, 01 de setembro de 2024.

MARCOS ANTÔNIO BAZILIO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUÃ
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Ipuã, comunica que encontra-se ABERTO o Processo nº 102/2024, Pre-
gão Eletrônico nº 029/2024, cujo objeto é oRegistro de preços para eventual e futura prestação de 
serviços de confecção de próteses dentárias, conforme especificações contidas no Edital e seus 
anexos. O Edital encontra-se no site: https://www.ipua.sp.gov.br/portal/editais/1. A sessão pública 
será via www.licitamaisbrasil.com.br com início às 09h:00min no dia 15/10/2024. Mais informações: 
pregao@ipua.sp.gov.br. 

Ipuã/SP, 01 de outubro de 2024.
Isabela Fernandes Antoniassi de Souza

Chefe da Divisão de Licitações e Contratos Administrativos

Aviso de Licitação 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna Público que se encontra aberta a Licitação, 
na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO RP - Tipo Menor Preço por LOTE, tendo como Objeto: AQUI-
SIÇÃO DE AR CONDICIONADO E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO EM GERAL, con-
forme melhor especificado no Edital do Pregão Eletrônico  nº. 061/2024 – Proc. Adm. Nº. 4102/2024. 
Data e horário do recebimento das propostas: até às 09:00:00 horas do dia 21/10/2024. Data e horário 
do início da disputa: 09:00:01 horas do dia 21/10/2024; através da BBM - Bolsa Brasileira de Merca-
doria. Edital na integra disponível no Endereço Eletrônico https://www.novacampina.sp.gov.br/ e www.
novobbmnet.com.br, outras informações por meio do Fone (15) 3535-6100 - Sessão de Licitações. 

Aviso de Licitação 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna Público que se encontra aberta a Licitação, na 
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO RP - Tipo Menor Preço por LOTE, tendo como Objeto: AQUISI-
ÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, 
conforme melhor especificado no Edital do Pregão Eletrônico  nº. 064/2024 – Proc. Adm. Nº. 4365/2024. 
Data e horário do recebimento das propostas: até às 09:00:00 horas do dia 23/10/2024. Data e horário 
do início da disputa: 09:00:01 horas do dia 23/10/2024; através da BBM - Bolsa Brasileira de Mercadoria. 
Edital na integra disponível no Endereço Eletrônico https://www.novacampina.sp.gov.br/ e www.novobb-
mnet.com.br, outras informações por meio do Fone (15) 3535-6100 - Sessão de Licitações. 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 080/2024 - PROC. ADM. N.º 1861/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E MATERIAIS, PARA A FROTA DE VEÍCULOS LEVES, 
MÉDIOS, PESADOS E MAQUINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA BAR-
RA/SP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA.
Tendo em vista informação do Almoxarifado Municipal, a Administração Municipal suspende tempora-
riamente a licitação em epígrafe para realizar alterações no edital que se fizerem necessárias.

São Joaquim da Barra, 01 de outubro de 2024.
Dr. Wagner José Schmidt - Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
RETOMADA DE CERTAME
PROCESSO nº 0300004288/2024-PG-3 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 102/2024.
ÓRGÃO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO CAMINHÃO CARROCERIA ABERTA PARA 
CARGA SECA ZERO KM.
O Município de Jahu torna público, a todos os interessados, que, após julgamento técnico do veículo 
ofertado pela licitante KCINCO CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA., CNPJ n.º 08.440.584/0001-28, 
houve por bem determinar a data de 04 de outubro de 2024, às 10h00min, para a retomada do certame, bem 
como para a realização dos trâmites posteriores cabíveis, considerando, para a análise de documentação de 
habilitação, a data de abertura deste certame, ou seja, 07 de agosto de 2024, às 09h00min.
Jahu, 01 de outubro de 2024.
TELMA RENATA MARQUES DE FREITAS DUARTE
SECRETÁRIA DE ECONOMIA E FINANÇAS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
RETOMADA DE CERTAME
PROCESSO nº 0300002277/2023-PG-3 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 045/2024 – 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 026/2024.
ÓRGÃO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, PELO 
PERÍODO DE 12 MESES.
O Município de Jahu torna público, a todos os interessados, que, após julgamento técnico dos materiais 
ofertados pelas detentoras das melhores ofertas, houve por bem determinar a data de 04 de outubro de 
2024, às 15h30min, para a retomada do certame, bem como para a realização dos trâmites posteriores 
cabíveis, considerando, para a análise de documentação de habilitação, a data de abertura deste certame, 
ou seja, 15 de maio de 2024, às 09h00min.
Jahu, 01 de outubro de 2024.
TELMA RENATA MARQUES DE FREITAS DUARTE
SECRETÁRIA DE ECONOMIA E FINANÇAS

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA - UNESP
REITORIA

PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E GESTÃO
Encontra-se aberto na Reitoria da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - UNESP, 
o Pregão Eletrônico nº 90020/2024-RUNESP, Processo nº 1688/2024-RUNESP, objetivando a 
“Aquisição de refrigeradores verticais 02 (duas) portas tipo expositores”. A realização da ses-
são pública “online” será no dia 15/10/2024, às 09h00min, junto ao endereço eletrônico (https://www.
gov.br/compras). As propostas eletrônicas deverão ser enviadas para o citado endereço eletrônico, 
durante o período compreendido entre o dia 02/10/2024 até o dia e horário previstos para a abertura 
da referida sessão pública. Os procedimentos da presente licitação serão tomados junto à Seção 
Técnica de Materiais da Reitoria da UNESP, situada na Rua Quirino de Andrade, nº 215 - 2º Andar - 
Centro, São Paulo/SP, CEP: 01049-010. O Edital na íntegra encontra-se nos endereços eletrônicos: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://ape.unesp.br/licitacao/.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ABERTURA DE LICITAÇÃO

Concorrência Eletrônica nº 10/2024
Processo Administrativo nº 6610/2024

Objeto: “Contratação de empresa especializada para constru-
ção do muro de divisa no cemitério municipal”
Data da Sessão: 08/11/2024 
Horário: 09:00 horas

Concorrência Eletrônica nº 12/2024
Processo Administrativo nº 6662/2024

Objeto: “Contratação de empresa para construção de pista 
de skate”
Data da Sessão: 12/11/2024 
Horário: 09:00 horas

Pregão Eletrônico nº 36/2024
Processo Administrativo nº 7711/2024

Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
KITS DE LIVROS COM MATERIAIS PEDAGÓGICOS DESTINA-
DOS AOS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL”
Data da Sessão: 17/10/2024 
Horário: 09:00 horas
O edital da Licitação acima e seus anexos poderão ser obtidos no 
sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.cordeiropolis.sp.gov.
br no ícone LICITAÇÕES e comprasbr.com.br.

Carlos Alberto Piola Filho
Departamento de Compras

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE – DRS III DE ARARAQUARA
AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que se acha aberta no Departamento Regional de Saúde – DRS 
III de Araraquara, a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, licitação nº 
90006/2024, referente ao processo SEI/024.00126844/2024-88, do tipo menor 
preço, aberto, objetivando a aquisição de medicamento para atender Ações 
Judiciais, a ser realizado por intermédio do Portal de Compras do Governo 
Federal, cuja realização da sessão pública será no dia 15/10/2024, às 09:30 
horas. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP (Uasg: 90123).

COMUNICADO DE ABERTURA
A AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE, COMUNICA aos interessados a 
abertura da seguinte licitação:

PREGÃO ELETRÔNICO. 018/2024 - Processo Administrativo nº. I – 
10.192/2024- Objeto: Registro de Preços para futura e eventual e par-
celada aquisição de absorvente higiênico través de emenda impositiva 
140/2024. A abertura da Sessão Pública será às 09h00 do dia 14/10/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO. 024/2024 - Processo Administrativo nº. I – 
13.041- Objeto: Registro de Preços para futura e eventual e parcelada 
aquisição de Luvas para uso nas Unidades de Saúde do Município. A 
abertura da Sessão Pública será às 09h00 do dia 15/10/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO. 032/2024 - Processo Administrativo nº. I – 
13.764/2024 - Objeto: Registro de preço para futura e eventual e parcela-
da aquisição de Cestas básicas, que serão destinados à Rede Municipal 
de Saúde para atendimento aos pacientes em tratamento com tuberculo-
se. Abertura da Sessão Pública será às 14h00 do dia 14/10/2024. 

A licitação será realizada através da plataforma eletrônica disponível 
no Portal de Compras Públicas. O caderno de licitação composto 
de edital e anexos poderá ser adquirido(s) no endereço eletrônico  
www.portaldecompraspublicas.com.br ou www.itapecerica.sp.gov.br.

Patrícia Gomes Nicastro - Superintendente - AMS - IS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA
AVISO DE LICITAÇÃO  | AUTARQUIA MUNICIPAL – SAÚDE 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
Processo nº. 013/2024 – Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 008/2024. - A Câmara 
Municipal de Itapevi realizará processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços, do tipo menor preço unitário, para Aquisição de papel higiênico. Cadastro de Propostas 
iniciais: até às 08:59 horas do dia 15/10/2024, abertura da Sessão às 09:00 horas do dia 15/10/2024 
e início da fase competitiva (lances): 09:10 horas do dia 15/10/2024. Os interessados em obter 
o edital deverão se dirigir à Coordenadoria de Licitações e Contratos da Câmara Municipal de 
Itapevi, à rua Arnaldo Sérgio Cordeiro das Neves, nº. 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi/SP ou fazer o 
download do edital através do Portal da Transparência da Câmara Municipal de Itapevi, disponível 
no site www.camaraitapevi.sp.gov.br, na Bolsa Brasileira de Mercadorias, disponível no site www.
novobbmnet.com.br ou no Portal Nacional de Contratações Públicas, disponível em www.pncp.gov.
br. Itapevi, 01 de outubro de 2024. – Coordenadoria de Licitações e Contratos.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO – UGE 180220 - CENTRO MÉDICO
AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 220/0120/2024 – 90120/2024
SEI nº 057.00414339/2024-00- PROCESSO 20241014811

Encontra-se aberto neste CENTRO MÉDICO, o presente PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando 
à AQUISIÇÃO DE RELÊ PARA A CABINE PRIMÁRIA DO CMED DA PMESP, conforme 
especificações técnicas contidas no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar, 
anexo I do Edital, do tipo MENOR PREÇO. Início do recebimento das propostas dar-se-á 
em 02/10/2024 e a realização da sessão às 09h00min do dia 15/10/2024, no endereço 
eletrônico: https://www.comprasnet.gov.br/. O Edital e seus anexos estarão disponíveis nos 
seguintes sítios eletrônicos: https://pncp.gov.br/app/editais; https://www.comprasnet.gov.br/ e 
www.imprensaoficial.com.br (opção “e-negociospublicos”).

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO – UGE 180220 - CENTRO MÉDICO
AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 220/0121/2024 – 90121/2024
SEI nº 057.00347632/2024-46 - PROCESSO 20241014924

Encontra-se aberto neste CENTRO MÉDICO, o presente PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando à 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A MANUTENÇÃO DE CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO 
DA DIVISÃO FARMACÊUTICA DO CENTRO MÉDICO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, conforme especificações técnicas contidas 
no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar, anexo I do Edital, do tipo MENOR PREÇO.
Início do recebimento das propostas dar-se-á em 02/10/2024 e a realização da sessão às 09h00min 
do dia 17/10/2024, no endereço eletrônico: https://www.comprasnet.gov.br/. O Edital e seus anexos 
estarão disponíveis nos seguintes sítios eletrônicos: https://pncp.gov.br/app/editais; https://www.
comprasnet.gov.br/ e www.imprensaoficial.com.br (opção “e-negociospublicos”).

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência Pública n° 18/2024 – Edital nº 83/2024 – Processo n° 7567/2024 – 
Objeto: Contratação de empresa para execução de Reforma da Ponte sobre o Rio Pe-
requê Mirim, no município de Ubatuba, com fornecimento de material, equipamentos, 
máquinas e mão de obra. Início do prazo para Envio da Proposta Eletrônica: A partir 
das 10h00m do dia 02/10/2024 até às 08h00m do dia 29/10/2024. Início da disputa de 
preços: 29/10/2024 às 09:00m. O edital encontra-se disponível nos sites www.bll.com.
br e https://transparencia.ubatuba.sp.gov.br/home

Concorrência Pública n° 19/2024 – Edital nº 84/2024 – Processo n° 7495/2024 – Ob-
jeto: Contratação de empresa para execução de Construção do Centro Comunitário no 
bairro Estufa II, no município de Ubatuba, com fornecimento de material, equipamentos, 
máquinas e mão de obra. Início do prazo para Envio da Proposta Eletrônica: A partir 
das 10h00m do dia 02/10/2024 até às 08h00m do dia 25/10/2024. Início da disputa de 
preços: 25/10/2024 às 09:00m. O edital encontra-se disponível nos sites www.bll.com.
br e https://transparencia.ubatuba.sp.gov.br/home

Pregão Eletrônico n° 52/2024 – Edital nº 102/2024 - Processo n° 6292/2024 – Ob-
jeto: Registro de Preço para Aquisição de Tendas para atender as necessidades das 
Secretarias de Pesca e Agricultura, de Segurança Pública e Esportes e Lazer. Início do 
prazo para Envio da Proposta Eletrônica: A partir das 10h00m do dia 02/10/2024 até às 
07h00m do dia 15/10/2024. Início da disputa de preços: 15/10/2024 às 09:00m. O edi-
tal encontra-se disponível nos sites www.bll.com.br e https://transparencia.ubatuba.
sp.gov.br/home

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

Câmara Municipal de Barueri
CNPJ nº 06.289.000/0001-30

CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2024
JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO - CREDENCIAMENTO N.º 002/2024

A Comissão de Credenciamento da Câmara Municipal de Barueri, no uso de suas atribuições legais, em sessão 
realizada no dia 30/09/2024, após a análise dos documentos protocolados em 19/09/2024 pela empresa 
BANCO BRADESCO S.A., CNPJ n.º 60.746.948/0001-12, e considerando os critérios de julgamento 
estabelecidos no edital, declarou a empresa BANCO BRADESCO S.A. HABILITADA. Abre-se o prazo para 
eventual interposição de recurso, conforme o item 11 do edital.

Barueri, 30 de setembro de 2024.
FLÁVIA CAVALEIRO RODRIGUES

Secretária de Planejamento e Gestão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E COMPRAS

AVISO DE SUSPENSÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 91/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2024

A Prefeitura Municipal de Pacaembu, no uso de suas atribuições que são conferidas pela 
legislação em vigor, através do Prefeito Municipal, torna pública a SUSPENSÃO PARA 
RETIFICAÇÃO do PROCESSO LICITATÓRIO n° 91/2024, PREGÃO ELETRONICO Nº 49/2024, 
cujo objeto refere-se à Contratação de SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, no qual a sessão ocorreria às 
09 horas do dia 07 de outubro de 2024, mediante Impugnação protocolada frente ao Edital, que 
após analise dos fatos e apontamentos restou a possibilidade de retificação do Edital. A decisão 
da referida impugnação será devidamente prolatada após análise de todos os pontos.

Pacaembu, 01 de outubro de 2024.
JOÃO FRANCISCO MUGNAI NEVES

Prefeito Municipal
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico SRP nº 0235/2024
Processo Administrativo nº 105615/2024

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM LOTES PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTES PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de móveis e equipamentos hospitalares, 
conforme edital e seus anexos.

Preço Máximo Estimado: R$ 962.183,25 (novecentos e sessenta e dois mil, cento e oitenta e 
três reais e vinte e cinco centavos).

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 18/10/2024 a partir das 09h00m.

-Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br (Sistema Compras.gov 
– Pregão Eletrônico SRP nº 90235/2024) ou gratuitamente na íntegra somente para consulta 
através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 01 de outubro de 2024.
Gustavo Furlan Bueno

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP nº 0236/2024

Processo Administrativo nº 105790/2024

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de móveis de madeira e móveis de aço para as 
unidades da Secretaria da Saúde

Valor Estimativo: R$ 810.689,74 (oitocentos e dez mil seiscentos e oitenta e nove reais e 
setenta e quatro centavos).

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 18/10/2024 a partir das 09h00m.

-Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br (Sistema Compras.gov – 
Pregão Eletrônico SRP nº 90236/2024) ou gratuitamente na íntegra somente para consulta 
através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 01 de outubro de 2024.
Gustavo Furlan Bueno

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência Eletrônica nº 9/2024 - Técnica e Preço

Processo Administrativo nº 062600/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração, desenvolvimento e 
detalhamento do projeto executivo arquitetônico e projetos executivos complementares para a 
completa construção da Unidade de Saúde da Família (USF) Sumarezinho, conforme edital e 
seus anexos.

Valor Estimativo: R$ 209.865,94 (duzentos e nove mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e 
noventa e quatro centavos).

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 28/11/2024 a partir das 09h00.

-Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br (Sistema Compras.gov - 
Concorrência Eletrônica nº 90009/2024) ou gratuitamente na íntegra somente para consulta 
através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 01 de outubro de 2024.
Gustavo Furlan Bueno

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

Aviso de Licitação
Processo SEI nº 058.00047621/2024-31 – Processo Siafem: 20240868272

Interessado: Delegacia Seccional de Polícia de Jacareí – “Delegado Talis Prado Pinto” - UASG: 
180283 - Assunto: Contratação de serviço de manutenção corretiva em veículo terrestre. Encontra-se 
aberto nesta Delegacia Seccional de Polícia de Jacareí - SP, PREGÃO nº 90015/2024, Id contratação 
PNCP: 46377800000127-1-003210/2024 tipo menor preço – Processo SEI nº 058.00047621/2024-
31, objetivando a contratação de empresa para Manutenção de Veículos (Vtrs) do Delegacia 
Seccional de Polícia de Jacareí - SP. O início da sessão pública ocorrerá em 15/10/2024 às 09:00h, 
através do portal de Compras do Governo Federal. Maiores informações poderão ser obtidas através 
do telefone 12 39536000 ramal 227/230 (segunda á sexta feira das 09:00 ás 17:00), e-mail uge.
jacarei@policiacivil.sp.gov.br, na Delegacia Seccional de Polícia de Jacareí, sita a Rua Dr. Lucio 
Malta, 548, Centro, Jacareí-SP ou no site da Imprensa Oficial do Estado em negócios públicos.

AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, mediante o Presidente da Comissão Municipal 
de Contratação, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará as seguintes 
licitações:

EDITAL Nº 56/2024 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2024
OBJETO: Aquisição de materiais para Operações de Mergulho de Segurança Pública para o efe-
tivo do Pelotão de Bombeiros de Bebedouro.
09/10/2024 às 12h00 - Início do Recebimento das Propostas 
14/10/2024 às 12h59 - Fim do Recebimento das Propostas 
14/10/2024 às 13h00 - Abertura e Avaliação das Propostas
14/10/2024 às 13h30 - Início da Etapa de Lances de Lances

EDITAL Nº 57/2024 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2024
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Alimentos para Cães, Gatos, Equinos e Areia 
Higiênica para Gatos, para uso do Canil Albergue de Bebedouro, visando atender aos animais 
abandonados neste município.
09/10/2024 às 12h00 - Início do Recebimento das Propostas 
14/10/2024 às 12h59 - Fim do Recebimento das Propostas 
14/10/2024 às 13h00 - Abertura e Avaliação das Propostas
14/10/2024 às 13h30 - Início da Etapa de Lances de Lances

EDITAL Nº 58/2024 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2024
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Medicamentos e Curativos, para uso das Unida-
des de Atenção Primária a Saúde e do Hospital Municipal de Bebedouro.
10/10/2024 às 12h00 - Início do Recebimento das Propostas 
15/10/2024 às 12h59 - Fim do Recebimento das Propostas 
15/10/2024 às 13h00 - Abertura e Avaliação das Propostas
15/10/2024 às 13h30 - Início da Etapa de Lances de Lances

EDITAL Nº 59/2024 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2024
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Soros e Materiais Médico-Hospitalares, para uso 
das Unidades de Atenção Primária a Saúde e do Hospital Municipal de Bebedouro.
11/10/2024 às 12h00 - Início do Recebimento das Propostas 
16/10/2024 às 12h59 - Fim do Recebimento das Propostas 
16/10/2024 às 13h00 - Abertura e Avaliação das Propostas
16/10/2024 às 13h30 - Início da Etapa de Lances de Lances

EDITAL Nº 60/2024 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2024
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de materiais de consumo descartáveis (Marmitex), 
para uso da Central de Alimentação, do Hospital Municipal de Bebedouro e do Departamento de 
Promoção e Assistência Social.
14/10/2024 às 12h00 - Início do Recebimento das Propostas 
17/10/2024 às 12h59 - Fim do Recebimento das Propostas 
17/10/2024 às 13h00 - Abertura e Avaliação das Propostas
17/10/2024 às 13h30 - Início da Etapa de Lances de Lances

EDITAL Nº 61/2024 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2024
OBJETO: Registro de Preços para a Contratação de Empresa Especializada em Serviços de 
Engenharia, devidamente cadastrada no CREA ou CAU, com profissional habilitado, provido de 
qualificação técnica comprovada para atendimento do processo intitulado Contratação de Serviços 
de Fornecimento e Instalação de Equipamentos em Praças Municipais.
15/10/2024 às 12h00 - Início do Recebimento das Propostas 
18/10/2024 às 12h59 - Fim do Recebimento das Propostas 
18/10/2024 às 13h00 - Abertura e Avaliação das Propostas
18/10/2024 às 13h30 - Início da Etapa de Lances de Lances

IMPORTANTE:
Local dos eventos supra: www.novobmnet.com.br “Acesso Identificado no link – licitações públi-
cas”. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). Os editais e 
seus respectivos anexos serão disponibilizados aos interessados no site oficial do município: www.
bebedouro.sp.gov.br e na plataforma de Pregão Eletrônico BBMNET no site www.novobbmnet.
com.br. Maiores informações através do telefone (17) 3345 9100 – Ramal 9116 ou pelo e-mail: 
licitacao@bebedouro.sp.gov.br

Bebedouro/SP.,01 de outubro de 2024.
TIAGO AMBRÓSIO ALVES

PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BEBEDOURO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO SUL 
EDITAL DE ALTERAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2024. Altera dispositivo do Edital de 24 de Setembro de 2024 
do Pregão Eletrônico nº 62/2024, Processo nº 93/2024 A Prefeitura Municipal de Boa Esperança do Sul, Estado de São 
Paulo, por intermédio de sua Pregoeira oficial, torna público para o conhecimento de quem possa interessar, que o Pre-
gão Eletrônico nº 62/2024, aberto pelo Processo nº 93/2024, de que trata CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 
COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
PREDIAL DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO SUL/SP, que fica ALTERADO o item IV – DAS 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO para incluir a seguinte vedação: 4.7.6. Será vedada a participação de Cooperativas e 
Entidades sem fins lucrativos, nos termos da jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Tendo em 
vista as alterações efetuadas fica alterada a data da sessão pública para o dia 15/10/2024, FIM DO RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: dia 15/10/2024 às 13:00h, INÍCIO DA DISPUTA dia 15/10/2024 às 13:30hs (horário de Brasília) no 
site www.bllcompras.com. Para que ninguém alegue ignorância vai este fixado no local de costume do Paço Municipal 
e publicado nos órgãos de imprensa previstos em lei. Boa Esperança do Sul/SP, aos 01 de Outubro de 2024. NATALIA 
FERNANDA DIAS LINO Pregoeira Municipal
DEPARTAMENTO COMPRAS E LICITAÇÕES AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Pregão Eletrônico 
nº 63/2024 Processo Administrativo nº 95/2024 Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS NATALINOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO EVENTO “ESPERANÇA LUZ 2024” DO 
MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO SUL/SP. EDITAL NA ÍNTEGRA: Disponível nos sites: www.bllcompras.com e www.
boaesperanca.sp.gov.br. CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 02/10/2024 às 08:30h no site www.bll-
compras.com. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/10/2024 às 08:31h (horário de Brasília) no site www.bllcompras.com. 
A pasta, contendo o edital e seus anexos, poderá ser obtida também no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura de Boa Esperança do Sul, à Rua Dr. Carlos Botelho, nº 231, Centro, ou diretamente no endereço eletrônico do 
município www.boaesperanca.sp.gov.br. Todas as informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3326-4020, Ramal 
3022, no Departamento de Compras e Licitações. Imaculada Conceição Romano Dolce Coordenadora de Licitações

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N. 088/2024
OBJETO: Registro de Preço para aquisição de utensílios domésticos destinados ao atendi-
mento de reposição e/ou atualização dos existentes em diversas Secretarias do município 
de Mogi Mirim/SP, conforme os termos e condições estabelecidas no anexo I - Termo de 
Referência.   - DATA DE ABERTURA: 16 de outubro de 2024 às 09h00 

Os editais estarão disponíveis aos interessados, através dos sites: www.gov.br/compras e 
www.mogimirim.sp.gov.br. Demais esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Secretaria 
de Suprimentos e Qualidade, das 8h às 17h, no endereço acima citado ou pelos telefo-
nes: (19) 3814.1044/3814.1049/3814.1054.1059/3814.1060 ou via e-mail ssq@mogimirim.
sp.gov.br. Mogi Mirim, 01 de outubro de 2024.

LARISSA RODRIGUES VICENTE
Secretária de Suprimentos e Qualidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADO DE SÃO PAULO

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA - UNESP
FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PARTICIPAÇÃO AMPLA

Encontra-se aberto na FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” - UNESP CAMPUS DE BOTUCATU, UASG 
102312, o Pregão Eletrônico nº 12/2024-FMVZ, Processo nº 0750/2024-FMVZ, Licitação nº 90012/2024, 
objetivando a aquisição de materiais de escritório da FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E 
ZOOTECNIA. A realização da sessão pública “online” será no dia 15/10/2024, às 09h00min, junto ao 
endereço eletrônico (https://www.gov.br/compras). As propostas eletrônicas deverão ser enviadas para 
o citado endereço eletrônico, durante o período compreendido entre o dia 02/10/2024 até o dia e horário 
previstos para a abertura da referida sessão pública. Os procedimentos da presente licitação serão 
tomados junto à Seção Técnica de Materiais da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia - Unesp 
Campus de Botucatu, sita à Rua Prof. Dr. Walter Maurício Correa, s/nº, Unesp Campus e Botucatu - 
CEP 18.618-681 - Botucatu/SP. O Edital na íntegra encontra-se no endereço eletrônico: https://www.
gov.br/pncp/pt-br; no site da UNESP: www.unesp.br/licitacao; bem como na opção Negócios Públicos 
do site da Imprensa Oficial: www.imprensaoficial.com.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2024 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162/2024 OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BOLSAS, PLACAS E BARREIRAS PARA OSTOMIA, MATERIAIS E INSUMOS 
PARA CURATIVOS, TIRAS DE GLICEMIA E SENSORES PARA UTILIZAÇÃO AOS USUÁRIOS E SERVIÇOS DOS SETORES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA/SP, em conformidade com as características e quantidades especificadas no 
termo de referência (Anexo I) do edital. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM INÍCIO DO 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 02/10/2024 às 09h00. FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 21/10/2024 
às 08h30min. INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: dia 21/10/2024 às 09h01min. PLATAFORMA ELETRÔNICA DA SESSÃO: 
www.bllcompras.org.br – Bolsa de Licitações e Leilões. EDITAL COMPLETO: Estará à disposição dos interessados no site 
oficial do município: www.borborema.sp.gov.br, ou no site www.bllcompras.org.br, ou ainda, na Diretoria de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Borborema-SP, situada na Praça José Augusto Perotta, s/nº, nesta cidade, no horário das 
08h30min às 11h e das 13h às 16h, ou, através do e-mail licitacaopmb@borborema.sp.gov.br. Informações: Telefone 
(16) 3266-9200. Borborema, 01 de Outubro de 2024. Vladimir Antonio Adabo - Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico n°. 139/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, 
transporte e destinação final de resíduos sólidos domiciliares e de varrição de vias e 
espaços públicos, para atender às necessidades do Município da Estância Turística de 
Olímpia/SP. Recebimento das propostas até dia 17/10/2024 às 08h30. Disputa às 09h00 
do dia 17/10/2024. Tel.:(17) 3279-3274. site: https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095.

Olímpia, 01 de Outubro de 2024.
Graziela de Souza Mendes

Diretora da Divisão de Planejamento de Compras

PREFEITURA DE SANTA CRUZ DA ESPERANÇA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°018/2024 - PROCESSO Nº 128/2024
O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA ESPERANÇA, ESTADO DE SÃO PAULO, torna público através do setor de Compras e 
Licitações, sediado na Rua Angelina Reghini Fontanette, n°457, Centro – CEP 14.250-000, Santa Cruz da Esperança-SP, 
realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, regime de execução: INDIRETA; critério de julgamento: 
MENOR PREÇO POR ITEM; que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE COMBUSTÍVEIS DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA ESPERANÇA, PELO PERÍODO DE DOZE (12) MESES, CONFORME ESTABELECIDO 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. Nos termos da Lei Federal 
nº14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto municipal nº 2.038, de 11 de dezembro 2023, e demais legislações 
aplicáveis, ainda de acordo com as condições estabelecidas no Edital. DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 18/10/2024. 
ENTREGA DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 18/10/2024. INÍCIO DE ABERTURA DA SESSÃO: Às 09h00min 
do mesmo dia. LOCAL: BLL Compras – https://bll.org.br/universo-bll-compras. O Edital completo e demais informações 
poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal – Departamento de Compras e Licitações sito à Rua Angelina Reghini 
Fontanetti, nº 457, Centro, Santa Cruz, CEP 14.250-000, Tel: (16) 3666-1115, e-mail: licitacao@santacruzdaesperanca.
sp.gov.br. Santa Cruz da Esperança, 01 de setembro de 2024.

MARCOS ANTÔNIO BAZILIO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUÃ
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Ipuã, comunica que encontra-se ABERTO o Processo nº 102/2024, Pre-
gão Eletrônico nº 029/2024, cujo objeto é oRegistro de preços para eventual e futura prestação de 
serviços de confecção de próteses dentárias, conforme especificações contidas no Edital e seus 
anexos. O Edital encontra-se no site: https://www.ipua.sp.gov.br/portal/editais/1. A sessão pública 
será via www.licitamaisbrasil.com.br com início às 09h:00min no dia 15/10/2024. Mais informações: 
pregao@ipua.sp.gov.br. 

Ipuã/SP, 01 de outubro de 2024.
Isabela Fernandes Antoniassi de Souza

Chefe da Divisão de Licitações e Contratos Administrativos

Aviso de Licitação 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna Público que se encontra aberta a Licitação, 
na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO RP - Tipo Menor Preço por LOTE, tendo como Objeto: AQUI-
SIÇÃO DE AR CONDICIONADO E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO EM GERAL, con-
forme melhor especificado no Edital do Pregão Eletrônico  nº. 061/2024 – Proc. Adm. Nº. 4102/2024. 
Data e horário do recebimento das propostas: até às 09:00:00 horas do dia 21/10/2024. Data e horário 
do início da disputa: 09:00:01 horas do dia 21/10/2024; através da BBM - Bolsa Brasileira de Merca-
doria. Edital na integra disponível no Endereço Eletrônico https://www.novacampina.sp.gov.br/ e www.
novobbmnet.com.br, outras informações por meio do Fone (15) 3535-6100 - Sessão de Licitações. 

Aviso de Licitação 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna Público que se encontra aberta a Licitação, na 
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO RP - Tipo Menor Preço por LOTE, tendo como Objeto: AQUISI-
ÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, 
conforme melhor especificado no Edital do Pregão Eletrônico  nº. 064/2024 – Proc. Adm. Nº. 4365/2024. 
Data e horário do recebimento das propostas: até às 09:00:00 horas do dia 23/10/2024. Data e horário 
do início da disputa: 09:00:01 horas do dia 23/10/2024; através da BBM - Bolsa Brasileira de Mercadoria. 
Edital na integra disponível no Endereço Eletrônico https://www.novacampina.sp.gov.br/ e www.novobb-
mnet.com.br, outras informações por meio do Fone (15) 3535-6100 - Sessão de Licitações. 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 080/2024 - PROC. ADM. N.º 1861/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E MATERIAIS, PARA A FROTA DE VEÍCULOS LEVES, 
MÉDIOS, PESADOS E MAQUINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA BAR-
RA/SP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA.
Tendo em vista informação do Almoxarifado Municipal, a Administração Municipal suspende tempora-
riamente a licitação em epígrafe para realizar alterações no edital que se fizerem necessárias.

São Joaquim da Barra, 01 de outubro de 2024.
Dr. Wagner José Schmidt - Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
RETOMADA DE CERTAME
PROCESSO nº 0300004288/2024-PG-3 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 102/2024.
ÓRGÃO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO CAMINHÃO CARROCERIA ABERTA PARA 
CARGA SECA ZERO KM.
O Município de Jahu torna público, a todos os interessados, que, após julgamento técnico do veículo 
ofertado pela licitante KCINCO CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA., CNPJ n.º 08.440.584/0001-28, 
houve por bem determinar a data de 04 de outubro de 2024, às 10h00min, para a retomada do certame, bem 
como para a realização dos trâmites posteriores cabíveis, considerando, para a análise de documentação de 
habilitação, a data de abertura deste certame, ou seja, 07 de agosto de 2024, às 09h00min.
Jahu, 01 de outubro de 2024.
TELMA RENATA MARQUES DE FREITAS DUARTE
SECRETÁRIA DE ECONOMIA E FINANÇAS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
RETOMADA DE CERTAME
PROCESSO nº 0300002277/2023-PG-3 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 045/2024 – 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 026/2024.
ÓRGÃO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, PELO 
PERÍODO DE 12 MESES.
O Município de Jahu torna público, a todos os interessados, que, após julgamento técnico dos materiais 
ofertados pelas detentoras das melhores ofertas, houve por bem determinar a data de 04 de outubro de 
2024, às 15h30min, para a retomada do certame, bem como para a realização dos trâmites posteriores 
cabíveis, considerando, para a análise de documentação de habilitação, a data de abertura deste certame, 
ou seja, 15 de maio de 2024, às 09h00min.
Jahu, 01 de outubro de 2024.
TELMA RENATA MARQUES DE FREITAS DUARTE
SECRETÁRIA DE ECONOMIA E FINANÇAS

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA - UNESP
REITORIA

PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E GESTÃO
Encontra-se aberto na Reitoria da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - UNESP, 
o Pregão Eletrônico nº 90020/2024-RUNESP, Processo nº 1688/2024-RUNESP, objetivando a 
“Aquisição de refrigeradores verticais 02 (duas) portas tipo expositores”. A realização da ses-
são pública “online” será no dia 15/10/2024, às 09h00min, junto ao endereço eletrônico (https://www.
gov.br/compras). As propostas eletrônicas deverão ser enviadas para o citado endereço eletrônico, 
durante o período compreendido entre o dia 02/10/2024 até o dia e horário previstos para a abertura 
da referida sessão pública. Os procedimentos da presente licitação serão tomados junto à Seção 
Técnica de Materiais da Reitoria da UNESP, situada na Rua Quirino de Andrade, nº 215 - 2º Andar - 
Centro, São Paulo/SP, CEP: 01049-010. O Edital na íntegra encontra-se nos endereços eletrônicos: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://ape.unesp.br/licitacao/.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ABERTURA DE LICITAÇÃO

Concorrência Eletrônica nº 10/2024
Processo Administrativo nº 6610/2024

Objeto: “Contratação de empresa especializada para constru-
ção do muro de divisa no cemitério municipal”
Data da Sessão: 08/11/2024 
Horário: 09:00 horas

Concorrência Eletrônica nº 12/2024
Processo Administrativo nº 6662/2024

Objeto: “Contratação de empresa para construção de pista 
de skate”
Data da Sessão: 12/11/2024 
Horário: 09:00 horas

Pregão Eletrônico nº 36/2024
Processo Administrativo nº 7711/2024

Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
KITS DE LIVROS COM MATERIAIS PEDAGÓGICOS DESTINA-
DOS AOS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL”
Data da Sessão: 17/10/2024 
Horário: 09:00 horas
O edital da Licitação acima e seus anexos poderão ser obtidos no 
sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.cordeiropolis.sp.gov.
br no ícone LICITAÇÕES e comprasbr.com.br.

Carlos Alberto Piola Filho
Departamento de Compras

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE – DRS III DE ARARAQUARA
AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que se acha aberta no Departamento Regional de Saúde – DRS 
III de Araraquara, a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, licitação nº 
90006/2024, referente ao processo SEI/024.00126844/2024-88, do tipo menor 
preço, aberto, objetivando a aquisição de medicamento para atender Ações 
Judiciais, a ser realizado por intermédio do Portal de Compras do Governo 
Federal, cuja realização da sessão pública será no dia 15/10/2024, às 09:30 
horas. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP (Uasg: 90123).

COMUNICADO DE ABERTURA
A AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE, COMUNICA aos interessados a 
abertura da seguinte licitação:

PREGÃO ELETRÔNICO. 018/2024 - Processo Administrativo nº. I – 
10.192/2024- Objeto: Registro de Preços para futura e eventual e par-
celada aquisição de absorvente higiênico través de emenda impositiva 
140/2024. A abertura da Sessão Pública será às 09h00 do dia 14/10/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO. 024/2024 - Processo Administrativo nº. I – 
13.041- Objeto: Registro de Preços para futura e eventual e parcelada 
aquisição de Luvas para uso nas Unidades de Saúde do Município. A 
abertura da Sessão Pública será às 09h00 do dia 15/10/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO. 032/2024 - Processo Administrativo nº. I – 
13.764/2024 - Objeto: Registro de preço para futura e eventual e parcela-
da aquisição de Cestas básicas, que serão destinados à Rede Municipal 
de Saúde para atendimento aos pacientes em tratamento com tuberculo-
se. Abertura da Sessão Pública será às 14h00 do dia 14/10/2024. 

A licitação será realizada através da plataforma eletrônica disponível 
no Portal de Compras Públicas. O caderno de licitação composto 
de edital e anexos poderá ser adquirido(s) no endereço eletrônico  
www.portaldecompraspublicas.com.br ou www.itapecerica.sp.gov.br.

Patrícia Gomes Nicastro - Superintendente - AMS - IS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA
AVISO DE LICITAÇÃO  | AUTARQUIA MUNICIPAL – SAÚDE 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
Processo nº. 013/2024 – Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 008/2024. - A Câmara 
Municipal de Itapevi realizará processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços, do tipo menor preço unitário, para Aquisição de papel higiênico. Cadastro de Propostas 
iniciais: até às 08:59 horas do dia 15/10/2024, abertura da Sessão às 09:00 horas do dia 15/10/2024 
e início da fase competitiva (lances): 09:10 horas do dia 15/10/2024. Os interessados em obter 
o edital deverão se dirigir à Coordenadoria de Licitações e Contratos da Câmara Municipal de 
Itapevi, à rua Arnaldo Sérgio Cordeiro das Neves, nº. 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi/SP ou fazer o 
download do edital através do Portal da Transparência da Câmara Municipal de Itapevi, disponível 
no site www.camaraitapevi.sp.gov.br, na Bolsa Brasileira de Mercadorias, disponível no site www.
novobbmnet.com.br ou no Portal Nacional de Contratações Públicas, disponível em www.pncp.gov.
br. Itapevi, 01 de outubro de 2024. – Coordenadoria de Licitações e Contratos.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO – UGE 180220 - CENTRO MÉDICO
AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 220/0120/2024 – 90120/2024
SEI nº 057.00414339/2024-00- PROCESSO 20241014811

Encontra-se aberto neste CENTRO MÉDICO, o presente PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando 
à AQUISIÇÃO DE RELÊ PARA A CABINE PRIMÁRIA DO CMED DA PMESP, conforme 
especificações técnicas contidas no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar, 
anexo I do Edital, do tipo MENOR PREÇO. Início do recebimento das propostas dar-se-á 
em 02/10/2024 e a realização da sessão às 09h00min do dia 15/10/2024, no endereço 
eletrônico: https://www.comprasnet.gov.br/. O Edital e seus anexos estarão disponíveis nos 
seguintes sítios eletrônicos: https://pncp.gov.br/app/editais; https://www.comprasnet.gov.br/ e 
www.imprensaoficial.com.br (opção “e-negociospublicos”).

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO – UGE 180220 - CENTRO MÉDICO
AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 220/0121/2024 – 90121/2024
SEI nº 057.00347632/2024-46 - PROCESSO 20241014924

Encontra-se aberto neste CENTRO MÉDICO, o presente PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando à 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A MANUTENÇÃO DE CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO 
DA DIVISÃO FARMACÊUTICA DO CENTRO MÉDICO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, conforme especificações técnicas contidas 
no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar, anexo I do Edital, do tipo MENOR PREÇO.
Início do recebimento das propostas dar-se-á em 02/10/2024 e a realização da sessão às 09h00min 
do dia 17/10/2024, no endereço eletrônico: https://www.comprasnet.gov.br/. O Edital e seus anexos 
estarão disponíveis nos seguintes sítios eletrônicos: https://pncp.gov.br/app/editais; https://www.
comprasnet.gov.br/ e www.imprensaoficial.com.br (opção “e-negociospublicos”).

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência Pública n° 18/2024 – Edital nº 83/2024 – Processo n° 7567/2024 – 
Objeto: Contratação de empresa para execução de Reforma da Ponte sobre o Rio Pe-
requê Mirim, no município de Ubatuba, com fornecimento de material, equipamentos, 
máquinas e mão de obra. Início do prazo para Envio da Proposta Eletrônica: A partir 
das 10h00m do dia 02/10/2024 até às 08h00m do dia 29/10/2024. Início da disputa de 
preços: 29/10/2024 às 09:00m. O edital encontra-se disponível nos sites www.bll.com.
br e https://transparencia.ubatuba.sp.gov.br/home

Concorrência Pública n° 19/2024 – Edital nº 84/2024 – Processo n° 7495/2024 – Ob-
jeto: Contratação de empresa para execução de Construção do Centro Comunitário no 
bairro Estufa II, no município de Ubatuba, com fornecimento de material, equipamentos, 
máquinas e mão de obra. Início do prazo para Envio da Proposta Eletrônica: A partir 
das 10h00m do dia 02/10/2024 até às 08h00m do dia 25/10/2024. Início da disputa de 
preços: 25/10/2024 às 09:00m. O edital encontra-se disponível nos sites www.bll.com.
br e https://transparencia.ubatuba.sp.gov.br/home

Pregão Eletrônico n° 52/2024 – Edital nº 102/2024 - Processo n° 6292/2024 – Ob-
jeto: Registro de Preço para Aquisição de Tendas para atender as necessidades das 
Secretarias de Pesca e Agricultura, de Segurança Pública e Esportes e Lazer. Início do 
prazo para Envio da Proposta Eletrônica: A partir das 10h00m do dia 02/10/2024 até às 
07h00m do dia 15/10/2024. Início da disputa de preços: 15/10/2024 às 09:00m. O edi-
tal encontra-se disponível nos sites www.bll.com.br e https://transparencia.ubatuba.
sp.gov.br/home

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

Câmara Municipal de Barueri
CNPJ nº 06.289.000/0001-30

CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2024
JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO - CREDENCIAMENTO N.º 002/2024

A Comissão de Credenciamento da Câmara Municipal de Barueri, no uso de suas atribuições legais, em sessão 
realizada no dia 30/09/2024, após a análise dos documentos protocolados em 19/09/2024 pela empresa 
BANCO BRADESCO S.A., CNPJ n.º 60.746.948/0001-12, e considerando os critérios de julgamento 
estabelecidos no edital, declarou a empresa BANCO BRADESCO S.A. HABILITADA. Abre-se o prazo para 
eventual interposição de recurso, conforme o item 11 do edital.

Barueri, 30 de setembro de 2024.
FLÁVIA CAVALEIRO RODRIGUES

Secretária de Planejamento e Gestão

A7gazetasp.com.br
Quarta-feira, 2 De OutubrO De 2024 

Briket Future Energy - Indústria e Comércio de Briquetes Ltda.
CNPJ/ME 08.545.799/0001-03 - NIRE 35.221.089.089

Edital de Convocação - Reunião de Sócios
Ficam os sócios desta Sociedade, nos termos do artigo 1072 do Código Civil, convocados a se reunirem em Reunião de Só-
cios, no dia 10 de outubro de 2024, às 10h (1ª convocação), e às 11h (2ª convocação), a ser realizada na sede da Socieda-
de, localizada na Avenida Angélica, nº 672, Sala 127, Santa Cecília, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01228-
000, a fi m de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) Alterar o endereço da sede social da Sociedade; e (ii) Discutir 
sobre outras matérias de interesse da Sociedade. São Paulo, 30.09.2024. Edward Gabriel Karic - Diretor Presidente

K E K – COCCO E RIBEIRO CONSULTORIA, 
ASSESSORIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS S.A

CNPJ nº 41.308.257/0001-92
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

A k e k – Cocco e Ribeiro Consultoria, Assessoria e Prestação de Serviços Médicos S.A, através de sua Presidente Sra. Lilian 
Gusmão Ribeiro Cocco, CONVOCA, mediante o presente edital, todos os acionistas para Assembleia Geral Ordinária que será 
realizada, na sede da empresa situada na Estrada de São Francisco, 2008 – Sala 904 – Jardim Wanda – Taboão da Serra/SP, às 
19h00, do dia 10/10/2024, com a seguinte ordem do dia: 1. Eleição do Conselho Fiscal; 2. Aprovação do Balanço Geral e das 
contas da Diretoria; 3. Aprovação do relatório do Conselho Fiscal; 4. Deliberação sobre a destinação do lucro líquido do exercí-
cio e da respectiva distribuição. A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação às 19h00 na presença da maioria dos 
acionistas e, em segunda convocação, às 20h00 com o número de acionistas presentes. Taboão da Serra, 01 de outubro de 2024. 

Tray Tecnologia em Ecommerce Ltda.
CNPJ nº 08.844.842/0001-31 - NIRE nº 35.220.905.249

Extrato da 40ª Alteração e Extinção do Contrato Social
Pelo presente instrumento: LWSA S/A, CNPJ 02.351.877/0001-52, com sede em São Paulo/SP, neste ato representada, 
pelos seus diretores: Fernando Biancardi Cirne, RG 22.693.914-5 SSP/SP, CPF 169.278.538-98; e Rafael Chamas Alves, 
RG 43.667.009 SSP/SP, CPF 327.106.788-02, Única Sócia e titular, têm, por justo, alterar e extinguir o vigente Contra-
to Social da Tray. 1. A Única Sócia aprova, todos os termos e condições do “Protocolo e Justifi cação de Incorporação 
da Tray pela LWSA S/A” então celebrado em 31.07.2024. 2. O laudo de avaliação de acervo líquido da Tray que integra 
Protocolo, elaborado pela KPMG Auditores Independentes Ltda., São Paulo/SP, CNPJ 57.755.217/0001-29, que apurou, 
com base no balanço patrimonial da Tray levantado em 30.06.2024, o montante positivo de R$ 274.579.571,59 como 
sendo o valor do patrimônio líquido da Tray a ser vertido para a Única Sócia em virtude da operação societária de in-
corporação da Tray pela LWSA (resguardadas todas as variações positivas ou negativas até então). 3. Com base no Pro-
tocolo ora aprovado, a defi nitiva incorporação e extinção da Tray, reiterando/ratifi cando que a sucederá em todos os 
seus direitos e obrigações, independentemente de quaisquer formalidades adicionais, além daquelas previstas em lei, 
mantidos todos os termos e condições do Protocolo (bem como do Laudo de Avaliação), promovendo imediato cance-
lamento das 282.846.038 quotas sociais da Tray, então representativas da totalidade de seu capital social e extinguin-
do a Tray com a versão de seu acervo líquido em favor da Única Sócia. 4. Autoriza os administradores e/ou os procura-
dores da Tray a tomarem todas as providências necessárias para a referida incorporação e, também, extinção subse-
quente; sendo certo que a Única Sócia é a legal sucessora pessoa jurídica unilateral/integralmente responsável pelos 
direitos e obrigações da Tray, ora incorporada e extinta (assumindo, inclusive, porém sem qualquer limitação a, todas 
e quaisquer variações positivas ou negativas até então posteriores ao Laudo de Avaliação. 5. Fica consignado que, con-
sumadas as providências legais da incorporação, estará extinta de pleno direito a Tray de forma automática, bem como 
seus administradores destituídos de seus cargos, razão pela qual, os mesmos também subscrevem/anuem expressa-
mente o presente instrumento abaixo e, desde já, outorgam a mais plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quita-
ção para com a Tray, sua Incorporadora e demais empresas de seu mesmo grupo econômico. Nada mais. São Paulo, 
30.08.2024. Única Sócia: LWSA S/A. Rafael Chamas Alves - Diretor, Leandro Mota Marchesi - Procurador. Advogado: 
Tomas Kim - OAB/SP: 343.600. JUCESP 340.726/24-6 em 16/09/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Etus Social Network Brasil Ltda.
CNPJ nº 30.649.094/0001-95 - NIRE nº 35231026616

Extrato da 14ª Alteração e Extinção do Contrato Social
Pelo presente instrumento: LWSA S/A, CNPJ 02.351.877/0001-52, com sede São Paulo/SP, representada pelos seus di-
retores: Fernando Biancardi Cirne, RG 22.693.914-5 SSP/SP, CPF 169.278.538-98; e, ainda, Rafael Chamas Alves, RG 
43.667.009 SSP/SP, CPF 327.106.788-02, Única Sócia e titular, têm, por justo e sem qualquer ressalva, alterar e extin-
guir o vigente Contrato Social da Etus. 1.1. A Única Sócia aprova, neste ato, todos os termos e condições do “Protoco-
lo e Justifi cação de Incorporação da Etus pela LWSA S/A” então celebrado em 31.07.2024. 1.2. O laudo de avaliação 
da Etus, elaborado pela KPMG Auditores Independentes Ltda., localizada São Paulo/SP, CNPJ 57.755.217/0001-29, que 
apurou, com base no balanço patrimonial da Etus levantado em 30.06.2024, o montante positivo de R$ 485.753,98 
como sendo o valor do patrimônio líquido da Etus a ser vertido para a Única Sócia em virtude da operação societária 
de incorporação da Etus pela LWSA (resguardadas todas as variações positivas ou negativas até então). 1.3. Com base 
no Protocolo ora aprovado, a defi nitiva incorporação e extinção da Etus, reiterando/ratifi cando que a sucederá em to-
dos os seus direitos e obrigações, independentemente de quaisquer formalidades adicionais, além daquelas previstas 
em lei, mantidos todos os termos e condições do Protocolo (bem como do Laudo de Avaliação), promovendo imediato 
cancelamento das 4.475.001 quotas sociais da Etus, então representativas da totalidade de seu capital social e extin-
guindo a Etus com a versão de seu acervo líquido em favor da Única Sócia. 1.4. Autoriza os administradores e/ou os 
procuradores da Etus a tomarem todas as providências necessárias para a referida incorporação e, também, extinção 
subsequente, além de aceitar, sem quaisquer ressalvas, oportunas renúncias e quitações dos mesmos; sendo certo que 
a Única Sócia é a legal sucessora pessoa jurídica unilateral/integralmente responsável pelos direitos e obrigações da 
Etus, ora incorporada e extinta, assumindo, inclusive, porém sem qualquer limitação a, todas e quaisquer variações po-
sitivas ou negativas até então posteriores ao Laudo de Avaliação. 1.5.Consumadas as providências legais da incorpo-
ração, estará extinta de pleno direito a Etus de forma automática, bem como seus administradores destituídos de seus 
cargos, razão pela qual os mesmos também subscrevem/anuem expressamente o presente instrumento abaixo e, des-
de já, outorgam a mais plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para a Etus, sua Incorporadora e demais 
empresas de seu mesmo grupo econômico, bem como eleger, o Foro Central da Comarca do Município de São Paulo 
como único competente para dirimir quaisquer questões decorrentes deste ato. Nada mais. São Paulo, 30.08.2024. Úni-
ca Sócia: LWSA S/A, Rafael Chamas Alves - Diretor e Leandro Mota Marchesi - Procurador. Advogado: Tomas Kim - 
OAB/SP: 343.600. JUCESP nº 340.727/24-0 em 16.09.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Gazeta de S. Paulo   |   IMPRESSO   |   v1   |   25/09/2024   |   6:20 PM

BANCO SOCIÉTÉ GÉNÉRALE BRASIL S.A.
CNPJ nº 61.533.584/0001-55 - NIRE nº 35 300 032 683

RESUMO DA ATA DE ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 18/06/2024
A Assembleia Geral Extraordinária do Banco Société Générale Brasil S.A., realizada em 18/06/2024, delibe-
rou sobre: (i) eleição de nova diretora; (ii) reforma estatutária para inclusão de nova atividade, aumento do 
número de diretores e alterações no Conselho Fiscal; e (iii) consolidação do estatuto social. Foi aprovada a 
eleição de Carolyne Moura Munhoz para o cargo de Diretora Executiva e a reforma do estatuto social. JUCESP nº 
326.304/24-1 em 30/08/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

A íntegra deste documento está disponível na versão digital do jornal.

1 DATA, HORA E LOCAL: No dia 20 de setembro de 2024, às 20:00 horas, na sede social 
da True Securitizadora S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Santo Amaro, n° 48, 
2º andar, conjuntos 21 e 22, Vila Nova Conceição, CEP 04506-000, na Cidade de São Pau-
lo, Estado de São Paulo. 2 CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação por estar presente 
a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, conforme previs-
to no parágrafo 3º do artigo 12, do Estatuto Social da Companhia. 3 COMPOSIÇÃO DA 
MESA: Sr. Arley Custódio Fonseca - Presidente; e Sra. Marcelo Leitão da Silveira – Se-
cretário. 4 ORDEM DO DIA: Discutir e deliberar sobre (i) a realização, pela Companhia, 
no contexto de uma operação de securitização, observado o disposto na Resolução CVM 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), bem 
como da Lei 14.430, de 03 de agosto de 2022, conforme alterada (“Lei 14.430”), da sua 
6ª (sexta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirogra-
fária, em 2 (duas) séries, no montante de até R$730.000.000,00 (setecentos e trinta mi-
lhões de reais), observada a possibilidade de Distribuição Parcial (conforme abaixo defi ni-
da) (“Valor Total da Emissão”), a qual será lastreada nos Direitos Creditórios (confor-
me abaixo defi nido) adquiridos por meio do Contrato de Cessão (conforme abaixo defi ni-
do) a ser celebrado pela Companhia, para distribuição pública (“Oferta”), nos termos da 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 160, de 13 de julho de 2022, 
conforme alterada (“Debêntures”, “Emissão”, “Operação de Securitização” e 
“Resolução CVM 160” respectivamente); (ii) uma vez aprovada a Emissão, a autoriza-
ção para que a Companhia, por meio de seus diretores e/ou procuradores, conforme o 
caso, negociem todos os termos e condições para formalização da Emissão, do Contrato 
de Cessão, da Operação de Securitização e da Oferta, bem como tome todas as providên-
cias relativas à Emissão, inclusive, mas não se limitando, às seguintes: (a) contratar insti-
tuição do sistema de distribuição de títulos e valores mobiliários autorizada a operar no 
mercado de capitais para a estruturação, coordenação e colocação da Oferta (“Coorde-
nador Líder”); (b) contratar os prestadores de serviços necessários à realização da Emis-
são, tais como o banco liquidante (“Banco Liquidante”), o escriturador (“Escritura-
dor”), a instituição para atuar como agente fi duciário (“Agente Fiduciário”), a servicer 
(“Servicer”), os assessores legais, o sistema de distribuição e negociação das Debêntu-
res no mercado primário, dentre outros prestadores de serviços que se fi zerem necessários, 
podendo, para tanto, negociar e fi xar o preço e condições para a respectiva prestação de 
serviço e assinar os respectivos contratos; e (c) negociar e celebrar o “Instrumento Parti-
cular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em 2 (Duas) Séries, Para Distribuição Pública, Registrada 
Sob o Rito Automático, Destinada a Investidores Pro ssionais, da True Securitizadora S.A., 
com Lastro em Direitos Creditórios Diversi cados”, a ser celebrado entre a Companhia e o 
Agente Fiduciário (“Escritura de Emissão”), o “Contrato de Consolidação de Cessão 
De nitiva Direitos Creditórios sem Coobrigação e Outras Avenças”, a ser celebrado entre 
a Companhia, a Cedente (conforme defi nida no Contrato de Cessão) e a Servicer (confor-
me defi nido na Escritura de Emissão) (“Contrato de Cessão”), o “Contrato de Coorde-
nação e Distribuição Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espé-
cie Quirografária, em 2 (Duas) Séries, da 6ª (Sexta) Emissão da True Securitizadora S.A., 
com Lastro em Direitos Creditórios Diversi cados”, a ser celebrado entre a Companhia, o 
Coordenador Líder e a Cedente (“Contrato de Distribuição”), incluindo eventuais adi-
tamentos, bem como praticar todos os demais atos e celebrar quaisquer outros documen-
tos e contratos (inclusive aditamentos) necessários à realização da Emissão, da Oferta e da 
Operação de Securitização; (iii) a autorização à Companhia, por meio de seus diretores e/
ou procuradores, conforme o caso a realizarem todo os atos aplicáveis em atendimento 
aos artigos 25 e seguintes da Lei 14.430, observado o disposto na Escritura de Emissão, em 
caráter irrevogável e irretratável, para a constituição do regime fi duciário sobre os Direitos 
Creditórios, com a consequente constituição do Patrimônio Separado (“Regime Fiduciá-
rio”), sendo certo que custódia da Escritura de Emissão e dos demais Documentos Com-
probatórios (conforme defi nido no Contrato de Cessão) será realizada conforme prevista 
na Escritura de Emissão, bem como aos atos aplicáveis para o registro da Escritura de 
Emissão perante, em atendimento ao previsto artigo 26, parágrafo 1° da Lei 14.430; (iv) 
a ratifi cação de todos os atos já praticados pela Companhia, por sua administração, por 
meio de seus diretores e/ou procuradores, conforme o caso, relacionados às deliberações 
acima. 5 DELIBERAÇÕES: Examinadas e debatidas as matérias constantes da Ordem do 
Dia, foi deliberada pela totalidade dos membros do Conselho de Administração da Com-
panhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: (i) Aprovar a Emissão e a 
Oferta com as seguintes características e condições principais: (a) Número da Emissão: 
A Emissão representa a 6ª (sexta) emissão de debêntures da Companhia. (b) Número de 
Séries: A Emissão será realizada em 2 (duas) séries. (c) Valor Total da Emissão: O va-
lor total da Emissão será de R$ 730.000.000,00 (setecentos e trinta milhões de reais), na 
Data de Emissão (conforme abaixo defi nida), observada a possibilidade de Distribuição 
Parcial. (d) Banco Liquidante e Escriturador: A instituição prestadora dos serviços de 
banco liquidante e dos serviços de escrituração das Debêntures será o BANCO BRADES-
CO S.A., instituição fi nanceira com sede na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no nú-
cleo administrativo denominado Cidade de Deus s/nº, Vila Yara, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 60.746.948/0001-12 (“Banco Liquidante” e “Escriturador”). (e) Direito ao Re-
cebimento dos Pagamentos: Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos 
Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão aqueles que forem Debenturistas no en-
cerramento do Dia Útil (conforme defi nido na Escritura de Emissão) imediatamente ante-
rior à respectiva data de pagamento. (f) Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, 
a data de emissão das Debêntures será a data indicada na Escritura de Emissão (“Data 
de Emissão”). (g) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fi ns e efeitos le-
gais, a data de início da rentabilidade será a Primeira Data de Subscrição e Integralização 
(conforme defi nida na Escritura de Emissão) (“Data de Início da Rentabilidade”). (h) 
Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a 
forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certifi cados, sendo que, para 
todos os fi ns de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emi-
tido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custo-
diadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por extrato em nome do 
Debenturista, que servirá como comprovante da titularidade de tais Debêntures. (i) Con-
versibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não serão conversíveis em ações de 
emissão da Companhia. (j) Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, nos 
termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações. (k) Prazo e Data de Vencimen-
to: Observado o disposto na Escritura de Emissão, e ressalvadas as hipóteses de Resgate 
Antecipado Obrigatório (conforme abaixo defi nido) ou de um Evento de Vencimento Ante-
cipado (conforme defi nido na Escritura de Emissão), as Debêntures terão o prazo de ven-
cimento previsto na Escritura de Emissão (“Data de Vencimento”). (l) Valor Nominal 
Unitário: As Debêntures terão valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), na Data 
de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (m) Quantidade: Serão emitidas 730.000 
(setecentas e trinta mil) Debêntures, observada a possibilidade de Distribuição Parcial. (n) 
Preço e Forma de Subscrição e Integralização: As Debêntures serão (1) subscritas 
mediante a celebração do Boletim de Subscrição das Debêntures, na forma do Anexo IV à 
Escritura de Emissão; e (2) integralizadas à vista, e em moeda corrente nacional; ambos a 
qualquer momento, a partir da data de início de distribuição, conforme informada no 
anúncio de início de distribuição, a ser divulgado nos termos do artigo 13 da Resolução 
CVM 160, durante o período de distribuição das Debêntures previsto no artigo 48 da Re-
solução CVM 160, nas respectivas datas de subscrição e integralização (cada uma, uma 
“Data de Subscrição e Integralização”), pelo (i) Valor Nominal Unitário, na Primeira 
Data de Subscrição e Integralização e (ii) Valor Nominal Unitário, acrescido da Remunera-
ção, calculada pro rata temporis desde a Data de Início de Rentabilidade (inclusive) até a 
respectiva e efetiva Data de Subscrição e Integralização (exclusive), em qualquer data di-
versa e posterior à Primeira Data de Subscrição e Integralização, de acordo com as normas 
de liquidação aplicáveis à B3, durante o período de distribuição das Debêntures previsto 
no artigo 48 da Resolução CVM 160, de acordo com os procedimentos da B3, observado o 
Plano de Distribuição (conforme defi nido na Escritura de Emissão). (o) Local da Emis-
são: Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. (p) Atualização Monetária: O Valor 
Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualiza-
do monetariamente. (q) Remuneração: Remuneração das Debêntures da Primeira Série. 
sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou saldo do Valor Nomi-
nal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, incidirão juros remunera-
tórios correspondentes a uma taxa prefi xada de 13,9797% (treze inteiros e nove mil, sete-
centos e noventa e sete décimos de milésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cin-
quenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures da Primeira Série”), cal-
culados de forma exponencial e cumulativa pro�rata temporis, por Dias Úteis decorridos, 
desde a Primeira Data de Integralização ou a data de pagamento da Remuneração das De-
bêntures da Primeira Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data 
do efetivo pagamento (exclusive). A Remuneração das Debêntures da Primeira Série será 
calculada de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão. Remuneração das De-
bêntures da Segunda Série. sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Sé-
rie ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, 
incidirão juros remuneratórios correspondentes a uma taxa prefi xada de 30,3537% (trinta 
inteiros e três mil, quinhentos e trinta e sete décimos de milésimos por cento) Dias Úteis 
(“Remuneração das Debêntures da Segunda Série”, e conjunto com a Remunera-
ção das Debêntures da Primeira Série, a “Remuneração”), calculados de forma expo-
nencial e cumulativa pro�rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a Primeira Data 
de Integralização ou a data de pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda 
Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamen-
to (exclusive). A Remuneração das Debêntures da Segunda Série será calculada de acordo 
com a fórmula prevista na Escritura de Emissão. (r) Pagamento da Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 
Amortização Extraordinária Obrigatória, Resgate Antecipado Obrigatório ou de um Even-
to de Vencimento Antecipado, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, a Remune-
ração das Debêntures da Primeira Série será paga conforme datas indicadas no Anexo III 
da Escritura de Emissão, sendo que o primeiro pagamento será devido em 30 de outubro 
de 2024 e o último na Data de Vencimento (“Datas de Pagamento de Remuneração 
da Primeira Série”). (s) Pagamento da Remuneração das Debêntures da Se-
gunda Série. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de Amortização Extraordiná-
ria Obrigatória, Resgate Antecipado Obrigatório ou de um Evento de Vencimento Anteci-
pado, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures da 
Segunda Série será paga em uma única parcela na Data de Vencimento (“Datas de Pa-
gamento de Remuneração da Segunda Série”, e em conjunto com as Datas de Pa-
gamento de Remuneração da Primeiras Série, as “Datas de Pagamento de Remune-
ração”), observado que o pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série 
estará condicionada à amortização de 100% (cem por cento) do Valor Unitário das Debên-
tures da Primeira Série e à disponibilidade de recursos na Conta Centralizadora (conforme 
defi nida na Escritura de Emissão). (t) Amortização do Valor Nominal Unitário. 
Amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série. Sem prejuízo 
dos pagamentos em decorrência de Amortização Extraordinária Obrigatória, Resgate An-
tecipado Obrigatório ou de um Evento de Vencimento Antecipado, nos termos previstos 
nesta Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira 
Série será amortizado conforme as datas e percentuais indicados no Anexo III da Escritura 
de Emissão, observado que o primeiro pagamento será realizado em 30 de outubro de 
2024 e o último na Data de Vencimento, (“Amortização das Debêntures da Primei-
ra Série” e “Datas de Amortização das Debêntures da Primeira Série”). Amor-
tização do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série. Sem prejuízo dos pa-
gamentos em decorrência de Amortização Extraordinária Obrigatória, Resgate Antecipado 
Obrigatório ou de um Evento de Vencimento Antecipado, nos termos previstos na Escritu-
ra de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série será 
amortizado em uma única parcela equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Va-
lor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, em uma única data, qual seja, na 
Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série (“Amortização das Debêntu-
res da Segunda Série” e “Datas de Amortização das Debêntures da Segunda 
Série”; sendo as Datas de Pagamento de Remuneração, em conjunto com as Datas de 
Amortização da Primeira Série, as Datas de Amortização da Segunda Série e quaisquer ou-
tras datas de pagamento relacionadas às Debêntures, incluindo, mas não limitando-se aos 
pagamentos decorrentes de Amortização Extraordinária Obrigatória, Resgate Antecipado 
Obrigatório ou de um Evento de Vencimento Antecipado, conforme o caso, “Datas de Pa-
gamento”). (u) Local de Pagamento. Os pagamentos a que fi zerem jus as Debêntu-
res serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o 
caso: (i) os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronica-
mente nela; e/ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures 
que não estejam custodiadas eletronicamente na B3. (v) Prorrogação dos Prazos. 
Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação 
até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data do vencimento coincidir com dia em que 

não seja Dia Útil. (w) Encargos Moratórios. Sem prejuízo da Remuneração das Debên-
tures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia de-
vida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia, fi ca-
rão sujeitos a, independentemente de aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou extra-
judicial (i) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois 
por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da 
inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante de-
vido e não pago, sendo certo que os encargos aqui previstos serão suportados exclusiva-
mente pelos recursos imediatamente disponíveis na Conta Vinculada da Cedente e/ou com 
os recursos disponíveis no Patrimônio Separado (“Encargos Moratórios”). Para fi ns de 
esclarecimento, os conceitos de Remuneração, Amortização, Valor da Amortização Extraor-
dinária Obrigatória (conforme abaixo defi nido), Valor de Resgate Antecipado Obrigatório 
(conforme abaixo defi nido) e qualquer outro valor devido pela Companhia aos titulares 
das Debêntures, devidos nos termos desta Escritura de Emissão, deverão automaticamen-
te ser considerados incluindo valores devidos a título de Encargos Moratórios, nos termos 
desta Cláusula. (x) Decadência dos Direitos aos Acréscimos. Sem prejuízo do dis-
posto na Cláusula (w) da Escritura de Emissão, o não comparecimento do Debenturista 
para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Compa-
nhia, nas datas previstas nesta Escritura de Emissão, ou em comunicado publicado pela 
Companhia no jornal indicado na Escritura de Emissão, não lhe dará direito ao recebimen-
to da Remuneração das Debêntures e/ou Encargos Moratórios no período relativo ao atra-
so no recebimento. (y) Repactuação. Não haverá repactuação programada. (z) Publici-
dade. Sem prejuízo da observância do disposto no artigo 13 da Resolução CVM 160, em 
relação à publicidade da Emissão e da Oferta, todos os atos e decisões a serem tomados 
decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos De-
benturistas, deverão ser obrigatoriamente comunicados na forma de avisos no Jornal de 
Publicação (“Aviso aos Debenturistas”), bem como na página da Companhia na rede 
mundial de computadores (www.truesecuritizadora.com.br/), observado o estabelecido no 
artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações, e as limitações impostas pela Resolução CVM 
160 em relação à publicidade da Oferta e os prazos legais, devendo a Companhia comuni-
car o Agente Fiduciário, a B3 a respeito de qualquer publicação na data da sua realização, 
sendo certo que, caso a Companhia altere seu Jornal de Publicação após a Data de Emis-
são, deverá enviar notifi cação ao Agente Fiduciário informando o novo veículo para divul-
gação de suas informações. (aa) Imunidade de Debenturistas. Caso qualquer Deben-
turista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao 
Banco Liquidante e à Companhia, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis de antecedên-
cia em relação à data prevista para recebimento de quaisquer valores relativos às Debên-
tures, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, sendo certo 
que, caso o Debenturista não envie referida documentação, a Companhia fará as retenções 
dos tributos previstos na legislação tributária em vigor nos rendimentos de tal Debenturis-
ta. (bb) Classifi cação de Risco. Poderá ser contratada agência de classifi cação de risco 
para a Oferta dentre uma das seguintes agências internacionais de classifi cação de risco 
(i) Standard and Poor’s Ratings do Brasil Ltda., (ii) Fitch Ratings Brasil Ltda. ou (iii) 
Moody’s América Latina Ltda., para avaliação e monitoramento de risco das Debêntures 
(“Agência de Classifi cação de Risco”). (cc) Fundo de Liquidez e Estabilização: 
Não será constituído fundo de manutenção de liquidez ou fi rmado contrato de garantia de 
liquidez ou estabilização de preços para as Debêntures. (dd) Fundo de Amortização: 
Não será constituído fundo de amortização para a presente Emissão. (ee) Formador de 
Mercado: Nos termos do artigo 4º, inciso II, das Regras e Procedimentos ANBIMA (con-
forme defi nido na Escritura de Emissão), o Coordenador Líder recomendou à Companhia a 
contratação de instituição para desenvolver atividades de formador de mercado em rela-
ção as debêntures. Apesar da recomendação do Coordenador Líder, não será contratado 
formador de mercado para a Emissão. (ff) Colocação e Procedimento de Distribui-
ção: As Debêntures serão objeto de oferta de distribuição pública, nos termos da Lei do 
Mercado de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis, e do Contrato de Distribuição, com a intermediação do Coorde-
nador Líder, sob o regime misto de garantia fi rme e melhores esforços de colocação, con-
forme disposições do Contrato de Distribuição. (gg) Público-Alvo da Oferta: O Públi-
co-Alvo da Oferta é composto exclusivamente por Investidores Profi ssionais. (hh) Plano 
de Distribuição. O plano de distribuição será organizado pelo Coordenador Líder e se-
guirá os procedimentos descritos no artigo 49 da Resolução CVM 160 e no Contrato de 
Distribuição, tendo como público-alvo exclusivamente Investidores Profi ssionais (“Plano 
de Distribuição”). (ii) Distribuição Parcial. Será admitida a distribuição parcial das 
Debêntures, nos termos dos artigos 73 e 74 da Resolução CVM 160, desde que haja a co-
locação de, no mínimo, R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), sendo que as De-
bêntures que não forem subscritas e integralizadas no âmbito da Oferta serão canceladas 
pela Companhia (“Montante Mínimo” e “Distribuição Parcial”, respectivamente). 
(jj) Resgate Antecipado Obrigatório: Caso a Amortização Extraordinária Obrigatória 
das Debêntures da Primeira Série atinja o percentual máximo de 98% (noventa e oito por 
cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, fi cará a Companhia 
obrigada a realizar o resgate antecipado obrigatório da totalidade das Debêntures da Pri-
meira Série, com o consequente cancelamento de tais Debêntures da Primeira Série (“Res-
gate Antecipado Obrigatório das Debêntures da Primeira Série”). A Compa-
nhia deverá realizar, de forma unilateral, o Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntu-
res da Primeira Série da totalidade das Debêntures da Primeira Série remanescentes no 
momento em que houver recursos sufi cientes na Conta Centralizadora para realização do 
Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures da Primeira Série, mediante o pagamen-
to do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração desde a Primeira Data de Subs-
crição e Integralização ou data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (“Valor do Resgate Antecipado 
Obrigatório das Debêntures da Primeira Série”). Observado o disposto na Cláusu-
la Error! Reference source not found. da Escritura de Emissão, caso a Amortização 
Extraordinária Obrigatória das Debêntures da Segunda Série atinja o percentual máximo 
de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda 
Série, fi cará a Companhia obrigada a realizar o resgate antecipado obrigatório da totalida-
de das Debêntures da Segunda Série, com o consequente cancelamento de tais Debêntu-
res da Segunda Série (“Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures da Se-
gunda Série” e em conjunto com o Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures da 
Segunda Série, o “Resgate Antecipado Obrigatório”). A Companhia deverá realizar, 
de forma unilateral, o Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures da Segunda Série 
da totalidade das Debêntures das Debêntures da Segunda Série remanescentes no mo-
mento em que houver recursos sufi cientes na Conta Centralizadora para realização do 
Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures da Segunda Série, mediante o pagamen-
to do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração desde a Primeira Data de Subs-
crição e Integralização ou data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (“Valor do Resgate Antecipado 
Obrigatório das Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com o Valor do 
Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures da Segunda Série, o “Valor do Resga-
te Antecipado Obrigatório das Debêntures”). (kk) Oferta de Resgate Anteci-
pado e Aquisição Facultativa: Não será permitida a realização, pela Companhia, de 
oferta de resgate antecipado das Debêntures, tampouco de Aquisição Facultativa. (ll) 
Amortização Extraordinária Obrigatória: A Companhia deverá, em cada Data de 
Pagamento de cada mês, amortizar antecipadamente as Debêntures da Primeira Série, li-
mitado ao percentual de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures (“Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da Pri-
meira Série”). Cada Amortização Extraordinária Obrigatória deverá ser realizada pelo 
saldo pro forma disponível na Conta Centralizado após o pagamento de cada parcela de 
amortização do Valor Nominal Unitário. (mm) Vencimento Antecipado: As Debêntures 
estarão sujeitas às hipóteses de vencimento antecipado previstas na Escritura de Emissão, 
sendo que o Agente Fiduciário deverá convocar, em até 1 (um) Dia Útil contados da data 
em que tomar conhecimento da ocorrência de qualquer dos eventos listados na Escritura 
de Emissão, uma Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre a declaração ou 
não declaração do vencimento antecipado das Debêntures, conforme o caso, observado o 
quórum específi co estabelecido na Escritura de Emissão, diante da ocorrência de qualquer 
uma das hipóteses previstas na Escritura de Emissão (em conjunto, os “Eventos de Ven-
cimento Antecipado”). (nn) Lastro das Debêntures: As Debêntures objeto da pre-
sente Emissão são lastreadas em direitos creditórios decorrentes dos pagamentos e outros 
direitos creditórios devidos pelos tomadores de fi nanciamento junto ao STELLANTIS FI-
NANCIAMENTOS SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
S.A. (“Cedente”) indicados no Anexo I do Contrato de Cessão (conforme abaixo defi ni-
do) (“Devedores”) em virtude das cédulas de crédito bancárias com garantia dos pró-
prios veículos objeto do fi nanciamento (CCB Auto Loan), para aquisição de veículos 
(“Contratos de Financiamento”), incluindo, mas não se limitando, a totalidade do va-
lor de principal, juros, encargos moratórios e multas, os quais atendem aos Critérios de Ele-
gibilidade (conforme defi nidos no Contrato de Cessão), os quais estão devidamente carac-
terizados no “Contrato de Cessão De nitiva Direitos Creditórios sem Coobrigação e Outras 
Avenças” (“Contrato de Cessão”) registrado em 19 de setembro de 2024 no 9º Ofi cial 
de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo, 
Estado de São Paulo sob o nº 1.445.001, cujo conteúdo é incorporado por referência a esta 
Escritura de Emissão para todos os fi ns de direito, inclusive para o atendimento do dispos-
to no artigo 22 da Lei 14.430, no Suplemento A da Resolução CVM 60 e nas demais dispo-
sições legais e regulamentares aplicáveis (“Direitos Creditórios”). (oo) Vinculação 
dos Direitos Creditórios às Debêntures: Todos e quaisquer recursos relativos aos pa-
gamentos dos Direitos Creditórios serão expressamente vinculados às Debêntures por for-
ça do regime fi duciário a ser constituído pela Companhia, em conformidade esta Escritura 
de Emissão, não estando sujeitos a qualquer tipo de retenção, desconto ou compensação 
com ou em decorrência de outras obrigações assumidas pela Companhia. (pp) Destina-
ção dos Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão das De-
bêntures serão destinados ao pagamento do respectivo Preço de Aquisição (conforme de-
fi nido no Contrato de Cessão), nos termos e condições previstos no Contrato de Cessão, 
sendo que o pagamento do respectivo Preço de Aquisição ocorrerá apenas após o cumpri-
mento das condições precedentes previstas no Contrato de Cessão. (qq) Garantias fi de-
jussórias, reais ou fl utuantes: Não serão constituídas garantias fi dejussórias, reais ou 
fl utuante a Emissão. (rr) Regime Fiduciário: será instituído o Regime Fiduciário (confor-
me abaixo defi nido), nos termos da Lei 14.430 e da Escritura da Emissão em razão da Ope-
ração de Securitização. (ss) Repactuação Programada: As Debêntures não serão obje-
to de repactuação programada. e (tt) Demais características da Emissão: As demais 
características da Emissão e das Debêntures serão aquelas especifi cadas na Escritura de 
Emissão. (ii) A autorização à Companhia, por meio de seus diretores e/ou procuradores, 
conforme o caso, para negociarem todos os termos e condições para formalização da 
Emissão e da Oferta, e tomar todas as providências relativas à Emissão, inclusive, mas não 
se limitando, às seguintes: (a) contratar o Coordenador Líder; (b) contratar os prestadores 
de serviços necessários à realização da Emissão, tais como o Banco Liquidante, o Escritu-
rador, o Agente Fiduciário, a Servicer, os assessores legais, o sistema de distribuição e ne-
gociação das Debêntures no mercado primário, dentre outros prestadores de serviços que 
se fi zerem necessários, podendo, para tanto, negociar e fi xar o preço e condições para a 
respectiva prestação de serviço e assinar os respectivos contratos; e (c) negociar e celebrar 
a Escritura de Emissão, o Contrato de Cessão, o Contrato de Distribuição, incluindo even-
tuais aditamentos, bem como praticar todos os demais atos e celebrar quaisquer outros 
documentos e contratos (inclusive aditamentos) necessários para realização da Emissão, 
da Oferta e da Operação de Securitização, bem como praticar todos os demais atos e ce-
lebrar quaisquer outros documentos (inclusive aditamentos) necessários à realização da 
Emissão, da Oferta e da Operação de Securitização. (iii) A autorização à Companhia, por 
meio de seus diretores e/ou procuradores, conforme o caso a realizarem todo os atos apli-
cáveis em atendimento aos artigos 25 e seguintes da Lei 14.430, observado o disposto na 
Escritura de Emissão, em caráter irrevogável e irretratável, para a constituição do Regime 
Fiduciário, sendo certo que custódia da Escritura de Emissão e dos demais Documentos 
Comprobatórios será realizada conforme prevista na Escritura de Emissão, bem como aos 
atos aplicáveis para o registro da Escritura de Emissão perante, em atendimento ao previs-
to artigo 26, parágrafo 1° da Lei 14.430. (iv) Ratifi car todos os atos já praticados pela 
Companhia, por meio de sua administração, de seus diretores e/ou procuradores, confor-
me o caso, relacionados às deliberações acima. 6 Encerramento e assinaturas: Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, lavrando-se presente Ata, no livro próprio, 
a qual, tendo sido lida, achada conforme, aprovada e assinada por todos os presentes. 
(CONFERE COM O ORIGINAL LAVRADO EM LIVRO PRÓPRIO). São Paulo, 20 de setembro 
de 2024. PRESIDENTE: ARLEY CUSTÓDIO FONSECA, SECRETÁRIO: MARCELO LEI-
TÃO DA SILVEIRA. CONSELHEIROS: ARLEY CUSTÓDIO FONSECA, MARCELO LEI-
TÃO DA SILVEIRA, VINICIUS DE SOUZA BARBOSA. JUCESP 351.922/24-6 em 
26.09.2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

TRUE SECURITIZADORA S.A. - CNPJ/MF 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957 
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 20 DE SETEMBRO DE 2024

SNF EVENTOS LTDA.  - CNPJ: 46.209.240/0001-00 - NIRE: 35239026097
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS 

Na qualidade de sócia administradora da SNF EVENTOS LTDA, convoco todos os seus sócios para a Reunião de Sócios, a 
ocorrer em 14.10.2024, às 10hs, na sede na Avenida Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, 3272, Tamboré, Santana de Par-
naíba/SP. A reunião discutirá sobre a retirada dos sócios atuantes, sob a rubrica de pró-labore. Contando com a presença e 
participação de todos. Santana de Parnaíba, 01.10.2024. Shirley Korber Ferrari Da Fonseca - Sócia - Administradora.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO
REVOGAÇÃO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2.024.
Ante o pedido da Secretaria de Planejamen-
to, Desenvolvimento, Obras e Serviços Pú-
blicos, revogo todo o certame supracitado, 
decisão completa no site desta prefeitura 
aba licitações.

Descalvado, 29 de agosto de 2.024.
Antônio Carlos Reschini

Consulta pública nº 03/2024 
e Audiência Pública Complementar
Consulta Pública sobre o Projeto de 

Concessão Administrativa para Reforma, 
Manutenção, Conservação, Gestão e 

Operação de 143 Unidades de Ensino, 
compreendendo a Prestação de Serviços 

não Pedagógicos
Secretaria de Parcerias em Investimentos

Gabinete do Secretário
Consulta Pública nº 03/2024

A Secretaria de Parcerias em Investimentos 
(SPI) comunica que a Consulta Pública nº 
03/2024 para colher sugestões e contribuições 
sobre o Projeto de CONCESSÃO ADMINIS-
TRATIVA PARA REFORMA, MANUTENÇÃO, 
CONSERVAÇÃO, GESTÃO E OPERAÇÃO DE 
143 UNIDADES DE ENSINO, COMPREEN-
DENDO A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
NÃO PEDAGÓGICOS foi prorrogada por 30 
(trinta) dias. Os interessados poderão encami-
nhar suas contribuições até o dia 01/11/2024 
por meio do e-mail: retrofitescolas@sp.gov.br.
As informações sobre o Projeto estão dispo-
níveis no site da SPI (https://www.parceriase-
minvestimentos.sp.gov.br/projeto-qualificado/
adequacao-e-manutencao-de-escolas/) e por 
meio de Data Room, cujo acesso será conce-
dido mediante pedido encaminhado ao e-mail: 
retrofitescolas@sp.gov.br, contendo nome com-
pleto, e-mail, empresa, setor, CPF, telefone e 
cidade do solicitante.
Comunica também que será realizada nova 
Audiência Pública sobre o Projeto, cujas in-
formações serão divulgadas oportunamente.

RAFAEL BENINI
Secretário de Parcerias em Investimentos

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 088/2024

PROC. ADM. n.º 2221/2024
Tipo da Licitação: Menor Preço Unitário por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA PARA PISCINAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA/SP, CONFORME DES-
CRIÇÕES, QUANTIDADES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Tendo em vista as alterações no edital, a realização da sessão será no dia 21/OUTUBRO/2024 – ÀS 
09h00 no endereço eletrônico: https://bllcompras.com/Home/Login. 
O Edital completo está disponível para consulta e retirada no endereço eletrônico: www.saojoaquimda-
barra.sp.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): WWW.pncp.gov.br/app/editais. 
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3810-9010. 

São Joaquim da Barra, 01 de outubro de 2024.
Dr. Wagner José Schmidt 

Prefeito

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90463/2024, Processo SIAFEM 20240797804, Processo SEI 145.00021703/2024-21, 
Id contratação PNCP 60448040000122-1-000467/2024 para constituição de Sistema 
de Registro de Preços para aquisição futura e eventual  de CATETERES BALÕES: 
PÓS DILATAÇÕES P/ ANGIOPLASTIA(S) CORONÁRIA(S) 4.0 X 8MM, 4,5 X 
8 A 15MM, COAXIAL(IS) PARA ANGIOPLASTIA(S) 18 MM X 4 CM, 20MM 
X 4CM, cuja sessão pública será realizada no dia 10/10/2024, às 09:00 horas. O 
edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e
https://pncp.gov.br/app/editais/ Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será a 
partir da sua respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO -  ALEX DE 
OLIVEIRA SALES  e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 90465/2024, 
Processo SIAFEM 20240799415 Processo SEI 145.00021739/2024-12, Id contratação 
PNCP 60448040000122-1-000469/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços 
para aquisição futura e eventual BANDEJAS ACO INOX RETANGULAR: GRANDE, 
TAM MEDIO, CUBA RIM INOX 26 X12 X 6 CM, PINÇA PARA BIOPSIA DE 
MIOCARDIO DE 5 A 6F X 104 A 120CM, PINÇA DE CORPO ESTRANHO MISTO 
JACARE COM DENTE DE RATO, REUSAVEL, cuja sessão pública será realizada no dia 
10/10/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites
www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/ Data do início do prazo para envio 
da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO - MARIA DA CONCEIÇÃO F. ALMEIDA SILVA e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90469/2024, 
Processo SIAFEM 20240794517, Processo SEI 145.00021593/2024-05, Id contratação 
PNCP 60448040000122-1-000473/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços 
para aquisição futura e eventual  de PROTETORES ORTOPEDICOS: PARA POSIÇÃO 
PRONA, EM FORMAS DE ROLOS 40 X 10 CM, 40 X 15 CM, 55 X 15 CM, PARA 
POSIÇÃO LATERAL, DE CABEÇA FORMA DE FERRADURA, cuja sessão pública 
será realizada no dia 11/10/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos 
interessados nos sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/ Data do início do 
prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO -  ALEX DE OLIVEIRA SALES  e suplentes.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° CPM7-178/0017/24 (PNCP-90001/2024) - PROCESSO SEI n° 057.00361067/2024-20
Encontra-se aberto, no Comando de Policiamento de Área Metropolitana Sete – CPA/M-7, licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada 
por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Compras.gov.br”, com utilização de recursos de tecnologia da informação, 
denominada PREGÃO ELETRÔNICO (Participação Ampla), objetivando a contratação de empresa para Fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo 
(Granel–P190Kg e Doméstico-P13Kg), para suprir as necessidades do CPA/M-7, sito a rua Humberto de Campos, 715 – Vila Tijuco- Cep 
07091-050 em Guarulhos/SP. Data da Sessão Pública: 16 de outubro de 2024, às 09h00min. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na 
íntegra, no PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas, Diário Oficial do Estado de São Paulo e a abertura publicada em Jornal de Grande 
Circulação no Estado de São Paulo. Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas pela Seção de Finanças do Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana Sete, pelo e-mail: cpam7uge@policiamilitar.sp.gov.br, ou pelo telefone (11) 2463-5571.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA SETE

UNIDADE ADMINISTRATIVA DE SERVIÇOS GERAIS (UASG – 180178)

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
RETIFICAÇÃO DE EDITAL

E REDESIGNAÇÃO DE DATA
PROCESSO N. 13.034/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N. 394/2024
Objeto: Registro de preços de medicamentos para 
atender Ações Judiciais. Sec. Mun. de Saúde.
Fica reti� cado o AS ESPECIFICAÇÕES DO ANE-
XO I, e excluídas as alíneas “3.1.4 e 3.1.5” do item 
3 do Cap. VII do edital supra mencionado. A � m 
de que não se alegue prejuízo à formulação da 
proposta, � ca devolvido o prazo, da seguinte for-
ma: o recebimento das propostas dar-se-á até o 
dia 15/10/2024 às 08:30h e abertura a partir das 
08:32h. O inteiro teor da reti� cação � ca disponibi-
lizado no Portal de Compras, no site www.riopre-
to.sp.gov.br.

RETIFICAÇÃO DE EDITAL
E REDESIGNAÇÃO DE DATA
PROCESSO N. 12.972/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N. 387/2024
Objeto: Aquisição (com instalação) de central de 
ar comprimido para UPA Jaguaré e UPA Tangará - 
DUE. Secretaria Municipal de Saúde. 
Fica reti� cado o AS ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I 
do edital supra mencionado. A � m de que não se 
alegue prejuízo à formulação da proposta, � ca de-
volvido o prazo, da seguinte forma: o recebimen-
to das propostas dar-se-á até o dia 15/10/2024 às 
08:30h e abertura a partir das 08:32h. O inteiro 
teor da reti� cação � ca disponibilizado no Portal 
de Compras, no site www.riopreto.sp.gov.br.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta 
prefeitura, https://compras.empro.com.br/WBC6/, 
o pregão eletrônico nº 411/2024, Processo 
13.288/2024 objetivando registro de preços para 
aquisição de cimento CP II 32. Secretaria Munici-
pal de Serviços Gerais. O recebimento das propos-
tas dar-se-á até o dia 15/10/2024 às 14h00min e 
abertura a partir das 14h02 min. O edital na ínte-
gra e demais informações, encontram-se à dispo-
sição dos interessados, no Portal de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta 
prefeitura, https://compras.empro.com.br/WBC6/, 
o pregão eletrônico nº 412/2024, Processo 
13.289/2024 objetivando registro de preços para 
aquisição de equipamentos de cozinha. Secretaria 
Municipal de Educação. O recebimento das pro-
postas dar-se-á até o dia 17/10/2024 às 08h30min 
e abertura a partir das 08h32 min. O edital na ín-
tegra e demais informações, encontram-se à dis-
posição dos interessados, no Portal de Compras.

RETIFICAÇÃO DE EDITAL
E REDESIGNAÇÃO DE DATA 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
N.º 349/2024

PROCESSO N.º 12.689/2024
Objeto: Contratação de empresa para prestação 
de serviço de locação de beliches, com colchões, 
em atendimento ao 86º Jogos Abertos “Horácio 
Bady Barione”. Informamos que  foi reti� cado o 
edital, o termo de referência e estudo técnico 
preliminar para alterar as datas de início e en-
cerramento dos Jogos Abertos 2024 devendo 
ser considerado o seguinte: “Período dos jogos: 
07 a 21 de dezembro de 2024”. Fica redesignada 
a data para o processamento do pregão para o 
dia 21/10/2024, às 08:30 hs, no site www.riopreto.
sp.gov.br - “PORTAL DE COMPRAS”. Vai a presente 
  reti� cação disponibilizada no Portal de Compras 
juntamente com o EDITAL, o novo TERMO DE 
REFERENCIA e ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR re-
ti� cados. 

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta 
prefeitura, https://compras.empro.com.br/WBC6/, 
o pregão eletrônico nº 409/2024, Processo 
13.259/2024 objetivando a aquisição de carro 
maca hidráulico para as UPAs Norte e Tangará. 
Secretaria Municipal de Saúde. O recebimento 
das propostas dar-se-á até o dia 15/10/2024 às 
08h30min e abertura a partir das 08h32 min. O 
edital na íntegra e demais informações, encon-
tram-se à disposição dos interessados, no Portal 
de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta 
prefeitura, https://compras.empro.com.br/WBC6/, 
o pregão eletrônico nº 377/2024, Processo 
12.854/2024 objetivando o registro de preços 
para aquisição de dispenser de álcool em gel e 
porta papel toalha para atendimento as unida-
des escolares. Secretaria Municipal de Educação. 
O recebimento das propostas dar-se-á até o dia 
18/10/2024 às 08h30min e abertura a partir das 
08h32 min. O edital na íntegra e demais informa-
ções, encontram-se à disposição dos interessados, 
no Portal de Compras.

AVISO
RETIFICAÇÃO DE EDITAL

E REDESIGNAÇÃO DE DATA
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 396/2024

Processo 13.052/2024
Objeto: Registro de Preços para aquisição de néc-
tar de frutas para a Secretaria Municipal de Saúde.. 
Informamos a todos os interessados que o edital 
foi reti� cado no Termo de referência, na quantida-
de material de consumo  e foi tirado do critério de 
avaliação “ adição de açúcar (não deve conter). A 
reti� cação e o edital  reti� cado estão disponibili-
zados na nova versão no sistema “Portal de Com-
pras” link “Edital Completo e Anexos” à disposição 
dos interessados. Fica redesignada a data e hora 
do processamento do pregão da seguinte forma: 
O recebimento das propostas dar-se-á até o dia 
16/10/2024, às 08h30min e abertura a partir das 
08h32min.– Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

AVISO DE SUSPENSÃO
Pregão Eletrônico n°35/2024. Edital n° 35/2024. Processo n° 1213/2024.

SUSPENSÃO DA SESSÃO PÚBLICA. DETERMINAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, TC - 20328.989.24-9 e 20370.989.24-6 (Representação contra 
Edital). OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EMISSÃO, GERENCIAMENTO, DISTRIBUIÇÃO, FORNECIMENTO, UTILIZAÇÃO 
E ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO ELETRÔNICO E/OU MAGNÉTICO OU DE 
SIMILAR TECNOLOGIA, EQUIPADO COM CHIP DE SEGURANÇA PARA OS SERVIDORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO TIETÊ – SP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA”. 

Mineiros do Tietê - SP, 01 de outubro de 2024 - GEZIEL PEREIRA LIMA - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO TIETÊ
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Tuiuti-SP, torna público para conhecimento dos interessados, que se 
encontra aberta licitação, na modalidade: Pregão Eletrônico-Registro de Preços nº 027/2024 - Pro-
cesso Administrativo nº 848/2024 - Pregão no Portal de Compras nº 90027/2024 - Tipo: Menor 
preço por item. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL NATURAL 
SEM GÁS, PARA USO DE TODOS OS DEPARTAMENTOS. EDITAL NA ÍNTEGRA: Disponível nos 
sites: Portal da Transparência - Prefeitura Municipal de Tuiuti e Compras.gov.br. CADASTRAMENTO 
DAS PROPOSTAS: a partir do dia 02/10/2024 às 08h no site Compras.gov.br. ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 14/10/2024 às 09h (horário de Brasília) no site Compras.gov.br. Todas os esclareci-
mentos necessários poderão ser obtidos no Departamento de Compras e Licitações, pelo telefone 
(11) 4015-6212, ou pelo e-mail licitações@tuiuti.sp.gov.br, no horário compreendimento entre 08h às 
12h e 13h às 16h30.

TUIUTI-SP, 01 DE OUTUBRO DE 2024
ÉRIKA APARECIDA DA SILVA

Chefe de Departamento de Compras e Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUTI/SP 
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

A Prefeitura do Município de Tuiuti-SP, torna público para conhecimento dos interessados, que se 
encontra aberta licitação, na modalidade: Pregão Eletrônico-Registro de Preços nº 028/2024 - Pro-
cesso Administrativo nº 867/2024 - Pregão no Portal de Compras nº 90028/2024 - Tipo: Menor 
preço por item. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANU-
TENÇÃO DAS ESTRADAS. EDITAL NA ÍNTEGRA: Disponível nos sites: Portal da Transparência 
- Prefeitura Municipal de Tuiuti e Compras.gov.br. CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir 
do dia 02/10/2024 às 08h no site Compras.gov.br. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/10/2024 às 
09h (horário de Brasília) no site Compras.gov.br. Todas os esclarecimentos necessários poderão ser 
obtidos no Departamento de Compras e Licitações, pelo telefone (11) 4015-6212, ou pelo e-mail licita-
ções@tuiuti.sp.gov.br, no horário compreendimento entre 08h às 12h e 13h às 16h30.

TUIUTI-SP, 01 DE OUTUBRO DE 2024
ÉRIKA APARECIDA DA SILVA

Chefe de Departamento de Compras e Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUTI/SP 
ESTADO DE SÃO PAULO
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Confederação Brasileira de Beisebol e Softbol – CBBS
CNPJ - 61.854.295/0001-58 

Edital de Convocação- Assembléia Geral Ordinária 
O Presidente do Conselho Executivo da Confederação Brasileira de Beisebol e Softbol, no uso das atribuições definidas no artigo 23, 
inciso III, após ter submetido ao Conselho Fiscal para aprovação as contas do Exercício anterior, acompanhado do Balanço patrimonial e 
financeiro e estes terem sido aprovados pelo Conselho Fiscal, sem restrições convoca seus filiados para a Assembleia Geral Ordinária com a 
seguinte ordem do dia: 1. Prestação de contas relativa ao exercício de 2023: a) Relatório Anual do exercício de 2023; b) Balanço Patrimonial 
e Demostrações Financeiras do exercício de 2023; c) Pareceres da Auditoria Externa e do Conselho Fiscal 2023; d) Julgamento dos Atos 
administrativos relativos a prestação de contas; e) outros temas, a critério da Assembleia Geral. A Assembleia Geral Ordinária, será realizada 
no dia 14 de outubro de 2024, as 09:00 horas, em primeira convocação com a maioria dos filiados e, em segunda convocação, uma hora após, 
com qualquer número de presentes tal como definido no artigo 17 do seu estatuto social. Local: Rua Visconde de Ourem, 161, Jd.Aeroporto, 
São Paulo, SP, CEP 04632-020. São Paulo, 01 de outubro de 2024. Jorge Otsuka - Presidente. Confederação Brasileira de Beisebol e Softbol.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1005404-11.2023.8.26.0066 - O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Barretos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Fernando Silva Oliveira, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCELO SOARES, Brasileiro, Casado, Comerciante, RG 45131450-5, CPF 
31901319881, mãe IRACY SOARES, Nascido/Nascida 01/10/1983, com endereço à Avenida 33, 1267, Centro, CEP 
14780-370, Barretos - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Paula Oliveira 
Lemos, alegando em síntese: “que nos autos do processo nº 1005404-11.2023.8.26.0066 que neste juízo corre seus 
trâmites, processo de Ação de Indenização por Danos Morais c/c Pedido de Tutela Provisória de Urgência, conforme 
a Lei no 10.406/2002. Foram realizadas tentativas para localizar o réu nos endereços: Rua 14, 4170 - Ibirapuera; Rua 
Alameda Agostinho Vasquez, no 135, Jardim Nova Barretos; Rua Avenida Conselheiro Antônio Prado, no 1.040, 
Pereira; Avenida 33, 1267, Centro; Rua Dr. Benevides Figueira, 145, Nogueira; Rua Vinte, 971, Centro; Avenida 
Coronel Rafael Brandão, 512, Nogueira; Rua Voluntário Umburana, 20, Pimenta; Rua Floriano Peixoto, 66, Boa Vista, 
São José do Rio Preto/SP; Avenida Abrahão Brickman, 200, bloco 2, Apto 3, Parque Vicente, Franca/SP; Avenida 
Rio Branco, 135, Jardim Nova Barretos; Rua 28, 344, fundos, Centro”. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barretos, aos 21 de junho de 2024.

CIA. COMERCIAL, INDUSTRIAL
E ADMINISTRADORA PRADA

C.N.P.J. nº 51.459.642/0001-94
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

São convocados os acionistas da Cia. Comercial, Industrial e Administradora Prada para a Assembleia 
Geral Extraordinária, a se realizar em 29 de outubro de 2024, às 9:00h, em sua sede social, na 
Av. Senador Queirós, 274 – 3º andar – conj. 31, em São Paulo - SP, para deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: a) Grupamento de ações; b) Alteração do Art. 5º dos Estatutos Sociais; c) Outros 
assuntos de interesse geral.
 São Paulo, 01 de outubro de 2024. A DIRETORIA (02, 03 e 04/10/2024)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
ERO & MW CAFETERIA E BISTRO LTDA., inscrita no CNPJ nº 47.773.565/0001-75, com endereço na Av. Brigadeiro
Faria Lima, 3311, Loja 01 e 02, Terreo ED Icon Faria Lima, CEP 04538133, Itaim Bibi, São Paulo/SP, representada na
forma de seu Contrato Social, doravante denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS  EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita
no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na Rua Grajau, nº 662, Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000, doravante
denominado “SINDICATO” convocam os empregados alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá no
dia 04/10/2024, com início às 16:00 e término às 17:00. O endereço eletrônico para votação será divulgado através
de comunicado que será fixado nas dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho
objeto das tratativas, será discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia: ratificação de piso salarial, trabalho aos
domingos e feriados, substituição de benefícios,tipos de jornadas, adicionais, refeição, banco de horas, contribuições
e eventuais outros temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores. A votação e a homologação do
instrumento coletivo obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 02 de outubro de 2024. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2.024.
OBJETO: Registro de preços para eventuais 
aquisições parceladas de medicamentos para 
atendimento de ações judiciais, itens desertos 
e fracassados no Pregão 073/2024, para atender 
as necessidades da Secretaria de Saúde da Pre-
feitura Municipal de Descalvado, Estado de São 
Paulo, pelo período de 12 (doze) meses. DATA 
DA REALIZAÇÃO: Dia 16 de outubro de 2.024, 
às 8h30min, no site https://bnccompras.com/
Home/Login. RETIRADA DO EDITAL: O Edital 
completo poderá ser retirado no link http://www.
descalvado.sp.gov.br/novoportal/prefeitura/
index.php/portal/lista_licitacoes, a partir do dia 
02 de outubro de 2.024, no período vespertino. 
INFORMAÇÕES: Maiores informações sobre o 
credenciamento deverão ser obtidas diretamen-
te pelo site https://bnccompras.com/Home/ 
Login, fone (42) 3026-4570, ou aplicativo What-
sApp (42) 3026-4550. Como apoio, o contato da 
Seção de Licitação, telefone (19) 3583-9306/9305 
ou e-mail: licitacao@descalvado.sp.gov.br ou 
pregao@descalvado.sp.gov.br. Descalvado, 01 de 
outubro de 2.024. Antônio Carlos Reschini

SECRETARIA DE  
SEGURANÇA PÚBLICA
POLICIA CIVIL DO  

ESTADO DE SÃO PAULO
DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE 

MOGI GUAÇU
SEI Nº 058.00092147/2024-00

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
n° 180291- 90004/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializa-
da em serviços de manutenção corretiva de veí-
culos com fornecimento de mão de obra e peças.
A Delegacia Seccional de Policia de Mogi Gua-
çu, torna público que encontra-se aberta licita-
ção na modalidade PREGÃO ELETRONICO nº 
90004/2024, do tipo MENOR PREÇO, destina-
do a contratação de empresa especializada em 
serviços de manutenção corretiva de veículos. 
A sessão será realizada no dia 16/10/2024 as  
09:30 horas, através do endereço eletrônico 
www.gov.br/compras. A disponibilidade do Edi-
tal será através do site supracitado a partir de 
02/10/2024, bem como no endereço eletrônico 
www.doe.sp.gov.br, esclarecimentos: Finanças: 
uge.mguacu@policiacivil.sp.gov.br

LICITAÇÃO PÚBLICA NACIONAL 
(LPN/SBQC)

CONCORRÊNCIA Nº 10/2024
PROCESSO Nº 76/2024 - EDITAL Nº 96/2024
Objeto: Auditoria externa independente do 
“Programa Integrado de Saneamento e Recur-
sos Hídricos de Indaiatuba – Rio Jundiaí Lim-
po, no município de Indaiatuba/SP, fi nanciado 
parcialmente pelo empréstimo FONPLATA 
BRA-29/2021, referente ao período de 18 de 
dezembro de 2019 a 31 de dezembro de 2024. 
O edital e os anexos estarão disponíveis, na 
íntegra e gratuitamente, a partir de 07 de ou-
tubro de 2024, nos sites  do SAAE, https://saae.
sp.gov.br/concorrencia-publica/ e no PNCP, ht-
tps://www.gov.br/pncp/pt-br. Esta concorrência 
será realizada de forma presencial, na sala de 
reuniões do setor de licitações, sito na Rua Ber-
nardino de Campos, 799 - Centro - Indaiatuba/
SP, em sessão pública designada para o dia 28
de novembro de 2024, às 09h30. O envelope 
externo deverá ser entregue e protocolado até 
as 09h do dia 28 de novembro de 2024, no 
Setor de Atendimento ao Público e Gestão de 
Expediente do SAAE, no endereço supra. A 
abertura dos envelopes será às 9h30 do mes-
mo dia. Telefone: (19) 3834-9421. Indaiatuba, 
30 de setembro de 2024. Eng.º Pedro Claudio 
Salla - Superintendente

SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTOS

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 

EDITAL Nº 90026/COPED/2024 
Processo Administrativo 

nº 015.00492164/2024-69
UASG 080356 

Informa-se retificação da data de abertura 
do pregão eletrônico n°90026/COPED/2024. 
Onde se lê: “A sessão pública dar-se-á no dia 
10/10/2024 às 10:00 horas”; Leia-se: “A sessão 
pública dar-se-á no dia 15/10/2024 às 10:00 
horas”. Informa-se que os interessados poderão 
verificar o Edital atualizado na íntegra através 
do Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP).

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES

GC do Brasil Serviços e Comércio S/A
CNPJ nº 22.960.763/0001-17 - NIRE nº. 35.300.480.287 - Edital de convocação para Assembleia Geral Extraordinária

Convocamos os acionistas da GC do Brasil Serviços e Comércio S/A, na forma prevista no artigo 124, §1º, inciso I da Lei nº. 6.404/76, 
c/ c medida Provisória 931 e IN 79/DREI, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (AGE) Virtual, a ser realizada no dia 22 
de outubro de 2024, iniciando-se as 09h00 (Brasília). A AGE será realizada por meio da plataforma eletrônica GOOGLE MEET, sendo 
que será disponibilizado os dados de acesso aos acionistas e / ou eventuais representantes. a) Transferência na titularidade de ações; b) 
Demais assuntos de interesse dos acionistas. São Paulo, 01 de outubro de 2024 Antônio Jair Rasmann - Presidente.

Grande Corretora de Seguros do Brasil S/A.
CNPJ nº 13.229.558/0001-95 - NIRE nº 35.300.467.388 - Companhia Fechada - Edital de convocação para Assembleia Geral Extraordinária
Convocamos os acionistas da Grande Corretora de Seguros do Brasil S/A, na forma prevista no artigo 124, §1º, inciso I da Lei nº. 6.404/76, 
c/ c medida Provisória 931 e IN 79/DREI, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (AGE) Virtual, a ser realizada no dia 22 de 
outubro 2024, iniciando-se as 08h30 (Brasília). A AGE será realizada por meio da plataforma eletrônica GOOGLE MEET, sendo que será 
disponibilizado os dados de acesso aos acionistas e / ou eventuais representantes. a) Transferência na titularidade de ações; b) Demais 
assuntos de interesse dos acionistas. São Paulo, 01 de Outubro de 2024. Antônio Jair Rasmann - Presidente.

C.SANTOS PUBLICIDADE & ARQUITETURA LTDA
CNPJ 42.227.084/0001-40 | CCM 6.960.743-5
Fone: (11) 2539-7534 | Cel: (11) 9.8258-0591
e-mail: csantos@csantospublicidade.com.br

Aviso Legal: Esta mensagem é confidencial e contém informação amparada por segredo profissional. O conteúdo desta mensagem não 
deverá ser copiado nem divulgado a nenhuma pessoa.

Pregão Eletrônico nº 90011/2024 - UASG 510178
Nº Processo: 35014364759202348. Objeto: Prestação do serviço de 
intermediação e agenciamento de transporte terrestre individual remunerado de 
passageiros, via aplicativo customizável web e mobile, com apoio operacional 
e tratamento de dados, para atender a demanda da Superintendência Regional 
Sudeste I e suas unidades subordinadas no estado de São Paulo conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
Total de Itens Licitados : 19. Edital: 02/10/2024 das 8h às 12h e das 12h01 
às 17h. Endereço: Viaduto Santa Ifigênia, 266,  5º Andar, Centro, São Paulo/
SP ou https://www.gov.br/compras/edital/510178-5-90011-2024. Entrega das 
Propostas: a partir de 02/10/2024 às 8h no site www.gov.br/compras. Abertura 
das Propostas: 21/10/2024 às 9h no site www.gov.br/compras.

AVISO DE LICITAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE I

INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL

MINISTÉRIO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Prefeitura 
Municipal de 
Carapicuíba

Avisos de licitações
Pregão Eletrônico nº 123/24 - Proces-
so nº 21729/2024 - Registro de preços 
para aquisição de artigo de papelaria - 
Disputa dia 15/10/2024 às 10h.
Pregão Eletrônico nº 124/24 - Proces-
so nº 22431/2024 - Registro de preços 
para contratação de empresa para pres-
tação de serviço de vigilância e seguran-
ça patrimonial e vigilância motorizada - 
Disputa dia 15/10/2024 às 14h.
Edital disponível no site: https://www.
licitacoes-e2.bb.com.br / PNCP: https://
www.gov.br/pncp/pt-br / no Depto. de 
Licitações e Compras, p/retirada com 
mídia de CD gravável. Informações:(11) 
4164-5500 ramal 5442, e no portal www.
carapicuiba.sp.gov.br.

Carapicuíba, 01 de Outubro de 2024.
Marco Aurélio dos Santos Neves - 

Prefeito

O SINDICATO DOS TECNÓLOGOS, TÉCNICOS E AUXILIARES EM RADIOLOGIA 
NO ESTADO DE SÃO PAULO – SINTTARESP informa a todos os TECNÓLOGOS, 
TÉCNICOS E AUXILIARES EM RADIOLOGIA filiados e não filiados em sua base terri-
torial, que foram assinada a convençõe coletiva 2024/2025 com os sindicato patronal: 
SINAMGE- Sindicato Nacional das Empresas de Medicina de Grupo. Os profissinais 
sindicalizados e não sindicalizados, da base do SINTTARESP, poderão apresentar 
sua carta de oposição, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da publicação do 
edital informativo, para evitar que ocorra o desconto da Cota/Taxa negocial. O em-
pregado deverá entregar a carta de oposição pessoalmente na sede ou subsedes do 
SINTTARESP mais próximas de sua residência ou local de trabalho. Para aqueles que 
residem ou trabalhem fora do Município em que se situa a sede ou subsedes, a carta 
de oposição, poderá ser enviada via correio diretamente para a sede do Sindicato, 
com aviso de recebimento e com firma reconhecida da assinatura, devendo constar 
o nome do empregado, cópia do RG e CPF e ultimo recibo de salário contendo o 
nome do empregador autenticadas, até a data de vencimento do prazo descrito na 
convenção coletiva.

SINTTARESP  
São Paulo, 24/09/2024

PENITENCIÁRIA FEMININA
“Santa Maria Eufrásia Pelletier” de Tremembé

Pregão Eletrônico n.º 10/2024
Encontra-se aberto nesta Penitenciária Feminina “Santa Maria Eufrásia Pelletier” de Tremembé, 
situada na Rua Major Zanani, 04 – Centro – Tremembé/SP, Pregão Eletrônico nº 10/2024, destinado 
à Aquisição de Material Permanente - Recurso FUNPESP – Materiais de Cozinha  para esta 
Unidade Prisional, licitação do tipo MENOR PREÇO. A sessão será realizada no dia 14/10/2024 às 
09:00h através do através do sistema www.gov.br/compras.

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS,
expedido nos autos da Ação Penal Cumprimento de
sentença – Acidente de Trânsito, PROCESSO Nº
0000874-55.2023.8.26.0106. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Caieiras,
Estado de São Paulo, Dr(a). DANIEL NAKAO
MAIBASHI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
Claudemir Lopes Duarte, CPF 893.030.679-91,
e Leonice Lopes Duarte, CPF 023.369.779-
90, que por este Juízo tramita uma ação de
Cumprimento de Sentença, movida por Viação
Cidade de Caieiras Ltda. Encontrando-se os
réus em lugar incerto e não sabido, nos termos
do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada
a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, paguem a quantia de R$
43.764,84 (maio/2023), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o
valor do débito e honorários advocatícios de
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Ficam cientes, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 dias para que os executados,
independentemente de penhora ou nova
intimação, apresentem, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Caieiras, aos 10 de setembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1038980-74.2021.8.26.0224 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Natália Schier Hinckel, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) Imobiliaria e Construtora Continental Eireli, Ricardo Francisco deOliveira, Benedita Maria Aparecida de Araújo, Fabiana 
Francisca dos Santos, réus ausentes,incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que 
Rayane Aleixo Ferreira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, objetivando adquirir o domínio de uma área de terreno de 150,00 mts, e 114,12 
mts2 de área construída, constituída pelo lote deterreno 3-B da Quadra 6, do Jardim Acacio, com frente para a Rua Giusepa Conti Panepinto 
nº188, com inscrição cadastral nº 082.45.47.0049.02.000, objeto da matricula 57.194 do 2º Cartóriode Registro de Imóveis de Guarulhos, 
cuja posse é exercida mansa e pacificamente há mais dequinze anos, de forma continua e por sucessão de Darci Aleixo Correa, bem como 
de Neusa Maria Aleixo Correa,Susy Aparecida Correa Cardoso, Alberto Rodrigo Aleixo Correa, Luiz Fernando Aleixo Correa, Daniela Aleixo 
Correa e Silmara Cristina Aleixo Correia. Esse imóvelencontra-se cadastrado na Prefeitura de Guarulhos, sob nº 084.45.25.0288.01.001. 
Assim, expediu se o presente edital, para a citação da ré, Imobiliária e Construtora Continental Ltda., CGC 61.740.528/0001-91, bem como 
dos confrontantes, sendo do lado direito, Ricardo Francisco de Oliveira, RG nº 32.916.354-a ( lote 4-A da quadra 6); do lado esquerdo, 
Benedita Maria Aparecida de Araújo, RG nº 20.371.713-2 ( lote 3-A da quadra 6); e nos fundos, Fabiana Francisca dos Santos, RG nº 
29.557.661-3 ( lote 42-A da quadra 06) e dos réus, eventualmente em lugar incerto e eventuais interessados, para que constem a presente 
ação, querendo, no prazo de l5 dias que fluirá a partir dos vinte dias deste edital. Será o presente edital, por extrato, justificado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 19 de junho de 2024.                                                                      |1,2| 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1096480-24.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 22ª Vara Cível,do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LEONARDO PRAZERES DA SILVA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Clash Club 
Eventos Ltda CNPJ 08.530.473/0001-02, na pessoa do sócio Sérgio Demétrio Zacarias de Godoy, que Renato Laurentino Di Lorenzo e 
Paschoal Fortunato ajuizaram ação despejo por falta de pagamento, para cobrança de R$ 288.000,00 (set/17), referente à locação de imóvel 
à rua Barra Funda 973, Barra Funda, devidamente atualizado e acrescido das custas e despesas processuais, e honorários advocatícios. 
Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital para que em 15 dias a fluir do prazo supra, conteste a ação ou peça a purgação da mora, 
sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da Lei. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,foi determinada a sua CITAÇÃO,por EDITAL,para os atos e termos da ação 
proposta e para que,no prazo de 15dias,que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,apresente resposta.Não sendo 
contestada a ação,o réu será considerado revel,caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital,por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de fevereiro de 2024. |1,2| 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-
A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi 
prenotado sob o nº 1.477.314, em 28 de julho de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigo 1.242 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por MARIA DO SOCORRO SILVA SATO, brasileira, aposentada, portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 29660558-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 607.852.094-68 e seu marido TAKAYUKI SATO, 
brasileiro, pantografista, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.784.578-0-SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF n° 477.853.738-68, casados no regime da comunhão parcial de bens, residentes e 
domiciliados nesta Capital, na Rua Frederico Rene de Jaegher, n° 3022 – Rio Bonito, CEP 04826-385, 
os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2002, adquirida através 
de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra do Imóvel, datado de 15 de outubro 
de 2002; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Frederico Rene de Jaegher, n° 3022, 
antiga Rua Deauville, e seu terreno com área de superfície de 264,00m², correspondente a parte do 
lote nº 06 da quadra nº 05 do local denominado “Biarritz”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte nº 178.019.0011-0; imóvel 
esse que se acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 203.940 deste Cartório. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos 
THEREZA SCIFONI BRUNETTI ou TERESA SCIFONE BRUNETTI; LODOVICO ANTONIO 
RAPHAEL BRUNETTI ou LODOVICO ANTONIO BRUNETTI casado com FRANCESCA BRUNETTI 
que também assina FRANCESCA CHIERECHETTI ou FRANCESCA CHIERECHETTI BRUNETTI; 
MARIA ISABELA BRUNETTI ZANOTTA casada com MARINO ANTONIO ZANOTTA; LUIZ BRUNETTI 
casado com ANA LUIZA DE CARVALHO BRUNETTI; VICENTE JOSE MARIA BRUNETTI casado com 
MARIA APARECIDA DONEAUX BRUNETTI, MARIA GABRIELA BRUNETTI, PAULO BUENO, ISILDA 
CAMARGO DA SILVA, ADRIANE CARDOSO COELHO, RENATO BORNACINA COBRE, MARCELA 
BRASIL FORTUNATO COBRA, ANDREA BORNACINA COBRA, FELIPE BORCINHA COBRA, JOÃO 
EVANGELISTA GOMES, DAVI SANTANA ARAUJO e  LUANA TAVARES DE HOLANDA oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 27 de setembro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Fe-
deral nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o 
nº 1.495.687, em 24 de novembro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHE-
CIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Ci-
vil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por SER-
GIO ROBERTO DA SILVA, brasileiro, coordenador administrativo, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 18.525.328-3-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 076.734.658-09 e sua esposa MARIA VERONICA 
FRANÇA DA SILVA, brasileira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG n° 17.899.369-4-SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF n° 097.109.858-17, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes 
e domiciliados na Rua Benedito Pereira da Silva, n° 380, Vila Império, São Paulo/SP – CEP 04407-020, 
os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1984, adquirida através 
de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, datado de 30 de maio de 1984; pos-
se essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua do Pífano nº 131, antiga Rua Nove, e seu terreno 
com área de superfície de 126,50m², correspondente ao lote nº 03-A da quadra “H” do loteamento 
denominado “Jardim Guanabara”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, imóvel esse cadastrado 
na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte nº 178.180.0005-3; imóvel esse que se acha regis-
trado conforme a matrícula nº 347.012 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos COMERCIAL E IMOBILIÁRIA SAMARA 
S/A, ZARZUR IRMÃOS S/A - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, JEANETE REZK KAZAN 
ou JEANETTE REZK KAZAN, MICHEL SALIM REZK, ODETTE SALIM REZK, HAET KAZAN, ISABEL 
AGOSTINI REZK, LEONI DI RAMOS CAIADO FILHO, ANGELA CRISTINA REZK CAIADO, ELOHÁ 
RIVERA MANGA, NELSON SOARES PEREIRA, JUDITE BRITO DE MERCES PEREIRA, JOSE QUE-
RINO DA COSTA FILHO, AURIZETE BATISTA ROCHA DA COSTA, VALDECI CONCEIÇÃO GOMES 
FLAUZINO e RENATO SÉRGIO DA SILVA FLAUZINO oferecerem eventual(is) impugnação(ões), des-
de que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorri-
dos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 27 de setembro de 2024. O Oficial.

COMUNICADO
A empresa D FERREIRA CASA DE DOCES 
LTDA, CNPJ 35.656.091/0001-00, estabelecida 
a Estr. de Itapecerica, 7137, andar 2, Jd Comer-
cial, São Paulo/SP, CEP 05858-003, convoca 
a Sra. LUIZA TIVIUM PEREIRA, portador da 
CTPS n° 5555739 serie 3897/SP a comparecer 
em sua sede no prazo máximo de 24 horas para 
tratar de assuntos de seu interesse. A ausên-
cia de seu comparecimento ensejará em Vossa 
Dispensa por abandono de emprego, conforme 
alínea “i”, do artigo 482, da CLT.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

01 e 02/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0212437-74.2009.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0212437-74.2009.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cindy Covre Rontani Fonseca, na
forma da Lei, etc. Faz Saber a AQS Serviços de Engenharia Ltda CNPJ 05.096.580/0001-86 que Nova Geração
Comercial Elétrica Ltda ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$6.132,83 (27.05.09)
decorrente das duplicatas nºs 12673 e 12785 vencidas em 28.03.08 e 04.04.08. Estando a executada em lugar
ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou
reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em
até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS K-01e02/10

01 e 02/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001100-74.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 (UM) MÊS. PROCESSO Nº 1001100-74.2022.8.26.0010 O MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr. Carlos Antonio da Costa, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a ALEX SANDER BARBOSA PASSARELA, CPF 045.363.577-69, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Sila Car Locadora Ltda, para cobrança de R$2.867,40 (mar/22) decorrente
dos débitos oriundos contrato de locação de veículo iniciada em 18.11.20 com término para 11.01.21. Estando o réu
em lugar ignorado, expede-se o edital (CPC, art. 257, III), para que em 15 dias, a fluir após o prazo supra, apresente
contestação. Em caso de revelia será nomeado curador especial (CPC, art. 257, IV). Será o edital publicado na forma
da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de setembro de 2024. Eu, Gustavo Martim
Moreno, Escrevente Técnico Judiciário, revisei. Eu, Andréia Garrofalo, Diretora Substituta, conferi. K-01e02/10

01 e 02/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001139-89.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001139-89.2024.8.26.0084 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 5ª Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Ovalle da Silva
Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALMIR BORGEA, Brasileiro, CPF 001.955.443-58, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por CPFL – COMPANHIA PAULISTA DE
FORÇA E LUZ, CNPJ 3.050.196/0001-88. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do
artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$23.326,09, devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523
e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 03 de setembro de 2024. K-01e02/10

01 e 02/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004410-78.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1004410-78.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SILVIO BEZERRA TORRES, CPF 166.954.018-96, com endereço à Rua Verbo
Divino, 586, Chacara Santo Antonio (zona Sul), CEP 04719-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Banco Bradesco S.A., referente descumprimento e vencimento antecipado
de contrato, dando à causa o valor de R$ 61.984,36 (janeiro/2023). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. K-01e02/10

01 e 02/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0018064-83.2012.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018064-83.2012.8.26.0278 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, Dr(a). RAFAEL MEIRA HAMATSU
RIBEIRO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSE EDVALDO DA SILVA, RG 9821922, CPF 012.863.778-11, com
endereço à Rua do Pessego de Heliopolis, 05, Vila Heliopolis, CEP 04235-180, São Paulo - SP, que lhe foi proposta
uma ação de Notificação por parte de Imobiliária e Construtora Continental Ltda, alegando em síntese: inadimplemento
de prestações em atraso no vlor de R$26.525,61 . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua NOTIFICAÇÃO, por EDITAL, para que paguem o débito acima mencionado, bem como das prestações que
vencerem no curso desta medida, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, e ficar(em) constituídos em mora, ensejando a requerente à propositura da competente ação de
rescisão contratual, cumulada comreintegração de posse e indenização por uso do imóvel. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itaquaquecetuba, aos
26 de setembro de 2024. K-01e02/10

01 e 02/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1027560-53.2017.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027560-53.2017.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). RICARDO CUNHA DE PAULA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) CLEIDIVAN NUNES ROCHA, Brasileiro, CPF 710.327.224-79, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multsegmentos NPL Ipanema
VI - Não Padronizado, alegando em síntese, que: é credor dos requeridos por força da transação (Operação nº
1728000001740320424), no valor de R$ 81.135,87 (oitenta e um mil, cento e trinta e cinco reais e oitenta e sete
centavos), a serem pagos em 72 (setenta e duas) parcelas mensais e sucessivas e, que em virtude do descumprimento
foi gerado um saldo devedor em favor do Requerente que, atualizado até 06/11/2017, corresponde ao valor de R$
200.430,10 (duzentos mil, quatrocentos e trinta reais e dez centavos). Alega ainda que por diversas vezes buscou uma
composição amigável, porém não obteve êxito . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 06 de setembro de 2024 K-01e02/10

01 e 02/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000631-76.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0000631-76.2021.8.26.0108 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato dos Santos, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) a Antonio Candido Braga Machado CPF 647.778.048-87 que nos autos da Ação em fase de Liquidação
por Arbitramento requerida por João Batista Machado e Benedita Cruz Machado foi deferida a intimação do réu para
no prazo de 15 dias úteis (art. 219, caput, do CPC), a fluir os 30 dias, apresentar pareceres ou documentos elucidativos
(art. 510 do CPC), a fim de que seja determinado a extensão ou o valor da obrigação constituída pela sentença
proferida. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cajamar,
aos 26 de setembro de 2024 K-01e02/10

01 e 02/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1031366-65.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031366-65.2022.8.26.0100. O Dr. André Augusto
Salvador Bezerra, Juiz de Direito da 42ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Origem Com
Atacadista de Produtos Naturais Eireli CNPJ 72.760.168/0001-06 e a Benedito Toshinobu Genkawa CPF 749.256.368-
04 que Banco Sofisa S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$60.317,05 (jun/23
- fls. 318) decorrente da cédula de crédito bancário nº FGF12375-6. Encontrando-se o(a)(s) Executado(a)(s) em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para, no prazo de 3 dias, a contar do prazo de
publicação, pagar(em) a dívida, atualizada até o efetivo pagamento. Os honorários advocatícios, a serem pagos
pelo(a)(s) Executado(a)(s) em 10%sobre o valor da execução, serão reduzidos pela metade, em caso de integral
pagamento no prazo. Independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá(ão) opor-se à execução por
meio de embargos, no prazo de 15 dias. Ainda neste prazo, reconhecendo o crédito do(s) Exequente(s) e comprovando
o depósito de 30% do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá(ão) o(a)(s) Executado(a)(s)
requerer autorização do juízo para pagar(em) o restante do débito em até 6 parcelas mensais corrigidas monetariamente
e acrescidas de juros de 1% ao mês. Decorridos os prazos supra sem manifestação, será nomeado curador especial
e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São
Paulo, 19 de setembro de 2024. K-01e02/10

01 e 02/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001931-14.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001931-14.2020.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney Tadeu Cardeal Banti, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA HERMENEGILDA DOS SANTOS, RG 36.658.235-5, CPF 183.130.601-82, que lhe
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Alves Cardoso Empreendimentos Imobiliários Ltda.,
para cobrança de R$3.709,34 (fev/20) decorrente das taxas mensais de contribuição em relação ao lote 57 da quadra
D do Empreendimento Sítios e Collinas e Porangaba, bem como as vencidas no decorrer do processo. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, com fundamento no Art. 256,
inciso II do CPC para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital da data da publicação única ou, havendo mais de um, da primeira (Art. 257, inciso III do
CPC), apresente resposta. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pelo réu, como verdadeiros, os
fatos articulados pela autora conforme previsto no artigo 344 do C.P.C., ficando advertido de que no caso de revelia
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de setembro de 2024. K-01e02/10

01 e 02/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009809-19.2022.
valor total: R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1009809-19.2022.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney Tadeu Cardeal Banti, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a(o) Alimentos Especiais Comercial Importacao, CNPJ 22026908000107, que lhe foi proposta uma ação de
Monitória por parte de Totvs S/A, objetivando a cobrança da quantia de R$93.810,70 (jul/22) decorrente de trinta e
cinco faturas vencidas entre 20.11.20 a 14.09.21, oriundas das propostas comerciais AAAJ46 e AAAO44. Encontrando-
se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por Edital, para os atos e termos da ação
proposta e para que em 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, que deverá ser realizada nos
termos do artigo 257, II do NCPC, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalente a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-
se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial
e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de setembro de 2024 K-01e02/10

01 e 02/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019832-87.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019832-87.2023.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). José Carlos de França Carvalho Neto, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TATIANA MARIA DE OLIVEIRA (LAUS CITRUS OLIVEIRA), CNPJ 15060883000100,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Batista Comércio de Legumes Ltda.,
aobjetivando a declaração de inexigibilidade da DMI nº 0017, emitido em 15.08.23, com vencimento para 16.08.23
no valor de R$42.460,00, por ausência de aceite da autora, protestado indevidamente perante o 6º Tabelionato da
Capital/SP, protocolo 0062-27/10/2023-32. Foi deferida a tutela para sustação do referido protesto. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, com fundamento no Art. 256, inciso
II do CPC para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital da data da publicação única ou, havendo mais de um, da primeira (Art. 257, inciso III do CPC),
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pelo réu, como verdadeiros, os fatos
articulados pela autora conforme previsto no artigo 344 do C.P.C., ficando advertido de que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de setembro de 2024. K-01e02/10

01 e 02/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002040-41.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002040-41.2019.8.26.0108 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato dos Santos, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) Faz Saber a Denis Alessandro Arroio Me CNPJ 07.197.715/0001-25 que Algar Multimidia S/A ajuizou Ação
Monitória para recebimento de R$44.379,90 (jul/19) decorrente do contrato de prestação de serviços, CTR-02056-
2013 firmado em 12.08.13. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os
30 supra, pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que a tornará
isenta das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título executivo
judicial, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei . NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cajamar, aos 26 de
setembro de 2024. K-01e02/10

01 e 02/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0017027-66.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0017027-66.2024.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Robismar Geronimo de Aquino CPF 323.948.488-98 que nos autos da Ação de Procedimento
Comum, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Condomínio Residencial C5 foi deferida a sua intimação
por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$1.369,08 (jun/24), devidamente atualizado, acrescido
de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total.
Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 dias supra.
Será o edital publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 27 de setembro
de 2024. K-01e02/10

01 e 02/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0079362-44.2012.
valor total: R$ 42,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0079362-44.2012.8.26.0224. O Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira,
Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER a Nam
Comércio e Importação Ltda CNPJ 00.590.0082/0001-71 e a Marcelo Ribeiro da Silva CPF 023.046.418-14 que
Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios Não Padronizados Multisegmentos Npl Ipanema Vl - Não
Padronizados, substituto processual de Banco Santander (Brasil) S/A move Ação de Execução de Título
Extrajudicial para recebimento de R$391.877,00 (01.10.19 - fls. 194) decorrente da cédula de crédito bancário
nº 00330922300000000930 datada de 28.05.12. Estando os executados em lugar ignorado, expedese o edital
para que em 03 dias paguem o débito, podendo no prazo de 15 dias oporem embargos ou reconhecerem o
crédito e comprovarem o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até
06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertidos de
que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 27 de setembro de 2024. K-01e02/10
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01 e 02/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0006171-33.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006171-33.2024.8.26.0001 O MM. Juiz de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. JOSE FABIANO CAMBOIM DE LIMA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a MIRIAN SANCHES, Brasileira, CPF 185.068.618-10, que por este Juízo, tramita de uma ação
de Cumprimento de sentença, movida por Segmento Ensino Fundamental e Idiomas LTDA. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$
15,430,08 (01/04/2024), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 27 de setembro de 2024. K-01e02/10

01 e 02/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0023221-92.2012.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0023221-92.2012.8.26.0001 O MM. Juiz de
Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, São Paulo, Dr(a). JOSE FABIANO CAMBOIM DE LIMA,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LUIZ PAULO TONINI, CPF 16.727.678-73, que foram penhorados os
diretos sobre a fração de 1/4 do imóvel com matrícula 124.607 - 3º CRI de São Paulo, sito na Rua Dr. Gabriel
Resende Filho, nº120, pertencentes ao executado Luiz Antonio Tonini Filho, fração essa avaliada em R$
350.000,00 em agosto de 2014. Encontrando-se o coproprietário em lugar incerto e não sabido, foi determinada
sua INTIMAÇÃO, por edital, quanto a PENHORA e Avaliação realizadas. O presente edital que será publicado
na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 10/07/2024 K-01e02/10

01 e 02/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000341-90.2016.
valor total: R$ 42,00

PROCESSO DIGITAL: 1000341-90.2016.8.26.0505 CLASSE: ASSUNTO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
- DUPLICATA EXEQUENTE: PERIM COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA EXECUTADO: MARCIO ROGERIO BARREIROS
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000341-90.2016.8.26.0505 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara, do Foro de Ribeirão Pires, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Carolina Marques Caro Quintiliano, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCIO ROGERIO BARREIROS, Não informada, CPF 157.063.668-02, com endereço
à Rua Mário Contieri, 1474, Jardim Claudina, CEP 18460-000, Itararé - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de Perim Comercio de Auto Peças Ltda, alegando em síntese: que Perim Comércio de
Auto Peças Ltda Me ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$11.490,98 (28.01.16)
representada pelos instrumentos protestados de nºs 079190/04R, 082357/02R, 082357/03R,083939/02R, 083939/
03R, 083939/04R, 083939/05R, 083939/06R, 083939/07R,084292/01R e 084292/02R. Estando o executado em
lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias,
opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderão comprovar o depósito de
30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de
penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Ribeirão Pires, aos 27 de setembro de 2024. K-01e02/10

01 e 02/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1018065-81.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018065-81.2021.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA OLIVEIRA DE SA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) Sucess Empreendimentos Eireli CNPJ 15.254.276/0001-73, Flavia Cassi de Oliveira Leça Pauleiro
Sociedade Individual de Advocacia CNPJ 12.137.812/0001-62 e a Flavia Cassi de Oliveira Leça Pauleiro CPF
246.395.658-52 que Vinicius Ramirez ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$202.500,00 - 27.08.21) objetivando
a rescisão do contrato firmado em 17.11.17, por culpa exclusiva das rés, com a restituição dos valores pagos
(R$202.500,00), danos materiais/lucros cessantes no percentual de 1% sobre o preço do imóvel à época, além de
danos morais. Foi deferida a tutela determinando o arresto até o montante pago, sendo bloqueada a quantia de
R$423,24 (05.10.21 - fls. 108/109) da corré Flávia (PF). Estando as rés em lugar ignorado, expede-se o edital para
sua CITAÇÃO, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, contestem o feito, sob pena de confissão e revelia, caso
em que será nomeado curador especial, ficando intimada a corré Flavia (PF) do bloqueio. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 27 de
setembro de 2024 K-01e02/10

01 e 02/10
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019260-68.2022.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019260-68.2022.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney Tadeu Cardeal Banti, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCIELIA DE MELO VIEIRA, RG 32840216, CPF 03977312480, que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Maria Odette Aparecida Lyra Ranieri, para recebimento de
R$3.632,64 (dez/22) decorrente da confissão de dívida firmada em 07.11.22. Encontrando-se os executados em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 3 (três) dias, a fluir
dos 20 dias supra, pague o débito, devendo o mesmo ser atualizado e acrescido das custas e honorários na época
do pagamento com a advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral (art. 827, §
1º, do CPC) ou ofereça embargos no prazo de 15 (quinze) dias (art. 231, do CPC), podendo ainda depositar 30%
do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta dos embargos, permitirá ao
executado requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Não efetuado o pagamento procederá a penhora e
avaliação de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, ficando advertido que será nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de setembro de 2024. K-01e02/10

01 e 02/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1032452-19.2018.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032452-19.2018.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma
da Lei. FAZ SABER a(o) JOSÉ CARLOS DE MELO FILHO, CPF 006.236.128-79, que Azul Companhia de Seguros
Gerais ajuizou Ação de Procedimento Comum para recebimento de R$ 7.613,78 (nov/18) decorrente dos prejuízos
suportados pela autora a terceiro assegurado, em razão da apólice nº 02.17.0531.127413.000, diante do acidente
ocorrido em 17.01.18, entre o veículo do réu, placas MEU-4751 e o veículo segurado, placas EFF-0713.Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 27 de setembro de 2024. Eu, Ricardo Ramon Rivarolli, Coordenador, conferi. K-01e02/10

 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0003402-60.2023.8.26.0624. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Tatuí, Estado de São Paulo, Dr(a). LIGIA CRISTINA 
BERARDI MACHADO, na forma da Lei, etc. INTIME-SEM C S W, para, querendo, no prazo de  
15 dias, apresentar impugnação aos valores bloqueados no Cumprimento de sentença por parte 
de Masa Empreendimentos Imobiliarios Ltda., Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente  resposta. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Tatui, aos 13 de setembro de 2024.              N - 01 e 02

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº1014281-42.2022.8.26.0011. O Dr. Paulo Baccarat Filho, Juiz de Direito 
da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros ? Comarca da Capital/SP. Faz Saber a SAMUEL PRETZEL, CPF nº 213.791.888-90 que 
por parte de EMPRESA DE TÁXI RM LTDA. foi ajuizada ação de Reparação de Danos Materiais pelo procedimento Comum, objetivando a 
procedência da ação para condenação do Requerido ao pagamento de todos os danos causados ao seu veículo, envolvido em acidente 
provocado pelo próprio Requerido no valor de R$15.454,39 (Novembro/2022). Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital 
de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos 
artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. ficando advertidos que será 
nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1028578-65.2020.8.26.0224. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Natália Schier Hinckel, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) Mario Gomes Seabra, Lilia Gomes Seabra, Supermercado Vip, L & L Móveis e Decoração, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Silvio Martinez Duran e Lucimara Cussuara 
Martinez Duran ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Tratar-se de pedido de Usucapião do imóvel localizado na Estrada do 
Sacramento, nº 297, Jardim Maria do Carmo, neste município, identificado como lote 15 A e parte do lote 13, ambos da quadra B daquele 
loteamento, inscrição cadastral municipal 094.80.08.0037.01.002, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 21 de julho de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1137854-10.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andrea de Abreu, na forma da Lei, etc. Faz saber a THAMY NUTRY LTDA., CNPJ nº 
50.556.845/0001-36 que por parte de BRAZ ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA foi ajuizada ação Monitoria p/ cobrança de R$2.200,00 
(Outubro/2023), referente débitos relativos a prestação de serviços de assessoria contábil. Estando a ré em local ignorado, expede-se edital 
para que no prazo de 15 dias úteis, após o prazo supra, pague o debito isento de custas, arcando, todavia, com o pagamento de honorários 
advocatícios de 5% do valor atribuído à causa ou ofereça embargos, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo, convertendo-
se o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 701/702 do CPC. ficando advertidos que será nomeado curador especial 
em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 19 de setembro de 2024 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013077-47.2019.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, 
do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Gustavo Esteves Ferreira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JERUZA ORTIZ DE 
SOUSA, Brasileira, RG 410567772, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Milton Aparecido Ruyz Montessino, alegando 
em síntese: ser credor da quantia de R$ 4.616,32, representada pela emissão do cheque nº 500092 sacado contra o banco Itaú Unibanco 
S.A – agência 8884. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento. 
Caso o réu o cumpra, ficará isento de custas (CPC, art.701 § 1o) e para o caso de não cumprimento, que os mesmos (honorários) serão 
fixados no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do débito. O réu poderá oferecer embargos, e caso não haja o cumprimento da 
obrigação ou o oferecimento de embargos, "constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial" (CPC, art. 701, §2º), quando então terá 
incidência o disposto no art. 523 do Código de Processo Civil, com acréscimo de multa de 10% sobre o total do valor corrigido. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, 28/08/2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026272-84.2018.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BENVINDO SOUSA 
ADMINISTRAÇÃO IMOBILIÁRIA EIRELI, CNPJ 24.840.037/0001-96, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de WALMIR MUNIZ BARBOSA, objetivando o recebimento da quantia de R$ 47.553,14 (set./2018), referente a rescisão do contrato 
de prestação de serviços firmado em 09.03.17 para intermediação e administração dos imóveis de propriedade do autor, por culpa e 
inadimplemento da ré. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 20 dias supra, ofereça resposta, sendo advertido dos artigos 344 e 
355, II do CPC, sob pena de presumirem como verdadeiros os fatos alegados, sendo que será nomeado curador especial em caso de 
revelia nos termos artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de setembro de 2024. 
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Confederação Brasileira de Beisebol e Softbol – CBBS
CNPJ - 61.854.295/0001-58 

Edital de Convocação- Assembléia Geral Ordinária 
O Presidente do Conselho Executivo da Confederação Brasileira de Beisebol e Softbol, no uso das atribuições definidas no artigo 23, 
inciso III, após ter submetido ao Conselho Fiscal para aprovação as contas do Exercício anterior, acompanhado do Balanço patrimonial e 
financeiro e estes terem sido aprovados pelo Conselho Fiscal, sem restrições convoca seus filiados para a Assembleia Geral Ordinária com a 
seguinte ordem do dia: 1. Prestação de contas relativa ao exercício de 2023: a) Relatório Anual do exercício de 2023; b) Balanço Patrimonial 
e Demostrações Financeiras do exercício de 2023; c) Pareceres da Auditoria Externa e do Conselho Fiscal 2023; d) Julgamento dos Atos 
administrativos relativos a prestação de contas; e) outros temas, a critério da Assembleia Geral. A Assembleia Geral Ordinária, será realizada 
no dia 14 de outubro de 2024, as 09:00 horas, em primeira convocação com a maioria dos filiados e, em segunda convocação, uma hora após, 
com qualquer número de presentes tal como definido no artigo 17 do seu estatuto social. Local: Rua Visconde de Ourem, 161, Jd.Aeroporto, 
São Paulo, SP, CEP 04632-020. São Paulo, 01 de outubro de 2024. Jorge Otsuka - Presidente. Confederação Brasileira de Beisebol e Softbol.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1005404-11.2023.8.26.0066 - O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Barretos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Fernando Silva Oliveira, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCELO SOARES, Brasileiro, Casado, Comerciante, RG 45131450-5, CPF 
31901319881, mãe IRACY SOARES, Nascido/Nascida 01/10/1983, com endereço à Avenida 33, 1267, Centro, CEP 
14780-370, Barretos - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Paula Oliveira 
Lemos, alegando em síntese: “que nos autos do processo nº 1005404-11.2023.8.26.0066 que neste juízo corre seus 
trâmites, processo de Ação de Indenização por Danos Morais c/c Pedido de Tutela Provisória de Urgência, conforme 
a Lei no 10.406/2002. Foram realizadas tentativas para localizar o réu nos endereços: Rua 14, 4170 - Ibirapuera; Rua 
Alameda Agostinho Vasquez, no 135, Jardim Nova Barretos; Rua Avenida Conselheiro Antônio Prado, no 1.040, 
Pereira; Avenida 33, 1267, Centro; Rua Dr. Benevides Figueira, 145, Nogueira; Rua Vinte, 971, Centro; Avenida 
Coronel Rafael Brandão, 512, Nogueira; Rua Voluntário Umburana, 20, Pimenta; Rua Floriano Peixoto, 66, Boa Vista, 
São José do Rio Preto/SP; Avenida Abrahão Brickman, 200, bloco 2, Apto 3, Parque Vicente, Franca/SP; Avenida 
Rio Branco, 135, Jardim Nova Barretos; Rua 28, 344, fundos, Centro”. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barretos, aos 21 de junho de 2024.

CIA. COMERCIAL, INDUSTRIAL
E ADMINISTRADORA PRADA

C.N.P.J. nº 51.459.642/0001-94
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

São convocados os acionistas da Cia. Comercial, Industrial e Administradora Prada para a Assembleia 
Geral Extraordinária, a se realizar em 29 de outubro de 2024, às 9:00h, em sua sede social, na 
Av. Senador Queirós, 274 – 3º andar – conj. 31, em São Paulo - SP, para deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: a) Grupamento de ações; b) Alteração do Art. 5º dos Estatutos Sociais; c) Outros 
assuntos de interesse geral.
 São Paulo, 01 de outubro de 2024. A DIRETORIA (02, 03 e 04/10/2024)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
ERO & MW CAFETERIA E BISTRO LTDA., inscrita no CNPJ nº 47.773.565/0001-75, com endereço na Av. Brigadeiro
Faria Lima, 3311, Loja 01 e 02, Terreo ED Icon Faria Lima, CEP 04538133, Itaim Bibi, São Paulo/SP, representada na
forma de seu Contrato Social, doravante denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS  EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita
no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na Rua Grajau, nº 662, Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000, doravante
denominado “SINDICATO” convocam os empregados alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá no
dia 04/10/2024, com início às 16:00 e término às 17:00. O endereço eletrônico para votação será divulgado através
de comunicado que será fixado nas dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho
objeto das tratativas, será discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia: ratificação de piso salarial, trabalho aos
domingos e feriados, substituição de benefícios,tipos de jornadas, adicionais, refeição, banco de horas, contribuições
e eventuais outros temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores. A votação e a homologação do
instrumento coletivo obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 02 de outubro de 2024. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2.024.
OBJETO: Registro de preços para eventuais 
aquisições parceladas de medicamentos para 
atendimento de ações judiciais, itens desertos 
e fracassados no Pregão 073/2024, para atender 
as necessidades da Secretaria de Saúde da Pre-
feitura Municipal de Descalvado, Estado de São 
Paulo, pelo período de 12 (doze) meses. DATA 
DA REALIZAÇÃO: Dia 16 de outubro de 2.024, 
às 8h30min, no site https://bnccompras.com/
Home/Login. RETIRADA DO EDITAL: O Edital 
completo poderá ser retirado no link http://www.
descalvado.sp.gov.br/novoportal/prefeitura/
index.php/portal/lista_licitacoes, a partir do dia 
02 de outubro de 2.024, no período vespertino. 
INFORMAÇÕES: Maiores informações sobre o 
credenciamento deverão ser obtidas diretamen-
te pelo site https://bnccompras.com/Home/ 
Login, fone (42) 3026-4570, ou aplicativo What-
sApp (42) 3026-4550. Como apoio, o contato da 
Seção de Licitação, telefone (19) 3583-9306/9305 
ou e-mail: licitacao@descalvado.sp.gov.br ou 
pregao@descalvado.sp.gov.br. Descalvado, 01 de 
outubro de 2.024. Antônio Carlos Reschini

SECRETARIA DE  
SEGURANÇA PÚBLICA
POLICIA CIVIL DO  

ESTADO DE SÃO PAULO
DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE 

MOGI GUAÇU
SEI Nº 058.00092147/2024-00

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
n° 180291- 90004/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializa-
da em serviços de manutenção corretiva de veí-
culos com fornecimento de mão de obra e peças.
A Delegacia Seccional de Policia de Mogi Gua-
çu, torna público que encontra-se aberta licita-
ção na modalidade PREGÃO ELETRONICO nº 
90004/2024, do tipo MENOR PREÇO, destina-
do a contratação de empresa especializada em 
serviços de manutenção corretiva de veículos. 
A sessão será realizada no dia 16/10/2024 as  
09:30 horas, através do endereço eletrônico 
www.gov.br/compras. A disponibilidade do Edi-
tal será através do site supracitado a partir de 
02/10/2024, bem como no endereço eletrônico 
www.doe.sp.gov.br, esclarecimentos: Finanças: 
uge.mguacu@policiacivil.sp.gov.br

LICITAÇÃO PÚBLICA NACIONAL 
(LPN/SBQC)

CONCORRÊNCIA Nº 10/2024
PROCESSO Nº 76/2024 - EDITAL Nº 96/2024
Objeto: Auditoria externa independente do 
“Programa Integrado de Saneamento e Recur-
sos Hídricos de Indaiatuba – Rio Jundiaí Lim-
po, no município de Indaiatuba/SP, fi nanciado 
parcialmente pelo empréstimo FONPLATA 
BRA-29/2021, referente ao período de 18 de 
dezembro de 2019 a 31 de dezembro de 2024. 
O edital e os anexos estarão disponíveis, na 
íntegra e gratuitamente, a partir de 07 de ou-
tubro de 2024, nos sites  do SAAE, https://saae.
sp.gov.br/concorrencia-publica/ e no PNCP, ht-
tps://www.gov.br/pncp/pt-br. Esta concorrência 
será realizada de forma presencial, na sala de 
reuniões do setor de licitações, sito na Rua Ber-
nardino de Campos, 799 - Centro - Indaiatuba/
SP, em sessão pública designada para o dia 28
de novembro de 2024, às 09h30. O envelope 
externo deverá ser entregue e protocolado até 
as 09h do dia 28 de novembro de 2024, no 
Setor de Atendimento ao Público e Gestão de 
Expediente do SAAE, no endereço supra. A 
abertura dos envelopes será às 9h30 do mes-
mo dia. Telefone: (19) 3834-9421. Indaiatuba, 
30 de setembro de 2024. Eng.º Pedro Claudio 
Salla - Superintendente

SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTOS

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 

EDITAL Nº 90026/COPED/2024 
Processo Administrativo 

nº 015.00492164/2024-69
UASG 080356 

Informa-se retificação da data de abertura 
do pregão eletrônico n°90026/COPED/2024. 
Onde se lê: “A sessão pública dar-se-á no dia 
10/10/2024 às 10:00 horas”; Leia-se: “A sessão 
pública dar-se-á no dia 15/10/2024 às 10:00 
horas”. Informa-se que os interessados poderão 
verificar o Edital atualizado na íntegra através 
do Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP).

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES

GC do Brasil Serviços e Comércio S/A
CNPJ nº 22.960.763/0001-17 - NIRE nº. 35.300.480.287 - Edital de convocação para Assembleia Geral Extraordinária

Convocamos os acionistas da GC do Brasil Serviços e Comércio S/A, na forma prevista no artigo 124, §1º, inciso I da Lei nº. 6.404/76, 
c/ c medida Provisória 931 e IN 79/DREI, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (AGE) Virtual, a ser realizada no dia 22 
de outubro de 2024, iniciando-se as 09h00 (Brasília). A AGE será realizada por meio da plataforma eletrônica GOOGLE MEET, sendo 
que será disponibilizado os dados de acesso aos acionistas e / ou eventuais representantes. a) Transferência na titularidade de ações; b) 
Demais assuntos de interesse dos acionistas. São Paulo, 01 de outubro de 2024 Antônio Jair Rasmann - Presidente.

Grande Corretora de Seguros do Brasil S/A.
CNPJ nº 13.229.558/0001-95 - NIRE nº 35.300.467.388 - Companhia Fechada - Edital de convocação para Assembleia Geral Extraordinária
Convocamos os acionistas da Grande Corretora de Seguros do Brasil S/A, na forma prevista no artigo 124, §1º, inciso I da Lei nº. 6.404/76, 
c/ c medida Provisória 931 e IN 79/DREI, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (AGE) Virtual, a ser realizada no dia 22 de 
outubro 2024, iniciando-se as 08h30 (Brasília). A AGE será realizada por meio da plataforma eletrônica GOOGLE MEET, sendo que será 
disponibilizado os dados de acesso aos acionistas e / ou eventuais representantes. a) Transferência na titularidade de ações; b) Demais 
assuntos de interesse dos acionistas. São Paulo, 01 de Outubro de 2024. Antônio Jair Rasmann - Presidente.

C.SANTOS PUBLICIDADE & ARQUITETURA LTDA
CNPJ 42.227.084/0001-40 | CCM 6.960.743-5
Fone: (11) 2539-7534 | Cel: (11) 9.8258-0591
e-mail: csantos@csantospublicidade.com.br

Aviso Legal: Esta mensagem é confidencial e contém informação amparada por segredo profissional. O conteúdo desta mensagem não 
deverá ser copiado nem divulgado a nenhuma pessoa.

Pregão Eletrônico nº 90011/2024 - UASG 510178
Nº Processo: 35014364759202348. Objeto: Prestação do serviço de 
intermediação e agenciamento de transporte terrestre individual remunerado de 
passageiros, via aplicativo customizável web e mobile, com apoio operacional 
e tratamento de dados, para atender a demanda da Superintendência Regional 
Sudeste I e suas unidades subordinadas no estado de São Paulo conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
Total de Itens Licitados : 19. Edital: 02/10/2024 das 8h às 12h e das 12h01 
às 17h. Endereço: Viaduto Santa Ifigênia, 266,  5º Andar, Centro, São Paulo/
SP ou https://www.gov.br/compras/edital/510178-5-90011-2024. Entrega das 
Propostas: a partir de 02/10/2024 às 8h no site www.gov.br/compras. Abertura 
das Propostas: 21/10/2024 às 9h no site www.gov.br/compras.

AVISO DE LICITAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE I

INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL

MINISTÉRIO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Prefeitura 
Municipal de 
Carapicuíba

Avisos de licitações
Pregão Eletrônico nº 123/24 - Proces-
so nº 21729/2024 - Registro de preços 
para aquisição de artigo de papelaria - 
Disputa dia 15/10/2024 às 10h.
Pregão Eletrônico nº 124/24 - Proces-
so nº 22431/2024 - Registro de preços 
para contratação de empresa para pres-
tação de serviço de vigilância e seguran-
ça patrimonial e vigilância motorizada - 
Disputa dia 15/10/2024 às 14h.
Edital disponível no site: https://www.
licitacoes-e2.bb.com.br / PNCP: https://
www.gov.br/pncp/pt-br / no Depto. de 
Licitações e Compras, p/retirada com 
mídia de CD gravável. Informações:(11) 
4164-5500 ramal 5442, e no portal www.
carapicuiba.sp.gov.br.

Carapicuíba, 01 de Outubro de 2024.
Marco Aurélio dos Santos Neves - 

Prefeito

O SINDICATO DOS TECNÓLOGOS, TÉCNICOS E AUXILIARES EM RADIOLOGIA 
NO ESTADO DE SÃO PAULO – SINTTARESP informa a todos os TECNÓLOGOS, 
TÉCNICOS E AUXILIARES EM RADIOLOGIA filiados e não filiados em sua base terri-
torial, que foram assinada a convençõe coletiva 2024/2025 com os sindicato patronal: 
SINAMGE- Sindicato Nacional das Empresas de Medicina de Grupo. Os profissinais 
sindicalizados e não sindicalizados, da base do SINTTARESP, poderão apresentar 
sua carta de oposição, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da publicação do 
edital informativo, para evitar que ocorra o desconto da Cota/Taxa negocial. O em-
pregado deverá entregar a carta de oposição pessoalmente na sede ou subsedes do 
SINTTARESP mais próximas de sua residência ou local de trabalho. Para aqueles que 
residem ou trabalhem fora do Município em que se situa a sede ou subsedes, a carta 
de oposição, poderá ser enviada via correio diretamente para a sede do Sindicato, 
com aviso de recebimento e com firma reconhecida da assinatura, devendo constar 
o nome do empregado, cópia do RG e CPF e ultimo recibo de salário contendo o 
nome do empregador autenticadas, até a data de vencimento do prazo descrito na 
convenção coletiva.

SINTTARESP  
São Paulo, 24/09/2024

PENITENCIÁRIA FEMININA
“Santa Maria Eufrásia Pelletier” de Tremembé

Pregão Eletrônico n.º 10/2024
Encontra-se aberto nesta Penitenciária Feminina “Santa Maria Eufrásia Pelletier” de Tremembé, 
situada na Rua Major Zanani, 04 – Centro – Tremembé/SP, Pregão Eletrônico nº 10/2024, destinado 
à Aquisição de Material Permanente - Recurso FUNPESP – Materiais de Cozinha  para esta 
Unidade Prisional, licitação do tipo MENOR PREÇO. A sessão será realizada no dia 14/10/2024 às 
09:00h através do através do sistema www.gov.br/compras.

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS,
expedido nos autos da Ação Penal Cumprimento de
sentença – Acidente de Trânsito, PROCESSO Nº
0000874-55.2023.8.26.0106. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Caieiras,
Estado de São Paulo, Dr(a). DANIEL NAKAO
MAIBASHI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
Claudemir Lopes Duarte, CPF 893.030.679-91,
e Leonice Lopes Duarte, CPF 023.369.779-
90, que por este Juízo tramita uma ação de
Cumprimento de Sentença, movida por Viação
Cidade de Caieiras Ltda. Encontrando-se os
réus em lugar incerto e não sabido, nos termos
do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada
a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, paguem a quantia de R$
43.764,84 (maio/2023), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o
valor do débito e honorários advocatícios de
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Ficam cientes, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 dias para que os executados,
independentemente de penhora ou nova
intimação, apresentem, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Caieiras, aos 10 de setembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1038980-74.2021.8.26.0224 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Natália Schier Hinckel, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) Imobiliaria e Construtora Continental Eireli, Ricardo Francisco deOliveira, Benedita Maria Aparecida de Araújo, Fabiana 
Francisca dos Santos, réus ausentes,incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que 
Rayane Aleixo Ferreira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, objetivando adquirir o domínio de uma área de terreno de 150,00 mts, e 114,12 
mts2 de área construída, constituída pelo lote deterreno 3-B da Quadra 6, do Jardim Acacio, com frente para a Rua Giusepa Conti Panepinto 
nº188, com inscrição cadastral nº 082.45.47.0049.02.000, objeto da matricula 57.194 do 2º Cartóriode Registro de Imóveis de Guarulhos, 
cuja posse é exercida mansa e pacificamente há mais dequinze anos, de forma continua e por sucessão de Darci Aleixo Correa, bem como 
de Neusa Maria Aleixo Correa,Susy Aparecida Correa Cardoso, Alberto Rodrigo Aleixo Correa, Luiz Fernando Aleixo Correa, Daniela Aleixo 
Correa e Silmara Cristina Aleixo Correia. Esse imóvelencontra-se cadastrado na Prefeitura de Guarulhos, sob nº 084.45.25.0288.01.001. 
Assim, expediu se o presente edital, para a citação da ré, Imobiliária e Construtora Continental Ltda., CGC 61.740.528/0001-91, bem como 
dos confrontantes, sendo do lado direito, Ricardo Francisco de Oliveira, RG nº 32.916.354-a ( lote 4-A da quadra 6); do lado esquerdo, 
Benedita Maria Aparecida de Araújo, RG nº 20.371.713-2 ( lote 3-A da quadra 6); e nos fundos, Fabiana Francisca dos Santos, RG nº 
29.557.661-3 ( lote 42-A da quadra 06) e dos réus, eventualmente em lugar incerto e eventuais interessados, para que constem a presente 
ação, querendo, no prazo de l5 dias que fluirá a partir dos vinte dias deste edital. Será o presente edital, por extrato, justificado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 19 de junho de 2024.                                                                      |1,2| 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1096480-24.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 22ª Vara Cível,do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LEONARDO PRAZERES DA SILVA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Clash Club 
Eventos Ltda CNPJ 08.530.473/0001-02, na pessoa do sócio Sérgio Demétrio Zacarias de Godoy, que Renato Laurentino Di Lorenzo e 
Paschoal Fortunato ajuizaram ação despejo por falta de pagamento, para cobrança de R$ 288.000,00 (set/17), referente à locação de imóvel 
à rua Barra Funda 973, Barra Funda, devidamente atualizado e acrescido das custas e despesas processuais, e honorários advocatícios. 
Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital para que em 15 dias a fluir do prazo supra, conteste a ação ou peça a purgação da mora, 
sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da Lei. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,foi determinada a sua CITAÇÃO,por EDITAL,para os atos e termos da ação 
proposta e para que,no prazo de 15dias,que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,apresente resposta.Não sendo 
contestada a ação,o réu será considerado revel,caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital,por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de fevereiro de 2024. |1,2| 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-
A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi 
prenotado sob o nº 1.477.314, em 28 de julho de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigo 1.242 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por MARIA DO SOCORRO SILVA SATO, brasileira, aposentada, portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 29660558-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 607.852.094-68 e seu marido TAKAYUKI SATO, 
brasileiro, pantografista, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.784.578-0-SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF n° 477.853.738-68, casados no regime da comunhão parcial de bens, residentes e 
domiciliados nesta Capital, na Rua Frederico Rene de Jaegher, n° 3022 – Rio Bonito, CEP 04826-385, 
os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2002, adquirida através 
de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra do Imóvel, datado de 15 de outubro 
de 2002; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Frederico Rene de Jaegher, n° 3022, 
antiga Rua Deauville, e seu terreno com área de superfície de 264,00m², correspondente a parte do 
lote nº 06 da quadra nº 05 do local denominado “Biarritz”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte nº 178.019.0011-0; imóvel 
esse que se acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 203.940 deste Cartório. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos 
THEREZA SCIFONI BRUNETTI ou TERESA SCIFONE BRUNETTI; LODOVICO ANTONIO 
RAPHAEL BRUNETTI ou LODOVICO ANTONIO BRUNETTI casado com FRANCESCA BRUNETTI 
que também assina FRANCESCA CHIERECHETTI ou FRANCESCA CHIERECHETTI BRUNETTI; 
MARIA ISABELA BRUNETTI ZANOTTA casada com MARINO ANTONIO ZANOTTA; LUIZ BRUNETTI 
casado com ANA LUIZA DE CARVALHO BRUNETTI; VICENTE JOSE MARIA BRUNETTI casado com 
MARIA APARECIDA DONEAUX BRUNETTI, MARIA GABRIELA BRUNETTI, PAULO BUENO, ISILDA 
CAMARGO DA SILVA, ADRIANE CARDOSO COELHO, RENATO BORNACINA COBRE, MARCELA 
BRASIL FORTUNATO COBRA, ANDREA BORNACINA COBRA, FELIPE BORCINHA COBRA, JOÃO 
EVANGELISTA GOMES, DAVI SANTANA ARAUJO e  LUANA TAVARES DE HOLANDA oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 27 de setembro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Fe-
deral nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o 
nº 1.495.687, em 24 de novembro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHE-
CIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Ci-
vil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por SER-
GIO ROBERTO DA SILVA, brasileiro, coordenador administrativo, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 18.525.328-3-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 076.734.658-09 e sua esposa MARIA VERONICA 
FRANÇA DA SILVA, brasileira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG n° 17.899.369-4-SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF n° 097.109.858-17, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes 
e domiciliados na Rua Benedito Pereira da Silva, n° 380, Vila Império, São Paulo/SP – CEP 04407-020, 
os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1984, adquirida através 
de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, datado de 30 de maio de 1984; pos-
se essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua do Pífano nº 131, antiga Rua Nove, e seu terreno 
com área de superfície de 126,50m², correspondente ao lote nº 03-A da quadra “H” do loteamento 
denominado “Jardim Guanabara”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, imóvel esse cadastrado 
na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte nº 178.180.0005-3; imóvel esse que se acha regis-
trado conforme a matrícula nº 347.012 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos COMERCIAL E IMOBILIÁRIA SAMARA 
S/A, ZARZUR IRMÃOS S/A - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, JEANETE REZK KAZAN 
ou JEANETTE REZK KAZAN, MICHEL SALIM REZK, ODETTE SALIM REZK, HAET KAZAN, ISABEL 
AGOSTINI REZK, LEONI DI RAMOS CAIADO FILHO, ANGELA CRISTINA REZK CAIADO, ELOHÁ 
RIVERA MANGA, NELSON SOARES PEREIRA, JUDITE BRITO DE MERCES PEREIRA, JOSE QUE-
RINO DA COSTA FILHO, AURIZETE BATISTA ROCHA DA COSTA, VALDECI CONCEIÇÃO GOMES 
FLAUZINO e RENATO SÉRGIO DA SILVA FLAUZINO oferecerem eventual(is) impugnação(ões), des-
de que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorri-
dos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 27 de setembro de 2024. O Oficial.

COMUNICADO
A empresa D FERREIRA CASA DE DOCES 
LTDA, CNPJ 35.656.091/0001-00, estabelecida 
a Estr. de Itapecerica, 7137, andar 2, Jd Comer-
cial, São Paulo/SP, CEP 05858-003, convoca 
a Sra. LUIZA TIVIUM PEREIRA, portador da 
CTPS n° 5555739 serie 3897/SP a comparecer 
em sua sede no prazo máximo de 24 horas para 
tratar de assuntos de seu interesse. A ausên-
cia de seu comparecimento ensejará em Vossa 
Dispensa por abandono de emprego, conforme 
alínea “i”, do artigo 482, da CLT.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

01 e 02/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0212437-74.2009.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0212437-74.2009.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cindy Covre Rontani Fonseca, na
forma da Lei, etc. Faz Saber a AQS Serviços de Engenharia Ltda CNPJ 05.096.580/0001-86 que Nova Geração
Comercial Elétrica Ltda ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$6.132,83 (27.05.09)
decorrente das duplicatas nºs 12673 e 12785 vencidas em 28.03.08 e 04.04.08. Estando a executada em lugar
ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou
reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em
até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS K-01e02/10

01 e 02/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001100-74.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 (UM) MÊS. PROCESSO Nº 1001100-74.2022.8.26.0010 O MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr. Carlos Antonio da Costa, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a ALEX SANDER BARBOSA PASSARELA, CPF 045.363.577-69, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Sila Car Locadora Ltda, para cobrança de R$2.867,40 (mar/22) decorrente
dos débitos oriundos contrato de locação de veículo iniciada em 18.11.20 com término para 11.01.21. Estando o réu
em lugar ignorado, expede-se o edital (CPC, art. 257, III), para que em 15 dias, a fluir após o prazo supra, apresente
contestação. Em caso de revelia será nomeado curador especial (CPC, art. 257, IV). Será o edital publicado na forma
da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de setembro de 2024. Eu, Gustavo Martim
Moreno, Escrevente Técnico Judiciário, revisei. Eu, Andréia Garrofalo, Diretora Substituta, conferi. K-01e02/10

01 e 02/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001139-89.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001139-89.2024.8.26.0084 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 5ª Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Ovalle da Silva
Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALMIR BORGEA, Brasileiro, CPF 001.955.443-58, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por CPFL – COMPANHIA PAULISTA DE
FORÇA E LUZ, CNPJ 3.050.196/0001-88. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do
artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$23.326,09, devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523
e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 03 de setembro de 2024. K-01e02/10

01 e 02/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004410-78.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1004410-78.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SILVIO BEZERRA TORRES, CPF 166.954.018-96, com endereço à Rua Verbo
Divino, 586, Chacara Santo Antonio (zona Sul), CEP 04719-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Banco Bradesco S.A., referente descumprimento e vencimento antecipado
de contrato, dando à causa o valor de R$ 61.984,36 (janeiro/2023). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. K-01e02/10

01 e 02/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0018064-83.2012.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018064-83.2012.8.26.0278 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, Dr(a). RAFAEL MEIRA HAMATSU
RIBEIRO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSE EDVALDO DA SILVA, RG 9821922, CPF 012.863.778-11, com
endereço à Rua do Pessego de Heliopolis, 05, Vila Heliopolis, CEP 04235-180, São Paulo - SP, que lhe foi proposta
uma ação de Notificação por parte de Imobiliária e Construtora Continental Ltda, alegando em síntese: inadimplemento
de prestações em atraso no vlor de R$26.525,61 . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua NOTIFICAÇÃO, por EDITAL, para que paguem o débito acima mencionado, bem como das prestações que
vencerem no curso desta medida, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, e ficar(em) constituídos em mora, ensejando a requerente à propositura da competente ação de
rescisão contratual, cumulada comreintegração de posse e indenização por uso do imóvel. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itaquaquecetuba, aos
26 de setembro de 2024. K-01e02/10

01 e 02/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1027560-53.2017.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027560-53.2017.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). RICARDO CUNHA DE PAULA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) CLEIDIVAN NUNES ROCHA, Brasileiro, CPF 710.327.224-79, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multsegmentos NPL Ipanema
VI - Não Padronizado, alegando em síntese, que: é credor dos requeridos por força da transação (Operação nº
1728000001740320424), no valor de R$ 81.135,87 (oitenta e um mil, cento e trinta e cinco reais e oitenta e sete
centavos), a serem pagos em 72 (setenta e duas) parcelas mensais e sucessivas e, que em virtude do descumprimento
foi gerado um saldo devedor em favor do Requerente que, atualizado até 06/11/2017, corresponde ao valor de R$
200.430,10 (duzentos mil, quatrocentos e trinta reais e dez centavos). Alega ainda que por diversas vezes buscou uma
composição amigável, porém não obteve êxito . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 06 de setembro de 2024 K-01e02/10

01 e 02/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000631-76.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0000631-76.2021.8.26.0108 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato dos Santos, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) a Antonio Candido Braga Machado CPF 647.778.048-87 que nos autos da Ação em fase de Liquidação
por Arbitramento requerida por João Batista Machado e Benedita Cruz Machado foi deferida a intimação do réu para
no prazo de 15 dias úteis (art. 219, caput, do CPC), a fluir os 30 dias, apresentar pareceres ou documentos elucidativos
(art. 510 do CPC), a fim de que seja determinado a extensão ou o valor da obrigação constituída pela sentença
proferida. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cajamar,
aos 26 de setembro de 2024 K-01e02/10

01 e 02/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1031366-65.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031366-65.2022.8.26.0100. O Dr. André Augusto
Salvador Bezerra, Juiz de Direito da 42ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Origem Com
Atacadista de Produtos Naturais Eireli CNPJ 72.760.168/0001-06 e a Benedito Toshinobu Genkawa CPF 749.256.368-
04 que Banco Sofisa S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$60.317,05 (jun/23
- fls. 318) decorrente da cédula de crédito bancário nº FGF12375-6. Encontrando-se o(a)(s) Executado(a)(s) em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para, no prazo de 3 dias, a contar do prazo de
publicação, pagar(em) a dívida, atualizada até o efetivo pagamento. Os honorários advocatícios, a serem pagos
pelo(a)(s) Executado(a)(s) em 10%sobre o valor da execução, serão reduzidos pela metade, em caso de integral
pagamento no prazo. Independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá(ão) opor-se à execução por
meio de embargos, no prazo de 15 dias. Ainda neste prazo, reconhecendo o crédito do(s) Exequente(s) e comprovando
o depósito de 30% do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá(ão) o(a)(s) Executado(a)(s)
requerer autorização do juízo para pagar(em) o restante do débito em até 6 parcelas mensais corrigidas monetariamente
e acrescidas de juros de 1% ao mês. Decorridos os prazos supra sem manifestação, será nomeado curador especial
e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São
Paulo, 19 de setembro de 2024. K-01e02/10

01 e 02/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001931-14.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001931-14.2020.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney Tadeu Cardeal Banti, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA HERMENEGILDA DOS SANTOS, RG 36.658.235-5, CPF 183.130.601-82, que lhe
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Alves Cardoso Empreendimentos Imobiliários Ltda.,
para cobrança de R$3.709,34 (fev/20) decorrente das taxas mensais de contribuição em relação ao lote 57 da quadra
D do Empreendimento Sítios e Collinas e Porangaba, bem como as vencidas no decorrer do processo. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, com fundamento no Art. 256,
inciso II do CPC para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital da data da publicação única ou, havendo mais de um, da primeira (Art. 257, inciso III do
CPC), apresente resposta. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pelo réu, como verdadeiros, os
fatos articulados pela autora conforme previsto no artigo 344 do C.P.C., ficando advertido de que no caso de revelia
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de setembro de 2024. K-01e02/10

01 e 02/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009809-19.2022.
valor total: R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1009809-19.2022.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney Tadeu Cardeal Banti, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a(o) Alimentos Especiais Comercial Importacao, CNPJ 22026908000107, que lhe foi proposta uma ação de
Monitória por parte de Totvs S/A, objetivando a cobrança da quantia de R$93.810,70 (jul/22) decorrente de trinta e
cinco faturas vencidas entre 20.11.20 a 14.09.21, oriundas das propostas comerciais AAAJ46 e AAAO44. Encontrando-
se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por Edital, para os atos e termos da ação
proposta e para que em 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, que deverá ser realizada nos
termos do artigo 257, II do NCPC, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalente a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-
se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial
e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de setembro de 2024 K-01e02/10

01 e 02/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019832-87.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019832-87.2023.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). José Carlos de França Carvalho Neto, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TATIANA MARIA DE OLIVEIRA (LAUS CITRUS OLIVEIRA), CNPJ 15060883000100,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Batista Comércio de Legumes Ltda.,
aobjetivando a declaração de inexigibilidade da DMI nº 0017, emitido em 15.08.23, com vencimento para 16.08.23
no valor de R$42.460,00, por ausência de aceite da autora, protestado indevidamente perante o 6º Tabelionato da
Capital/SP, protocolo 0062-27/10/2023-32. Foi deferida a tutela para sustação do referido protesto. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, com fundamento no Art. 256, inciso
II do CPC para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital da data da publicação única ou, havendo mais de um, da primeira (Art. 257, inciso III do CPC),
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pelo réu, como verdadeiros, os fatos
articulados pela autora conforme previsto no artigo 344 do C.P.C., ficando advertido de que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de setembro de 2024. K-01e02/10

01 e 02/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002040-41.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002040-41.2019.8.26.0108 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato dos Santos, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) Faz Saber a Denis Alessandro Arroio Me CNPJ 07.197.715/0001-25 que Algar Multimidia S/A ajuizou Ação
Monitória para recebimento de R$44.379,90 (jul/19) decorrente do contrato de prestação de serviços, CTR-02056-
2013 firmado em 12.08.13. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os
30 supra, pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que a tornará
isenta das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título executivo
judicial, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei . NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cajamar, aos 26 de
setembro de 2024. K-01e02/10

01 e 02/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0017027-66.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0017027-66.2024.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Robismar Geronimo de Aquino CPF 323.948.488-98 que nos autos da Ação de Procedimento
Comum, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Condomínio Residencial C5 foi deferida a sua intimação
por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$1.369,08 (jun/24), devidamente atualizado, acrescido
de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total.
Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 dias supra.
Será o edital publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 27 de setembro
de 2024. K-01e02/10

01 e 02/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0079362-44.2012.
valor total: R$ 42,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0079362-44.2012.8.26.0224. O Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira,
Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER a Nam
Comércio e Importação Ltda CNPJ 00.590.0082/0001-71 e a Marcelo Ribeiro da Silva CPF 023.046.418-14 que
Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios Não Padronizados Multisegmentos Npl Ipanema Vl - Não
Padronizados, substituto processual de Banco Santander (Brasil) S/A move Ação de Execução de Título
Extrajudicial para recebimento de R$391.877,00 (01.10.19 - fls. 194) decorrente da cédula de crédito bancário
nº 00330922300000000930 datada de 28.05.12. Estando os executados em lugar ignorado, expedese o edital
para que em 03 dias paguem o débito, podendo no prazo de 15 dias oporem embargos ou reconhecerem o
crédito e comprovarem o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até
06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertidos de
que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 27 de setembro de 2024. K-01e02/10
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01 e 02/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0006171-33.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006171-33.2024.8.26.0001 O MM. Juiz de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. JOSE FABIANO CAMBOIM DE LIMA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a MIRIAN SANCHES, Brasileira, CPF 185.068.618-10, que por este Juízo, tramita de uma ação
de Cumprimento de sentença, movida por Segmento Ensino Fundamental e Idiomas LTDA. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$
15,430,08 (01/04/2024), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 27 de setembro de 2024. K-01e02/10

01 e 02/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0023221-92.2012.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0023221-92.2012.8.26.0001 O MM. Juiz de
Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, São Paulo, Dr(a). JOSE FABIANO CAMBOIM DE LIMA,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LUIZ PAULO TONINI, CPF 16.727.678-73, que foram penhorados os
diretos sobre a fração de 1/4 do imóvel com matrícula 124.607 - 3º CRI de São Paulo, sito na Rua Dr. Gabriel
Resende Filho, nº120, pertencentes ao executado Luiz Antonio Tonini Filho, fração essa avaliada em R$
350.000,00 em agosto de 2014. Encontrando-se o coproprietário em lugar incerto e não sabido, foi determinada
sua INTIMAÇÃO, por edital, quanto a PENHORA e Avaliação realizadas. O presente edital que será publicado
na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 10/07/2024 K-01e02/10

01 e 02/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000341-90.2016.
valor total: R$ 42,00

PROCESSO DIGITAL: 1000341-90.2016.8.26.0505 CLASSE: ASSUNTO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
- DUPLICATA EXEQUENTE: PERIM COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA EXECUTADO: MARCIO ROGERIO BARREIROS
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000341-90.2016.8.26.0505 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara, do Foro de Ribeirão Pires, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Carolina Marques Caro Quintiliano, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCIO ROGERIO BARREIROS, Não informada, CPF 157.063.668-02, com endereço
à Rua Mário Contieri, 1474, Jardim Claudina, CEP 18460-000, Itararé - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de Perim Comercio de Auto Peças Ltda, alegando em síntese: que Perim Comércio de
Auto Peças Ltda Me ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$11.490,98 (28.01.16)
representada pelos instrumentos protestados de nºs 079190/04R, 082357/02R, 082357/03R,083939/02R, 083939/
03R, 083939/04R, 083939/05R, 083939/06R, 083939/07R,084292/01R e 084292/02R. Estando o executado em
lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias,
opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderão comprovar o depósito de
30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de
penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Ribeirão Pires, aos 27 de setembro de 2024. K-01e02/10

01 e 02/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1018065-81.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018065-81.2021.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA OLIVEIRA DE SA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) Sucess Empreendimentos Eireli CNPJ 15.254.276/0001-73, Flavia Cassi de Oliveira Leça Pauleiro
Sociedade Individual de Advocacia CNPJ 12.137.812/0001-62 e a Flavia Cassi de Oliveira Leça Pauleiro CPF
246.395.658-52 que Vinicius Ramirez ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$202.500,00 - 27.08.21) objetivando
a rescisão do contrato firmado em 17.11.17, por culpa exclusiva das rés, com a restituição dos valores pagos
(R$202.500,00), danos materiais/lucros cessantes no percentual de 1% sobre o preço do imóvel à época, além de
danos morais. Foi deferida a tutela determinando o arresto até o montante pago, sendo bloqueada a quantia de
R$423,24 (05.10.21 - fls. 108/109) da corré Flávia (PF). Estando as rés em lugar ignorado, expede-se o edital para
sua CITAÇÃO, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, contestem o feito, sob pena de confissão e revelia, caso
em que será nomeado curador especial, ficando intimada a corré Flavia (PF) do bloqueio. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 27 de
setembro de 2024 K-01e02/10

01 e 02/10
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019260-68.2022.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019260-68.2022.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney Tadeu Cardeal Banti, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCIELIA DE MELO VIEIRA, RG 32840216, CPF 03977312480, que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Maria Odette Aparecida Lyra Ranieri, para recebimento de
R$3.632,64 (dez/22) decorrente da confissão de dívida firmada em 07.11.22. Encontrando-se os executados em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 3 (três) dias, a fluir
dos 20 dias supra, pague o débito, devendo o mesmo ser atualizado e acrescido das custas e honorários na época
do pagamento com a advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral (art. 827, §
1º, do CPC) ou ofereça embargos no prazo de 15 (quinze) dias (art. 231, do CPC), podendo ainda depositar 30%
do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta dos embargos, permitirá ao
executado requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Não efetuado o pagamento procederá a penhora e
avaliação de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, ficando advertido que será nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de setembro de 2024. K-01e02/10

01 e 02/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1032452-19.2018.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032452-19.2018.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma
da Lei. FAZ SABER a(o) JOSÉ CARLOS DE MELO FILHO, CPF 006.236.128-79, que Azul Companhia de Seguros
Gerais ajuizou Ação de Procedimento Comum para recebimento de R$ 7.613,78 (nov/18) decorrente dos prejuízos
suportados pela autora a terceiro assegurado, em razão da apólice nº 02.17.0531.127413.000, diante do acidente
ocorrido em 17.01.18, entre o veículo do réu, placas MEU-4751 e o veículo segurado, placas EFF-0713.Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 27 de setembro de 2024. Eu, Ricardo Ramon Rivarolli, Coordenador, conferi. K-01e02/10

 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0003402-60.2023.8.26.0624. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Tatuí, Estado de São Paulo, Dr(a). LIGIA CRISTINA 
BERARDI MACHADO, na forma da Lei, etc. INTIME-SEM C S W, para, querendo, no prazo de  
15 dias, apresentar impugnação aos valores bloqueados no Cumprimento de sentença por parte 
de Masa Empreendimentos Imobiliarios Ltda., Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente  resposta. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Tatui, aos 13 de setembro de 2024.              N - 01 e 02

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº1014281-42.2022.8.26.0011. O Dr. Paulo Baccarat Filho, Juiz de Direito 
da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros ? Comarca da Capital/SP. Faz Saber a SAMUEL PRETZEL, CPF nº 213.791.888-90 que 
por parte de EMPRESA DE TÁXI RM LTDA. foi ajuizada ação de Reparação de Danos Materiais pelo procedimento Comum, objetivando a 
procedência da ação para condenação do Requerido ao pagamento de todos os danos causados ao seu veículo, envolvido em acidente 
provocado pelo próprio Requerido no valor de R$15.454,39 (Novembro/2022). Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital 
de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos 
artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. ficando advertidos que será 
nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1028578-65.2020.8.26.0224. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Natália Schier Hinckel, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) Mario Gomes Seabra, Lilia Gomes Seabra, Supermercado Vip, L & L Móveis e Decoração, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Silvio Martinez Duran e Lucimara Cussuara 
Martinez Duran ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Tratar-se de pedido de Usucapião do imóvel localizado na Estrada do 
Sacramento, nº 297, Jardim Maria do Carmo, neste município, identificado como lote 15 A e parte do lote 13, ambos da quadra B daquele 
loteamento, inscrição cadastral municipal 094.80.08.0037.01.002, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 21 de julho de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1137854-10.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andrea de Abreu, na forma da Lei, etc. Faz saber a THAMY NUTRY LTDA., CNPJ nº 
50.556.845/0001-36 que por parte de BRAZ ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA foi ajuizada ação Monitoria p/ cobrança de R$2.200,00 
(Outubro/2023), referente débitos relativos a prestação de serviços de assessoria contábil. Estando a ré em local ignorado, expede-se edital 
para que no prazo de 15 dias úteis, após o prazo supra, pague o debito isento de custas, arcando, todavia, com o pagamento de honorários 
advocatícios de 5% do valor atribuído à causa ou ofereça embargos, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo, convertendo-
se o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 701/702 do CPC. ficando advertidos que será nomeado curador especial 
em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 19 de setembro de 2024 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013077-47.2019.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, 
do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Gustavo Esteves Ferreira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JERUZA ORTIZ DE 
SOUSA, Brasileira, RG 410567772, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Milton Aparecido Ruyz Montessino, alegando 
em síntese: ser credor da quantia de R$ 4.616,32, representada pela emissão do cheque nº 500092 sacado contra o banco Itaú Unibanco 
S.A – agência 8884. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento. 
Caso o réu o cumpra, ficará isento de custas (CPC, art.701 § 1o) e para o caso de não cumprimento, que os mesmos (honorários) serão 
fixados no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do débito. O réu poderá oferecer embargos, e caso não haja o cumprimento da 
obrigação ou o oferecimento de embargos, "constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial" (CPC, art. 701, §2º), quando então terá 
incidência o disposto no art. 523 do Código de Processo Civil, com acréscimo de multa de 10% sobre o total do valor corrigido. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, 28/08/2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026272-84.2018.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BENVINDO SOUSA 
ADMINISTRAÇÃO IMOBILIÁRIA EIRELI, CNPJ 24.840.037/0001-96, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de WALMIR MUNIZ BARBOSA, objetivando o recebimento da quantia de R$ 47.553,14 (set./2018), referente a rescisão do contrato 
de prestação de serviços firmado em 09.03.17 para intermediação e administração dos imóveis de propriedade do autor, por culpa e 
inadimplemento da ré. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 20 dias supra, ofereça resposta, sendo advertido dos artigos 344 e 
355, II do CPC, sob pena de presumirem como verdadeiros os fatos alegados, sendo que será nomeado curador especial em caso de 
revelia nos termos artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de setembro de 2024. 
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03/10/2024 A PARTIR DAS 9:30. ID: 261323. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.22043. Loc.: MG. Apto 65m² no bairro Funcionários em 
Barbacena/MG - Ocupado. 03/10/2024 A PARTIR DAS 13:30. ID: 261617. Empresa Vende. Loc.: PE. Porta Pallets e Evaporadoras. 03/10/2024 
A PARTIR DAS 14:30. ID: 261742. JCR Residencial Bella Veneza - Itens selecionados. Loc.: SP. 14:30 Itens selecionados. 03/10/2024 A PARTIR 
DAS 15:00. ID: 260587. Sold Imóveis - Casa, Desocupada, em Joinville/SC. Loc.: SC. Casa com 341m², em Joinville/SC. 03/10/2024 A PARTIR 
DAS 15:30. ID: 261966. Cury 3º Leilão - Apto na Praia Grande/SP. Loc.: SP. Apto 72m², Desocupado, 1 Vaga no Ocian, Praia Grande/SP. 
03/10/2024 A PARTIR DAS 16:00. ID: 261305. M20 Arquitetura e Construção. Loc.: SP. Ar condicionado, Projetor, Armários de Vestuário, 
Luminárias e outros. 04/10/2024 A PARTIR DAS 10:20. ID: 261637. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.22711. Loc.: TO. Casa 312m² no 
bairro Taquaralto em Palmas/TO - Ocupado. 04/10/2024 A PARTIR DAS 13:00. ID: 261971. Shpaisman Tiê Aclimação - Itens Selecionados. 
Loc.: SP. Itens Selecionados. 04/10/2024 A PARTIR DAS 16:00. ID: 261538. Steel. Loc.: RJ. Guindaste Sobre Rodas, Sucata de Ferro, Ponte 
Rolante e Outros. 07/10/2024 A PARTIR DAS 9:30. ID: 259686. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.22617. Loc.: MA. Apto 74m² 1 vaga no 
bairro Calhau em São Luís/MA - Ocupado. 07/10/2024 A PARTIR DAS 9:40. ID: 261843. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.22529. Loc.: 
SP. Casa 243m² no bairro Vila Bela Vista em Botucatu/SP - Ocupado. 07/10/2024 A PARTIR DAS 13:00. ID: 261665. Stoa. Loc.: ES. Caminhão 
Toco Iveco Eurocargo, Banquetas Isoladas, Luvas e Mangas Isolantes e Outros. 07/10/2024 A PARTIR DAS 14:00. ID: 260608. Creditas 3º Leilão 
- Casa com Pagto 3x. Loc.: RJ. Casa 300m², Alugada/Ocupada no Campo Redondo, São Pedro da Aldeia/RJ. 07/10/2024 A PARTIR DAS 15:00. 
ID: 261439. Logística Reversa. Loc.: SP. Bebidas diversas, Itens de Pintura e Reforma, Produtos de Limpeza e Outros. 07/10/2024 A PARTIR DAS 
15:00. ID: 260631. Creditas 3º Leilão - Casas e Aptos com Pagto 3x. Loc.: MG, RS, SP. Casas e Aptos com Pagto 3x. 08/10/2024 A PARTIR DAS 
13:00. ID: 261609. A2C Gorjon. Loc.: SP. Relógio de Pulso Analógico, Mouse Pad, Cabos de Carregamento e Outros. 08/10/2024 A PARTIR DAS 
15:00. ID: 261822. Ecobraz. Loc.: SP. Notebooks, Imac, Impressoras, Monitores, Maquiagem, Cosméticos e Outros. 09/10/2024 A PARTIR DAS 
16:00. ID: 261805. Brasil Ferro. Loc.: SP. Compressor, Pontas de Vergalhões, Máquina de Fazer Malhas e Outros. 

02/10/2024 A PARTIR DAS 12:00. ID: 261678. Log Systems. Loc.: SP. Porta Paletes- Prateleiras- Esteiras Transportadora- Empilhadeira, Vigas, 
Caixas- Caçambas. 03/10/2024 A PARTIR DAS 14:00. ID: 261989. MTM. Loc.: SP. Gerador, levantador magnético, talha, paleteira e outros. 
08/10/2024 A PARTIR DAS 19:00. ID: 249168. Montreal. Loc.: SP. Injetoras, curvadoras de tubos, centro de usinagem, fresadora, plaina de 
mesa fresadora e outros. 

02/10/2024 A PARTIR DAS 12:30. ID: 261827. State Grid. Loc.: GO, MG, MS, PA, SP, TO. Hilux, Uno, Strada, Gol, SpaceFox, Etc. 02/10/2024 
A PARTIR DAS 17:30. ID: 261525. Orquídea Alimentos. Loc.: RS. Paleteira Elétrica Patolada, Paleteira Elétrica Linde, Embaladora De Massa, 
Etc.  03/10/2024 A PARTIR DAS 13:00. ID: 261466. Compartilhado 1339 A. Loc.: BA, MT, RS, SC, SP, RJ. Maquinas e Equipamentos Diversos. 
03/10/2024 A PARTIR DAS 16:30. ID: 261539. MERCEDES-BENZ. Loc.: MG. Veículo Anfíbio Argo Avenger, Sucata de Cobre, Estruturas 
Metálicas Porta-Paletes, Plataforma Elevatória Automotiva. 04/10/2024 A PARTIR DAS 10:30. ID: 259986. Corteva. Loc.: DF, GO, MS, MT, 
PR, RS, TO. Veículos, Reboque, Trator, Empilhadeira, Colhedora, Pulverizador, Cultivador, Etc. 04/10/2024 A PARTIR DAS 11:30. ID: 261758. 
GM. Loc.: SP. Unidade De Tratamento De Ar, Máquina Enroladora De Motores, Torno De Precisão, Robô Industrial e Outros. 04/10/2024  
A PARTIR DAS 14:30. ID: 260727. Melhoramentos. Loc.: MG. Cleaner’s, Bomba Centrífuga, Tanque De Fibra De Vidro, Chaveteira Horizontal, 
Etc. 04/10/2024 A PARTIR DAS 16:30. ID: 261683. Era Técnica. Loc.: SP. Veículos, Caminhão, Rolo Compactador, Compressor, Etc. 04/10/2024 
A PARTIR DAS 17:00. ID: 261101. Shell. Loc.: ES, RJ. Cross Over E Mandril De Trava, Camisa Fechada, Centralizadores Com Stop Ring, Cross 
Over, Mono Bore Crossover, Etc. 04/10/2024 A PARTIR DAS 17:30. ID: 261919. Construtora Barbosa Mello. Loc.: MG. Cavalo Mecânico, 
Caminhões, Escavadeira, Trator, Perfuratriz, Etc. 07/10/2024 A PARTIR DAS 11:00. ID: 261845. Concrelagos. Loc.: RJ, SE. Caminhão, Pá 
Carregadeira, Compressor e Perfuratriz. 07/10/2024 A PARTIR DAS 16:00. ID: 261671. Tropical. Loc.: DF, GO, MG, PE, RS, SP. Cavalo Mecânico, 
Bitrem, Semirreboque e Outros. 08/10/2024 A PARTIR DAS 12:00. ID: 262016. Usina São Manoel. Loc.: SP. Caminhões, Tratores, Veiculo de 
Passeio, Utilitários e Outros. 08/10/2024 A PARTIR DAS 16:30. ID: 261931. Vale. Loc.: BA, ES, MA, MG, PA. Caminhões, Cavalo Mecânico, 
Pá carregadeira, escavadeira, Empilhadeira, Motoniveladora, Etc. 08/10/2024 A PARTIR DAS 17:00. ID: 261992. Amaggi. Loc.: MT. Postes 
transformadores, Ar Condicionado, Maquina de Solda e Outros. 09/10/2024 A PARTIR DAS 11:00. ID: 262068. Consigaz. Loc.: SP. Sucata De 
Corrente Em Aço Inox, Sucatas De Estruturas Em Aço Carbono, Portões Em Aço Carbono, etc. 09/10/2024 A PARTIR DAS 14:00. ID: 262059. 
Usina Santa Adélia. Loc.: SP. Dornas, Sondas, Aquecedor, Esteiras e Outros.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Pregão físico: Rua Coronel Ramalho, n° 113 - Centro - Guararema/SP. LEILOEIRO: Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório:  R. Henrique Monteiro, 125 - 2º andar - Pinheiros, São Paulo - SP, CEP: 05423-020. LEILOEIRO: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Pregão físico: Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, n° 1177 Jardim Elisa - Embu das Artes/SP. LEILOEIRO: Alexandre Travassos - JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

   EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa – Embu das Artes/
SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online,
nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/
0001-42, nos termos do instrumento particular com eficácia de escritura pública, nº 583300021196, firmado em 30/04/2013, com o(s) Fiduciante(s)
RENATO PACHE/DANIELA HORVAT, maior/maior, inscrito no CPF n° 223.123.018-65/284.233.258-06, no dia 27 de novembro de 2024, a partir das
09h30min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 632.042,80 (Seiscentos e trinta e dois mil e quarenta e dois reais
e oitenta centavos), o imóvel matriculado sob n° 156.809 do 16º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, constituído pelo apartamento tipo A,
nº 168, situado na Avenida Raimundo Pereira de Magalhães, nº 2.199, “Edifício Indaiá” (Torre 1) integrante “Condomínio Liber Bosque dos Buritis” no 31º
subdistrito Pirituba, em São Paulo/SP, possui a área privativa de 62,600m², área comum total de 38,609m²(coberta de 18,330m² + descoberta de 20,279m²)
já incluída a área correspondente a 01 vaga de garagem de uso comum indeterminada na garagem coletiva do condomínio, perfazendo a área total de
101,209m², área total edificada de 80,930m² e fração ideal no solo de 0,003654. Cadastro Municipal: 078.371.1086-2. Venda em caráter “ad corpus” e no
estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.06 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso
não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 29 de novembro de 2024, a partir das 13h30min, no mesmo local, para realização
do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 205.000,00 (Duzentos e cinco mil reais), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/
97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar
no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início
do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID
EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.20015).

      1º LEILÃO: 27 de novembro de 2024, a partir das 09h30min
2º LEILÃO: 29 de novembro de 2024, a partir das 13h30min (*horário de Brasília)

e outros comitentes

LEILÃO C/ APROX. 160 VEÍCULOS
RECUPERADOS DE FINANCIAMENTO E DE FROTA

DIA 02 DE OUTUBRO 2024 (QUARTA) ÀS 9:30H. PRESENCIAL E ONLINE - ROD. RAPOSO TAVARES, KM 20 - SÃO PAULO - SP

9BRB33BE7P2155405 - 9BRK3AAG5R0101042  - 9BHGA811BNP268871 - 9BRKC3F35R8288656 - 9BWJB45U5NP022274 - 

98822611BMKD87410 - 9BHPC81BBRP098239 - 8ANBD33F7PL258374 - 9BHCN51AARP473207 - 8AJBA3CD2N1724262 - 

9BRKC3F37M8120171 - 9BRK3AAG2P0048152 - 9BRB33BE9P2141005 - 8AJBA3CD3P1775207 - 9BHGA811BNP280908 - 

98867512TNKL74436 - 9BGJC6930FB236320 - 8AP359A1DKU011610 - 9BGKD48U0MB190211 - SALVA2BG8CH614026 - 

9BD358A4NJYH80855 - 9BWAA45U5FP176049 - 9BFZH55L1J8129034 - 9BGKS48U0JG324000 - 93Y5SRF84KJ356831 - 

94DFCAP15PB114679 - WV1DB42H3EA050579 - 3FA6P0K90JR121829 - 9BFCXXLB1CFJ62634 - 9BD341A5XLY624873 - 

988611152GK003448 - 8AJDA3CD3M1819372 - 8AC903662BE039394 - 9BD119609E1116885 - SALVA2BG2FH025428 - 

93HFB2530EZ117991 - 3VWL96163EM006126 - 8AGCN48P0AR158127 - 9BWKB05W49P029379 - 95PJN81EPDB049550 - 

WMWXS7105HT846308 - 99HJT2050PS001399 - 9C2KC08105R034920 - 99HSW1125RS001451 - 9C2KC2500RR017858 - 

99HSE1200PS000340 - 9C2KF3420MR004590 - 9C2KC2220KR000573 - 9C2KC2210MR003193 - 9C2KC2500KR018609 - 

9C2KC2210NR033992 - 9C2KC2500RR035199 - 9BG148DK0NC404157 - 9BFZH55J8H8443403 - 93W245G34E2135275 - 

9BWAB45Z4G4020628 - 9BGJR7520JB103445 - 3N1AB61D89L677030 - 9BGTD75C0BC112548 - 9BWCA01J984024759 - 

9BRK3AAG5R0108265 - 9BRBDWHE9F0244585 - 93Y9SR3JAHJ475512 - 8AFTZZFHCDJ111427 - 9BRBDWHE6G0266013 - 

9BHCN51AANP278406 - 8AJBA3CD4N1745579 - 9BFZH55L4J8490502 - 9BD57837SGB063614 - 9BRKC9F37L8084919 - 

3GNDL637X9S605936 - 9BD27803A87022015 - 93Y5SRD64FJ886044 - 9BHCU51AANP277531 - 8AJBA3CD8R1784746 - 

WDDWF4AW9FR027596 - 9BHBG41BAKP013970 - 8AJBA3CD4P1759243 - 9BRBC3F32P8203009 - 9BD5781FFHY150856 - 

9BFZH55J4J8143606 - 93Y4SRFH4JJ282669 - 9BRBC3F39P8219742 - 9BWDB45U9FT021179 - 8AJDA3CD5M1819695 - 

9BWDA05U2BT064557 - 9BWLB05U9CP065370 - 9BWLB05U2CP193059 - 9BGRM6940AG193297 - 95PJN81BPCB029195 - 

9BFZH55L5J8041555 - 93Y5SRF84KJ308505 - 9BWLB05U5DP076710 - 8AJDA8CD1K1879550 - 8AJBA3FS8J0249940 - 

8AFTZZFFCCJ441747 - 935SUNFN1JB507669 - 9BFZF55P6D8349153 - 9BGCA80X0DB134855 - 9BWAB05U8DP058502 - 

9BGKL48U0JB148648 - 9BD5781FFJY225993 - 9BRBC9F3XK8038872 - 9BD341ACXMY708497 - 9BRBC9F33K8019693 - 

8AC903662BE039335 - 9BFZF55A2E8496342 - 9BWAA05U3CT195727 - 93YBSR7RHEJ356700 - 9BFZF54PXD8358598 - 

9BWAA05W3EP054654 - 9BD17164LB5692438 - 9BFZF55A1B8193466 - 9BGSU19F0CB112751 - 9BFZK53A49B100290 - 

8AP17201MA2068753 - 9BWAA05U9BT091743 - 8BCLDRFJ29G519418 - 8A1LZLH0TFL476145 - 9BGRD48X03G208258 - 

8BCLDRFJVBG560586 - 9BFZF10A488123873 - 9BGXM68P0AC107930 - 9BD17106LC5778776 - 9BWAA05W8BP010547 - 

9BD17164LC5777453 - 9BWAA05W5DP093079 - 9BGJJ11KPPB053458 - WV1DD42H1CA016891 - 9BWAA05W7AP099820 - 

9BGTW75W09C102718 - 9BWAA05U4DP017979 - 9BD118111A1115274 - LKCAA2AB2BH000105 - 9BWAA05W5DP077349 - 

9BFZF54P0D8357511 - 8AGSU19F0DR175024 - 3GNALHEV2AS503979 - 9BFZF55A3D8476700 - 9BVT2T627CE382255 - 

9BWAA05U4AT065257 - 93Y4SRD04FJ681919 - 9BGTT75F02C117722 - 9BWAA05U89P015675 - 9BGCA8030KB18854 - 

9BWDB05U7DT003348 - 3C4BFAAB8CT156596 - 93KAN50D86E716382 - 97T0BA633N2000812 - 97T0BA633N2000814 - 

97T0BA633N2000809 - 97T0BA633N2000808 - 

Informações: Tel.: 11 3845-5599Consultar edital completo e detalhado no site
www.milanleiloes.com.br Ronaldo Milan - Leiloeiro O�cial - Jucesp 266

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente
ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação
Fiduciária de Imóvel em Garantia, n° 070400230004432, de 29/11/2013, com  Fiduciantes ITALO INACIO DOS SANTOS, brasileiro,
divorciado, projetista, portador do RG n° 16.960.338-6-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 052.890.898-70, residente e domiciliado em
Osasco/SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 519.977,95 (quinhentos e
dezenove mil novecentos e setenta e sete reais e noventa e cinco centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o
imóvel constituído pelo Apartamento nº 122, localizado no Bloco 35 do Edifício Residencial das Acácias, situado na Rua Paula
Rodrigues, nº 221, Piratininga, Osasco/SP, com direito a uma vaga de garagem. Área privativa: 60,30m² e Área total: 94,94m², melhor
descrito na matrícula n° 19.524 do 2° Cartório de Registro de Imóveis de Osasco/SP. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad
corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado
o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 276.627,63 (duzentos e setenta e seis
mil seiscentos e vinte e sete reais e sessenta e três centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados
em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação
necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda,
VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 22727).

                                               1º LEILÃO: 02 de dezembro de 2024, às 14h30min *.
                                                2º LEILÃO: 04 de dezembro de 2024, às 14h30min *. *(horário de Brasília)

Telefone (11) 3230-1126 e Celular (11) 97830-1644 www.alfaleiloes.com

EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) dos direitos do bem imóvel descrito abaixo, nos termos da legislação vigente - MM. Juíza de Direito Dra. Fa-
biola Brito do Amaral, da 2ª Vara Cível – Foro de Itatiba, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Processo nº 0001084-08.2019.8.26.0281 (Processo 
Principal nº 1002190-22.2018.8.26.0281) – Partes: CONDOMÍNIO A MONTANHA (CNPJ/MF Nº 51.309.110/0001-70) em face de ESPÓLIO DE EUNYCE 
APARECIDA DA SILVA representada pela herdeira  ANDREA APPARECIDA SICHERO (CPF/MF Nº 064.034.578-61) para intimação do executado: 
ESPÓLIO DE EUNYCE APARECIDA DA SILVA represetada por seus herdeiros ANDREA APPARECIDA SICHERO (CPF/MF Nº 064.034.578-61) e LUIZ 
EDUARDO SICHERO (CPF/MF Nº 085.807.608-01), e seu conjugê: SIMONE CASTELANI MINGIONI SICHERO (CPF/MF Nº 128.172.168-90); dos Cre-
dores Hipotecários: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF Nº 00.360.305/0001-04) e SUL BRASILEIRO SP CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A (CNPJ/
MF Nº 60.426.855/0001-00); bem com dos proprietários tabular: ALCIDES ROBLES (CPF/MF Nº 025.164.548-72) e NEIDE BARBOSA ROBLES (CPF/
MF Nº 322.828.548-02).  01 - BEM: IMÓVEL - LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Estrada MGB 285, s/n, casa nº 20, do Condomínio A Montanha, Morungaba/
SP -  CEP: 13260-000 - DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Prédio Residencial nº 20, localizado no condomínio “A Montanha”, no bairro dos Silvas, Perímetro 
Urbano do Município de Morungaba da comarca de Itatiba. Tendo 133,85m2 de área útil, 48,085m2 de área comum, perfazendo a área total de 181,935m2 

(construída), correspondendo-lhe nas áreas comuns construídas a fração ideal de 2,7305% e o respectivo terreno com 1.550,00m² de área exclusiva ou 
útil, a área comum de 1.785,88m², correspondendo-lhe na área comum do terreno a fração ideal de 2,55%, possuindo 27m2 de frente para a Rua de cir-
culação interna, do lado direito de quem daquela rua olha para o terreno e da frente aos fundos, mede 62 metros, onde confronta com a casa nº 21 e nos 
fundos mede 23 metros, onde faz divisa com a Estrada Municipal. Matrícula Imobiliária nº 008894, registrada perante o Cartório de Registro de Imóveis 
de Itatiba/SP. Inscrição Municipal nº 11640020. ÔNUS: R.02. 06/08/1982, Hipoteca, -, Sul Brasileiro SP Crédito Imobiliário S/A; Av. 03. 06/08/1982, 
Hipoteca, -, Caixa Econômica Federal; Av. 10. 15/05/2024, Bloqueio, Proc. nº 0001084-08.2019.8.26.0281, Condomínio a Montanha; OBS.01: O imóvel é 
composto por sala de estar, sala de jantar, cozinha, 3 (três) dormitórios, sendo 2 (duas) suítes, banheiro e edícula. O condomínio é composto por salão de 
festas, sala de jogos, brinquedoteca, playground, vestiários, banheiros (feminino e masculino), pomar, churrasqueira, quadra de tênis, 02 (duas) piscinas, 
bosque, quadra de voleibol, minicampo de futebol. (Laudo de Avaliação às fls. 467/503). OBS.02: A herdeira Andrea Apparecida Sichero impugnou o 
Cumprimento de Sentença, objetivando a extinção da ação, sob o argumento de ilegitimidade passiva e litispendência. A impugnação não foi apreciada. 
OBS.03: Foi deferida a penhora sobre os direitos do imóvel (Fls. 410/411), em razão de o bem não estar em nome da executada, mas haver Instrumento 
Público de Procuração pelo qual os proprietários tabulares outorgam aos herdeiros amplos direitos sobre o imóvel, que passaram a ser proprietários (Fls. 
344/345). Eventuais regularizações registrais/cadastrais serão de responsabilidade do arrematante. OBS.04: Nos termos do artigo 1.499, VI, do Código 
Civil, ocorrendo a arrematação do bem, as Hipotecas registradas sob os nºs 02 e 08, serão extintas. VALOR DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 660.000,00 
(Jun/2024 – Laudo Avaliação às fls. 470/503 – Homologação às fls. 517).  VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 663.370,25 (Ago/2024). O valor 
de avaliação será atualizado à época das praças através do índice do E. TJ/SP. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: R$ 43.448,65 (Ago/2024) – R$ 42.446,58 
referente aos Débitos inscritos na Dívida Ativa e R$ 1.002,07 referente aos Débitos não inscritos na Dívida Ativa. Os débitos tributários são sub-rogados 
no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional). DÉBITO EXEQUENDO/CONDOMINIAL: R$ 46.541,66 de Débitos Condominiais e R$ 
4.611,58 de Honorários Advocatícios (Mar/2019 – fls. 12). Os débitos condominiais ficarão sub-rogados no valor da arrematação (artigo 908, §1°, do CPC). 
02 – DATAS: A 1ª Praça terá início no dia 11 de outubro de 2024, às 14 horas e 30 minutos, e se encerrará no dia 14 de outubro de 2024 às 14 horas 
e 30 minutos. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem inter-
rupção, iniciando-se em 14 de outubro de 2024, às 14 horas e 30 minutos, e se encerrará em 07 de novembro de 2024, às 14 horas e 30 minutos. 
03 – CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que em segunda praça serão aceitos lances 
iguais ou superiores a 60% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC e artigos 261 e 262 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da 
Corregedoria Geral de Justiça/SP). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclu-
sivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante 
em até 30 parcelas mensais e iguais (podendo oscilar de acordo com a atualização monetária). O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo 
índice do E. TJ/SP e será garantido por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado, 
em diferentes condições, será declarada vencedora a proposta mais vantajosa, assim compreendida, de maior valor; ou em propostas de iguais condi-
ções, será declarada vencedora a proposta formulada em primeiro lugar (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC). 04 - LEILOEIRO: 
O leilão será realizado pelo Leiloeiro Público Oficial, DAVI BORGES DE AQUINO, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.070, através da 
plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com). Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.
alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ). 05 – COMISSÃO DO LEILOEIRO: O arrematante deverá pagar a título de comissão, o 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem.  São Paulo, 26 de agosto de 2024.

Telefone (11) 3230-1126 e Celular (11) 97830-1644 www.alfaleiloes.com

EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, nos termos da legislação vigente - MM. Juiz de Direito Dr. José Elias The-
mer, da 7ª Vara Cível – Foro de Sorocaba, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Processo nº 0012084-75.2020.8.26.0602 (Processo Principal nº 
1002017-68.2019.8.26.0602) – Partes: CONJUNTO RESIDENCIAL ANTENOR BADDINI (CNPJ/MF Nº  66.844.432/0001-97) em face de ESPÓLIO DE 
OSVALDO DA SILVA representado pelos seus herdeiros ALESSANDRA RODRIGUES LOPES (RG Nº 26.411.404-8), FLORISMAR RODRIGUES DA SIL-
VA (CPF Nº 160.130.898-17), CLAUDEMIR RODRIGUES DA SILVA (CPF Nº 182.370.238-46), RÔMULO RODRIGUES DA SILVA (CPF Nº 149.754.968-
01) e FABIO RODRIGUES DA SILVA (CPF Nº DESCONHECIDO) para intimação do executado: ESPÓLIO DE OSVALDO DA SILVA representado pelos 
seus herdeiros ALESSANDRA RODRIGUES LOPES (RG Nº 26.411.404-8), FLORISMAR RODRIGUES DA SILVA (CPF Nº 160.130.898-17), CLAUDE-
MIR RODRIGUES DA SILVA (CPF Nº 182.370.238-46), RÔMULO RODRIGUES DA SILVA (CPF Nº 149.754.968-01) e FABIO RODRIGUES DA SILVA 
(CPF Nº DESCONHECIDO); bem como a coproprietária ESPÓLIO DE CLARA RODRIGUES DA SILVA (RG Nº 14.438.008). 01 - BEM: IMÓVEL - LOCA-
LIZAÇÃO DO IMÓVEL: Avenida Santos Dumont, nº 658, Apto. Nº 14, Bloco 03, do Conjunto Residencial Antenor Baddini, Jardim Ana Maria, Sorocaba/
SP – CEP:  18065-290 - DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: A unidade autônoma nº 14, localizado no 1º andar ou 2º pavimento, do Bloco 3, integrante do Conjunto 
Residencial “Antenor Baddini”. Tendo 47,30 m² de área útil, 30,83 m² de área comum, perfazendo a área total de 78,13 m² de área total, correspondendo a 
fração ideal de 0,4878% no terreno e demais partes e coisas de propriedade comum, com as seguintes confrontações: pela frente com o hall de circulação 
e área livre do condomínio; pelo lado direito com o apartamento de final 3 do andar; pelo lado esquerdo e fundos com área livre do condomínio. Matrícula 
Imobiliária nº 39.452, registrada perante o 1º Cartorio de Registro de Imóveis de Sorocaba/SP. Inscrição Municipal nº 44.12.03.0210.03.008. ÔNUS:  
Av. 10. 16/06/2023, Penhora Exequenda, Proc. nº 0012084-75.2020.8.26.0602, Conjunto Residencial Antenor Baddini; OBS.01: O Imóvel é composto 
por Sala de TV, cozinha, área de Serviço, 2 (dois) Dormitórios e banheiro (Laudo de Avaliação às fls. 150/177);  OBS.02: Há duas Ações de Execução de 
Despesas Condominiais nos autos dos processos de nº 0057207-82.2009.8.26.0602 e nº 0050401-60.2011.8.26.0602, referente a cobrança de débitos 
condominiais do referido imóvel, perfazendo o valor de R$ 53.235,50 (Ago/2024) e de R$ 11.165,42 (Ago/2024), respectivamente. VALOR DE AVALIA-
ÇÃO DO IMÓVEL: R$ 150.000,00 (Jun/2024 – Laudo de Avaliação às fls. 150/177). VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 150.765,97 (Ago/2024). 
O valor de avaliação será atualizado à época das praças através do índice do E. TJ/SP. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: R$ 375,99 (Ago/2024) referente aos 
débitos não inscritos na Dívida Ativa. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional). DÉBITO 
EXEQUENDO/CONDOMINIAL: R$ 69.053,85 referente aos débitos condominiais e R$ 19.729,67 referente aos honorários advocatícios (Ago/2024 – Fls. 
198/200). 02 – DATAS: A 1ª Praça terá início no dia 11 de outubro de 2024, às 16 horas, e se encerrará no dia 14 de outubro de 2024 às 16 horas. Não 
havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se 
em 14 de outubro de 2024, às 16 horas, e se encerrará em 06 de novembro de 2024, às 16 horas. 03 – CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado 
arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que em segunda praça serão aceitos lances iguais ou superiores a 60% do valor da avaliação 
(artigo 891, parágrafo único do CPC e artigos 261 e 262 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP). Caso não haja 
propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora 
(www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 parcelas mensais e iguais (podendo oscilar 
de acordo com a atualização monetária). O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP e será garantido por hipoteca do 
próprio bem, quando se tratar de imóveis. Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado, em diferentes condições, será declarada vencedora a 
proposta mais vantajosa, assim compreendida, de maior valor; ou em propostas de iguais condições, será declarada vencedora a proposta formulada em 
primeiro lugar (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC). 04 - LEILOEIRO: O leilão será realizado pelo Leiloeiro Público Oficial, DAVI 
BORGES DE AQUINO, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.070, através da plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.
alfaleiloes.com). Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, 
CNJ). 05 – COMISSÃO DO LEILOEIRO: O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço 
de arrematação do bem. São Paulo, 28 de agosto de 2024.

Telefone (11) 3230-1126 e Celular (11) 97830-1644 www.alfaleiloes.com

EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) dos direitos do bem imóvel abaixo descritos, nos termos da legislação vigente - MM. Juiz de Direito Dr. Guilherme 
Duran Depieri, da 10ª Vara Cível – Foro Regional II – Santo Amaro, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Processo nº 1063600-06.2022.8.26.0002 – Par-
tes: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DU SOLEIL (CNPJ/MF Nº  54.936.372/0001-53) em face de DELFOR JULIO BRION (CPF/MF Nº 876.829.318-68) para intimação 
do executado: DELFOR JULIO BRION (CPF/MF Nº 876.829.318-68), e seu cônjuge, se casado for; a coproprietária: MARIA DE LAS MERCEDES EZCURRA 
(CPF/MF Nº 074.096.168-30), e seu cônjuge, se casada for; bem como o Credor Hipotecário: ITAÚ S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO (CNPJ/MF Nº 62.808.977/0001-
97). 01 - BEM: IMÓVEL – LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Rua Abdo Ambuba, nº 314, apto nº 101, do Condomínio Edifício Du Soleil, Vila Andrade, São Paulo/
SP – CEP: 05725-030 - DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Apartamento nº 101, localizado no 10º andar do Edifício Du Soleil, situado na Rua Abdo Ambuba s/nº, 29º 
Subdistrito – Santo Amaro. Tendo 155,3430m² de área total construída, sendo 73,80m² de área útil e 81,543m² de área comum, inclusive a correspondente a 
uma vaga indeterminada na garagem coletiva, correspondendo-lhe a fração ideal de 3,75% ou 35,99m² no terreno. Matrícula Imobiliária nº 167.841, registrada 
perante o 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Inscrição Municipal nº 171.206.0588-6. ÔNUS: R. 02. 03/04/1985, Hipoteca, -, Itaú S/A Crédito 
Imobiliário. OBS. 01: Foi deferida a penhora dos direitos que o executado possui sobre o imóvel (Decisão às fls. 111/112), em razão do bem não estar no nome 
do executado, tendo em vista de não ter sido levado a efeito a Cessão de Direitos Hereditários, formalizada através do termo dos autos de inventário (Processo 
nº 0505986-88.1994.826.0000) firmado entre o executado e o Sr. Horácio Jorge Sala, e seu cônjuge, Sra. Haydée Blanca Garcia Soto de Sala e a Sra. Carmen 
Suzana Rodrigo. A referida penhora se encontra pendente de registro na matrícula imobiliária. Eventuais regularizações registrais/cadastrais serão de responsabi-
lidade do arrematante. OBS. 02: Nos termos do artigo 1.499, VI, do Código Civil, ocorrendo a arrematação do bem, a Hipoteca registrada sob nº 02, será extinta. 
VALOR DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 494.694,29 (Mai/2024 – às fls. 173/183 – Homologação às fls. 212/214). VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: 
R$ 499.507,63 (Ago/2024). O valor de avaliação será atualizado à época das praças através do índice do E. TJ/SP. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: R$ 41.715,05 
(Ago/2024) – R$ 41.001,33, referente aos débitos inscritos na dívida ativa e R$ 713,72, referente aos débitos não inscritos na dívida ativa. Os débitos tributários são 
sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional). DÉBITO CONDOMINIAL/EXEQUENDO: R$ 97.042,73 (Ago/2024) – R$ 88.290,84 
referente aos débitos condominiais e R$ 8.751,89 referente aos honorários advocatícios. Os débitos condominiais ficarão sub-rogados no valor da arrematação 
(artigo 908, §1°, do CPC e Decisão de fls. 212/214). 02 – DATAS: A 1ª Praça terá início no dia 11 de outubro de 2024, às 15horas, e se encerrará no dia 14 de 
outubro de 2024 às 15 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem 
interrupção, iniciando-se em 14 de outubro de 2024, às 15 horas, e se encerrará em 07 de novembro de 2024, às 15 horas. 03 – CONDIÇÕES DE VENDA: 
Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que em segunda praça serão aceitos lances iguais ou superiores a 60% do valor da 
avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC e artigos 261 e 262 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP). Caso não haja 
propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.
alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 parcelas mensais e iguais (podendo oscilar de acordo com 
a atualização monetária). O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP e será garantido por hipoteca do próprio bem, quando se 
tratar de imóveis. Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado, em diferentes condições, será declarada vencedora a proposta mais vantajosa, assim 
compreendida, de maior valor; ou em propostas de iguais condições, será declarada vencedora a proposta formulada em primeiro lugar (artigo 891, parágrafo 
único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC). 04 - LEILOEIRO: O leilão será realizado pelo Leiloeiro Público Oficial, DAVI BORGES DE AQUINO, matriculado na Junta 
Comercial de São Paulo sob n° 1.070, através da plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com). Todas as regras e condições aplicáveis 
estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ). 05 – COMISSÃO DO LEILOEIRO: O arrematante deverá 
pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem.  São Paulo, 20 de agosto de 2024.

Telefone (11) 3230-1126 e Celular (11) 97830-1644 www.alfaleiloes.com

EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) dos bens imóveis abaixo descritos, nos termos da legislação vigente - MM. Juíza de Direito Dra. Vanessa Mi-
randa Tavares de Lima, da 7ª Vara Cível – Foro de Campinas, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Processo nº 0003916-59.2021.8.26.0114 (Pro-
cesso Principal nº 1021164-55.2020.8.26.0114) – Partes: JOSÉ RUBENS GOMES CARNEIRO (CPF/MF Nº 966.629.648-91) em face de JOSÉ RODRIGUES 
DA SILVA (CPF/MF Nº 040.473.798-67) e F&R ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA. (CNPJ/MF Nº 12.360.957/0001-28) para intimação dos 
executados: JOSÉ RODRIGUES DA SILVA (CPF/MF Nº 040.473.798-67), e seu cônjuge, se casado for; e F&R ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS 
LTDA. (CNPJ/MF Nº 12.360.957/0001-28). 01 - BENS: IMÓVEIS: LOTE 01 - LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Rodovia Adolpho Torricelli, Km 10 – Lote 5, 
Quadra C – Loteamento Residencial Morada do Sol Nascente – Mostardas – Monte Alegre do Sul/SP – CEP:  13820-000 - DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Lote 
de terreno sob nº 05 (cinco) da quadra C, situado com frente para a Rua 03 (três) do Loteamento Residencial Morada do Sol Nascente, no Bairro das Mostar-
das, no município de Monte Alegre do Sul, da comarca de Amparo, medindo 15m de frente, à direita de quem do lote olha para a Rua, mede 30m, onde 
confronta com o lote nº 06; do lado esquerdo mede 30m onde confronta com o lote nº 04; e 15m nos fundos, onde confronta com o lote nº 12, encerrando a 
área total de 450m². Nos fundos do imóvel existe uma viela sanitária com 3m de largura. Matrícula Imobiliária nº 31.167, registrada perante o Registro de 
Imóveis e Anexos de Amparo/SP. Inscrição Municipal nº 02.01.041.0281.001-7. ÔNUS: Av. 05. 09/11/2022, Penhora Exequenda, Proc. nº 0003916-
59.2021.8.26.0114, José Rubens Gomes Carneiro. VALOR DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 118.000,00 (Mar/2023 – Laudo de Avaliação às fls. 286/372 – 
Homologação às fls. 499/503). VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 124.443,20 (Ago/2024). O valor de avaliação será atualizado à época das praças 
através do índice do E. TJ/SP. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: R$ 29.197,86 (Ago/2024) – R$ 27.981,48, referente aos débitos inscritos na Dívida Ativa e R$ 
1.216,38, referente aos débitos não inscritos na Dívida Ativa. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário 
Nacional e Decisão de fls. 499/503). TAXA ASSOCIATIVA: Eventuais taxas associativas ficarão sub-rogadas no valor da arrematação (artigo 908, §1°, do 
CPC e Decisão de fls. 499/503). LOTE 02 - LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Rodovia Adolpho Torricelli, Km 10 – Lote 7, Quadra C – Loteamento Residencial 
Morada do Sol Nascente – Mostardas – Monte Alegre do Sul/SP – CEP:  13820-000 - DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Lote de terreno sob nº 07 (sete) da quadra 
C, situado com frente para a Rua 03 (três) do Loteamento Residencial Morada do Sol Nascente, no Bairro das Mostardas, no município de Monte Alegre do 
Sul, da comarca de Amparo, medindo 15m de frente; seguindo a orientação de quem do lote olha para a Rua do lado direito mede mede 30m, onde confron-
ta com o lote nº 08; 30m da frente aos fundos do lado esquerdo, onde confronta o lote nº 06; e 15m nos fundos, onde confronta com o lote nº 10, encerrando 
a área total de 450m². Nos fundos do imóvel existe uma viela sanitária com 3m de largura. Matrícula Imobiliária nº 31.169, registrada perante o Registro de 
Imóveis e Anexos de Amparo/SP. Inscrição Municipal nº 02.01.041.0311.001-9. ÔNUS: Av. 05. 09/11/2022, Penhora Exequenda, Proc. nº 0003916-
59.2021.8.26.0114, José Rubens Gomes Carneiro. VALOR DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 118.000,00 (Mar/2023 – Laudo de Avaliação às fls. 286/372 – 
Homologação às fls. 499/503). VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 124.443,20 (Ago/2024). O valor de avaliação será atualizado à época das praças 
através do índice do E. TJ/SP. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: R$ 29.197,86 (Ago/2024) – R$ 27.981,48, referente aos débitos inscritos na Dívida Ativa e R$ 
1.216,38, referente aos débitos não inscritos na Dívida Ativa. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário 
Nacional e Decisão de fls. 499/503). TAXA ASSOCIATIVA: Eventuais taxas associativas ficarão sub-rogadas no valor da arrematação (artigo 908, §1°, do 
CPC e Decisão de fls. 499/503). LOTE 03 - LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Rodovia Adolpho Torricelli, Km 10, Lote 5, Quadra D – Loteamento Residencial 
Morada do Sol Nascente – Mostardas – Monte Alegre do Sul/SP – CEP:  13820-000 - DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Lote de terreno sob nº 05 (cinco) da quadra 
D, situado com frente para a Rua 04 (quatro) do Loteamento Residencial Morada do Sol Nascente, no bairro das Mostardas, no município de Monte Alegre do 
Sul, da comarca de Amparo, medindo 15m de frente, à direita de quem do lote olha para a Rua, mede 30m, onde confronta com o lote nº 06; do lado esquer-
do mede 30m onde confronta com o lote nº 04; e 15m nos fundos, onde confronta com o lote nº 12, encerrando a área total de 450m². Nos fundos do imóvel 
existe uma viela sanitária com 3m de largura. Matrícula Imobiliária nº 31.183, registrada perante o Registro de Imóveis e Anexos de Amparo/SP. Inscrição 
Municipal nº 02.01.040.0296.001-7. ÔNUS: Av. 05. 09/11/2022, Penhor Exequenda, Proc. nº 0003916-59.2021.8.26.0114, José Rubens Gomes Carneiro; 
VALOR DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 124.000,00 (Mar/2023 – Laudo de Avaliação às fls. 286/372 – Homologação às fls. 499/503). VALOR DE AVALIA-
ÇÃO ATUALIZADO: R$ 130.770,82 (Ago/2024). O valor de avaliação será atualizado à época das praças através do índice do E. TJ/SP. DÉBITOS TRIBU-
TÁRIOS: R$ 36.715,80 (Ago/2024) – R$ 35.499,42, referente aos débitos inscritos na Dívida Ativa e R$ 1.216,38, referente aos débitos não inscritos na Dívi-
da Ativa. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional e Decisão de fls. 499/503). TAXA 
ASSOCIATIVA: Eventuais taxas associativas ficarão sub-rogadas no valor da arrematação (artigo 908, §1°, do CPC e Decisão de fls. 499/503). LOTE 04 - 
LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL: Rodovia Adolpho Torricelli, Km 10, Lote 7, Quadra D – Loteamento Residencial Morada do Sol Nascente – Mostardas – Monte 
Alegre do Sul/SP – CEP:  13820-000 - DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Lote de terreno sob o nº 07 (sete) da quadra D, situado com frente para a Rua 04 (quatro) 
do Loteamento Residencial Morada do Sol Nascente, no bairro das Mostardas, no município de Monte Alegre do Sul, da comarca de Amparo, medindo 15m 
de frente; seguindo à orientação de quem do lote olha para a Rua do lado direito mede 30m, onde confronta com o lote nº 08; 30m da frente aos fundos do 
lado esquerdo, onde confronta com o lote nº 06; e 15m nos fundos, onde confronta com o lote nº 10, encerrando a área total de 450m². Nos fundos do imóvel 
existe uma viela sanitária com 3m de largura. Matrícula Imobiliária nº 31.185, registrada perante o Registro de Imóveis e Anexos de Amparo/SP. Inscrição 
Municipal nº 02.01.040.0326.001-7. ÔNUS: Av. 05. 07/07/2022, Penhora Exequenda, Proc. nº 0003916-59.2021.8.26.0114, José Rubens Gomes Carneiro. 
VALOR DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 124.000,00 (Mar/2023 – Laudo de Avaliação às fls. 286/372 – Homologação às fls. 499/503). VALOR DE AVALIA-
ÇÃO ATUALIZADO: R$ 130.770,82 (Ago/2024). O valor de avaliação será atualizado à época das praças através do índice do E. TJ/SP. DÉBITOS TRIBU-
TÁRIOS: R$ 33.464,97 (Ago/2024) – R$ 32.248,59, referente aos débitos inscritos na Dívida Ativa e R$ 1.216,38, referente aos débitos não inscritos na Dívi-
da Ativa. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional e Decisão de fls. 499/503). TAXA 
ASSOCIATIVA: Eventuais taxas associativas ficarão sub-rogadas no valor da arrematação (artigo 908, §1°, do CPC e Decisão de fls. 499/503). OBSERVA-
ÇÕES PARA TODOS OS LOTES: OBS. 01: Os lotes poderão ser arrematados individualmente ou em conjunto. OBS. 02: Conforme as condições do Lotea-
mento descritas nas correspondentes Matrículas Imobiliárias, nos presentes imóveis, são proibidas a subdivisão dos lotes, bem como qualquer edificação na 
faixa das vielas sanitárias; é obrigatório o lote de baixo receber as águas pluviais provenientes do lote de cima, de acordo com o código das águas (Decreto 
Federal nº 25.643/34 e Decreto Estadual nº 54.497/10), de modo que, deve haver previsão de captação e escoamento. DÉBITO EXEQUENDO: R$ 342.056,38 
(Ago/2024 – Fls. 528/529). 02 – DATAS: A 1ª Praça terá início no dia 11 de outubro de 2024, às 14 horas e 30 minutos, e se encerrará no dia 14 de ou-
tubro de 2024, às 14 horas e 30 minutos. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça 
seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 14 de outubro de 2024, às 14 horas e 30 minutos, e se encerrará em 07 de novembro de 2024, às 14 
horas e 30 minutos. 03 – CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que em segunda praça serão 
aceitos lances iguais ou superiores a 60% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC e artigos 261 e 262 dos Provimentos nº 50/1989 e 
30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcela-
da exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o res-
tante em até 30 parcelas mensais e iguais (podendo oscilar de acordo com a atualização monetária). O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal 
pelo índice do E. TJ/SP e será garantido por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado, 
em diferentes condições, será declarada vencedora a proposta mais vantajosa, assim compreendida, de maior valor; ou em propostas de iguais condições, 
será declarada vencedora a proposta formulada em primeiro lugar (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC). 04 - LEILOEIRO: O leilão 
será realizado pelo Leiloeiro Público Oficial, DAVI BORGES DE AQUINO, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.070, através da plataforma 
Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com). Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com 
(artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ). 05 – COMISSÃO DO LEILOEIRO: O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor corresponden-
te a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. São Paulo, 21 de agosto de 2024.

04/10/2024 A PARTIR DAS 14:00. ID: 260672. Crediceripa - Leilão de Alienação Fiduciária. Loc.: SP. Casa 200m², ocupada no Guareí Velho em 
Angatuba/SP. 07/10/2024 A PARTIR DAS 14:30. ID: 261190. Creditas - Leilão de Alienação Fiduciária. Loc.: MG. Apto. 68m², ocupado no Bairro 
Fernão Dias, Belo Horizonte/MG. 07/10/2024 A PARTIR DAS 15:00. ID: 260631. Creditas 3º Leilão - Casas e Aptos com Pagto 3x. Loc.: MG - RS 
- SP. Casas e Aptos com Pagto 3x. 07/10/2024 A PARTIR DAS 16:00. ID: 262409. Santander Oportunidades. Loc.: CE - RJ - RS - SC - SP. 
Pagamento em até 420 meses. Use o FGTS (Vide Edital). 07/10/2024 A PARTIR DAS 16:30. ID: 261815. Drogasil RD. Loc.: SP. Cadeiras, Mesas, 
Micro-ondas, Refrigeradores, DVR e Outros. 08/10/2024 A PARTIR DAS 13:30. ID: 261679. GPA. Loc.: CE - SE - SP. Forno de Lastro, Misturadeira 
em Espiral, Condicionador de Ar Split e Outros. 10/10/2024 A PARTIR DAS 13:30. ID: 261757. GPA. Loc.: PE - RJ. Ilha Self, Mesa Retangular, 
Armário e Estante em Ferro, Forno e Outros. 10/10/2024 A PARTIR DAS 15:00. ID: 261325. Paulo Sabonge. Loc.: MG. Trator Agrícola Case 
Puma. 10/10/2024 A PARTIR DAS 15:30. ID: 261528. Pharmacia Artesanal. Loc.: SP. Grupo Gerador Stemac, Itens para Escritório, Monitores 
e Outros. 10/10/2024 A PARTIR DAS 17:00. ID: 261783. Fazenda Conquista. Loc.: SP. Trator de Pneus, Colhedora de Café, Trator Cortadora de 
Grama, Carreta de Madeira e outros. 10/10/2024 A PARTIR DAS 17:30. ID: 262219. Besni. Loc.: SP. Itens de Informática, Cadeiras,  
Micro-ondas, Monitores, Câmeras e Outros. 11/10/2024 A PARTIR DAS 9:30. ID: 258809. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.21549. Loc.: 
SP. Apto 66m² no Iraí em Suzano/SP - Ocupado. 11/10/2024 A PARTIR DAS 9:40. ID: 258850. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.21972. 
Loc.: SP. Apto 58m², 1 Vaga, ocupado, em Guarulhos/SP. 11/10/2024 A PARTIR DAS 9:50. ID: 258846. Santander - Alienação Fiduciária - 
D.02.22138. Loc.: SP. Sala 45m² no bairro Boa Vista em São Caetano do Sul/SP - Ocupado. 11/10/2024 A PARTIR DAS 10:00. ID: 258927. 
Santander - Alienação Fiduciária - D.02.17601. Loc.: SP. Casa 150m² no Itaim Paulista em São Paulo/SP. 11/10/2024 A PARTIR DAS 14:00. ID: 
259972. Sold Imóveis - AACD - Apartamentos em SP. Loc.: SP. Apartamentos desocupados com valor abaixo da avaliação - agende a sua visita! 
11/10/2024 A PARTIR DAS 14:30. ID: 261547. Gomes & Almeida. Loc.: SP. Empilhadeira, Painel Elétrico, Motor Elétrico, Bomba Dosadora e 
Outros. 11/10/2024 A PARTIR DAS 15:00. ID: 260637. Villarta - Apto no Jardim Paulista - 11.10.2024. Loc.: SP. Apto 19m² desocupado no 
Jardim Paulista em São Paulo. 

04/10/2024 A PARTIR DAS 12:00. ID: 261920. Log Business. Loc.: SP. Empilhadeiras, Porta Paletes, Prateleiras, Vigas, Caixas Plásticas e 
Caçambas. 

Data Retroativa - 02/10/2024 A PARTIR DAS 11:00. ID: 262215. Mapfre Sinistrados. Loc.: SP. Toyota Hilux, Hyundai HB 20, Honda Fit, BMW 
G310 e Outros. 11/10/2024 A PARTIR DAS 14:00. ID: 262350. Mapfre All Risk. Loc.: SP. Jeep Compass, Fiat Toro, Peugeot 208 e Outros. 

04/10/2024 A PARTIR DAS 11:00. ID: 261976. Dexco. Loc.: SP. Trator, Maquina Base Ponse Buffalo, Descascador de Batatas, Fogão Industrial 
e Materiais Elétricos. 04/10/2024 A PARTIR DAS 11:30. ID: 260694. Grupo JCN. Loc.: MS - MT. Motos, Colheitadeiras, Plataformas, 
Pulverizadores, Carreta Transbordo e Outros. 04/10/2024 A PARTIR DAS 12:30. ID: 262014. Sanavita. Loc.: SP. Dosadora Automática De Latas 
Moreno, Misturador Consolid, Recravadeira Manual Com Pedestal Moreno, Etc. 07/10/2024 A PARTIR DAS 14:00. ID: 261544. Formula Zero. 
Loc.: PA. Toyota Hilux, Mitsubishi L200, Ford Ranger e Outros. 07/10/2024 A PARTIR DAS 14:30. ID: 261761. Apsen. Loc.: SP. Chevrolet Onix e 
Cobalt. 08/10/2024 A PARTIR DAS 11:30. ID: 262330. Grupo Alloha. Loc.: MG. Fiat Uno Mille Economy, Fiat Strada, Reboque Carga Seca 
Fechada e Outros. 08/10/2024 A PARTIR DAS 16:00. ID: 261930. CS Brasil. Loc.: PR. Pneus novos. 09/10/2024 A PARTIR DAS 16:30. ID: 
261453. A&M. Loc.: SP. Balanças Toledo e Firizola, Máquinas e Transformadores De Solda, Sucatas De Bebedouros Purificadores, Etc. 
10/10/2024 A PARTIR DAS 11:00. ID: 261888. Santos Brasil. Loc.: SP, MA. Empilhadeiras, Transpaleteiras, Carreta Elétrica e Outros. 10/10/2024 
A PARTIR DAS 12:00. ID: 261978. Engie. Loc.: MG. Painéis Elétricos, Compressores, Transformador e Outros. 10/10/2024 A PARTIR DAS 13:00. 
ID: 261562. Compartilhado 1340 A. Loc.: PE, PR, EC, SP, RJ, MG. Esteira Transportadora, Pinheiros De Secagem De Verniz, Estante Em Perfil 
Estrutural, Etc. 11/10/2024 A PARTIR DAS 15:00. ID: 262178. Cargill. Loc.: MG - SP. Fiat Palio, Volkswagen Novo Gol, Unidade de Refrigeração 
e Outros. 11/10/2024 A PARTIR DAS 16:00. ID: 262037. Branco Peres. Loc.: SP. Veículo de Passeio, Motos, Tratores, Roçadeiras e Outros. 
11/10/2024 A PARTIR DAS 16:30. ID: 262070. Usina Vista Alegre. Loc.: SP. Volkswagen Gol, Pá Carregadeira, Motoniveladora, Trator, Colhedora 
de Cana, Transbordo, Etc. 11/10/2024 A PARTIR DAS 17:00. ID: 262112. Rhodia. Loc.: SP. Transpaleteira, Motobombas, Tanque em Fibra, 
Tanque em Aço, Etc.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Pregão físico: Rua Coronel Ramalho, n° 113 - Centro - Guararema/SP. LEILOEIRO: Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: R. Henrique Monteiro, 125 - 2º andar - Pinheiros, São Paulo - SP, CEP: 05423-020. LEILOEIRA: Maria Beatriz de Barros Santoro Vilela Moraes - JUCESP nº 1.126.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório:  R. Henrique Monteiro, 125 - 2º andar - Pinheiros, São Paulo - SP, CEP: 05423-020. LEILOEIRO: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Pregão físico: Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, n° 1177 Jardim Elisa - Embu das Artes/SP. LEILOEIRO: Alexandre Travassos - JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº 
1007497-21.2021.8.26.0161 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
4ª Vara Cível, do Foro de Diadema, Estado de São Paulo, 
Dr(a).Tatiana Magosso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
EDUARDO VIEIRA DE MORAES, CPF 22956136801, que 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, 
ajuizou ação comum, objetivando seja julgada procedente o 
presente pedido de ressarcimento de danos causados pelo 
réu no valor de R$ 26.936,16, condenando-o á indenização 
dos valores apresentado, condenando ainda nas custas 
processuais e honorários advocatícios. Estando o réu em 
lugar ignorado, expede-se EDITAL de citação, para que em 
15 dias a fluir do prazo supra, conteste o feito, sob pena de 
serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em 
caso de revelia, Será o edital afixado e publicado na forma 
lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Diadema, 
aos 19 de setembro de 2024.                                           |01,02| 
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 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente
ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação
Fiduciária de Imóvel em Garantia, n° 072017230003088, firmado em 30/12/2013, com os Fiduciantes LUIZ ANTONIO GOMES,
brasileiro, solteiro, maior, professor, portador do RG nº 10.540.547-SSP/MG, inscrito no CPF/MF nº 273.654.908-29, e LORENA
BEATRIZ BORGES, brasileira, solteira, maior, professora, portadora do RG nº 13.328.696-SSP/MG, inscrita no CPF/MF nº 064.470.516-
74, residentes e domiciliados em Campinas/SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior
a R$ 262.160,83 (duzentos e sessenta e dois mil cento e sessenta reais e oitenta e três centavos - atualizado conforme disposições
contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento nº 88, localizado no 8º andar do Edifício Jaguari, situado à Avenida Francisco
Glicério, nº 1730, Centro, Campinas/SP, e Box de garagem nº 40, localizado no térreo. Área privativa: 40,00m² (Apto.); 15,00m² (Box)
e Área total: 50,388m² (Apto.); 26,078m² (box), melhor descrito nas matrículas n° 29.982 e 29.983 do 2º Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Campinas/SP. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que
se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com
lance mínimo igual ou superior a R$ 80.628,63 (oitenta mil seiscentos e vinte e oito reais e sessenta e três centavos – nos termos
do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site
www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão.
Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br.
Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 21352).

                                                  1º LEILÃO: 26 de novembro de 2024, às 14h30min *.
                                           2º LEILÃO: 28 de novembro de 2024, às 14h30min *. *(horário de Brasília)

   EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa – Embu das Artes/
SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online,
nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/
0001-42, nos termos da Cédula de Crédito Bancário, nº 41500614-7, firmado em 29/07/2019, com o(s) Fiduciante(s) PAULO FRANCISCO DA SILVA/
MARIA GABRIELA DE ARAUJO ANDALORO, maior/maior, inscrito no CPF n° 016.110.598-01/222.096.678-01, e como Garantidora CELIA CRISTINA
DA SILVA, maior, inscrito no CPF n° 088.225.588-63 no dia 11 de outubro de 2024, a partir das 09h10min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior a R$ 861.770,09 (Oitocentos e sessenta e um mil, setecentos e setenta reais e nove centavos), o imóvel matriculado sob n° 114.090
do 7º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, constituído por apartamento nº 72, situado na Rua Serra de Jairé, nº 941, do Edifício São Marco,
Quarta Parada, em São Paulo/SP, com a área privativa de 102,1871m², área comum de 21,2990m², área total de 123,4861m².. Cadastro Municipal:
031.035.0145-5. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.09 e Av.10 a alienação fiduciária em
favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Recai sobre o imóvel a ação nº 1016422-24.2023.8.26.0100. Caso não haja licitante em primeiro
leilão, fica desde já designado o dia 14 de outubro de 2024, a partir das 13h10min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance
mínimo igual ou superior a R$ 311.347,98 (Trezentos e onze mil, trezentos e quarenta e sete reais e noventa e oito centavos), nos termos do art.
27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line,
deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01
(uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE
(www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.19403).

       1º LEILÃO: 11 de outubro de 2024, a partir das 09h10min
            2º LEILÃO: 14 de outubro de 2024, a partir das 13h10min (*horário de Brasília)

   EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa – Embu das Artes/
SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online,
nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/
0001-42, nos termos do instrumento particular com eficácia de escritura pública, nº 0010320285, firmado em 24/06/2022, com o(s) Fiduciante(s) THIAGO
EVANGELISTA LUCIANO/ANDRESA DA SILVA EVANGELISTA, maior/maior, inscrito no CPF n° 326.771.688-80/381.252.838-03, no dia 11 de
outubro de 2024, a partir das 11h10min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R$ 369.518,31 (Trezentos e sessenta e
nove mil, quinhentos e dezoito reais e trinta e um centavos), o imóvel matriculado sob n° 43.156 do Oficial de Registro de Imóveis de Diadema/
SP, constituído pelo Apartamento nº 14, situado na Rua Gema, nº 205, Bloco 8, do Residencial Serra Dourada II, em Diadema/SP, com a área privativa
de 46,51m², a área comum de 4,88277m², com a área total construída de 51,39277m², cabendo-lhe a fração ideal do terreno de 48,814m², equivalentes
a 0,5555% (1/180) da área total do terreno. Cadastro Municipal: 00000.43.025.285.00. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que
se encontra. Consta conforme R.08 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro
leilão, fica desde já designado o dia 14 de outubro de 2024, a partir das 15h10min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance
mínimo igual ou superior a R$ 121.578,87 (Cento e vinte e um mil, quinhentos e setenta e oito reais e oitenta e sete centavos), nos termos do
art. 27, §2º da Lei 9.514/97).  O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-
line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até
01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE
(www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.22745).

1º LEILÃO: 11 de outubro de 2024, a partir das 11h10min
       2º LEILÃO: 14 de outubro de 2024, a partir das 15h10min (*horário de Brasília)

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente
ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos da Cédula de Crédito Bancário, n° 070768230011151, de 20/02/2018,
com o Emitente THIAGO NAVARRO PALLOL MARQUES GOMEZ, brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador do RG nº
32883528-SSP/SP, inscrito no CPF nº 370.986.948-00, residente e domiciliado em Osasco/SP, e Garantidor SUZANA NAVARRO
PALLOL, brasileira, solteira, maior, representante comercial, portadora do RG n° 9130332-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 076.240.718-
27, residente e domiciliada em Osasco/SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$
533.206,61 (quinhentos e trinta e três mil duzentos e seis reais e sessenta e um centavos - atualizado conforme
disposições contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento nº 43, localizado no 4º andar do Condomínio Edifício Solar dos
Pinheiros, situado na Rua Luiz Henrique de Oliveira, nº 151, Quitaúna, Osasco/SP, com direito a uma vaga de garagem. Área privativa:
67,46m² e Área total: 103,798m², melhor descrito na matrícula n° 80.952 do 1° Ofício de Imóveis de Osasco/SP. Imóvel ocupado.
Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão,
fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 172.500,00 (cento
e setenta e dois mil e quinhentos reais – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do
leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para
liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA
DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 17178).

                                               1º LEILÃO: 10 de outubro de 2024, às 14h30min *.
                                              2º LEILÃO: 15 de outubro de 2024, às 14h30min *. *(horário de Brasília)

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ SABER a todos
quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/
97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do
Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia, n° 41800045-0, de 19/09/2016, firmado com os
Fiduciantes VESPASIANO SAULO DA COSTA E SILVA, brasileiro, médico, portador do RG n° 63838-CRM/SP, inscrito no CPF/MF nº 225.330.441-
72, e sua mulher MONICA PATRICIA MELLO DA COSTA E SILVA, brasileira, do lar, portadora do RG n° 57.069.389-5- SSP/SP, inscrita no CPF/MF
n° 766.860.277-15, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário
acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.311.666,60 (um milhão trezentos e onze mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos
- atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento n° 91, localizado no 9° andar do Edifício Maison Champenoise, situado
na Avenida Giovanni Gronchi, n° 4720, Vila Andrade, São Paulo/SP, incluído um box localizado no 1° ou 2° subsolo para guarda de moto/bicicleta, e as vagas
de garagem n° 16 (simples) e a vaga n° 9/9A (dupla). Área privativa: 224,65m² (apto), 10,00m² (vaga simples) e 20,00m² (vaga dupla); área total: 341,07m²
(apto), 46,38m² (vaga simples) e 92,76m² (vaga dupla), melhor descrito nas matrículas n°s 232.264, 232.290 e 232.319 do 11° Ofício de Imóveis de São
Paulo/SP. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro
leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 934.402,77 (novecentos e trinta e
quatro mil quatrocentos e dois reais e setenta e sete centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão
de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24
horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br.
Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 19097).

                                                 1º LEILÃO: 26 de novembro de 2024, às 14h30min *.
                                               2º LEILÃO: 28 de novembro de 2024, às 14h30min *. *(horário de Brasília)

EDITAL DE 1º E 2º PÚBLICO LEILÃO EXTRAJUDICIAL 
1º Leilão: 14/10/2024 às 10h00 - 2º Leilão: 21/10/2024 às 10h00

HUGO LEONARDO ALVARENGA CUNHA, Leiloeiro Oficial, Jucesp nº. 870, com escritório à 
Alameda dos Maracatins, 1435, Conjunto 211 - Moema, São Paulo/SP, devidamente autorizado por 
HELBOR EMPREENDIMENTOS S/A – CNPJ 49.263.189/0001-02 e suas coligadas descritas em 
cada lote, venderá em 1º e 2º Público Leilão, nas datas, horários e local acima citados, na modalidade 
online pelo sítio www.cunhaleiloeiro.com.br, de acordo com o art. 63 e parágrafos da Lei nº. 4.591/64 
c/c Lei 4.864/65, os direitos aquisitivos decorrentes do Instrumento Particular de Promessa de Venda 
e Compra de Unidade Autônoma Condominial Sob Condição Resolutiva e Outras Avenças, concluída 
ou em construção, e suas frações ideais do terreno, acessões e benfeitorias, referente aos imóveis a 
seguir: LOTE 001 – CAMPINAS/SP. APARTAMENTO Nº 1504, do empreendimento denominado 
RESIDENCIAL HELBOR MAY WAY GUANABARA, na Rua Barão Geraldo de Rezende, Vila Estádio, 
Campinas/SP. Com área privativa de 36,0100m². Vide Memorial de Incorporação para maiores 
informações das demais áreas e vaga de garagem. Memorial de Incorporação registrado na Matrícula 
156.482 do 2º CRI de Campinas/SP. Objeto do Instrumento Particular de Promessa de Compra e 
Venda de Unidade Autônoma a Ser Construída e Outras Avenças, assinado em 25/03/2022. Obs: Em 
construção. Comitente vendedor: HESA 85 INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ: 
09.343.511/0001-80. Adquirente devedor: FLAVIO EDUARDO FERREIRA, CPF: 000.261.716-19 e 
VANESSA CRISTIANE RAMOS, CPF: 154.963.108-06.  Valor de 1º Leilão: R$ 418.960,45 
(quatrocentos e dezoito mil, novecentos e sessenta reais e quarenta e cinco centavos) - Valor 
de 2º Leilão: R$ 327.021,98 (trezentos e vinte e sete mil, vinte e um reais e noventa e oito 
centavos). As Comitentes terão preferência na aquisição dos bens (§ 3º art. 63, Lei 4591/64 c/c 
cláusulas contratuais). Em não havendo o exercício do direito de preferência pelo Vendedor, o 
arrematante se sub-rogará nos direitos do título aquisitivo e pagará: a) o valor do lance à vista sem 
desconto, mais 5% de comissão ao leiloeiro; b) Eventuais débitos de IPTU, condomínio, associação, 
foro e laudêmio, vencidos e a vencer, até a data do leilão; c) Despesas para transferência do imóvel 
(Escritura e tributos). Hipoteca/ônus bancário, será baixado pela comitente no prazo informado nas 
condições de venda. Os imóveis serão vendidos em caráter “Ad Corpus” e no estado em que se 
encontram. Unidades concluídas e desocupadas, eventual ocupação irregular, desocupação por 
conta do arrematante.  CONDIÇÕES DE VENDA E PAGAMENTO. Objeto: Público leilão em 
consonância com o Art. 63 da Lei Federal nº 4.591/64 e Art. 1º, incisos VI e VII, da Lei Federal nº 
4.864/65 e demais disposições aplicáveis à matéria, dos direitos decorrentes dos Instrumentos 
Particulares de Contrato de Promessa de Compra e Venda e Outras Avenças relativos às unidades 
autônomas e suas Frações Ideais do Terreno (FIT). Comitente(s) Vendedor(es): HELBOR 
EMPREENDIMENTOS S/A – CNPJ 49.263.189/0001-02 e coligadas descritos em cada lote. 
Leiloeiro: Hugo Leonardo Alvarenga Cunha, JUCESP nº 870, Alameda dos Maracatins, 1435, Cj. 
211, Moema, São Paulo/SP – CEP: 04089-015. Dos Procedimentos do leilão: Os bens serão 
vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo 
estipulado para cada imóvel, reservando-se ao comitente Vendedor, o direito de liberar ou não o bem 
pelo maior preço alcançado, por intermédio do leiloeiro. Ao ofertar o lance, o participante estará 
ratificando sua plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de venda e 
pagamento disponibilizadas pelo leiloeiro. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou em 
suas respectivas condições de venda e pagamento, ocorridas até a data da realização do leilão, 
serão, a critério do Comitente Vendedor, noticiadas por meio dos sites www.cunhaleiloeiro.com.br, 
cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. Da participação e 
realização do Leilão: Os leilões serão realizados tão somente na modalidade “on-line”. Interessados 
em participar do leilão, deverão se cadastrar e se habilitar no site www.cunhaleiloeiro.com.br, com 
antecedência de até 1 dia útil, sendo que o envio de lances “on-line” se dará exclusivamente através 
do referido portal (site), respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido para cada lote, 
serão recepcionados lances a partir da publicação através do Leilão no site. Habilitação: Os 
interessados, se pessoa física, deverão portar documentos para identificação (RG e CPF). Menor de 
18 anos só poderá adquirir se emancipado ou assistido por seu representante legal. Se pessoa 
jurídica, os representantes deverão estar munidos de cópias autenticadas do CNPJ, Estatuto ou 
Contrato Social e alterações onde conste a forma de representação da empresa. A representação por 
terceiros deverá ser feita por procuração pública, com poderes especiais para o ato. Das Condições 
de Venda: 1. Os imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontram, 
sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação, são 
meramente enunciativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à 
realização do leilão. 2. O comitente Vendedor, reserva-se o direito de a seu exclusivo critério ou 
necessidade, aceitar ou não as arrematações realizadas por arrematante que possua qualquer 
pendência, irregularidade ou restrição perante o comitente Vendedor. 3. Débitos de IPTU, condomínio, 
água e luz, bem como foro, laudêmio e Associação serão de responsabilidade do comitente até a data 
do leilão. 4. Os lances condicionais poderão ser ofertados após a finalização do 2º leilão e até o prazo 
estipulado pelo Comitente Vendedor. 5. A oferta de um lance condicional não implica, em hipótese 
alguma, no direito ou na garantia de arrematação do imóvel. 6. Todos os lances condicionais ofertados 
serão analisados pelo Comitente Vendedor e poderão ser aceitos ou recusados ao seu exclusivo 
critério. 7. Serão de responsabilidade do arrematante todas as providências e despesas necessárias 
à transferência do imóvel, tais como: imposto de transmissão, taxas em geral, foros e laudêmios, 
quando houver, alvarás, despesas de escrituras e despesas com o cartório, emolumentos cartorários, 
registros, averbações de qualquer natureza, bem como as providências e despesas necessárias à 
desocupação dos imóveis, eventualmente ocupados a qualquer título.  8. Imóveis descritos como 
desocupados, eventualmente poderão estar ocupados irregularmente à revelia do comitente, a 
desocupação ficará a cargo do Arrematante. 9. O competente instrumento aquisitivo será firmado em 
até 90 dias, com o arrematante cujo nome constar da Ata e Recibo de Arrematação, somente admitida 
sua substituição por cessão de direitos, na forma da lei, com prévia análise e aprovação por parte do 
comitente Vendedor. 10. O arrematante se sub-rogará nos direitos e obrigações do título originário, 
bem como seus anexos, aditivos e cessões. 11. Hipotecas e ônus bancários, se houver, serão 
baixados pelos comitentes em até 180 dias após confirmação do crédito do valor da arrematação. 12. 
A posse dos imóveis desocupados (entrega das chaves) será disponibilizado após a lavratura da 
escritura definitiva. 13. A comitente, em condições de igualdade com terceiros, terá preferência 
na aquisição dos bens, nos termos do Art. 63, Parágrafo 3º, da Lei Federal nº 4.591/64 e terá o 
prazo de até 24 horas para exercer esta opção. Das Condições de Pagamento: O arrematante 
pagará à vista, sem desconto, o valor da arrematação e mais 5% da comissão do leiloeiro, através de 
depósito bancário. A falta de pagamento no prazo (por culpa exclusiva do arrematante) implicará em 
multa de 30% sobre o valor da arrematação e/ou na perda do sinal e da comissão do leiloeiro 
conforme determina o art. 39 do Decreto nº 21.981 de 19/10/32. As demais condições obedecerão ao 
que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – LEI 9.514/1997
Hugo Leonardo Alvarenga Cunha, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP n° 870, com escritório na 
Alameda dos Maracatins, 1435 – Cj. 211 - Moema, São Paulo - SP, devidamente autorizado pela 
Credora-Fiduciária HESA 105 – INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
12.803.339/0001-05, com sede na Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, 1145, 15º andar, 
Jardim Armênia, Mogi das Cruzes/SP, nos termos da Instrumento Particular de Compra e Venda de 
Imóvel com Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, firmado em 30/07/2019, no qual figura 
como fiduciante JONAS BEZERRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, advogado, RG nº 27.032.299-1 
SSP/SP, CPF nº 255.953.308-13, residente e domiciliado à Avenida Presidente Wilson, nº 176, Apto 
108, José Menino, Santos/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO, de modo somente On-line, nos termos da 
Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário 
constituído pelo imóvel abaixo, nas datas, horário, e local, conforme a seguir: DATAS E VALORES 
DOS LEILÕES: - 1º LEILÃO: 14/10/2024 às 10:30 horas, - Lance mínimo igual ou superior à R$ 
300.498,11 (trezentos mil, quatrocentos e noventa e oito reais e onze centavos). Obs.: Caso não 
haja licitante em primeiro Leilão, fica desde já designado o segundo Leilão; 2º LEILÃO: 21/10/2024 
às 10:30 horas - Lance mínimo igual ou superior à R$ 491.345,92 (quatrocentos e noventa e um 
mil, trezentos e quarenta e cinco reais e noventa e dois centavos). LOCAL E DA REALIZAÇÃO 
DOS LEILÕES: O envio de lances se dará exclusivamente de modo on-line, através do site www.
CUNHALEILOEIRO.com.br, sobrevindo lance nos três minutos antecedentes ao termo final do Leilão 
Online, o horário de fechamento deste será prorrogado em três minutos para que todos os usuários 
interessados tenham oportunidade de ofertar novos lances. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: SÃO VICENTE/
SP. A SALA COMERCIAL Nº 107, localizada no 1º pavimento do EDIFÍCIO HELBOR OFFICES SÃO 
VICENTE, situado na Rua XV de Novembro, nº 576, Centro, nesta cidade e comarca de São Vicente, 
possui a área privativa de 45,82m², área comum total de 32,43m², perfazendo a área total de 78,25m², 
fração ideal de terreno de 0,001827028.  Obs: Ocupado. Desocupação por conta do arrematante. 
Matrícula nº 151627 do CRI de São Vicente/SP. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  O arrematante 
presente pagará no ato o preço total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% 
sobre o valor de arremate, através de depósito bancário, inclusive o devedor fiduciante, no caso do 
exercício do direito de preferência, na forma da lei. O arrematante “on-line” terá prazo de 24 horas para 
efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. Nos termos 
do disposto no parágrafo 2-B art. 27, da Lei 9.514/97, ao devedor(a)(s) fiduciante(s) é assegurado 
o direito de exercer o seu direito de preferência na aquisição do imóvel. até a data da realização do 
segundo Leilão. As vendas ficarão, portanto, condicionadas ao não exercício da preferência pelo(a) 
ao devedor(a)(s) fiduciante(s). Caso exercido o direito de preferência pelo devedor(a)(s) fiduciante(s), 
este deverá efetuar o pagamento da arrematação até a data da realização do segundo leilão, no valor 
equivalente ao da sua dívida, somados aos encargos, despesas e demais valores previstos em lei, 
incluindo também a responsabilidade de pagamento da comissão do leiloeiro, que será no montante 
de 5% (cinco por cento) sobre a totalidade do valor a ser pago pelo(a)(s) devedor(a)(s) fiduciante(s). 
Interessados em participar do leilão, deverão se cadastrar e se habilitar no site www.cunhaleiloeiro.
com.br, com antecedência de até 1 dia, para o início do leilão, sendo que os lances on-line se darão 
exclusivamente através do site, respeitado o lance mínimo e o incremento estabelecido. Todos os 
horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.cunhaleiloeiro.com.br, em catálogos 
ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. A venda 
será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra, constituindo 
ônus do interessado verificar suas condições “in loco”, previamente à realização do Leilão.  Correrão, 
ainda, por conta do arrematante todas as despesas e procedimentos relativos à arrematação do 
imóvel, tais como, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registros e etc, despesas com 
regularização e encargos da área construída a maior, junto aos órgãos competentes (se houver), 
bem como a desocupação, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. O Vendedor não responde pelas 
condições físicas do imóvel e nem mesmo por eventuais divergências existentes entre o Imóvel e sua 
documentação, ficando por conta do Arrematante todas as providências e despesas necessárias aos 
reparos e às regularizações necessárias, ainda que originadas antes da data do Leilão. Na hipótese 
de inadimplemento do pagamento do valor de arrematação e da comissão do Leiloeiro, o Comitente-
Vendedor terá a opção para rescindir a venda, podendo ser cobrada multa de 20% (vinte por cento) 
em favor deste, bem como poderá o Leiloeiro emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, 
encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso. Sem prejuízo da possibilidade de 
demandar em face do arrematante, por ação executiva, instruída com certidão do leiloeiro, nos termos 
do artigo 39, do Decreto nº 21.981/32, além da inclusão do arrematante nos serviços de proteção 
ao crédito. Havendo arrematação a escritura de venda e compra será lavrada – em Tabelionato de 
Notas a ser indicado pelo Credor - em até 60 dias úteis, contados da data do leilão. Correrão por 
conta do arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado (escritura, 
ITBI, inclusive foro e laudêmio, se for o caso, e quaisquer outras despesas). As demais condições 
obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 /1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto 
n° 22.427 / 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Para mais informações - tel.: (11) 2362-
7252 - Lances Online no Site: www.cunhaleiloeiro.com.br. Hugo Leonardo Alvarenga Cunha  
- Leiloeiro Oficial - JUCESP nº 870

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – LEI 9.514/1997
Hugo Leonardo Alvarenga Cunha, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP n° 870, com escritório 
na Alameda dos Maracatins, 1435 – Cj. 211 - Moema, São Paulo - SP, devidamente autorizado 
pela Credora-Fiduciária HESA 72 – INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n° 10.520.455/0001-91, com sede na Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, 1145, 15º 
andar, Jardim Armênia, Helbor Concept - Edifício Corporate, Mogi das Cruzes/SP, nos termos do 
Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel com Alienação Fiduciária em Garantia e Outros 
Pactos, firmado em 31/08/2020, no qual figura como fiduciante CLAUDIO REIMBERG, brasileiro, 
advogado, RG nº 27.350.283-9 SSP/SP, CPF nº 176.782.108-50 e sua esposa RENATA MONTEIRO 
REIMBERG, brasileira, analista financeira, RG nº 49.314.983-1 SSP/SP, CPF nº 377.650.828-09, 
residentes e domiciliados à Avenida Cupecê, nº 1708, Apto 145 A, Jardim Prudência, São Paulo/
SP, levará a PÚBLICO LEILÃO, de modo somente On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 
27 e parágrafos, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário constituído pelo 
imóvel abaixo, nas datas, horário, e local, conforme a seguir: DATAS E VALORES DOS LEILÕES: 1º 
LEILÃO: 14/10/2024 às 10:15 horas, - Lance mínimo igual ou superior à R$ 341.940,11 (trezentos e 
quarenta e um mil, novecentos e quarenta reais e onze centavos). Obs.: Caso não haja licitante 
em primeiro Leilão, fica desde já designado o segundo Leilão; 2º LEILÃO: 21/10/2024 às 10:15 horas 
- Lance mínimo igual ou superior à R$ 468.909,54 (quatrocentos e sessenta e oito mil, novecentos 
e nove reais e cinquenta e quatro centavos). LOCAL E DA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: O 
envio de lances se dará exclusivamente de modo on-line, através do site www.CUNHALEILOEIRO.
com.br, sobrevindo lance nos três minutos antecedentes ao termo final do Leilão Online, o horário de 
fechamento deste será prorrogado em três minutos para que todos os usuários interessados tenham 
oportunidade de ofertar novos lances. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: SÃO PAULO/SP. ESCRITÓRIO nº 
1415, localizado no 14º pavimento do empreendimento denominado EDIFÍCIO OFFICES NAÇÕES 
UNIDAS, situado na Rua Benedito Fernandes, nº 545, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com a 
área privativa de 39,88m² e a área comum total de 36,38m², perfazendo a área total de 76,26m², 
correspondendo-lhe a fração ideal de térreo de 0,004130100.  Obs: Ocupado. Desocupação por 
conta do arrematante. Matrícula nº 421.457 do 11º CRI de São Paulo/SP. CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO:  O arrematante presente pagará no ato o preço total da arrematação e a comissão 
do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate, através de depósito bancário, inclusive 
o devedor fiduciante, no caso do exercício do direito de preferência, na forma da lei. O arrematante 
“on-line” terá prazo de 24 horas para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão 
do leiloeiro, conforme edital. Nos termos do disposto no parágrafo 2-B art. 27, da Lei 9.514/97, ao 
devedor(a)(s) fiduciante(s) é assegurado o direito de exercer o seu direito de preferência na aquisição 
do imóvel. até a data da realização do segundo Leilão. As vendas ficarão, portanto, condicionadas 
ao não exercício da preferência pelo(a) ao devedor(a)(s) fiduciante(s). Caso exercido o direito de 
preferência pelo devedor(a)(s) fiduciante(s), este deverá efetuar o pagamento da arrematação até a 
data da realização do segundo leilão, no valor equivalente ao da sua dívida, somados aos encargos, 
despesas e demais valores previstos em lei, incluindo também a responsabilidade de pagamento da 
comissão do leiloeiro, que será no montante de 5% (cinco por cento) sobre a totalidade do valor a ser 
pago pelo(a)(s) devedor(a)(s) fiduciante(s). Interessados em participar do leilão, deverão se cadastrar 
e se habilitar no site www.cunhaleiloeiro.com.br, com antecedência de até 1 dia, para o início do leilão, 
sendo que os lances on-line se darão exclusivamente através do site, respeitado o lance mínimo 
e o incremento estabelecido. Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.
cunhaleiloeiro.com.br, em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram 
o horário oficial de Brasília-DF. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de 
conservação em que se encontra, constituindo ônus do interessado verificar suas condições “in loco”, 
previamente à realização do Leilão.  Correrão, ainda, por conta do arrematante todas as despesas e 
procedimentos relativos à arrematação do imóvel, tais como, taxas, alvarás, certidões, emolumentos 
cartorários, registros e etc, despesas com regularização e encargos da área construída a maior, 
junto aos órgãos competentes (se houver), bem como a desocupação, nos termos do art. 30 da lei 
9.514/97. O Vendedor não responde pelas condições físicas do imóvel e nem mesmo por eventuais 
divergências existentes entre o Imóvel e sua documentação, ficando por conta do Arrematante 
todas as providências e despesas necessárias aos reparos e às regularizações necessárias, ainda 
que originadas antes da data do Leilão. Na hipótese de inadimplemento do pagamento do valor de 
arrematação e da comissão do Leiloeiro, o Comitente-Vendedor terá a opção para rescindir a venda, 
podendo ser cobrada multa de 20% (vinte por cento) em favor deste, bem como poderá o Leiloeiro 
emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de 
pagamento, se for o caso. Sem prejuízo da possibilidade de demandar em face do arrematante, por 
ação executiva, instruída com certidão do leiloeiro, nos termos do artigo 39, do Decreto nº 21.981/32, 
além da inclusão do arrematante nos serviços de proteção ao crédito. Havendo arrematação a 
escritura de venda e compra será lavrada – em Tabelionato de Notas a ser indicado pelo Credor - em 
até 60 dias úteis, contados da data do leilão. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas 
relativas à transferência do imóvel arrematado (escritura, ITBI, inclusive foro e laudêmio, se for o 
caso, e quaisquer outras despesas). As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 
21.981 /1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 / 1.933, que regula a profissão 
de Leiloeiro Oficial. Para mais informações - tel.: (11) 2362-7252 - Lances Online no Site: www.
cunhaleiloeiro.com.br. Hugo Leonardo Alvarenga Cunha - Leiloeiro Oficial -  JUCESP nº 870

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO JUDICIAL ON-LINE, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR - 3ª 
VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAMPINAS/SP. Processo nº 1021468-30.2015.8.26.0114 
Partes: Exequente(s): ITAÚUNIBANCO S/A x Executado(a)(s): CEAGRO AGRÍCOLA LTDA, ANTÔNIO 
CARLOS GONÇALVES JUNIOR, CHRISTINE CROTHERS GONÇALVES e ALL – AMÉRICA LATINA 
LOGÍSITICA S/A.. 1º LEILÃO: 04/10/24 às 15h00 oportunidade em que o(s) bem(ns) será(ão) 
vendido(s) pelo valor da avaliação atualizada, não havendo licitantes, seguirá sem interrupção - 2º 
LEILÃO: 23/10/24 às 15h00,  admitidos lanços a partir de 60% do valor da avaliação atualizada 
pelos índices adotados pelo TJ/SP. Avaliação: R$ 21.959.663,17 - Agosto/2024. valores sujeitos a 
atualizações. Lote único de bem imóvel: DIREITOS que a Executada CEAGRO AGRÍCOLA LTDA 
possui sobre o compromisso de COMPRA E VENDA DE 01 LOTE DE TERRENO P/ CONSTRUÇÃO 
sob no 3, no Loteamento “PARQUE INDUSTRIAL INTERMODAL DE RONDONÓPOLIS”, Zona 
Urbana, Rondonópolis/MT, localizado às margens da Rod. BR 163, Km 95, ÁREA TOTAL de 
160.353,00 m². Matrícula no 99.501 do 1º C.R.I. da Comarca de Rondonópolis/MT. Venda “AD 
CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia. Pagamento a vista ou a prazo vide editais. 
Comissão devida à leiloeira: 5% do valor das arrematações. Visitação: Agendamento junto a Leiloeira 
Oficial. Obs: Gravames e demais ônus vide Edital.

Edital na Íntegra e lances on-line no site: www.lanceja.com.br - (11) 4426-5064.  
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
LUCAS ANDREATTA DE OLIVEIRA, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 
1116, com endereço à Rua Barão do Triunfo, 427, sala 509 e 510, Brooklin, 
São Paulo/SP, devidamente autorizado pela Credora JARDIM ITAPUÃ EM-

PREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA doravante designada VENDEDORA, inscrita no CNPJ sob 
n° 22.734.569/0001-13, com sede na Rua Fortunato Faraone, nº 98, Jardim Girassol, Americana-SP, 
CEP: 13465-660, levará a PÚBLICO LEILÃO, de modo On-line, através do site: www.leiloariasmart.
com.br, de acordo com os termos da Lei n° 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 07/10/2024 às 
10:00 hrs, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 216.189,23 (duzentos 
e dezesseis mil e cento e oitenta e nove reais e vinte e três centavos), o imóvel abaixo descrito, 
com a propriedade consolidada em nome da Credora Fiduciária, que assim se descreve: : IMÓ-
VEL DA MATRÍCULA N° 81.981 DO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA BÁRBARA 
D’OESTE-SP: Localização: Rua Eunice Maria Rodrigues Jacomassi, Loteamento Jardim Itapuã, lote 
16 da quadra 07, Santa Bárbara D’Oeste -SP, CEP 13456-633. Descrição: IMÓVEL constituído por 
um TERRENO, sem benfeitorias, situado nesta cidade, perímetro urbano, no loteamento denomina-
do “JARDIM ITAPUÃ”, identificado pelo lote 16 da quadra 07, de natureza residencial e comercial, 
vedada a subdivisão de lote, com frente para a Rua 5, medindo dez metros (10,00m) de frente, 
mesma medida na face dos fundos, onde confronta com o lote 19, vinte e cinco metros (25,00m) 
de ambos os lados da frente aos fundos, confrontando de um lado com o lote 15 e do outro lado 
com o lote 17, perfazendo a área superficial de 250,00 metros quadrados. Inscrição Municipal: 
15.07364.53.44.0398.00.000. DEVEDOR (A) FIDUCIANTE: MARCOS DOS SANTOS MORETI, ins-
crito no CPF/MF sob o nº 224.555.358-60. Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos 
termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o 
dia 09/10/2024, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo 
igual ou superior a R$ 198.164,23 (cento e noventa e oito mil e cento e sessenta e quatro reais e 
vinte e três centavos). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar 
no site www.leiloariasmart.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção 
HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não 
sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances on-line se dará exclusivamente atra-
vés do www.leiloariasmart.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, em 
igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na 
disputa pelo lote do leilão. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação 
em que o imóvel se encontra, e eventual irregularidade ou necessidade de averbação de construção, 
ampliação ou reforma, será objeto de regularização e os encargos junto aos órgãos competentes por 
conta do adquirente. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ao) comunicado(s) na forma do parágrafo 
2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da 
realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do 
contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de 
terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º 
leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 
2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo 
lote do leilão. O arrematante presente pagará no ato o preço total da arrematação e a comissão do 
leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor do arremate, inclusive o devedor fiduciante, no caso do 
exercício do direito de preferência, na forma da lei. O edital completo encontra-se disponível no site 
do leiloeiro www.leiloariasmart.com.br, o qual o participante declara ter lido e concordado com os 
seus termos e condições ali estabelecidos. O horário mencionado neste edital, no site do leiloeiro, 
catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/DF. 
As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão 
de Leiloeiro Oficial.

ONEBID LEILÕES, (WWW.ONEBID.COM.BR) com endereço comercial na Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP, 
devidamente autorizado pela credora fiduciária levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo on-line no site WWW.ONEBID.COM.BR, nos termos 
da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, em PRIMEIRO LEILÃO iniciando dia 30/09/2024 ás 10:00 e finalizando dia 14/10/2024 ás 10:00 
Caso não haja arrematação em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO, no mesmo site (WWW.ONEBID.COM.BR), 
iniciando dia 14/10/2024 ás 10:00 e finalizando dia 15/10/2024 ás 10:00, conforme abaixo segue os (2) lotes devidamente autorizados pelas 
credores : LOTE 01) VENEZIA INCORPORADORA LTDA., empresa devidamente inscrita no CNPJ nº 12.528.978/0001-00, com sede na 
Avenida República do Líbano, nº 1921, Ibirapuera, São Paulo – SP, CEP 04501-002, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de 
Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de 26/05/2022, e aditamento 
datado de 03/04/2023, devidamente registrados na matrícula nº 240.161, perante o 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, São Paulo-
SP, no qual figuram como fiduciantes HALLICE MOREIRA TEIXEIRA, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 1942635-6-SSP/AM, inscrita no CPF/MF sob nº 884.049.272-00, residente e domiciliada na Avenida Joaquim Nabuco, nº 1.147, Centro, 
Manaus/AM, CEP 69020-031, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo on-line no site WWW.ONEBID.COM.BR, nos termos da Lei nº 9.514/97, 
artigo 27 e parágrafos, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior à R$448.000,00 (Quatrocentos e quarenta e oito mil 
reais) o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária, constituído por IMÓVEL: 
RESIDÊNCIA nº 1304, localizada no 13º pavimento do CONDOMINIO ID HOME & LIFESTYLE JAUAPERI (TORRE 2 ), situado na Alameda 
Jauaperi nº 299, Indianópolis – 24º Subdistrito. UMA RESIDÊNCIA com as áreas: privativas (principal 21.400m², coberta 21,400m², total 
21,400m²) comuns (coberta 15,586m², descoberta 2,485m², total 18,071m²), total 39,471m² e fração ideal de terreno de 0,001302. 
OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; 
Caso não haja arrematação em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO, no mesmo site (WWW.ONEBID.COM.BR), 
com lance mínimo, igual ou superior a R$484.221,98 (Quatrocentos e oitenta e quatro mil, duzentos e vinte e um reais e noventa e oito 
centavos), LOTE 02) PHASER INCORPORAÇÃO SPE LTDA., empresa devidamente inscrita no CNPJ nº 12.141.557/0001-21, com sede 
na Avenida República do Líbano, nº 1921, Ibirapuera, São Paulo/SP, CEP 04501-002, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de 
Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de 21/05/2021, devidamente 
registrado na matrícula nº 121.577, perante o 1º Oficial de Registro de Imóveis de Osasco/SP, no qual figuram como fiduciantes MARCUS 
VINICIUS ODORICO MATHIAS, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 42.849.396-8-SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob nº 347.098.768-86 e/ou SANDRA DA SILVA TORRES, brasileira, solteira, gerente financiamento, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 40.416.944-2-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 311.209.318-60, ambos residentes e domiciliados na Rua Deocleciana 
Serafina de Souza, nº 16, Veloso, Osasco/SP, CEP 06154-030, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo on-line no site WWW.ONEBID.COM.
BR, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior à R$309.101,03 ( 
trezentos e nove mil, cento e um reais e três centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da 
credora fiduciária, constituído por IMÓVEL: Sala nº 2013, localizado no 20º pavimento da Torre Edificio de Escritórios 2 – Torre 2, do 
Subcondominio Comercial, integrante do empreendimento denominado “Condomínio Jardins do Brasil”, situado na Avenida Hilário Pereira 
de Souza, nº 492, nesta cidade, com as seguintes áreas: privativa coberta edificada de 45,650m2; privativa total de 45,650m2; de uso comum 
coberta edificada de 32,289m², de uso comum descoberta de 9,702m², de uso comum total de 41,991m², total de unidade de 87,641m², 
coeficiente de proporcionalidade de 0,000182, e fração ideal de terreno de 0,000176, com direito ao uso de uma vaga de garagem para 
estacionamento de 1 veículo de passeio, localizada nas torres 01 e 02 do Subcondominio Comercial. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, 
DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja arrematação em primeiro 
leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO, no mesmo site (WWW.ONEBID.COM.BR), com lance mínimo, igual ou superior a R$ 
225.747,53 (duzentos e vinte e cinco mil, setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos) CONDIÇÕES DE VENDA DOS 
LOTES ACIMA: neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior à somatória do valor da dívida reajustada 
até aquela data, acrescido das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em 
aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será vendido, 
observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo valor 
maior ou igual ao estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço 
alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Os interessados em 
participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site WWW.ONEBID.COM.BR e se habilitar acessando a página deste leilão, 
clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (um) dia antes de finalizar as praças, não sendo aceitas habilitações após 
esse prazo. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site WWW.ONEBID.COM.BR, respeitado o lance inicial e o incremento 
mínimo estabelecido, na disputa pelo lote do leilão. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24 horas depois de 
comunicado expressamente, para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. No caso de não 
cumprimento da obrigação assumida, no prazo estabelecido, estará o proponente sujeito a sanções e a responsabilização por perdas e 
danos. Em caso do direto de preferência, é assegurado até a data da realização do 2º leilão, para adquirir o imóvel por preço correspondente 
ao valor da dívida, somado às despesas, aos prêmios de seguro, aos encargos legais, às contribuições condominiais, aos tributos, inclusive 
os valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da 
propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às despesas inerentes aos procedimentos de cobrança e leilão, hipótese em que 
incumbirá também ao fiduciante o pagamento dos encargos tributários e das despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusive 
das custas e dos emolumentos (Art. 27º, 2º-B, Lei 9.514/97), somando a comissão do leiloeiro no importe de 5% do valor ofertado/acordado. 
Caso o devedor fiduciante opte por exercer o Direito de Preferência, este deverá comunicar ao leiloeiro no Email mencionado abaixo. Será 
celebrado entre VENDEDORA e ADQUIRENTE a Escritura Pública de Venda e Compra no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 
data da arrematação, sendo que o Tabelião de Notas será definido pela VENDEDORA. Serão de responsabilidade do adquirente todas as 
despesas necessárias à transferência do imóvel, ITBI, taxas, certidões, emolumentos e demais encargos necessários, além de tributos (IPTU), 
condomínio e outras despesas de qualquer natureza que incidam sobre o imóvel a partir da arrematação, passando a responder, integralmente, 
por todas as obrigações relativas ao imóvel. O adquirente se responsabiliza pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel (abrangendo 
hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o juízo competente para tal finalidade, se necessário. O interessado 
deverá certificar-se previamente de todas as providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados 
a tais procedimentos. A comitente vendedora se responsabiliza pelos valores e produtos, sendo de responsabilidade do leiloeiro os demais 
atos destinados a realização do leilão. As condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as 
alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 
3099-0483 ou e-mail do Leiloeiro: raicher@gmail.com ; SAMI RAICHER - Leiloeiro Oficial, inscrito na JUCESP.930, As informações aqui 
disponibilizadas foram obtidas em bases públicas, para a finalidade específica de dar ciência ao potencial comprador sobre a real situação 
jurídica do imóvel, não devendo ser utilizadas, em hipótese alguma, para outras finalidades.

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente
ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do instrumento particular com eficácia de escritura pública, Alienação
Fiduciária de imóvel em garantia, n° 0010336849, de 28/09/2022, com os Fiduciantes WYLLYANS RIPARDO DA SILVA, brasileiro,
solteiro, maior, diretor financeiro, portador do RG n° 49.217.872-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 411.708.408-92, e VANGEORGE
LADEIA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, diretor geral, portador do RG n° 36.619.163-9- SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº
342.239.898-80, residentes e domiciliados em Mairinque/SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual
ou superior a R$ 2.303.000,00 (dois milhões trezentos e três mil reais - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel
constituído pela Casa, situada na Travessa G-3, nº 302, Lote G-1-P, Porta do Sol, Mairinque/SP. Área construída: 400,43m² e Área
de terreno: 2.700,00m², melhor descrito na matrícula n° 5.151 do Ofício de Imóveis de Mairinque/SP. Imóvel ocupado. Venda em
caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Imóvel com restrições urbanísticas gravada em sua Av.
01. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo
igual ou superior a R$ 1.545.976,15 (um milhão quinhentos e quarenta e cinco mil novecentos e setenta e seis reais e quinze centavos
– nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar
no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do
leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br.
Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 22778).

                                               1º LEILÃO: 10 de outubro de 2024, às 14h30min *.
                                                 2º LEILÃO: 15 de outubro de 2024, às 14h30min *. *(horário de Brasília)

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente
ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular Com Força De Escritura Pública, Alienação
Fiduciária De Imóvel Em Garantia, n° 071789230011664, de 19/06/2019, com o fiduciante WILLIAM SANTANA CLEMENTE,
brasileiro, solteiro, maior, comercial, portador do RG nº 32649894-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 328.308.178-69, residente e
domiciliado em São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 634.686,55
(seiscentos e trinta e quatro mil seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos - atualizado conforme disposições
contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento n° 148, localizado no 14º pavimento da Torre 2, integrante do empreendimento
Reserva Morumbi, situado na Rua José Arzão, nº 85, Vila Praia, São Paulo/SP, com direito a uma vaga de garagem. Área privativa:
64,14m² e Área total: 131,029m², melhor descrito na matrícula n° 239.806 do 18° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP.
Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante
em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$
502.528,63 (quinhentos e dois mil quinhentos e vinte e oito reais e sessenta e três centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/
97). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar
a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais
condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677
(Dossiê 22757).

                                                1º LEILÃO: 17 de outubro de 2024, às 14h30min *.
                                          2º LEILÃO: 21 de outubro de 2024, às 14h30min *. *(horário de Brasília)

LEILÃO DO CREFONO 
CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA  2ª REGIÃO/SP 

Leilão N° 004/2024 - Torna público que levará a leilão em 23/10/2024 a partir das 13:00 
horas através da plataforma www.mgl.com.br, uma sala comercial no Centro de Marília/SP. As visitas 
poderão ser agendadas no telefone (11) 96914-3927. Caso não haja venda na data informada ficam 
designadas as datas de 22/11/2024 e 20/12/2024 no mesmo horário e mesma modalidade. Leiloeiro: 
Jonas Gabriel Antunes Moreira. Informações: 0800 242 2218.

O Banco Santander (Brasil) S/A, torna público, para conhecimento dos interessados, que os 
imóveis de sua propriedade e das empresas de mesmo grupo econômico serão vendidos um a 
um, a quem maior lance oferecer, através de Leilão Online, que encerrará dia 03 de outubro de 
2024 a partir das 16h00 pelo site www.sold.superbid.net, sendo o Leiloeiro responsável: 
Alexandre Travassos, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1.177 - Jardim Elisa 
- Embu das Artes/SP, matrícula JUCESP n° 951. O leilão será online, através do portal www.sold.
superbid.net regido pelas normas e disposições (incluindo condições de pagamento) consignadas 
no Edital, disponível no site indicado, que os interessados aceitam por adesão sem qualquer 
restrição ou ressalva e pela legislação aplicável. Para imóveis ocupados por terceiros, a 
desocupação e propositura de eventual Ação de Imissão na Posse correrá por conta e risco dos 
arrematantes. Listagem de imóveis a serem leiloados: Lote 1: Apto. 43m², Avenida Imperatriz 
Leopoldina, 2300, Apto 545, Bl 5 - Condomínio Residencial Imperatriz, Pinheiro, São Leopoldo, 
RS, CEP: 93042082. Lance Inicial: R$ 89.000,00

Informações: (11) 4950-9602 - Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 
Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1121447-31.2020.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 43ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Miguel
Ferrari Júnior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a José Carlos da Silva, Advogado, CPF 287.954.583-
87, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Editora Cered Centro de Recursos
Educacionais Ltda., objetivando a cobrança de R$ 2.185,18 (outubro/2019), oriunda do inadim -
plemento do contrato de compra e venda de materiais didáticos, vendidos no ano letivo de 2016.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO,
por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
efetue o pagamento da quantia exigida, devidamente atualizada, bem como os honorários
advocatícios de 5% do valor atribuído à causa que corresponde à importância devida (CPC, art.
701); ou, no mesmo prazo, oponha embargos à ação monitória. Decorridos os prazos supra sem
manifestação, o(a)(s) ré(u)(s) será(ão) considerado(a)(s) revel(eis), caso em que será nomeado
curador especial e dado regular andamento ao feito. São Paulo, aos 20 de setembro de 2024.

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001887-91.2017.8.26.0006 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Deborah Lopes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCIANO PEDRO DOS 
SANTOS, RG 497653102, CPF 030.220.104-19, que BESP DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO 
LTDA lhe ajuizou uma Ação de Procedimento Comum Cível, para a cobrança de R$ 11.133,39 
(Fev/2017) decorrentes dos aluguéis e demais encargos da sala nº 1204, localizada na Av. Angélica 
nº 2.223, 12º andar, Cj 122, Consolação, nesta Capital, conforme Contrato de Locação de Escritório 
Comercial e outras avenças, firmado entre as partes. Estando o requerido em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000726-76.2022.8.26.0586 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de São Roque, Estado de São Paulo, Dr(a). RICARDO 
AUGUSTO GALVAO DE SOUZA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ÁUREA CRISTIANE 
MARTINEZ, RG 229875038, CPF 12256605809, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível - Ação de Cobrança por parte de Instituição Paulista Adventista de Educação e 
Assistência Social - Região Administrativa Paulistana, alegando em síntese que a Requerida deixou 
de honrar sua obrigação contratual, não adimplindo as parcelas referente aos contratos de prestação de 
serviços (mensalidades escolares), deixando em aberto os meses de Setembro, Novembro e Dezembro 
de 2020 de ambos os alunos. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de  15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentar contestação, sob pena de ser considerada 
revel, podendo ser presumidas como verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora, na 
forma do art. 344 do CPC. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Sao Roque, aos 18 de setembro de 2024. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012008-69.2024.8.26.0001 O MM. 
Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. JOSE 
FABIANO CAMBOIM DE LIMA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ÉBANO GANDINI JÚNIOR, CPF 
264.433.308-38, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por 
Paulista Adventista de Educação e Assistência Social – Reg. Administrativa Leste. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a 
sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 20.032,03 (Jun/24), devidamente atualizada, sob 
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 11 de setembro de 2024. 

 
 
 

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciá-
rio: ITAU UNIBANCO S.A., CNPJ n° 60.701.190.0001-04, INTIMA a devedora fiduciante: RITA DA 
NATIVIDADE MARTINS REZO, portuguesa, maior, solteira, aposentada, RNE nº W55.395-H, CPF/
MF nº 684.289.958-34, na qualidade de inventariante dos bens deixados de MARLENE MARTINS 
TEZO, brasileira, maior, aposentada, solteira, RG N° 7.835.018-9-SSP/SP, CPF/MF Nº 006.484.528-
16, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste 
Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no 
valor de R$29.886,06, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. 
O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel 
matriculado sob nº 336.022 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 02 de outubro de 
2024.  (Protocolo 797.153)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n°  00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, 
Quadra 4, lotes ¾, Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: ROGERIO SANTOS DO NASCIMENTO, 
brasileiro, microempresário, divorciado, RG N° 36.830.057-2-SSP/SP, CPF/MF Nº 302.939.068-31, 
para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro 
de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de 
R$214.901,92, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O 
não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel 
matriculado sob nº 173.563 de Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 02 de outubro de 
2024.  (Protocolo 802.801)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciário: 
BANCO BRADESCO S.A., CNPJ n° 60.746.948/0001-12, com sede no Núcleo Administrativo 
denominado “Cidade de Deus”, Vila Yara, Osasco/SP, INTIMA a devedora fiduciante: WANG 
TUNG CHING CHEN, brasileira, do lar, casada, RG N° 32.908.738-1-SSP/SP, CPF/MF Nº 
127.063.638-35, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a 
purgação da mora no valor de R$94.237,52, acrescida dos juros e encargos que vencerem 
até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 311.674 deste Oficio, em favor da 
credora fiduciária. São Paulo, 02 de outubro de  2024.  (Protocolo 804.878)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n°  00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 
4, lotes ¾, Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: GUILHERME DEODATO DA SILVA, brasilei-
ro, maior, agente administrativo, solteiro, RG N° 38.961.480-4-SSP/SP, CPF/MF Nº 365.107.848-58, 
para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro 
de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor 
de R$ 5.400,20, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O 
não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel 
matriculado sob nº 330.303 de Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 17 de setembro de 
2024.  (Protocolo 806.511)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n°  00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, 
lotes ¾, Brasília/DF, INTIMA a devedora fiduciante: DANIELE DUTRA CHAGAS, brasileira, maior, ad-
ministradora, solteira, RG N° 42.269.151-SSP/SP, CPF/MF Nº 389.219.718-07, para que no prazo de 
15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na 
Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$14.126,93, acrescida 
dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 316.410 
de Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 02 de outubro de 2024.  (Protocolo 809.023)
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 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente
ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação
Fiduciária de Imóvel em Garantia, n° 072017230003088, firmado em 30/12/2013, com os Fiduciantes LUIZ ANTONIO GOMES,
brasileiro, solteiro, maior, professor, portador do RG nº 10.540.547-SSP/MG, inscrito no CPF/MF nº 273.654.908-29, e LORENA
BEATRIZ BORGES, brasileira, solteira, maior, professora, portadora do RG nº 13.328.696-SSP/MG, inscrita no CPF/MF nº 064.470.516-
74, residentes e domiciliados em Campinas/SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior
a R$ 262.160,83 (duzentos e sessenta e dois mil cento e sessenta reais e oitenta e três centavos - atualizado conforme disposições
contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento nº 88, localizado no 8º andar do Edifício Jaguari, situado à Avenida Francisco
Glicério, nº 1730, Centro, Campinas/SP, e Box de garagem nº 40, localizado no térreo. Área privativa: 40,00m² (Apto.); 15,00m² (Box)
e Área total: 50,388m² (Apto.); 26,078m² (box), melhor descrito nas matrículas n° 29.982 e 29.983 do 2º Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Campinas/SP. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que
se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com
lance mínimo igual ou superior a R$ 80.628,63 (oitenta mil seiscentos e vinte e oito reais e sessenta e três centavos – nos termos
do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site
www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão.
Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br.
Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 21352).

                                                  1º LEILÃO: 26 de novembro de 2024, às 14h30min *.
                                           2º LEILÃO: 28 de novembro de 2024, às 14h30min *. *(horário de Brasília)

   EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa – Embu das Artes/
SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online,
nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/
0001-42, nos termos da Cédula de Crédito Bancário, nº 41500614-7, firmado em 29/07/2019, com o(s) Fiduciante(s) PAULO FRANCISCO DA SILVA/
MARIA GABRIELA DE ARAUJO ANDALORO, maior/maior, inscrito no CPF n° 016.110.598-01/222.096.678-01, e como Garantidora CELIA CRISTINA
DA SILVA, maior, inscrito no CPF n° 088.225.588-63 no dia 11 de outubro de 2024, a partir das 09h10min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior a R$ 861.770,09 (Oitocentos e sessenta e um mil, setecentos e setenta reais e nove centavos), o imóvel matriculado sob n° 114.090
do 7º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, constituído por apartamento nº 72, situado na Rua Serra de Jairé, nº 941, do Edifício São Marco,
Quarta Parada, em São Paulo/SP, com a área privativa de 102,1871m², área comum de 21,2990m², área total de 123,4861m².. Cadastro Municipal:
031.035.0145-5. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.09 e Av.10 a alienação fiduciária em
favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Recai sobre o imóvel a ação nº 1016422-24.2023.8.26.0100. Caso não haja licitante em primeiro
leilão, fica desde já designado o dia 14 de outubro de 2024, a partir das 13h10min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance
mínimo igual ou superior a R$ 311.347,98 (Trezentos e onze mil, trezentos e quarenta e sete reais e noventa e oito centavos), nos termos do art.
27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line,
deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01
(uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE
(www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.19403).

       1º LEILÃO: 11 de outubro de 2024, a partir das 09h10min
            2º LEILÃO: 14 de outubro de 2024, a partir das 13h10min (*horário de Brasília)

   EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa – Embu das Artes/
SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online,
nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/
0001-42, nos termos do instrumento particular com eficácia de escritura pública, nº 0010320285, firmado em 24/06/2022, com o(s) Fiduciante(s) THIAGO
EVANGELISTA LUCIANO/ANDRESA DA SILVA EVANGELISTA, maior/maior, inscrito no CPF n° 326.771.688-80/381.252.838-03, no dia 11 de
outubro de 2024, a partir das 11h10min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R$ 369.518,31 (Trezentos e sessenta e
nove mil, quinhentos e dezoito reais e trinta e um centavos), o imóvel matriculado sob n° 43.156 do Oficial de Registro de Imóveis de Diadema/
SP, constituído pelo Apartamento nº 14, situado na Rua Gema, nº 205, Bloco 8, do Residencial Serra Dourada II, em Diadema/SP, com a área privativa
de 46,51m², a área comum de 4,88277m², com a área total construída de 51,39277m², cabendo-lhe a fração ideal do terreno de 48,814m², equivalentes
a 0,5555% (1/180) da área total do terreno. Cadastro Municipal: 00000.43.025.285.00. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que
se encontra. Consta conforme R.08 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro
leilão, fica desde já designado o dia 14 de outubro de 2024, a partir das 15h10min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance
mínimo igual ou superior a R$ 121.578,87 (Cento e vinte e um mil, quinhentos e setenta e oito reais e oitenta e sete centavos), nos termos do
art. 27, §2º da Lei 9.514/97).  O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-
line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até
01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE
(www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.22745).

1º LEILÃO: 11 de outubro de 2024, a partir das 11h10min
       2º LEILÃO: 14 de outubro de 2024, a partir das 15h10min (*horário de Brasília)

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente
ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos da Cédula de Crédito Bancário, n° 070768230011151, de 20/02/2018,
com o Emitente THIAGO NAVARRO PALLOL MARQUES GOMEZ, brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador do RG nº
32883528-SSP/SP, inscrito no CPF nº 370.986.948-00, residente e domiciliado em Osasco/SP, e Garantidor SUZANA NAVARRO
PALLOL, brasileira, solteira, maior, representante comercial, portadora do RG n° 9130332-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 076.240.718-
27, residente e domiciliada em Osasco/SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$
533.206,61 (quinhentos e trinta e três mil duzentos e seis reais e sessenta e um centavos - atualizado conforme
disposições contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento nº 43, localizado no 4º andar do Condomínio Edifício Solar dos
Pinheiros, situado na Rua Luiz Henrique de Oliveira, nº 151, Quitaúna, Osasco/SP, com direito a uma vaga de garagem. Área privativa:
67,46m² e Área total: 103,798m², melhor descrito na matrícula n° 80.952 do 1° Ofício de Imóveis de Osasco/SP. Imóvel ocupado.
Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão,
fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 172.500,00 (cento
e setenta e dois mil e quinhentos reais – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do
leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para
liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA
DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 17178).

                                               1º LEILÃO: 10 de outubro de 2024, às 14h30min *.
                                              2º LEILÃO: 15 de outubro de 2024, às 14h30min *. *(horário de Brasília)

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ SABER a todos
quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/
97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do
Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia, n° 41800045-0, de 19/09/2016, firmado com os
Fiduciantes VESPASIANO SAULO DA COSTA E SILVA, brasileiro, médico, portador do RG n° 63838-CRM/SP, inscrito no CPF/MF nº 225.330.441-
72, e sua mulher MONICA PATRICIA MELLO DA COSTA E SILVA, brasileira, do lar, portadora do RG n° 57.069.389-5- SSP/SP, inscrita no CPF/MF
n° 766.860.277-15, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário
acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.311.666,60 (um milhão trezentos e onze mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos
- atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento n° 91, localizado no 9° andar do Edifício Maison Champenoise, situado
na Avenida Giovanni Gronchi, n° 4720, Vila Andrade, São Paulo/SP, incluído um box localizado no 1° ou 2° subsolo para guarda de moto/bicicleta, e as vagas
de garagem n° 16 (simples) e a vaga n° 9/9A (dupla). Área privativa: 224,65m² (apto), 10,00m² (vaga simples) e 20,00m² (vaga dupla); área total: 341,07m²
(apto), 46,38m² (vaga simples) e 92,76m² (vaga dupla), melhor descrito nas matrículas n°s 232.264, 232.290 e 232.319 do 11° Ofício de Imóveis de São
Paulo/SP. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro
leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 934.402,77 (novecentos e trinta e
quatro mil quatrocentos e dois reais e setenta e sete centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão
de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24
horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br.
Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 19097).

                                                 1º LEILÃO: 26 de novembro de 2024, às 14h30min *.
                                               2º LEILÃO: 28 de novembro de 2024, às 14h30min *. *(horário de Brasília)

EDITAL DE 1º E 2º PÚBLICO LEILÃO EXTRAJUDICIAL 
1º Leilão: 14/10/2024 às 10h00 - 2º Leilão: 21/10/2024 às 10h00

HUGO LEONARDO ALVARENGA CUNHA, Leiloeiro Oficial, Jucesp nº. 870, com escritório à 
Alameda dos Maracatins, 1435, Conjunto 211 - Moema, São Paulo/SP, devidamente autorizado por 
HELBOR EMPREENDIMENTOS S/A – CNPJ 49.263.189/0001-02 e suas coligadas descritas em 
cada lote, venderá em 1º e 2º Público Leilão, nas datas, horários e local acima citados, na modalidade 
online pelo sítio www.cunhaleiloeiro.com.br, de acordo com o art. 63 e parágrafos da Lei nº. 4.591/64 
c/c Lei 4.864/65, os direitos aquisitivos decorrentes do Instrumento Particular de Promessa de Venda 
e Compra de Unidade Autônoma Condominial Sob Condição Resolutiva e Outras Avenças, concluída 
ou em construção, e suas frações ideais do terreno, acessões e benfeitorias, referente aos imóveis a 
seguir: LOTE 001 – CAMPINAS/SP. APARTAMENTO Nº 1504, do empreendimento denominado 
RESIDENCIAL HELBOR MAY WAY GUANABARA, na Rua Barão Geraldo de Rezende, Vila Estádio, 
Campinas/SP. Com área privativa de 36,0100m². Vide Memorial de Incorporação para maiores 
informações das demais áreas e vaga de garagem. Memorial de Incorporação registrado na Matrícula 
156.482 do 2º CRI de Campinas/SP. Objeto do Instrumento Particular de Promessa de Compra e 
Venda de Unidade Autônoma a Ser Construída e Outras Avenças, assinado em 25/03/2022. Obs: Em 
construção. Comitente vendedor: HESA 85 INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ: 
09.343.511/0001-80. Adquirente devedor: FLAVIO EDUARDO FERREIRA, CPF: 000.261.716-19 e 
VANESSA CRISTIANE RAMOS, CPF: 154.963.108-06.  Valor de 1º Leilão: R$ 418.960,45 
(quatrocentos e dezoito mil, novecentos e sessenta reais e quarenta e cinco centavos) - Valor 
de 2º Leilão: R$ 327.021,98 (trezentos e vinte e sete mil, vinte e um reais e noventa e oito 
centavos). As Comitentes terão preferência na aquisição dos bens (§ 3º art. 63, Lei 4591/64 c/c 
cláusulas contratuais). Em não havendo o exercício do direito de preferência pelo Vendedor, o 
arrematante se sub-rogará nos direitos do título aquisitivo e pagará: a) o valor do lance à vista sem 
desconto, mais 5% de comissão ao leiloeiro; b) Eventuais débitos de IPTU, condomínio, associação, 
foro e laudêmio, vencidos e a vencer, até a data do leilão; c) Despesas para transferência do imóvel 
(Escritura e tributos). Hipoteca/ônus bancário, será baixado pela comitente no prazo informado nas 
condições de venda. Os imóveis serão vendidos em caráter “Ad Corpus” e no estado em que se 
encontram. Unidades concluídas e desocupadas, eventual ocupação irregular, desocupação por 
conta do arrematante.  CONDIÇÕES DE VENDA E PAGAMENTO. Objeto: Público leilão em 
consonância com o Art. 63 da Lei Federal nº 4.591/64 e Art. 1º, incisos VI e VII, da Lei Federal nº 
4.864/65 e demais disposições aplicáveis à matéria, dos direitos decorrentes dos Instrumentos 
Particulares de Contrato de Promessa de Compra e Venda e Outras Avenças relativos às unidades 
autônomas e suas Frações Ideais do Terreno (FIT). Comitente(s) Vendedor(es): HELBOR 
EMPREENDIMENTOS S/A – CNPJ 49.263.189/0001-02 e coligadas descritos em cada lote. 
Leiloeiro: Hugo Leonardo Alvarenga Cunha, JUCESP nº 870, Alameda dos Maracatins, 1435, Cj. 
211, Moema, São Paulo/SP – CEP: 04089-015. Dos Procedimentos do leilão: Os bens serão 
vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo 
estipulado para cada imóvel, reservando-se ao comitente Vendedor, o direito de liberar ou não o bem 
pelo maior preço alcançado, por intermédio do leiloeiro. Ao ofertar o lance, o participante estará 
ratificando sua plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de venda e 
pagamento disponibilizadas pelo leiloeiro. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou em 
suas respectivas condições de venda e pagamento, ocorridas até a data da realização do leilão, 
serão, a critério do Comitente Vendedor, noticiadas por meio dos sites www.cunhaleiloeiro.com.br, 
cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. Da participação e 
realização do Leilão: Os leilões serão realizados tão somente na modalidade “on-line”. Interessados 
em participar do leilão, deverão se cadastrar e se habilitar no site www.cunhaleiloeiro.com.br, com 
antecedência de até 1 dia útil, sendo que o envio de lances “on-line” se dará exclusivamente através 
do referido portal (site), respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido para cada lote, 
serão recepcionados lances a partir da publicação através do Leilão no site. Habilitação: Os 
interessados, se pessoa física, deverão portar documentos para identificação (RG e CPF). Menor de 
18 anos só poderá adquirir se emancipado ou assistido por seu representante legal. Se pessoa 
jurídica, os representantes deverão estar munidos de cópias autenticadas do CNPJ, Estatuto ou 
Contrato Social e alterações onde conste a forma de representação da empresa. A representação por 
terceiros deverá ser feita por procuração pública, com poderes especiais para o ato. Das Condições 
de Venda: 1. Os imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontram, 
sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação, são 
meramente enunciativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à 
realização do leilão. 2. O comitente Vendedor, reserva-se o direito de a seu exclusivo critério ou 
necessidade, aceitar ou não as arrematações realizadas por arrematante que possua qualquer 
pendência, irregularidade ou restrição perante o comitente Vendedor. 3. Débitos de IPTU, condomínio, 
água e luz, bem como foro, laudêmio e Associação serão de responsabilidade do comitente até a data 
do leilão. 4. Os lances condicionais poderão ser ofertados após a finalização do 2º leilão e até o prazo 
estipulado pelo Comitente Vendedor. 5. A oferta de um lance condicional não implica, em hipótese 
alguma, no direito ou na garantia de arrematação do imóvel. 6. Todos os lances condicionais ofertados 
serão analisados pelo Comitente Vendedor e poderão ser aceitos ou recusados ao seu exclusivo 
critério. 7. Serão de responsabilidade do arrematante todas as providências e despesas necessárias 
à transferência do imóvel, tais como: imposto de transmissão, taxas em geral, foros e laudêmios, 
quando houver, alvarás, despesas de escrituras e despesas com o cartório, emolumentos cartorários, 
registros, averbações de qualquer natureza, bem como as providências e despesas necessárias à 
desocupação dos imóveis, eventualmente ocupados a qualquer título.  8. Imóveis descritos como 
desocupados, eventualmente poderão estar ocupados irregularmente à revelia do comitente, a 
desocupação ficará a cargo do Arrematante. 9. O competente instrumento aquisitivo será firmado em 
até 90 dias, com o arrematante cujo nome constar da Ata e Recibo de Arrematação, somente admitida 
sua substituição por cessão de direitos, na forma da lei, com prévia análise e aprovação por parte do 
comitente Vendedor. 10. O arrematante se sub-rogará nos direitos e obrigações do título originário, 
bem como seus anexos, aditivos e cessões. 11. Hipotecas e ônus bancários, se houver, serão 
baixados pelos comitentes em até 180 dias após confirmação do crédito do valor da arrematação. 12. 
A posse dos imóveis desocupados (entrega das chaves) será disponibilizado após a lavratura da 
escritura definitiva. 13. A comitente, em condições de igualdade com terceiros, terá preferência 
na aquisição dos bens, nos termos do Art. 63, Parágrafo 3º, da Lei Federal nº 4.591/64 e terá o 
prazo de até 24 horas para exercer esta opção. Das Condições de Pagamento: O arrematante 
pagará à vista, sem desconto, o valor da arrematação e mais 5% da comissão do leiloeiro, através de 
depósito bancário. A falta de pagamento no prazo (por culpa exclusiva do arrematante) implicará em 
multa de 30% sobre o valor da arrematação e/ou na perda do sinal e da comissão do leiloeiro 
conforme determina o art. 39 do Decreto nº 21.981 de 19/10/32. As demais condições obedecerão ao 
que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – LEI 9.514/1997
Hugo Leonardo Alvarenga Cunha, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP n° 870, com escritório na 
Alameda dos Maracatins, 1435 – Cj. 211 - Moema, São Paulo - SP, devidamente autorizado pela 
Credora-Fiduciária HESA 105 – INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
12.803.339/0001-05, com sede na Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, 1145, 15º andar, 
Jardim Armênia, Mogi das Cruzes/SP, nos termos da Instrumento Particular de Compra e Venda de 
Imóvel com Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, firmado em 30/07/2019, no qual figura 
como fiduciante JONAS BEZERRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, advogado, RG nº 27.032.299-1 
SSP/SP, CPF nº 255.953.308-13, residente e domiciliado à Avenida Presidente Wilson, nº 176, Apto 
108, José Menino, Santos/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO, de modo somente On-line, nos termos da 
Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário 
constituído pelo imóvel abaixo, nas datas, horário, e local, conforme a seguir: DATAS E VALORES 
DOS LEILÕES: - 1º LEILÃO: 14/10/2024 às 10:30 horas, - Lance mínimo igual ou superior à R$ 
300.498,11 (trezentos mil, quatrocentos e noventa e oito reais e onze centavos). Obs.: Caso não 
haja licitante em primeiro Leilão, fica desde já designado o segundo Leilão; 2º LEILÃO: 21/10/2024 
às 10:30 horas - Lance mínimo igual ou superior à R$ 491.345,92 (quatrocentos e noventa e um 
mil, trezentos e quarenta e cinco reais e noventa e dois centavos). LOCAL E DA REALIZAÇÃO 
DOS LEILÕES: O envio de lances se dará exclusivamente de modo on-line, através do site www.
CUNHALEILOEIRO.com.br, sobrevindo lance nos três minutos antecedentes ao termo final do Leilão 
Online, o horário de fechamento deste será prorrogado em três minutos para que todos os usuários 
interessados tenham oportunidade de ofertar novos lances. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: SÃO VICENTE/
SP. A SALA COMERCIAL Nº 107, localizada no 1º pavimento do EDIFÍCIO HELBOR OFFICES SÃO 
VICENTE, situado na Rua XV de Novembro, nº 576, Centro, nesta cidade e comarca de São Vicente, 
possui a área privativa de 45,82m², área comum total de 32,43m², perfazendo a área total de 78,25m², 
fração ideal de terreno de 0,001827028.  Obs: Ocupado. Desocupação por conta do arrematante. 
Matrícula nº 151627 do CRI de São Vicente/SP. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  O arrematante 
presente pagará no ato o preço total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% 
sobre o valor de arremate, através de depósito bancário, inclusive o devedor fiduciante, no caso do 
exercício do direito de preferência, na forma da lei. O arrematante “on-line” terá prazo de 24 horas para 
efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. Nos termos 
do disposto no parágrafo 2-B art. 27, da Lei 9.514/97, ao devedor(a)(s) fiduciante(s) é assegurado 
o direito de exercer o seu direito de preferência na aquisição do imóvel. até a data da realização do 
segundo Leilão. As vendas ficarão, portanto, condicionadas ao não exercício da preferência pelo(a) 
ao devedor(a)(s) fiduciante(s). Caso exercido o direito de preferência pelo devedor(a)(s) fiduciante(s), 
este deverá efetuar o pagamento da arrematação até a data da realização do segundo leilão, no valor 
equivalente ao da sua dívida, somados aos encargos, despesas e demais valores previstos em lei, 
incluindo também a responsabilidade de pagamento da comissão do leiloeiro, que será no montante 
de 5% (cinco por cento) sobre a totalidade do valor a ser pago pelo(a)(s) devedor(a)(s) fiduciante(s). 
Interessados em participar do leilão, deverão se cadastrar e se habilitar no site www.cunhaleiloeiro.
com.br, com antecedência de até 1 dia, para o início do leilão, sendo que os lances on-line se darão 
exclusivamente através do site, respeitado o lance mínimo e o incremento estabelecido. Todos os 
horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.cunhaleiloeiro.com.br, em catálogos 
ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. A venda 
será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra, constituindo 
ônus do interessado verificar suas condições “in loco”, previamente à realização do Leilão.  Correrão, 
ainda, por conta do arrematante todas as despesas e procedimentos relativos à arrematação do 
imóvel, tais como, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registros e etc, despesas com 
regularização e encargos da área construída a maior, junto aos órgãos competentes (se houver), 
bem como a desocupação, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. O Vendedor não responde pelas 
condições físicas do imóvel e nem mesmo por eventuais divergências existentes entre o Imóvel e sua 
documentação, ficando por conta do Arrematante todas as providências e despesas necessárias aos 
reparos e às regularizações necessárias, ainda que originadas antes da data do Leilão. Na hipótese 
de inadimplemento do pagamento do valor de arrematação e da comissão do Leiloeiro, o Comitente-
Vendedor terá a opção para rescindir a venda, podendo ser cobrada multa de 20% (vinte por cento) 
em favor deste, bem como poderá o Leiloeiro emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, 
encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso. Sem prejuízo da possibilidade de 
demandar em face do arrematante, por ação executiva, instruída com certidão do leiloeiro, nos termos 
do artigo 39, do Decreto nº 21.981/32, além da inclusão do arrematante nos serviços de proteção 
ao crédito. Havendo arrematação a escritura de venda e compra será lavrada – em Tabelionato de 
Notas a ser indicado pelo Credor - em até 60 dias úteis, contados da data do leilão. Correrão por 
conta do arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado (escritura, 
ITBI, inclusive foro e laudêmio, se for o caso, e quaisquer outras despesas). As demais condições 
obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 /1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto 
n° 22.427 / 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Para mais informações - tel.: (11) 2362-
7252 - Lances Online no Site: www.cunhaleiloeiro.com.br. Hugo Leonardo Alvarenga Cunha  
- Leiloeiro Oficial - JUCESP nº 870

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – LEI 9.514/1997
Hugo Leonardo Alvarenga Cunha, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP n° 870, com escritório 
na Alameda dos Maracatins, 1435 – Cj. 211 - Moema, São Paulo - SP, devidamente autorizado 
pela Credora-Fiduciária HESA 72 – INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n° 10.520.455/0001-91, com sede na Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, 1145, 15º 
andar, Jardim Armênia, Helbor Concept - Edifício Corporate, Mogi das Cruzes/SP, nos termos do 
Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel com Alienação Fiduciária em Garantia e Outros 
Pactos, firmado em 31/08/2020, no qual figura como fiduciante CLAUDIO REIMBERG, brasileiro, 
advogado, RG nº 27.350.283-9 SSP/SP, CPF nº 176.782.108-50 e sua esposa RENATA MONTEIRO 
REIMBERG, brasileira, analista financeira, RG nº 49.314.983-1 SSP/SP, CPF nº 377.650.828-09, 
residentes e domiciliados à Avenida Cupecê, nº 1708, Apto 145 A, Jardim Prudência, São Paulo/
SP, levará a PÚBLICO LEILÃO, de modo somente On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 
27 e parágrafos, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário constituído pelo 
imóvel abaixo, nas datas, horário, e local, conforme a seguir: DATAS E VALORES DOS LEILÕES: 1º 
LEILÃO: 14/10/2024 às 10:15 horas, - Lance mínimo igual ou superior à R$ 341.940,11 (trezentos e 
quarenta e um mil, novecentos e quarenta reais e onze centavos). Obs.: Caso não haja licitante 
em primeiro Leilão, fica desde já designado o segundo Leilão; 2º LEILÃO: 21/10/2024 às 10:15 horas 
- Lance mínimo igual ou superior à R$ 468.909,54 (quatrocentos e sessenta e oito mil, novecentos 
e nove reais e cinquenta e quatro centavos). LOCAL E DA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: O 
envio de lances se dará exclusivamente de modo on-line, através do site www.CUNHALEILOEIRO.
com.br, sobrevindo lance nos três minutos antecedentes ao termo final do Leilão Online, o horário de 
fechamento deste será prorrogado em três minutos para que todos os usuários interessados tenham 
oportunidade de ofertar novos lances. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: SÃO PAULO/SP. ESCRITÓRIO nº 
1415, localizado no 14º pavimento do empreendimento denominado EDIFÍCIO OFFICES NAÇÕES 
UNIDAS, situado na Rua Benedito Fernandes, nº 545, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com a 
área privativa de 39,88m² e a área comum total de 36,38m², perfazendo a área total de 76,26m², 
correspondendo-lhe a fração ideal de térreo de 0,004130100.  Obs: Ocupado. Desocupação por 
conta do arrematante. Matrícula nº 421.457 do 11º CRI de São Paulo/SP. CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO:  O arrematante presente pagará no ato o preço total da arrematação e a comissão 
do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate, através de depósito bancário, inclusive 
o devedor fiduciante, no caso do exercício do direito de preferência, na forma da lei. O arrematante 
“on-line” terá prazo de 24 horas para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão 
do leiloeiro, conforme edital. Nos termos do disposto no parágrafo 2-B art. 27, da Lei 9.514/97, ao 
devedor(a)(s) fiduciante(s) é assegurado o direito de exercer o seu direito de preferência na aquisição 
do imóvel. até a data da realização do segundo Leilão. As vendas ficarão, portanto, condicionadas 
ao não exercício da preferência pelo(a) ao devedor(a)(s) fiduciante(s). Caso exercido o direito de 
preferência pelo devedor(a)(s) fiduciante(s), este deverá efetuar o pagamento da arrematação até a 
data da realização do segundo leilão, no valor equivalente ao da sua dívida, somados aos encargos, 
despesas e demais valores previstos em lei, incluindo também a responsabilidade de pagamento da 
comissão do leiloeiro, que será no montante de 5% (cinco por cento) sobre a totalidade do valor a ser 
pago pelo(a)(s) devedor(a)(s) fiduciante(s). Interessados em participar do leilão, deverão se cadastrar 
e se habilitar no site www.cunhaleiloeiro.com.br, com antecedência de até 1 dia, para o início do leilão, 
sendo que os lances on-line se darão exclusivamente através do site, respeitado o lance mínimo 
e o incremento estabelecido. Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.
cunhaleiloeiro.com.br, em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram 
o horário oficial de Brasília-DF. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de 
conservação em que se encontra, constituindo ônus do interessado verificar suas condições “in loco”, 
previamente à realização do Leilão.  Correrão, ainda, por conta do arrematante todas as despesas e 
procedimentos relativos à arrematação do imóvel, tais como, taxas, alvarás, certidões, emolumentos 
cartorários, registros e etc, despesas com regularização e encargos da área construída a maior, 
junto aos órgãos competentes (se houver), bem como a desocupação, nos termos do art. 30 da lei 
9.514/97. O Vendedor não responde pelas condições físicas do imóvel e nem mesmo por eventuais 
divergências existentes entre o Imóvel e sua documentação, ficando por conta do Arrematante 
todas as providências e despesas necessárias aos reparos e às regularizações necessárias, ainda 
que originadas antes da data do Leilão. Na hipótese de inadimplemento do pagamento do valor de 
arrematação e da comissão do Leiloeiro, o Comitente-Vendedor terá a opção para rescindir a venda, 
podendo ser cobrada multa de 20% (vinte por cento) em favor deste, bem como poderá o Leiloeiro 
emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de 
pagamento, se for o caso. Sem prejuízo da possibilidade de demandar em face do arrematante, por 
ação executiva, instruída com certidão do leiloeiro, nos termos do artigo 39, do Decreto nº 21.981/32, 
além da inclusão do arrematante nos serviços de proteção ao crédito. Havendo arrematação a 
escritura de venda e compra será lavrada – em Tabelionato de Notas a ser indicado pelo Credor - em 
até 60 dias úteis, contados da data do leilão. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas 
relativas à transferência do imóvel arrematado (escritura, ITBI, inclusive foro e laudêmio, se for o 
caso, e quaisquer outras despesas). As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 
21.981 /1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 / 1.933, que regula a profissão 
de Leiloeiro Oficial. Para mais informações - tel.: (11) 2362-7252 - Lances Online no Site: www.
cunhaleiloeiro.com.br. Hugo Leonardo Alvarenga Cunha - Leiloeiro Oficial -  JUCESP nº 870

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO JUDICIAL ON-LINE, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR - 3ª 
VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAMPINAS/SP. Processo nº 1021468-30.2015.8.26.0114 
Partes: Exequente(s): ITAÚUNIBANCO S/A x Executado(a)(s): CEAGRO AGRÍCOLA LTDA, ANTÔNIO 
CARLOS GONÇALVES JUNIOR, CHRISTINE CROTHERS GONÇALVES e ALL – AMÉRICA LATINA 
LOGÍSITICA S/A.. 1º LEILÃO: 04/10/24 às 15h00 oportunidade em que o(s) bem(ns) será(ão) 
vendido(s) pelo valor da avaliação atualizada, não havendo licitantes, seguirá sem interrupção - 2º 
LEILÃO: 23/10/24 às 15h00,  admitidos lanços a partir de 60% do valor da avaliação atualizada 
pelos índices adotados pelo TJ/SP. Avaliação: R$ 21.959.663,17 - Agosto/2024. valores sujeitos a 
atualizações. Lote único de bem imóvel: DIREITOS que a Executada CEAGRO AGRÍCOLA LTDA 
possui sobre o compromisso de COMPRA E VENDA DE 01 LOTE DE TERRENO P/ CONSTRUÇÃO 
sob no 3, no Loteamento “PARQUE INDUSTRIAL INTERMODAL DE RONDONÓPOLIS”, Zona 
Urbana, Rondonópolis/MT, localizado às margens da Rod. BR 163, Km 95, ÁREA TOTAL de 
160.353,00 m². Matrícula no 99.501 do 1º C.R.I. da Comarca de Rondonópolis/MT. Venda “AD 
CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia. Pagamento a vista ou a prazo vide editais. 
Comissão devida à leiloeira: 5% do valor das arrematações. Visitação: Agendamento junto a Leiloeira 
Oficial. Obs: Gravames e demais ônus vide Edital.

Edital na Íntegra e lances on-line no site: www.lanceja.com.br - (11) 4426-5064.  
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
LUCAS ANDREATTA DE OLIVEIRA, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 
1116, com endereço à Rua Barão do Triunfo, 427, sala 509 e 510, Brooklin, 
São Paulo/SP, devidamente autorizado pela Credora JARDIM ITAPUÃ EM-

PREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA doravante designada VENDEDORA, inscrita no CNPJ sob 
n° 22.734.569/0001-13, com sede na Rua Fortunato Faraone, nº 98, Jardim Girassol, Americana-SP, 
CEP: 13465-660, levará a PÚBLICO LEILÃO, de modo On-line, através do site: www.leiloariasmart.
com.br, de acordo com os termos da Lei n° 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 07/10/2024 às 
10:00 hrs, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 216.189,23 (duzentos 
e dezesseis mil e cento e oitenta e nove reais e vinte e três centavos), o imóvel abaixo descrito, 
com a propriedade consolidada em nome da Credora Fiduciária, que assim se descreve: : IMÓ-
VEL DA MATRÍCULA N° 81.981 DO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA BÁRBARA 
D’OESTE-SP: Localização: Rua Eunice Maria Rodrigues Jacomassi, Loteamento Jardim Itapuã, lote 
16 da quadra 07, Santa Bárbara D’Oeste -SP, CEP 13456-633. Descrição: IMÓVEL constituído por 
um TERRENO, sem benfeitorias, situado nesta cidade, perímetro urbano, no loteamento denomina-
do “JARDIM ITAPUÃ”, identificado pelo lote 16 da quadra 07, de natureza residencial e comercial, 
vedada a subdivisão de lote, com frente para a Rua 5, medindo dez metros (10,00m) de frente, 
mesma medida na face dos fundos, onde confronta com o lote 19, vinte e cinco metros (25,00m) 
de ambos os lados da frente aos fundos, confrontando de um lado com o lote 15 e do outro lado 
com o lote 17, perfazendo a área superficial de 250,00 metros quadrados. Inscrição Municipal: 
15.07364.53.44.0398.00.000. DEVEDOR (A) FIDUCIANTE: MARCOS DOS SANTOS MORETI, ins-
crito no CPF/MF sob o nº 224.555.358-60. Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos 
termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o 
dia 09/10/2024, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo 
igual ou superior a R$ 198.164,23 (cento e noventa e oito mil e cento e sessenta e quatro reais e 
vinte e três centavos). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar 
no site www.leiloariasmart.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção 
HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não 
sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances on-line se dará exclusivamente atra-
vés do www.leiloariasmart.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, em 
igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na 
disputa pelo lote do leilão. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação 
em que o imóvel se encontra, e eventual irregularidade ou necessidade de averbação de construção, 
ampliação ou reforma, será objeto de regularização e os encargos junto aos órgãos competentes por 
conta do adquirente. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ao) comunicado(s) na forma do parágrafo 
2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da 
realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do 
contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de 
terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º 
leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 
2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo 
lote do leilão. O arrematante presente pagará no ato o preço total da arrematação e a comissão do 
leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor do arremate, inclusive o devedor fiduciante, no caso do 
exercício do direito de preferência, na forma da lei. O edital completo encontra-se disponível no site 
do leiloeiro www.leiloariasmart.com.br, o qual o participante declara ter lido e concordado com os 
seus termos e condições ali estabelecidos. O horário mencionado neste edital, no site do leiloeiro, 
catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/DF. 
As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão 
de Leiloeiro Oficial.

ONEBID LEILÕES, (WWW.ONEBID.COM.BR) com endereço comercial na Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP, 
devidamente autorizado pela credora fiduciária levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo on-line no site WWW.ONEBID.COM.BR, nos termos 
da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, em PRIMEIRO LEILÃO iniciando dia 30/09/2024 ás 10:00 e finalizando dia 14/10/2024 ás 10:00 
Caso não haja arrematação em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO, no mesmo site (WWW.ONEBID.COM.BR), 
iniciando dia 14/10/2024 ás 10:00 e finalizando dia 15/10/2024 ás 10:00, conforme abaixo segue os (2) lotes devidamente autorizados pelas 
credores : LOTE 01) VENEZIA INCORPORADORA LTDA., empresa devidamente inscrita no CNPJ nº 12.528.978/0001-00, com sede na 
Avenida República do Líbano, nº 1921, Ibirapuera, São Paulo – SP, CEP 04501-002, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de 
Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de 26/05/2022, e aditamento 
datado de 03/04/2023, devidamente registrados na matrícula nº 240.161, perante o 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, São Paulo-
SP, no qual figuram como fiduciantes HALLICE MOREIRA TEIXEIRA, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 1942635-6-SSP/AM, inscrita no CPF/MF sob nº 884.049.272-00, residente e domiciliada na Avenida Joaquim Nabuco, nº 1.147, Centro, 
Manaus/AM, CEP 69020-031, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo on-line no site WWW.ONEBID.COM.BR, nos termos da Lei nº 9.514/97, 
artigo 27 e parágrafos, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior à R$448.000,00 (Quatrocentos e quarenta e oito mil 
reais) o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária, constituído por IMÓVEL: 
RESIDÊNCIA nº 1304, localizada no 13º pavimento do CONDOMINIO ID HOME & LIFESTYLE JAUAPERI (TORRE 2 ), situado na Alameda 
Jauaperi nº 299, Indianópolis – 24º Subdistrito. UMA RESIDÊNCIA com as áreas: privativas (principal 21.400m², coberta 21,400m², total 
21,400m²) comuns (coberta 15,586m², descoberta 2,485m², total 18,071m²), total 39,471m² e fração ideal de terreno de 0,001302. 
OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; 
Caso não haja arrematação em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO, no mesmo site (WWW.ONEBID.COM.BR), 
com lance mínimo, igual ou superior a R$484.221,98 (Quatrocentos e oitenta e quatro mil, duzentos e vinte e um reais e noventa e oito 
centavos), LOTE 02) PHASER INCORPORAÇÃO SPE LTDA., empresa devidamente inscrita no CNPJ nº 12.141.557/0001-21, com sede 
na Avenida República do Líbano, nº 1921, Ibirapuera, São Paulo/SP, CEP 04501-002, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de 
Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de 21/05/2021, devidamente 
registrado na matrícula nº 121.577, perante o 1º Oficial de Registro de Imóveis de Osasco/SP, no qual figuram como fiduciantes MARCUS 
VINICIUS ODORICO MATHIAS, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 42.849.396-8-SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob nº 347.098.768-86 e/ou SANDRA DA SILVA TORRES, brasileira, solteira, gerente financiamento, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 40.416.944-2-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 311.209.318-60, ambos residentes e domiciliados na Rua Deocleciana 
Serafina de Souza, nº 16, Veloso, Osasco/SP, CEP 06154-030, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo on-line no site WWW.ONEBID.COM.
BR, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior à R$309.101,03 ( 
trezentos e nove mil, cento e um reais e três centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da 
credora fiduciária, constituído por IMÓVEL: Sala nº 2013, localizado no 20º pavimento da Torre Edificio de Escritórios 2 – Torre 2, do 
Subcondominio Comercial, integrante do empreendimento denominado “Condomínio Jardins do Brasil”, situado na Avenida Hilário Pereira 
de Souza, nº 492, nesta cidade, com as seguintes áreas: privativa coberta edificada de 45,650m2; privativa total de 45,650m2; de uso comum 
coberta edificada de 32,289m², de uso comum descoberta de 9,702m², de uso comum total de 41,991m², total de unidade de 87,641m², 
coeficiente de proporcionalidade de 0,000182, e fração ideal de terreno de 0,000176, com direito ao uso de uma vaga de garagem para 
estacionamento de 1 veículo de passeio, localizada nas torres 01 e 02 do Subcondominio Comercial. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, 
DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja arrematação em primeiro 
leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO, no mesmo site (WWW.ONEBID.COM.BR), com lance mínimo, igual ou superior a R$ 
225.747,53 (duzentos e vinte e cinco mil, setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos) CONDIÇÕES DE VENDA DOS 
LOTES ACIMA: neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior à somatória do valor da dívida reajustada 
até aquela data, acrescido das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em 
aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será vendido, 
observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo valor 
maior ou igual ao estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço 
alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Os interessados em 
participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site WWW.ONEBID.COM.BR e se habilitar acessando a página deste leilão, 
clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (um) dia antes de finalizar as praças, não sendo aceitas habilitações após 
esse prazo. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site WWW.ONEBID.COM.BR, respeitado o lance inicial e o incremento 
mínimo estabelecido, na disputa pelo lote do leilão. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24 horas depois de 
comunicado expressamente, para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. No caso de não 
cumprimento da obrigação assumida, no prazo estabelecido, estará o proponente sujeito a sanções e a responsabilização por perdas e 
danos. Em caso do direto de preferência, é assegurado até a data da realização do 2º leilão, para adquirir o imóvel por preço correspondente 
ao valor da dívida, somado às despesas, aos prêmios de seguro, aos encargos legais, às contribuições condominiais, aos tributos, inclusive 
os valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da 
propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às despesas inerentes aos procedimentos de cobrança e leilão, hipótese em que 
incumbirá também ao fiduciante o pagamento dos encargos tributários e das despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusive 
das custas e dos emolumentos (Art. 27º, 2º-B, Lei 9.514/97), somando a comissão do leiloeiro no importe de 5% do valor ofertado/acordado. 
Caso o devedor fiduciante opte por exercer o Direito de Preferência, este deverá comunicar ao leiloeiro no Email mencionado abaixo. Será 
celebrado entre VENDEDORA e ADQUIRENTE a Escritura Pública de Venda e Compra no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 
data da arrematação, sendo que o Tabelião de Notas será definido pela VENDEDORA. Serão de responsabilidade do adquirente todas as 
despesas necessárias à transferência do imóvel, ITBI, taxas, certidões, emolumentos e demais encargos necessários, além de tributos (IPTU), 
condomínio e outras despesas de qualquer natureza que incidam sobre o imóvel a partir da arrematação, passando a responder, integralmente, 
por todas as obrigações relativas ao imóvel. O adquirente se responsabiliza pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel (abrangendo 
hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o juízo competente para tal finalidade, se necessário. O interessado 
deverá certificar-se previamente de todas as providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados 
a tais procedimentos. A comitente vendedora se responsabiliza pelos valores e produtos, sendo de responsabilidade do leiloeiro os demais 
atos destinados a realização do leilão. As condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as 
alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 
3099-0483 ou e-mail do Leiloeiro: raicher@gmail.com ; SAMI RAICHER - Leiloeiro Oficial, inscrito na JUCESP.930, As informações aqui 
disponibilizadas foram obtidas em bases públicas, para a finalidade específica de dar ciência ao potencial comprador sobre a real situação 
jurídica do imóvel, não devendo ser utilizadas, em hipótese alguma, para outras finalidades.

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente
ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do instrumento particular com eficácia de escritura pública, Alienação
Fiduciária de imóvel em garantia, n° 0010336849, de 28/09/2022, com os Fiduciantes WYLLYANS RIPARDO DA SILVA, brasileiro,
solteiro, maior, diretor financeiro, portador do RG n° 49.217.872-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 411.708.408-92, e VANGEORGE
LADEIA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, diretor geral, portador do RG n° 36.619.163-9- SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº
342.239.898-80, residentes e domiciliados em Mairinque/SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual
ou superior a R$ 2.303.000,00 (dois milhões trezentos e três mil reais - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel
constituído pela Casa, situada na Travessa G-3, nº 302, Lote G-1-P, Porta do Sol, Mairinque/SP. Área construída: 400,43m² e Área
de terreno: 2.700,00m², melhor descrito na matrícula n° 5.151 do Ofício de Imóveis de Mairinque/SP. Imóvel ocupado. Venda em
caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Imóvel com restrições urbanísticas gravada em sua Av.
01. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo
igual ou superior a R$ 1.545.976,15 (um milhão quinhentos e quarenta e cinco mil novecentos e setenta e seis reais e quinze centavos
– nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar
no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do
leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br.
Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 22778).

                                               1º LEILÃO: 10 de outubro de 2024, às 14h30min *.
                                                 2º LEILÃO: 15 de outubro de 2024, às 14h30min *. *(horário de Brasília)

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente
ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular Com Força De Escritura Pública, Alienação
Fiduciária De Imóvel Em Garantia, n° 071789230011664, de 19/06/2019, com o fiduciante WILLIAM SANTANA CLEMENTE,
brasileiro, solteiro, maior, comercial, portador do RG nº 32649894-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 328.308.178-69, residente e
domiciliado em São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 634.686,55
(seiscentos e trinta e quatro mil seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos - atualizado conforme disposições
contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento n° 148, localizado no 14º pavimento da Torre 2, integrante do empreendimento
Reserva Morumbi, situado na Rua José Arzão, nº 85, Vila Praia, São Paulo/SP, com direito a uma vaga de garagem. Área privativa:
64,14m² e Área total: 131,029m², melhor descrito na matrícula n° 239.806 do 18° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP.
Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante
em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$
502.528,63 (quinhentos e dois mil quinhentos e vinte e oito reais e sessenta e três centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/
97). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar
a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais
condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677
(Dossiê 22757).

                                                1º LEILÃO: 17 de outubro de 2024, às 14h30min *.
                                          2º LEILÃO: 21 de outubro de 2024, às 14h30min *. *(horário de Brasília)

LEILÃO DO CREFONO 
CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA  2ª REGIÃO/SP 

Leilão N° 004/2024 - Torna público que levará a leilão em 23/10/2024 a partir das 13:00 
horas através da plataforma www.mgl.com.br, uma sala comercial no Centro de Marília/SP. As visitas 
poderão ser agendadas no telefone (11) 96914-3927. Caso não haja venda na data informada ficam 
designadas as datas de 22/11/2024 e 20/12/2024 no mesmo horário e mesma modalidade. Leiloeiro: 
Jonas Gabriel Antunes Moreira. Informações: 0800 242 2218.

O Banco Santander (Brasil) S/A, torna público, para conhecimento dos interessados, que os 
imóveis de sua propriedade e das empresas de mesmo grupo econômico serão vendidos um a 
um, a quem maior lance oferecer, através de Leilão Online, que encerrará dia 03 de outubro de 
2024 a partir das 16h00 pelo site www.sold.superbid.net, sendo o Leiloeiro responsável: 
Alexandre Travassos, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1.177 - Jardim Elisa 
- Embu das Artes/SP, matrícula JUCESP n° 951. O leilão será online, através do portal www.sold.
superbid.net regido pelas normas e disposições (incluindo condições de pagamento) consignadas 
no Edital, disponível no site indicado, que os interessados aceitam por adesão sem qualquer 
restrição ou ressalva e pela legislação aplicável. Para imóveis ocupados por terceiros, a 
desocupação e propositura de eventual Ação de Imissão na Posse correrá por conta e risco dos 
arrematantes. Listagem de imóveis a serem leiloados: Lote 1: Apto. 43m², Avenida Imperatriz 
Leopoldina, 2300, Apto 545, Bl 5 - Condomínio Residencial Imperatriz, Pinheiro, São Leopoldo, 
RS, CEP: 93042082. Lance Inicial: R$ 89.000,00

Informações: (11) 4950-9602 - Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 
Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1121447-31.2020.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 43ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Miguel
Ferrari Júnior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a José Carlos da Silva, Advogado, CPF 287.954.583-
87, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Editora Cered Centro de Recursos
Educacionais Ltda., objetivando a cobrança de R$ 2.185,18 (outubro/2019), oriunda do inadim -
plemento do contrato de compra e venda de materiais didáticos, vendidos no ano letivo de 2016.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO,
por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
efetue o pagamento da quantia exigida, devidamente atualizada, bem como os honorários
advocatícios de 5% do valor atribuído à causa que corresponde à importância devida (CPC, art.
701); ou, no mesmo prazo, oponha embargos à ação monitória. Decorridos os prazos supra sem
manifestação, o(a)(s) ré(u)(s) será(ão) considerado(a)(s) revel(eis), caso em que será nomeado
curador especial e dado regular andamento ao feito. São Paulo, aos 20 de setembro de 2024.

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001887-91.2017.8.26.0006 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Deborah Lopes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCIANO PEDRO DOS 
SANTOS, RG 497653102, CPF 030.220.104-19, que BESP DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO 
LTDA lhe ajuizou uma Ação de Procedimento Comum Cível, para a cobrança de R$ 11.133,39 
(Fev/2017) decorrentes dos aluguéis e demais encargos da sala nº 1204, localizada na Av. Angélica 
nº 2.223, 12º andar, Cj 122, Consolação, nesta Capital, conforme Contrato de Locação de Escritório 
Comercial e outras avenças, firmado entre as partes. Estando o requerido em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000726-76.2022.8.26.0586 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de São Roque, Estado de São Paulo, Dr(a). RICARDO 
AUGUSTO GALVAO DE SOUZA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ÁUREA CRISTIANE 
MARTINEZ, RG 229875038, CPF 12256605809, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível - Ação de Cobrança por parte de Instituição Paulista Adventista de Educação e 
Assistência Social - Região Administrativa Paulistana, alegando em síntese que a Requerida deixou 
de honrar sua obrigação contratual, não adimplindo as parcelas referente aos contratos de prestação de 
serviços (mensalidades escolares), deixando em aberto os meses de Setembro, Novembro e Dezembro 
de 2020 de ambos os alunos. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de  15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentar contestação, sob pena de ser considerada 
revel, podendo ser presumidas como verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora, na 
forma do art. 344 do CPC. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Sao Roque, aos 18 de setembro de 2024. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012008-69.2024.8.26.0001 O MM. 
Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. JOSE 
FABIANO CAMBOIM DE LIMA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ÉBANO GANDINI JÚNIOR, CPF 
264.433.308-38, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por 
Paulista Adventista de Educação e Assistência Social – Reg. Administrativa Leste. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a 
sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 20.032,03 (Jun/24), devidamente atualizada, sob 
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 11 de setembro de 2024. 

 
 
 

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciá-
rio: ITAU UNIBANCO S.A., CNPJ n° 60.701.190.0001-04, INTIMA a devedora fiduciante: RITA DA 
NATIVIDADE MARTINS REZO, portuguesa, maior, solteira, aposentada, RNE nº W55.395-H, CPF/
MF nº 684.289.958-34, na qualidade de inventariante dos bens deixados de MARLENE MARTINS 
TEZO, brasileira, maior, aposentada, solteira, RG N° 7.835.018-9-SSP/SP, CPF/MF Nº 006.484.528-
16, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste 
Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no 
valor de R$29.886,06, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. 
O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel 
matriculado sob nº 336.022 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 02 de outubro de 
2024.  (Protocolo 797.153)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n°  00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, 
Quadra 4, lotes ¾, Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: ROGERIO SANTOS DO NASCIMENTO, 
brasileiro, microempresário, divorciado, RG N° 36.830.057-2-SSP/SP, CPF/MF Nº 302.939.068-31, 
para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro 
de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de 
R$214.901,92, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O 
não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel 
matriculado sob nº 173.563 de Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 02 de outubro de 
2024.  (Protocolo 802.801)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciário: 
BANCO BRADESCO S.A., CNPJ n° 60.746.948/0001-12, com sede no Núcleo Administrativo 
denominado “Cidade de Deus”, Vila Yara, Osasco/SP, INTIMA a devedora fiduciante: WANG 
TUNG CHING CHEN, brasileira, do lar, casada, RG N° 32.908.738-1-SSP/SP, CPF/MF Nº 
127.063.638-35, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a 
purgação da mora no valor de R$94.237,52, acrescida dos juros e encargos que vencerem 
até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 311.674 deste Oficio, em favor da 
credora fiduciária. São Paulo, 02 de outubro de  2024.  (Protocolo 804.878)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n°  00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 
4, lotes ¾, Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: GUILHERME DEODATO DA SILVA, brasilei-
ro, maior, agente administrativo, solteiro, RG N° 38.961.480-4-SSP/SP, CPF/MF Nº 365.107.848-58, 
para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro 
de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor 
de R$ 5.400,20, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O 
não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel 
matriculado sob nº 330.303 de Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 17 de setembro de 
2024.  (Protocolo 806.511)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n°  00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, 
lotes ¾, Brasília/DF, INTIMA a devedora fiduciante: DANIELE DUTRA CHAGAS, brasileira, maior, ad-
ministradora, solteira, RG N° 42.269.151-SSP/SP, CPF/MF Nº 389.219.718-07, para que no prazo de 
15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na 
Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$14.126,93, acrescida 
dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 316.410 
de Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 02 de outubro de 2024.  (Protocolo 809.023)

A11gazetasp.com.br
QUARTA-FEIRA, 2 DE OUTUBRO DE 2024 Cultura

Livro V13 reconta atentado em Paris
LITERATURA. Escritor francês Emmanuel Carrère examina terroristas do clube Bataclan em busca do mal, mas acha o bem nas vítimas

Via Streaming por Kreitlon Pereira
colunavia@gmail.com

 A Lançado em 2023, o filme 
“Vidas Passadas” foi mais uma 
produção do estúdio de cine-
ma norte-americano A24 que 
conquistou a atenção do pú-
blico e da crítica especializa-
da. Apesar de não ter vencido, 
o longa de estreia da diretora 
canadense-sul-coreana Celi-
ne Song foi indicado ao Oscar 
nas categorias de Melhor Ro-
teiro Original e Melhor Filme 
e, atualmente, está disponí-
vel na Amazon Prime Video, 
Apple TV, Google Play Filmes, 
YouTube e no Telecine. O filme 
é uma delicada e provocante 
reflexão sobre como escolher 

‘Vidas passadas’, uma delicada e provocante re� exão
entre duas coisas (ou expe-
riências) faz com que, necessa-
riamente, uma delas se anule 
para que a outra possa existir.

O filme é protagoniza-
do pela atriz Greta Lee, que 
vive a personagem Nora, uma 
mulher sul-coreana que emi-
grou para o Canadá com os 
pais quando tinha apenas 12 
anos de idade. Além de ter 
que se adaptar a uma cultu-
ra completamente diferente 
– que, inclusive, fez com que 
ela mudasse o seu nome co-
reano para Nora –, a jovem 
teve que deixar para trás o 
seu melhor amigo de infân-

ÁRIES. 
As estrelas estão 
mancomunadas para 

te favorecer e revelam que a 
união será o segredo do seu 
sucesso. Você tem tudo pra 
arrasar nas relações pessoais e 
também deve se destacar bas-
tante em parcerias profi ssio-
nais. No amor, sua sensibilidade 
vai crescer.

TOURO. 
Os astros avisam 
que os seus talentos 
estão tinindo no tra-

balho e você vai dar um show 
de bola, fazendo a sua parte 
com criatividade e disposição! 
Também pode faturar bem 
mais à custa dessa dedicação 
toda. Entrosamento alto no 
amor.

GÊMEOS. 
Sol, Lua e Mercúrio 
unem forças no setor 
mais positivo do seu 

Horóscopo e anunciam uma quar-
ta espetacular em todos os seto-
res da sua vida. Além de contar 
com muita simpatia e talento pra 
se destacar no trabalho, também 
estará com tudo para ganhar 
dinheiro. Sintonia plena no amor.

CÂNCER. 
A vida familiar é 
sagrada para o seu 
signo, e hoje os astros 

só vão referendar a forte ligação 
que você tem com os parentes! 
A Lua se alia com o Sol, garan-
tindo ótimas energias em casa 
e no trabalho. No lado amoroso, 
tudo indica que não vai econo-
mizar mimos e atenções.

LEÃO. 
Como a comunicação, 
simpatia e o caris-

ma do seu signo estarão nas 
alturas nesta quarta, a vida 
amorosa fi ca blindada! E os 
outros setores não fi cam atrás: 
você também pode esperar 
good news nas fi nanças e no 
trabalho.

VIRGEM. 
Preocupada com 
as continhas e os 
boletos que formam 

fi la neste comecinho de mês? 
Se depender das estrelas, você 
tem tudo para tirar a barriga da 
miséria! E no amor, o momento 
é ideal para conquistar mais 
segurança emocional.

LIBRA. 
A Lua soma forças 
com o Sol e Mercúrio 
no seu signo e ingres-

sa na fase Nova, trazendo ener-
gias supergenerosas para você 
brilhar. Suas qualidades estarão 
tinindo na vida profi ssional e as 
chances de faturar graças aos 
seus talentos aumentam. No 
amor, sintonia total.

ESCORPIÃO. 
A famosa intuição do 
seu signo estará ainda 
mais poderosa do 

que já é e você tem mais é que 
seguir seus instintos, bebê! Se 
levar a sério as suas impressões, 
terá mais chance de mandar 
dar bem em vários assuntos. 
No amor, clima de mistério e 
sedução.

SAGITÁRIO. 
Para o choque de zero 
pessoas, seu carisma 

e simpatia vão bombar e você 
deve fazer o maior sucesso nos 
contatinhos e amizades. Seu 
prestígio também vai subir no 
trabalho e os astros dão um 
belo impulso para alcançar os 
seus ideais. Muito companhei-
rismo no amor.

CAPRICÓRNIO. 
A carreira estará 
entre as suas priori-
dades nesta quarta, e 

as estrelas prometem um baita 
incentivo para o seu sucesso! 
Aproveite para mostrar suas 
habilidades e competências, 
já que a sua vitalidade cresce 
também. No amor, foque no 
futuro.

AQUÁRIO. 
O espírito de liberda-
de comanda o seu 
astral, e o cenário tá 

propício para você realizar as 
mudanças com as quais vem 
sonhando! Sol e Lua se unem 
para ampliar os seus horizontes, 
portanto, não pense duas vezes 
para pensar fora da caixa. Saia 
da rotina no amor. 

PEIXES. 
Se depender do céu 
esta quarta promete ser 
de emoções intensas 

e algumas mudanças importan-
tes estão previstas. As estrelas 
realçam a famosa intuição do seu 
signo e revelam que você terá ha-
bilidade de sobra para identifi car 
boas oportunidades. No amor, a 
paixão deve fi car à fl or da pele.

HORÓSCOPO
Por João Bidu
ESPECIAL PARA A GAZETA

cia, o Hae Sung (Teo Yoo), com 
quem tem uma conexão mui-
to profunda. No imaginário 
dos dois é bem provável que, 
caso ela tivesse permanecido 
na Coréia, os dois eventual-
mente teriam se envolvido ro-
manticamente.

Porém, somente 12 anos 
depois da última despedida 
é que eles retomam o conta-
to por meio das redes sociais, 
resgatando parte da cumplici-
dade infantil do passado. No-
vamente os personagens fi-
cam um grande período sem 
se falar e, 12 anos depois, eles 
finalmente se encontram pes-

soalmente em Nova York, ci-
dade em que Nora vive com 
o seu marido Arthur (John 
Magaro), com quem tem um 
ótimo relacionamento. Mes-
mo assim, o rever Hae Sung é, 
também, reencontrar a meni-
na sul-coreana de 12 anos que 
Nora nunca mais pode ser, o 
que irá mexer muito com to-
dos os envolvidos. O interes-
sante de “Vidas Passadas” é 
que ele não pretende ser um 
romance dramático ou nove-
lesco, uma vez que todas as es-
colhas que poderiam ser feitas 
pelos personagens já foram 
tomadas.

DIVULGAÇÃO

 A Havia mais de mil pessoas 
dentro do Bataclan na noite de 
13 de novembro de 2015, quan-
do terroristas entraram ali com 
armas Kalashnikov para ceifar 
o maior número possível de vi-
das. Levaram 89. São cenas de 
horror absoluto -pisoteamen-
tos, execuções a sangue frio, cor-
pos esfacelados por tiros dei-
xando “buracos do tamanho de 
pratos”-, pintadas com destreza 
pelo francês Emmanuel Carrère 
em seu livro mais recente, “V13”. 
Um banquete para quem procu-
ra a maldade. Mas não só.

A certa altura Carrère se de-
tém em Bruno, o atendente de 
uma empresa de trens que pro-
tege com seu corpanzil a mirra-

da Édith, surpreendida como ele 
pelos assassinos enquanto via o 
show da banda Eagles of Death 
Metal na boate.

Os dois eram completos 
desconhecidos. Mesmo assim, 
quando surge uma oportuni-
dade de escapar e ela responde 
apavorada que “não consegue 
se mexer”, ele diz que tudo bem. 
“Vou ficar com você.”

Foram essas as cenas que 
mais mexeram com o autor -em 
seguida ele conta de Clarisse, 
uma mulher que reuniu força 
sobre-humana para arrombar 
um teto falso no clube, dando 
acesso a um esconderijo. Mas 
em vez de se meter logo por lá, 
ela fez escadinha com as mãos 

para que os mais fracos subis-
sem primeiro.  “Estar disposto 
a morrer para matar, ou estar 
disposto a morrer para salvar: 
qual o maior mistério?”, anota 
o escritor, logo depois de citar a 
filósofa francesa Simone Weil. 
“O bem imaginário é aborreci-
do; o bem real sempre é novo, 
maravilhoso, inebriante.”

Carrère acompanhou as 
mais de cem sessões do julga-
mento de alta repercussão mi-
diática dos responsáveis pelo 
“V13”. A expressão apelida a sex-
ta-feira 13 --”vendredi”, em fran-
cês- na qual extremistas do Es-
tado Islâmico mataram mais 
de 130 pessoas em Paris, num 
ataque coordenado entre o Ba-

taclan, os arredores do Stade de 
France e esplanadas onde jo-
vens costumavam sentar para 
beber.

“Normalmente, as pessoas 
com interesse em julgamentos 
de homicídios, entre as quais 
me incluo, estão mais interes-
sadas nos assassinos que nas ví-
timas, por quem você só sente 
pena”, afirma o escritor descabe-
lado de 66 anos, em entrevista 
por vídeo.

Uma de suas obras mais fa-
mosas, “O Adversário”, é sobre 
o morticínio brutal que Jean-
-Claude Romand cometeu con-
tra sua própria família, e o autor 
lembra que tinha muito mais 
curiosidade pelo protagonista 

que “pelas pobres pessoas que 
ele matou”. “Aqui foi o exato 
contrário.” “Os rapazes que fi-
zeram parte desse projeto de as-
sassinato, honestamente, eram 
bem estúpidos. E as pessoas que 
foram suas vítimas e os familia-
res delas me impressionaram 
muito por suas personalidades 
e pelo que fizeram dessa expe-
riência. Foi o oposto do que eu 
esperava.”

Portanto, entre os achados 
de suas crônicas -o livro é a com-
pilação ampliada de uma série 
de artigos semanais que Carrè-
re escreveu de 2021 a 2022 para a 
revista Le Nouvel Observateur-, 
há personagens fascinantes em 
seu carisma e resiliência.

Há a egípcia Nadia, uma 
mulher imersa na cultura ára-
be cujo depoimento sobre a afli-
ção de descobrir a morte da fi-
lha Lamia ganha um número 
generoso de páginas, eficientes 
em levar leitores às lágrimas. “A 
filha dela podia ser a minha”, 
diz um escritor consciente de 
que realiza o melhor de sua lite-
ratura quando insere seus pró-
prios sentimentos nas histórias 
-ainda que, aqui, tenha toma-
do cuidado para não fazer isso 
em excesso, o que seria “uma 
obscenidade” por causa do grau 
do sofrimento com que lidava. 
Em vez disso, ele deixa pessoas 
como Nadia tomarem a frente.  
(Walter Porto/FP)
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Procure e marque, no diagrama de letras, as palavras em destaque no texto.
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Sem validade
 O O E N Y L F F L F O
 Ã E Z O R R A T T L C
 J M O H M B D T A R S
 I H H L H H O L H T I
 E D R I R T C Z C B R
 F Y L M B I N F A L T
 N A T Y G N R C N R R
 B C R T D D R A F R P
 A T G T D E N Ç D F E
 U F T R F T L U H D N
 N D Y A Y E D C T L N
 I R L V C R R A N C M
 L M M R H M R R R N E
 H R N E T I R L A F T
 A Y E S T N F C A G C
 H C L E T A A C C L L
 T M E R N D L C C I S
 B R B P T O N Y T M D
 H A T B T T N N C I T
 C C D D G T A R S T C
 S M E G A L A B M E L
 D N R F G D R B F S H
 S R C E T T E L N R T
 A D G R H G N C T Y C
 U F S F E R G A N I V
 D F Y L T D N D R C Y
 E D M H D F N B L F C
 H T Q U A L I D A D E
 M S N T H R B T D N E
 S C N D A T A S F F Y
 T L F D H C G H C B N
 C O N S E R V A D O S

Embora tenha o objetivo de PRE-
SERVAR a saúde dos consumidores, 
o sistema de PRAZO de validade de 
alimentos é bastante confuso. Afi-
nal, essas DATAS geralmente sinali-
zam quando o produto chegará aos 
seus LIMITES de excelência de QUA-
LIDADE, e não quando sua inges-
tão passa a representar, de fato, um 
RISCO à SAÚDE. Há alimentos, por 
exemplo, que não precisam de pra-
zo de validade, pois podem ser CON-
SERVADOS por tempo INDETER-
MINADO, apesar da data indicada 
na EMBALAGEM. Confira quais são 
eles!

 • AÇÚCAR

 • Amido de MILHO

 • ARROZ

 • CAFÉ solúvel

 • Extrato de BAUNILHA (legítimo)

 • FEIJÃO

 • Mel

 • Sal 

 • VINAGRE branco
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Curtas

DIVIDA . MC Guimê que-
brou o silêncio nesta se-
gunda-feira (30) após Lexa 
lamentar ter que arcar com 
uma dívida feita na épo-
ca em que ela e o funkei-
ro eram casados. O músi-
co foi condenado por não 
pagar parcelas da mansão 
luxuosa em que ele e Lexa 
moravam. A dívida total é 
estimada em cerca de R$ 
2,9 milhões. “Entendo que 
um processo judicial que 
será resolvido somente em 
um âmbito judicial não 
deve ser debatido nas redes 
sociais”, escreveu ele no Ins-
tagram.

LEILÃO. Um homem no 
Texas, nos Estados Unidos, 
viralizou nas redes sociais 
após comprar um violão 
autografado por Taylor 
Swift em um leilão. Ele arre-
matou o objeto pelo valor 
de R$ 21 mil. Porém, o que 
chamou a atenção, foi que, 
em seguida, ele destruiu o 
violão. No vídeo, o compra-
dor vai ao palco com um 
martelo em mãos. Depois, 
ele bate no instrumento 
com a ferramenta.

FILMES . Em 2024, Brasil 
e China celebram 50 anos 
de relações diplomáticas. 
Neste contexto, a 9ª edição 
da Mostra de Cinema Chi-
nês de São Paulo celebra 
cinco décadas da cinema-
tografia chinesa, trazendo 
14 filmes clássicos e con-
temporâneos sobre a so-
ciedade e cultura do país. 
Com entrada gratuita, o 
evento acontece de 4 a 15 
de outubro no CCSP (Cen-
tro Cultural São Paulo).

“Para 99,9% das 
pessoas, é o Silvio 
Santos. Para 
mim, é meu pai”. 
Silvia Abravanel sobre 
como está sendo difícil 
lidar com o luto.

C
hris Martin falou que 
a aposentadoria da 
banda Coldplay pode 
acontecer já nos pró-
ximos anos. O vocalis-

ta afirmou que o conjunto deve 
encerrar suas atividades após o 
12º álbum. “É muito importante 
que tenhamos esse limite. Exis-
tem apenas 12 álbuns e meio dos 
Beatles. Há quase o mesmo Bob 
Marley, portanto, todos os nossos 
heróis”, comparou ele. A partir 
daí, segundo Martin, a trupe deve 
se reunir apenas para projetos 
pontuais e especiais. “Se fizermos 
algo juntos depois disso, além da 
turnê, então será algo diferen-
te: ou será uma coisa paralela, ou 
será uma compilação de coisas 
que não havíamos terminado.” O 
Coldplay lança nesta sexta-feira 
(4) o décimo álbum de sua carrei-
ra, intitulado “Moon Music”.

APÓS 12º ÁLBUM  
Coldplay deve se aposentar
Vocalista da banda 
Coldplay, Chris 
Martin revelou que 
disco deve ser o 
último a ser lançado 
pela banda

Data de estreia da série
Bruna Marquezine vai lançar uma série para maiores de 
idade no Disney+, “Amor da Minha Vida”. Ela divulgou o 
primeiro pôster do programa no Instagram e anunciou a 
data de estreia para 22 de novembro. O slogan da série é 
“baseado em desilusões reais”. “Essa é uma história para 
pessoas apaixonadas, desacreditadas no amor, monogâmi-
cas, não monogâmicas, românticas, desencanadas, soltei-
ras e comprometidas”, Bruna escreveu no post.

Condenado
A Justiça condenou o youtuber 
Felipe Neto a pagar R$ 20 mil ao 
presidente da Câmara, Arthur 
Lira (PP-AL), por danos morais. 
Lira ingressou com a ação após 
ser chamado pelo youtuber de 
“excrementíssimo”. Em abril, 
Neto participou de seminário da 
Câmara dos Deputados sobre a 
regulação das plataformas digi-
tais e criticou a atuação de Lira na 
tramitação do PL das Fake News. 

De volta
A princípio, quando o filho mais 
velho, Dom, 12, resolveu morar 
com o pai no Brasil, a atriz e mãe 
dele, Luana Piovani, teve dor no 
coração. Mas hoje, passados al-
guns meses da decisão, ela afirma 
que não quer que o garoto volte 
para casa. Desde o começo do 
ano que o jovem vive com Pedro 
Scooby no Rio de Janeiro. “Eu não 
quero que ele volte. Senão, deu er-
rado. E eu quero que dê certo”.

Britney sofre acidente em lareira
Britney Spears contou que sofreu um acidente com a lareira de sua mansão. Nas redes sociais, a canto-
ra revelou que seu rosto pegou fogo, queimando seus cabelos, cílios e sobrancelhas. Segundo a artista, 
o acidente aconteceu há seis meses, e por isso, já está recuperada. “Eu estava no meu quarto, acendi 
o fogo e, de repente, ele explodiu na minha cara”. Britney contou ainda que não tinha sido a primeira 
vez que sua lareira teria lhe dado problemas, e por isso, costuma pedir para seu segurança acendê-la. 
“Mas, dessa vez eu, simplesmente joguei tudo lá dentro e literalmente explodiu na minha cara”.
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Curtas

DIVIDA . MC Guimê que-
brou o silêncio nesta se-
gunda-feira (30) após Lexa 
lamentar ter que arcar com 
uma dívida feita na épo-
ca em que ela e o funkei-
ro eram casados. O músi-
co foi condenado por não 
pagar parcelas da mansão 
luxuosa em que ele e Lexa 
moravam. A dívida total é 
estimada em cerca de R$ 
2,9 milhões. “Entendo que 
um processo judicial que 
será resolvido somente em 
um âmbito judicial não 
deve ser debatido nas redes 
sociais”, escreveu ele no Ins-
tagram.

LEILÃO. Um homem no 
Texas, nos Estados Unidos, 
viralizou nas redes sociais 
após comprar um violão 
autografado por Taylor 
Swift em um leilão. Ele arre-
matou o objeto pelo valor 
de R$ 21 mil. Porém, o que 
chamou a atenção, foi que, 
em seguida, ele destruiu o 
violão. No vídeo, o compra-
dor vai ao palco com um 
martelo em mãos. Depois, 
ele bate no instrumento 
com a ferramenta.

FILMES . Em 2024, Brasil 
e China celebram 50 anos 
de relações diplomáticas. 
Neste contexto, a 9ª edição 
da Mostra de Cinema Chi-
nês de São Paulo celebra 
cinco décadas da cinema-
tografia chinesa, trazendo 
14 filmes clássicos e con-
temporâneos sobre a so-
ciedade e cultura do país. 
Com entrada gratuita, o 
evento acontece de 4 a 15 
de outubro no CCSP (Cen-
tro Cultural São Paulo).

“Para 99,9% das 
pessoas, é o Silvio 
Santos. Para 
mim, é meu pai”. 
Silvia Abravanel sobre 
como está sendo difícil 
lidar com o luto.

C
hris Martin falou que 
a aposentadoria da 
banda Coldplay pode 
acontecer já nos pró-
ximos anos. O vocalis-

ta afirmou que o conjunto deve 
encerrar suas atividades após o 
12º álbum. “É muito importante 
que tenhamos esse limite. Exis-
tem apenas 12 álbuns e meio dos 
Beatles. Há quase o mesmo Bob 
Marley, portanto, todos os nossos 
heróis”, comparou ele. A partir 
daí, segundo Martin, a trupe deve 
se reunir apenas para projetos 
pontuais e especiais. “Se fizermos 
algo juntos depois disso, além da 
turnê, então será algo diferen-
te: ou será uma coisa paralela, ou 
será uma compilação de coisas 
que não havíamos terminado.” O 
Coldplay lança nesta sexta-feira 
(4) o décimo álbum de sua carrei-
ra, intitulado “Moon Music”.

APÓS 12º ÁLBUM  
Coldplay deve se aposentar
Vocalista da banda 
Coldplay, Chris 
Martin revelou que 
disco deve ser o 
último a ser lançado 
pela banda

Data de estreia da série
Bruna Marquezine vai lançar uma série para maiores de 
idade no Disney+, “Amor da Minha Vida”. Ela divulgou o 
primeiro pôster do programa no Instagram e anunciou a 
data de estreia para 22 de novembro. O slogan da série é 
“baseado em desilusões reais”. “Essa é uma história para 
pessoas apaixonadas, desacreditadas no amor, monogâmi-
cas, não monogâmicas, românticas, desencanadas, soltei-
ras e comprometidas”, Bruna escreveu no post.

Condenado
A Justiça condenou o youtuber 
Felipe Neto a pagar R$ 20 mil ao 
presidente da Câmara, Arthur 
Lira (PP-AL), por danos morais. 
Lira ingressou com a ação após 
ser chamado pelo youtuber de 
“excrementíssimo”. Em abril, 
Neto participou de seminário da 
Câmara dos Deputados sobre a 
regulação das plataformas digi-
tais e criticou a atuação de Lira na 
tramitação do PL das Fake News. 

De volta
A princípio, quando o filho mais 
velho, Dom, 12, resolveu morar 
com o pai no Brasil, a atriz e mãe 
dele, Luana Piovani, teve dor no 
coração. Mas hoje, passados al-
guns meses da decisão, ela afirma 
que não quer que o garoto volte 
para casa. Desde o começo do 
ano que o jovem vive com Pedro 
Scooby no Rio de Janeiro. “Eu não 
quero que ele volte. Senão, deu er-
rado. E eu quero que dê certo”.

Britney sofre acidente em lareira
Britney Spears contou que sofreu um acidente com a lareira de sua mansão. Nas redes sociais, a canto-
ra revelou que seu rosto pegou fogo, queimando seus cabelos, cílios e sobrancelhas. Segundo a artista, 
o acidente aconteceu há seis meses, e por isso, já está recuperada. “Eu estava no meu quarto, acendi 
o fogo e, de repente, ele explodiu na minha cara”. Britney contou ainda que não tinha sido a primeira 
vez que sua lareira teria lhe dado problemas, e por isso, costuma pedir para seu segurança acendê-la. 
“Mas, dessa vez eu, simplesmente joguei tudo lá dentro e literalmente explodiu na minha cara”.
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 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR QUATRO – CPI-4

ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2024

O Dirigente da UGE 180159 torna público, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a realização 
de licitação na modalidade Pregão Eletrônica, objetivando a Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de manutenção predial na sala multiuso – na sede 
do 4º BPM/I – Bauru/SP. A sessão pública ocorrerá no dia 21/10/2024, às 09h00, por meio 
do portal Compras.Gov; no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), o edital e 
seus anexos se encontram disponíveis para consulta. A Seção de Despesa Orçamento e 
Custos – UGE 180159 é o órgão responsável pela condução do processo licitatório.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE AVIAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR 

DO ESTADO DE SÃO PAULO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

Encontra-se aberto no COMANDO DE AVIAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
SÃO PAULO (CAvPM) o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2024, do tipo MENOR PREÇO, 
PROCESSO Nº 057.00374041/2024-41, objetivando a locação de módulo habitável para 
base de aviação temporária – Operação Verão 2024/2025. A realização da sessão será no 
dia 24/10/2024 às 09:30 horas, no endereço eletrônico: https://compras.gov.br. O edital na 
íntegra está disponível para consulta e retirada no endereço eletrônico: https://compras.gov.br e 
https:\\pncp.gov.br. Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas pelo e-mail cavpmlicitacoes@
policiamilitar.sp.gov.br e pelo telefone (11) 2221-7299, RAMAL 1835 (Seção de Licitações).

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CENTRO DE OPERAÇÕES DA POLÍCIA MILITAR

DO ESTADO DE SÃO PAULO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-388/0020/2024
Edital 53/2024

O Dirigente da UGE 180388 torna público, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a realização de licitação na 
modalidade Pregão Eletrônica do tipo menor preço, modo de disputa aberto, objetivando a Contratação de 
serviço especializado na prestação de revisão, manutenção corretiva e manutenção em aquecedores 
e tanques acumuladores (boiler), para o Centro de Operações da Policia Militar do Estado de São 
Paulo (COPOM). A sessão pública ocorrerá no dia 16/10/2024, às 09h00, por meio do portal Compras.Gov; 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), o edital e seus anexos se encontram disponíveis para 
consulta. O Centro de Operações é o órgão responsável pela condução do processo licitatório.

AVISO DE LICITAÇÃO
HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS

PREGÃO ELETRÔNICO nº 90152/2024
PROCESSO: 024.00137683/2024-58
CONTRATANTE (UASG) 090121
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONTRASTE RADIOLÓGICO
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 16/10/2024 às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço
MODO DE DISPUTA: aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:  NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

* AVISO DE LICITAÇÃO *
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 90261/24
CONTRATANTE (UASG): 90141 -- HOSPITAL GUILHERME ALVARO
OBJETO: Aquisição de medicamentos (óleo de soja e nutrição parenteral)
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 21/10/2024 ás 08 h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
Id CONTRATAÇÃO PNCP: 46374500000194-1-007558/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratação 
Publica (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/

*AVISO DE LICITAÇÃO*
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90262/2024
CONTRATANTE (UASG) 90141 – HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO
OBJETO Aquisição de óleo diesel para gerador 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 29/10/2024 às 08h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item
MODO DE DISPUTA: aberto/fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-007561/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

*AVISO DE LICITAÇÃO*
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90263/2024
CONTRATANTE (UASG) 90141 – HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO
OBJETO Aquisição de medicamentos: dimenidrinato e pamidronato
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 25/10/2024 às 08h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item
MODO DE DISPUTA: aberto/fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-007574/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90221/2024
CONTRATANTE (UASG) 090181
OBJETO Aquisição de cloreto de sodio 0,9 % bol/fr 100 ml e 500 mL
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 16/10/2024 às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Aberto
MODO DE DISPUTA: Menor preço
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90223/2024
CONTRATANTE (UASG) 090181
OBJETO Aquisição de dieta enteral, supl.nutr. p/ uso 0ral, modulo para dieta e queijo 
processado (polenguinho)
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 17/10/2024 às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Aberto
MODO DE DISPUTA: Menor Preço
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
ACADEMIA DE POLÍCIA MILITAR DO BARRO BRANCO

ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2024

O Dirigente da UGE 180174 torna público, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a realização 
de licitação na modalidade Pregão Eletrônica, objetivando a Aquisição de Ração 
Humana Operacional. A sessão pública ocorrerá no dia 14/10/2024, às 09h00, por meio 
do portal Compras.Gov; no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), o edital e 
seus anexos se encontram disponíveis para consulta. A Academia de Polícia Militar do 
Barro Branco é o órgão responsável pela condução do processo licitatório.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: nº 90220/2024
CONTRATANTE (UASG): 090157 – HOSPITAL REGIONAL SUL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 16/10/2024 às 10:00h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO
PREFERÊNCIA: AMPLA COM COTA
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-006791/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: nº 90221/2024
CONTRATANTE (UASG): 090157 – HOSPITAL REGIONAL SUL 
OBJETO: Aquisição de Medicamentos
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 17/10/2024 às 10:00h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto/Fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-006793/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: nº 90225/2024
CONTRATANTE (UASG): 090157  - HOSPITAL REGIONAL SUL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 18/10/2024 às 10:00h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO
PREFERÊNCIA: AMPLA SEM COTA
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-006794/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: nº 90239/2024
CONTRATANTE (UASG): 090157
OBJETO: Aquisição de Medicamentos
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 14/10/2024 às 10:00h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto/Fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-007450/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: nº 90241/2024
CONTRATANTE (UASG): 090157
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PROTESE ENDOVASCULAR
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 21/10/2024 às 08:00h(horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto/Fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-007547/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: nº 90242/2024
CONTRATANTE (UASG): 090157
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MANTA DE AQUECIMENTO COM COMODATO
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 22/10/2024 às 08:00h(horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto/Fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-007548/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 90246/2024
CONTRATANTE (UASG): 090157
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAPEL HIGIÊNICO 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 21/10/2024 ÀS 08:00H(HORÁRIO DE BRASÍLIA)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
ID CONTRATAÇÃO PNCP: 46374500000194-1-007554/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

HOSPITAL MATERNIDADE 
LEONOR MENDES DE BARROS

Acha-se aberto, no Hospital Maternidade Leonor Mendes de Barros, 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90114/2024, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
CATER CENTRAL Á EXTENSOR a ser realizado através do sistema 
“Compras SP”. A data da abertura do certame será no dia 18/10/2024 
às 14h00m, no endereço eletrônico www.compras.sp.gov.br.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90152/2024
CONTRATANTE (UASG) - 090166 –Hospital Regional de Ferraz de Vasconcelos
OBJETO Aquisição de Kit de Laringoscopio
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 14/10/2024 às 9h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  Menor Preço
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Id contratação PNCP: 46374500000194-2-002105/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90153/2024
CONTRATANTE (UASG) - 090166 –Hospital Regional de Ferraz de Vasconcelos
OBJETO Aquisição de Clorexidina Bucal 0,12%
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 14/10/2024 às 9h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  Menor Preço
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Id contratação PNCP: 46374500000194-2-002105/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90055/2024
CONTRATANTE (UASG) 090173
OBJETO Aquisição de material de consumo – insumos odontológicos
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 16/10/2024 às 9h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço
MODO DE DISPUTA: aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: nº 90222/2024
CONTRATANTE (UASG) 090181
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BEBIDA LACTEA E SUPLEMENTO NUTRICIONAL
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 17/10/2024 às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: AMPLO COM COTA
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90224/2024
CONTRATANTE (UASG) 090181
OBJETO Aquisição de cartao de consulta em cartolina med 120 x 150 mm na cor verde
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 17/10/2024 às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Aberto
MODO DE DISPUTA: Menor Preço
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90089/2024  
CONTRATANTE (UASG) 090165  
OBJETO:. AQUISIÇÃO DE FILTROS PARA INCUBADORA NEONATAL. 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 16/10/2024 às 09:00hs (horário de Brasilia)  CRITÉRIO 
DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  
MODO DE DISPUTA: ABERTO  
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM  
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações  Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR SEIS

ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9433/2024

O Dirigente da UGE 180154 torna público, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a realização 
de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, objetivando a contratação de empresa 
especializada para execução de serviço de manutenção e conservação de elevador com 
fornecimento de peças, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra, para a sede do 45º BPM/I. A sessão pública ocorrerá no dia 18/10/2024, às 08h00, 
por meio do portal Compras.Gov; no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), o 
edital e seus anexos se encontram disponíveis para consulta. O Comando de Policiamento do 
Interior Seis – CPI/6 é o órgão responsável pela condução do processo licitatório.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

Penitenciária de Florínea - UASG 380268
EXTRATO DE EDITAL – EDITAL 17/2024 de Licitação Pregão eletrônico nº 90015/2024, Processo 
Administrativo: 006.00287640/2024-31; Critério de julgamento: menor preço por item; Exclusivo a ME/
EPP/equiparadas: NÃO; Legislação: lei federal n° 14.133/2021 art. 28, I. tipo: edital; modo de disputa: 
aberto; registro de preço: não; Órgão licitante: Secretaria da Administração Penitenciária através da 
Penitenciária de Florínea; Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios PERECÍVEIS para o preparo das 
refeições dos sentenciados e funcionários da Penitenciária de Florínea, para o período de outubro 
a dezembro de 2024. Recebimento das propostas e documentos de habilitação: a partir das 8 h, 
do dia 02/10/2024; Data e horário da sessão pública: 15/10/2024, a partir das 9 h; local da sessão: 
www.comprasnet.gov.br; informações gerais: o edital poderá ser obtido através do site: www.gov.br/
compras ou pelo e-mail financas@peflorinea.sap.sp.gov.br – contato: (18) 3377-9020 – ramal 210.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90225/2024
CONTRATANTE (UASG) 090181
OBJETO Aquisição de etiqueta auto adesiva 03 carreiras, saco plastico picotado 5 x 10 
cm e pilha blindada
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 18/10/2024 às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Aberto
MODO DE DISPUTA: Menor Preço
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90226/2024
CONTRATANTE (UASG) 090181
OBJETO Aquisição de torneira de infusão 3 vias
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 18/10/2024 às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90227/2024
CONTRATANTE (UASG) 090181
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 18/10/2024 às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR TRÊS

ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90090/2024

O Dirigente da UGE 180158 torna público, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 
realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, objetivando o Registro de 
Preços para Serviços de fretamento ônibus e micro-ônibus para área do CPI-3. 
A sessão pública ocorrerá no dia 16/10/2024, às 09h00, por meio do portal Compras.
Gov; no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), o edital e seus anexos se 
encontram disponíveis para consulta. O Comando de Policiamento do Interior Três – 
CPI-3 é o órgão responsável pela condução do processo licitatório.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE BOMBEIROS DO INTERIOR DOIS – CBI-2 - UASG: 180208

ABERTURA DE LICITAÇÃO – Pregão Eletrônico Nº 90014/600/2024
Encontra-se aberta na UASG 180208 - 9º Grupamento de Bombeiros a seguinte licitação: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 9ºGB-90014/600/2024, PROCESSO SEI Nº 057.00398844/2024-91 e Nº DO PROCESSO 20241012321, 
LOCAL DO PROCESSO PARA VISTAS AOS AUTOS: UASG 180208 -  9º Grupamento de Bombeiros, sito à 

Rua do Professor - nº 1093 - Bosque das Juritis - Ribeirão Preto/SP. OBJETO: ABERTURA DE LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGÃO, EM SUA FORMA ELETRÔNICA, DO TIPO MENOR PREÇO, OBJETIVANDO: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de manutenção predial na Estação de Bombeiros Jd Independência do 9º Grupamento de 
Bombeiros, às 09:00 horas do dia 16/10/2024, sendo realizada por meio eletrônico através do site www.compras.sp.gov.br. As 
empresas interessadas em participar do certame poderão retirar o Edital pelo site www.compras.sp.gov.br e demais esclarecimentos 
no endereço acima, de segunda à sexta-feira, das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:30 horas, pelo telefone: (16) 3628-5459 - 
RAMAL: 7021. Autoridade Competente do Edital: Ten Cel PM VITOR PUATO DE ALMEIDA. Pregoeiro: Sd PM FÁBIO HENRIQUE 
SILVA VITORIANO. Equipe de apoio: 1º Ten PM DAVI ALVES DE OLIVEIRA e Cabo PM FABIO RODRIGUES SERAFIM.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 90093/2024
CONTRATANTE (UASG): 090167 - HOSPITAL REGIONAL DR. VIVALDO 
MARTINS SIMÕES
OBJETO: Aquisição de material de uso técnico hospitalar (INDICADOR  QUIMICO/
BIOLOGICOPOR PEROXIDO).
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 16/10/2024 às 11h30min (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 90094/2024
CONTRATANTE (UASG): 090167 - HOSPITAL REGIONAL DR. VIVALDO 
MARTINS SIMÕES
OBJETO: Aquisição de insumos e peças para manutenção predial (iluminação).
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 16/10/2024 às 11h30min (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 90095/2024
CONTRATANTE (UASG): 090167 - HOSPITAL REGIONAL DR. VIVALDO 
MARTINS SIMÕES
OBJETO: Aquisição de Insumos e Peças para Manutenção Predial (Fechaduras, Refletor 
e Correias).
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 17/10/2024 às 11h30min (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 90096/2024
CONTRATANTE (UASG): 090167 - HOSPITAL REGIONAL DR. VIVALDO 
MARTINS SIMÕES
OBJETO: Aquisição de Medicamentos Controlados (CLORPROMAZINA, NALBUFINA, 
CARBONATO DE LÍTIO, OBJETO: CLONAZEPAM E PARECOXIBE).
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 16/10/2024 às 11h30min (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE AVIAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR 

DO ESTADO DE SÃO PAULO
ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO

Encontra-se aberto no COMANDO DE AVIAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR DE SÃO PAULO – “JOÃO 
NEGRÃO” (CAvPM) o PREGÃO ELETRÔNICO PR-173/0017/24, do tipo MENOR PREÇO, 
PROCESSO Nº 20240983238, objetivando AQUISIÇÃO DE CILINDRO DE GÁS GLP DE 45 
KG. A realização da sessão será no DIA 14/10/2024 às 09:00 horas, no endereço eletrônico: 
https\\compras.gov.br. O edital na íntegra está disponível para consulta e retirada nos endereços 
eletrônicos: https\\compras.gov.br ou https://pncp.gov.br/.
Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas pelo e-mail cavpmuge@policiamilitar.sp.gov.br e 
pelo telefone (11) 2221-7299, ramal 1835 (Seção de Licitações).

Secretaria de Estado da Saúde 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90085/2024
CONTRATANTE (UASG) 090171 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS – AMITRIPTILINA E OUTROS.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 14/10/2024 às 08:00h (horário de Brasília) 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço 
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) no endereço eletrônico https://pncp.go.br/.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

CENTRO DE PROGRESSÃO 
“DR. EDGARD MAGALHÃES NORONHA” DE TREMEMBÉ

Encontra-se aberto no Centro de Progressão “Dr. Edgard Magalhães Noronha”, situado na Rodovia 
Amador Bueno da Veiga, km 138, Bairro do Una, Tremembé/SP, CEP: 12122.900, em atendimento 
à Lei nº 14.133/2021, torna público o pregão eletrônico n. 90029/2024, objeto do processo SEI nº 
006.00259560/2024-95, código único 20240762381, licitação do tipo menor preço, modo de disputa 
aberto, com participação AMPLA para Serviço de IMPRESSÃO E REPROGRAFIA CORPORATIVA, 
às 09h00, do dia 16/10/2024.  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico: www.gov.br/pncp ou pelos e-mails: finan-
caspemano@gmail.com e adm@cpptremembe.sap.sp.gov.br. Informações por meio do telefone (12) 
3602-1706, no Núcleo de Finanças da Penitenciária.
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Esta é a nova forma de expressão do Governo 
do Estado de São Paulo. Daqui em diante, o 
Governo marcará a sua presença por meio desta 
imagem. Agora você vai conhecer tudo sobre 
este logotipo: medidas, proporções, cores exatas 
de todos os elementos, fontes e, principalmente, 
como aplicá-lo nos materiais utilizados no seu 
dia a dia.

01. VERSÃO HORIZONTAL

A versão apresentada nesta página é a versão 
PRINCIPAL de assinatura e deve-se priorizar o 
seu uso.

02. VERSÃO VERTICAL

Priorize o uso da versão horizontal, entretanto, 
existe esta versão vertical para peças com 
dimensões restritivas.

03. VERSÃO AVATAR

Esta versão foi criada para uso exclusivo em 
imagens de perfil de redes sociais, nas quais o 
espaço disponível é bem restrito.

LOGOTIPO
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LOGOTIPO HORIZONTAL 
VERSÃO POSITIVA
USO PRIORITÁRIO

LOGOTIPO VERTICAL
VERSÃO POSITIVA
USO SECUNDÁRIO

LOGOTIPO AVATAR
VERSÃO POSITIVA
USO ESPECÍFICO

GOV

EDITAL DE LICITAÇÃO
ÓRGÃO: 95559 – ESP – SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA. UASG: 180209 – 10º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 10GB- 209/0021/24. PROCESSO Nº 10GB-2024084033-3. CARACTERÍSTICA: PREGÃO. FORMA: ELETRÔNICA. 
MODO DE DISPUTA: ABERTO. O 10º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS – UASG 180209, comunica a abertura de Licitação na 
modalidade Pregão, que será realizada por meio eletrônico, para Contratação de serviços comuns de engenharia para 
manutenção e conservação predial da Estação de Bombeiros de Jaú, a qual tem o objetivo de reformar os alojamentos da 
unidade, além de realizar o serviço de pintura geral e de fachadas, assim como providenciar e instalar placas de identi� cação 
visual, localizado na Avenida Décio Pacheco de Almeida Prado, nº 33, Bairro Jardim Brasília - Jaú/SP, pertencente ao 10º 
Grupamento de Bombeiros.A sessão pública será realizada no site https://www.gov.br/compras/pt-br, com início previsto 
para às 09h00 do dia 16/10/2024. O edital na íntegra estará disponível no endereço eletrônico: https://www.gov.br/
compras/pt-br a partir de 02/10/2024. Demais esclarecimento pelo telefone (14) 3401-2440 de segunda à sexta-feira das 
08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:30 horas, ou ainda pelo email 10gbuge@policiamilitar.sp.gov.br

CORPO DE BOMBEIROS - 10º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS - UASG: 180209

ÓRGÃO: 95559 – ESP – SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA. UASG: 180209 – 10º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS. PREGÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de esculturas artísticas para compor o acervo 
cultural e artístico do município de Indaiatuba, a serem instaladas 
em espaços públicos determinados pela Secretaria Municipal 
de Cultura, sendo entrega única no prazo de até 30 (trinta) dias, 
conforme descrições constantes no Anexo I, do processo licitatório. 
O edital está disponível gratuitamente, através dos sites: www.
novobbmnet.com.br, www.indaiatuba.sp.gov.br e PNCP - Portal 
Nacional de Contratações Públicas. Este Pregão se realizará 
de forma ELETRÔNICA, através da BBM – Bolsa Brasileira de 
Mercadoria, na data de 16 de outubro de 2024, às 09:00 horas. 
Maiores informações, no Departamento de Licitações, através dos 
telefones nºs (19) 3834-9202 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 01 DE OUTUBRO DE 2024
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 089/2024 - EDITAL Nº 113/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de baterias automotivas para a frota de 
veículos e máquinas do Município de Indaiatuba/SP, através do 
Sistema de Registro de Preços, com entregas parceladas pelo 
prazo de 12 (doze) meses, conforme descrições constantes 
no Anexo I, do processo licitatório. O edital está disponível 
gratuitamente, através dos sites: www.novobbmnet.com.br, www.
indaiatuba.sp.gov.br e PNCP - Portal Nacional de Contratações 
Públicas. Este Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, 
através da BBM – Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data de 
15 de outubro de 2024, às 09:00  horas. Maiores informações, 
no Departamento de Licitações, através dos telefones nºs (19) 
3834-9202 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 01 DE OUTUBRO DE 2024
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº090/2024 - EDITAL Nº 114/2024

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 173/2024.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2024.

TIPO: “menor valor global”
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR ARRASTÃO DA DENGUE EM RUAS 
E AVENIDAS DO MUNICÍPIO, COM FORNECIMENTO DE 01(UM) CAMINHÃO TRUCK CARGA 
SECA COM CARROCERIA DE, NO MINÍMO, 7,80M (SETE METROS E OITENTA CENTÍMETROS), 
INCLUINDO UM MOTORISTA E SEIS AJUDANTES GERAIS.
Edital, na íntegra, à disposição dos interessados, através dos sites (www.valparaiso.sp.gov.br e ht-
tps://www.bnc.org.br), bem como no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). O recebimento 
das propostas dar-se-á, exclusivamente, por meio eletrônico, através da plataforma https://www.bnc.
org.br (Bolsa Nacional de Compras) até às 09h15min do dia 17/10/2024. A sessão pública será ini-
ciada às 09h30min do mesmo dia. Maiores informações nos sites já mencionados, pelo telefone (18) 
3401-9200 – ramal 230 – Departamento de Licitações e Contratos, ou ainda, pela Plataforma BNC 
(Bolsa Nacional de Compras) – Telefone e Whatsapp: (42) 3026-4550 – e-mail: contato@bnc.org.br.

Valparaíso-SP, 01 de outubro de 2024.
CARLOS ALEXANDRE PEREIRA

Prefeito

MUNICÍPIO DE VALPARAÍSO
Estado de São Paulo
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 A O presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva (PT) sancionou a 
lei que dá R$ 18,3 bilhões em 
incentivos fiscais para a pro-
dução e compra de hidrogê-
nio verde no Brasil. A sanção 
foi publicada no Diário Ofi-
cial da União desta segunda-
-feira (30).

A sanção é um comple-
mento de um outro pro-
jeto de lei aprovado pelo 
Congresso no final do pri-
meiro semestre que criou 
o Programa de Desenvol-
vimento do Hidrogênio de 
Baixa Emissão de Carbono. 
Em agosto, Lula havia veta-
do os trechos que criavam 
os incentivos fiscais, sob a 
justificativa de problemas 
financeiros e orçamentá-
rios. O tema foi, então, tra-
tado por um outro projeto 
no Congresso, aprovado no 
início de setembro.

Na prática, a lei sancio-
nada nesta segunda cria 
créditos fiscais distribuídos 
entre 2028 e 2032, por meio 
da CSLL (Contribuição So-
cial sobre o Lucro Líquido), 
para aquelas empresas que 
produzirem ou comprarem 
hidrogênio verde -quando o 
combustível é feito a partir 
de energia renovável, como 
solar e eólica.

O limite estabelecido é 
de R$ 1,7 bilhão em 2028, R$ 
2,9 bi em 2029, R$ 4,2 bi em 
2030, R$ 4,5 bi em 2031 e R$ 
5 bilhões em 2032. A con-
cessão do crédito fiscal será 
precedida de procedimento 
concorrencial a ser definido 
posteriormente.

O Programa de Desen-
volvimento do Hidrogênio 
de Baixa Emissão de Carbo-
no também acrescentou o 
etanol como matéria-prima 
para a produção do hidro-
gênio verde, o que aumen-
ta as emissões de carbono 
em relação ao combustível 
produzido por meio de ou-
tras fontes de energia lim-
pa. Ainda assim, ele emite 
bem menos do que o hidro-
gênio cinza -feito a partir de 
gás natural.

Essa inclusão foi criti-

cada por alguns ambien-
talistas, já que agora o hi-
drogênio verde brasileiro 
pode ter emissões superio-
res aos europeu e america-
no. Especialistas de merca-
do, porém, dizem que o uso 
do etanol para a fabricação 
do combustível é benéfico 
para a indústria brasileira e 
gera efeitos mais positivos 
do que negativos, ainda que 
a exportação de hidrogênio 
verde deva ter que se adap-
tar às regulamentações dos 
países compradores.

O uso de hidrogênio ver-
de é essencial para a des-
carbonização de parte da 
indústria, principalmen-
te daqueles setores onde a 
eletrificação é mais difícil, 
como na produção de aço, 
vidro e cimento.

A lei sancionada por 
Lula, aliás, frisa que os in-
centivos fiscais priorizarão 
as indústrias de fertilizan-
tes, aço, cimento, química e 
petroquímica, além de pro-
mover o uso do combustí-
vel no transporte pesado.

“A sanção desta lei é um 
passo fundamental para o 
fortalecimento do mercado 
de hidrogênio verde no Bra-
sil. Temos a oportunidade 
de liderar a produção e ex-
portação deste vetor ener-
gético essencial para a tran-
sição energética mundial”, 
afirmou Fernanda Delgado, 
diretora executiva da Asso-
ciação Brasileira da Indús-
tria do Hidrogênio Verde 
por meio de nota. (Pedro Lo-
visi/FP)

Lula aprova incentivos
para hidrogênio verde

NOTAS

 A A conta de energia elétri-
ca ficou mais cara desde on-
tem (1º), com o acionamento 
da bandeira vermelha pata-
mar 2, o estágio tarifário mais 
alto do sistema da Agência 
Nacional de Energia Elétrica 
(Aneel). Com a medida, o preço 
para cada 100 quilowatts-hora 
consumidos passa de R$ 4,463 
para R$ 7,877.

A decisão foi anunciada 
na última sexta-feira (27) pela 
Aneel, em consequência do 
risco hidrológico, com reser-
vatórios baixos, e a elevação 
do preço da energia no mer-
cado, impactada pelo custo do 
que foi produzido e não con-

tratado.
O sistema de bandeiras ta-

rifárias é composto pelas co-
res verde, amarelo e vermelho, 
em patamares 1 e 2. A cor verde 
patamar 1 significa tarifa sem 
custo extra.

A bandeira vermelha pata-
mar 1 estava em vigor desde se-
tembro, após um período em 
que a bandeira verde patamar 
1, a mais barata do sistema, pre-
valeceu por vários meses.

De acordo com a agência, 
o sistema de bandeiras tarifá-
rias é uma forma de tornar a 
cobrança complementar mais 
transparente aos consumido-
res de energia elétrica. (AB)

Conta de energia 
elétrica fica mais cara

 D Com a medida, o preço para cada 100 quilowatts-hora 
consumidos passa de R$ 4,463 para R$ 7,877

MARCELLO CASAL JR/AGÊNCIA BRASIL

 D Todos os anos há 
dinheiro esquecido do 

abono salarial porque há, 
entre outros casos, pessoas 

que não sabem que têm 
direito ao benefício, 
que está na mira do 

governo para passar por 
reformulações

MARCELLO CASAL JR/AGÊNCIA BRASIL

Um total de 155 mil trabalhadores têm 
cerca de R$ 127 milhões em abonos do 
PIS (Programa de Integração Social) 
que podem ser sacados na Caixa até 
o dia 27 de dezembro, segundo infor-

mações do banco.
O último lote de pagamentos foi liberado no dia 

15 de agosto, referente ao período trabalhado em 
2022, chamado de ano-base 2022. Todos os anos 
há dinheiro esquecido do abono salarial porque 
há, entre outros casos, pessoas que não sabem que 
têm direito ao benefício, que está na mira do go-
verno para passar por reformulações.

A consulta para verificar se tem dinheiro parado 
do abono é feita no aplicativo Caixa Tem, no apli-
cativo Caixa Trabalhador ou no portal do Cidadão.

O dinheiro que não for sacado até o dia 27 de 
dezembro será devolvido ao FAT (Fundo de Am-
paro ao Trabalhador). Se o trabalhador não retirar 
o dinheiro até dezembro, ele ainda terá direito de 
requerer os valores em até cinco anos, contados a 
partir da data de encerramento do calendário de 

pagamento anual, segundo resolução 838, de 2019.
Segundo a Caixa, foram pagas 23,2 milhões de 

parcelas do abono salarial para os trabalhadores 
nascidos de janeiro a dezembro, totalizando R$ 
24,2 bilhões em todo o Brasil.

Recebem o abono na Caixa os trabalhadores 
vinculados a entidades e empresas privadas. Quem 
trabalha no setor público tem inscrição pelo Pasep 
e recebe o benefício no Banco do Brasil.

QUEM TEM DIREITO?
O trabalhador inscrito no PIS/Pasep há pelo menos 
cinco anos e que tenha trabalhado formalmente 
por pelo menos 30 dias em 2022, ano-base do pa-
gamento, com remuneração mensal média de até 
dois salários mínimos.

Também é necessário que os dados tenham sido 
informados corretamente pelo empregador na Rais 
(Relação Anual de Informações Sociais). Quem tra-
balha no setor público tem inscrição pelo Pasep e 
recebe o benefício no Banco do Brasil. (Luciana Laza-
rini/FP)

Trabalhadores têm R$ 127
mi em abonos do PIS 
para sacar até dezembro

Texto 
complementa 
programa criado 
anteriormente 
pelo Congresso; 
lei dá R$ 18,3 
bilhões em 
incentivos ficais

Fique 
ligado  

 D O secretário especial da Receita Federal, Robinson 
Barreirinhas, anunciou as medidas

MARCELO CAMARGO, AGÊNCIA BRASIL

Litígios: 
Receita 
anuncia 
medidas
NOVAS PORTARIAS. Objetivo dos 
programas é melhorar o ambiente de 
negócios do país

O secretário especial da 
Receita Federal, Ro-
binson Barreirinhas, 
anunciou algumas 
novas medidas para 

evitar ou solucionar litígios tribu-
tários no país. A ideia é viabilizar 
a construção de consensos e solu-
ções, ao ampliar possibilidades e 
ferramentas de diálogos diretos en-
tre contribuintes e Receita.

Para tanto, foram publicadas duas 
portarias no Diário Oficial da União 
desta terça-feira (1º). Uma institui o 
Receita de Consenso, e a outra, o Re-
ceita Soluciona.

“Essas duas portarias dão um 
passo muito importante no cami-
nho da Receita Federal para tornar-
-se uma receita federal orientado-
ra que soluciona os problemas dos 
contribuintes; que é parceira dos 
contribuintes brasileiros, no desen-
volvimento do país”, justificou Bar-
reirinhas ao lembrar que, desde o 
ano passado, nenhuma operação 
de fiscalização foi deflagrada pela 
Receita.

Segundo o secretário, os esforços 

das Receita têm sido muito mais no 
sentido de orientar os contribuintes 
a solucionarem seus problemas, do 
que no sentido de puni-los. “O que ti-
vemos foram grandes operações de 
orientação e de autorregulação, de 
forma a trazer o contribuinte para a 
conformidade, no sentido de evitar 
litígios e solucionarmos duvidas e 
pendências”.

Para tanto foram abertos canais 
de interlocução com confederações 
representativas de categorias econô-
micas, centrais sindicais e entidades 
de classe de âmbito nacional.

RECEITA DE CONSENSO.
O Receita de Consenso é, segundo 
o secretário, “algo revolucionário” 
ao criar, na Receita, algo similar a 
um ombudsman, para defender 
o contribuinte, na busca por so-
luções.

“O contribuinte que esteja sob 
alguma fiscalização e tem alguma 
dúvida precisa de canais de diálogo 
que construam consensos. Ali, ele 
terá um órgão dentro da própria Re-
ceita Federal, mas distinto do órgão 

de fiscalização. Poderá fazer uma 
ponderação em relação ao debate 
do contribuinte com o órgão de fis-
calização, por exemplo”, explicou.

Barreirinhas acrescenta que esse 
procedimento será feito de forma 
voluntária, e que nenhum contri-
buinte será punido caso não queira 
participar dele. “É apenas uma aber-
tura, para que o contribuinte tenha 
a quem acessar, que não seja even-
tualmente o fiscal”.

RECEITA SOLUCIONA.
Já o Receita Soluciona será um canal 
de interlocução para que as entida-
des “sejam cada vez mais parceiras 
da Receita Federal”, ajudando a evi-
tar o surgimento de litígios.

Segundo Barreirinhas, essas enti-
dades farão uma filtragem, de forma 
a funcionar como um primeiro diá-
logo com os associados.

A partir daí, eles selecionam as 
dúvidas que mereçam atendimento 
prioritário para, então, utilizar des-
se canal direto com a Receita Federal 
para definir quais soluções serão as 
prioritárias. (AB)
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 A O presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva (PT) sancionou a 
lei que dá R$ 18,3 bilhões em 
incentivos fiscais para a pro-
dução e compra de hidrogê-
nio verde no Brasil. A sanção 
foi publicada no Diário Ofi-
cial da União desta segunda-
-feira (30).

A sanção é um comple-
mento de um outro pro-
jeto de lei aprovado pelo 
Congresso no final do pri-
meiro semestre que criou 
o Programa de Desenvol-
vimento do Hidrogênio de 
Baixa Emissão de Carbono. 
Em agosto, Lula havia veta-
do os trechos que criavam 
os incentivos fiscais, sob a 
justificativa de problemas 
financeiros e orçamentá-
rios. O tema foi, então, tra-
tado por um outro projeto 
no Congresso, aprovado no 
início de setembro.

Na prática, a lei sancio-
nada nesta segunda cria 
créditos fiscais distribuídos 
entre 2028 e 2032, por meio 
da CSLL (Contribuição So-
cial sobre o Lucro Líquido), 
para aquelas empresas que 
produzirem ou comprarem 
hidrogênio verde -quando o 
combustível é feito a partir 
de energia renovável, como 
solar e eólica.

O limite estabelecido é 
de R$ 1,7 bilhão em 2028, R$ 
2,9 bi em 2029, R$ 4,2 bi em 
2030, R$ 4,5 bi em 2031 e R$ 
5 bilhões em 2032. A con-
cessão do crédito fiscal será 
precedida de procedimento 
concorrencial a ser definido 
posteriormente.

O Programa de Desen-
volvimento do Hidrogênio 
de Baixa Emissão de Carbo-
no também acrescentou o 
etanol como matéria-prima 
para a produção do hidro-
gênio verde, o que aumen-
ta as emissões de carbono 
em relação ao combustível 
produzido por meio de ou-
tras fontes de energia lim-
pa. Ainda assim, ele emite 
bem menos do que o hidro-
gênio cinza -feito a partir de 
gás natural.

Essa inclusão foi criti-

cada por alguns ambien-
talistas, já que agora o hi-
drogênio verde brasileiro 
pode ter emissões superio-
res aos europeu e america-
no. Especialistas de merca-
do, porém, dizem que o uso 
do etanol para a fabricação 
do combustível é benéfico 
para a indústria brasileira e 
gera efeitos mais positivos 
do que negativos, ainda que 
a exportação de hidrogênio 
verde deva ter que se adap-
tar às regulamentações dos 
países compradores.

O uso de hidrogênio ver-
de é essencial para a des-
carbonização de parte da 
indústria, principalmen-
te daqueles setores onde a 
eletrificação é mais difícil, 
como na produção de aço, 
vidro e cimento.

A lei sancionada por 
Lula, aliás, frisa que os in-
centivos fiscais priorizarão 
as indústrias de fertilizan-
tes, aço, cimento, química e 
petroquímica, além de pro-
mover o uso do combustí-
vel no transporte pesado.

“A sanção desta lei é um 
passo fundamental para o 
fortalecimento do mercado 
de hidrogênio verde no Bra-
sil. Temos a oportunidade 
de liderar a produção e ex-
portação deste vetor ener-
gético essencial para a tran-
sição energética mundial”, 
afirmou Fernanda Delgado, 
diretora executiva da Asso-
ciação Brasileira da Indús-
tria do Hidrogênio Verde 
por meio de nota. (Pedro Lo-
visi/FP)

Lula aprova incentivos
para hidrogênio verde

NOTAS

 A A conta de energia elétri-
ca ficou mais cara desde on-
tem (1º), com o acionamento 
da bandeira vermelha pata-
mar 2, o estágio tarifário mais 
alto do sistema da Agência 
Nacional de Energia Elétrica 
(Aneel). Com a medida, o preço 
para cada 100 quilowatts-hora 
consumidos passa de R$ 4,463 
para R$ 7,877.

A decisão foi anunciada 
na última sexta-feira (27) pela 
Aneel, em consequência do 
risco hidrológico, com reser-
vatórios baixos, e a elevação 
do preço da energia no mer-
cado, impactada pelo custo do 
que foi produzido e não con-

tratado.
O sistema de bandeiras ta-

rifárias é composto pelas co-
res verde, amarelo e vermelho, 
em patamares 1 e 2. A cor verde 
patamar 1 significa tarifa sem 
custo extra.

A bandeira vermelha pata-
mar 1 estava em vigor desde se-
tembro, após um período em 
que a bandeira verde patamar 
1, a mais barata do sistema, pre-
valeceu por vários meses.

De acordo com a agência, 
o sistema de bandeiras tarifá-
rias é uma forma de tornar a 
cobrança complementar mais 
transparente aos consumido-
res de energia elétrica. (AB)

Conta de energia 
elétrica fica mais cara

 D Com a medida, o preço para cada 100 quilowatts-hora 
consumidos passa de R$ 4,463 para R$ 7,877

MARCELLO CASAL JR/AGÊNCIA BRASIL

 D Todos os anos há 
dinheiro esquecido do 

abono salarial porque há, 
entre outros casos, pessoas 

que não sabem que têm 
direito ao benefício, 
que está na mira do 

governo para passar por 
reformulações

MARCELLO CASAL JR/AGÊNCIA BRASIL

Um total de 155 mil trabalhadores têm 
cerca de R$ 127 milhões em abonos do 
PIS (Programa de Integração Social) 
que podem ser sacados na Caixa até 
o dia 27 de dezembro, segundo infor-

mações do banco.
O último lote de pagamentos foi liberado no dia 

15 de agosto, referente ao período trabalhado em 
2022, chamado de ano-base 2022. Todos os anos 
há dinheiro esquecido do abono salarial porque 
há, entre outros casos, pessoas que não sabem que 
têm direito ao benefício, que está na mira do go-
verno para passar por reformulações.

A consulta para verificar se tem dinheiro parado 
do abono é feita no aplicativo Caixa Tem, no apli-
cativo Caixa Trabalhador ou no portal do Cidadão.

O dinheiro que não for sacado até o dia 27 de 
dezembro será devolvido ao FAT (Fundo de Am-
paro ao Trabalhador). Se o trabalhador não retirar 
o dinheiro até dezembro, ele ainda terá direito de 
requerer os valores em até cinco anos, contados a 
partir da data de encerramento do calendário de 

pagamento anual, segundo resolução 838, de 2019.
Segundo a Caixa, foram pagas 23,2 milhões de 

parcelas do abono salarial para os trabalhadores 
nascidos de janeiro a dezembro, totalizando R$ 
24,2 bilhões em todo o Brasil.

Recebem o abono na Caixa os trabalhadores 
vinculados a entidades e empresas privadas. Quem 
trabalha no setor público tem inscrição pelo Pasep 
e recebe o benefício no Banco do Brasil.

QUEM TEM DIREITO?
O trabalhador inscrito no PIS/Pasep há pelo menos 
cinco anos e que tenha trabalhado formalmente 
por pelo menos 30 dias em 2022, ano-base do pa-
gamento, com remuneração mensal média de até 
dois salários mínimos.

Também é necessário que os dados tenham sido 
informados corretamente pelo empregador na Rais 
(Relação Anual de Informações Sociais). Quem tra-
balha no setor público tem inscrição pelo Pasep e 
recebe o benefício no Banco do Brasil. (Luciana Laza-
rini/FP)

Trabalhadores têm R$ 127
mi em abonos do PIS 
para sacar até dezembro

Texto 
complementa 
programa criado 
anteriormente 
pelo Congresso; 
lei dá R$ 18,3 
bilhões em 
incentivos ficais

Fique 
ligado  

 D O secretário especial da Receita Federal, Robinson 
Barreirinhas, anunciou as medidas

MARCELO CAMARGO, AGÊNCIA BRASIL

Litígios: 
Receita 
anuncia 
medidas
NOVAS PORTARIAS. Objetivo dos 
programas é melhorar o ambiente de 
negócios do país

O secretário especial da 
Receita Federal, Ro-
binson Barreirinhas, 
anunciou algumas 
novas medidas para 

evitar ou solucionar litígios tribu-
tários no país. A ideia é viabilizar 
a construção de consensos e solu-
ções, ao ampliar possibilidades e 
ferramentas de diálogos diretos en-
tre contribuintes e Receita.

Para tanto, foram publicadas duas 
portarias no Diário Oficial da União 
desta terça-feira (1º). Uma institui o 
Receita de Consenso, e a outra, o Re-
ceita Soluciona.

“Essas duas portarias dão um 
passo muito importante no cami-
nho da Receita Federal para tornar-
-se uma receita federal orientado-
ra que soluciona os problemas dos 
contribuintes; que é parceira dos 
contribuintes brasileiros, no desen-
volvimento do país”, justificou Bar-
reirinhas ao lembrar que, desde o 
ano passado, nenhuma operação 
de fiscalização foi deflagrada pela 
Receita.

Segundo o secretário, os esforços 

das Receita têm sido muito mais no 
sentido de orientar os contribuintes 
a solucionarem seus problemas, do 
que no sentido de puni-los. “O que ti-
vemos foram grandes operações de 
orientação e de autorregulação, de 
forma a trazer o contribuinte para a 
conformidade, no sentido de evitar 
litígios e solucionarmos duvidas e 
pendências”.

Para tanto foram abertos canais 
de interlocução com confederações 
representativas de categorias econô-
micas, centrais sindicais e entidades 
de classe de âmbito nacional.

RECEITA DE CONSENSO.
O Receita de Consenso é, segundo 
o secretário, “algo revolucionário” 
ao criar, na Receita, algo similar a 
um ombudsman, para defender 
o contribuinte, na busca por so-
luções.

“O contribuinte que esteja sob 
alguma fiscalização e tem alguma 
dúvida precisa de canais de diálogo 
que construam consensos. Ali, ele 
terá um órgão dentro da própria Re-
ceita Federal, mas distinto do órgão 

de fiscalização. Poderá fazer uma 
ponderação em relação ao debate 
do contribuinte com o órgão de fis-
calização, por exemplo”, explicou.

Barreirinhas acrescenta que esse 
procedimento será feito de forma 
voluntária, e que nenhum contri-
buinte será punido caso não queira 
participar dele. “É apenas uma aber-
tura, para que o contribuinte tenha 
a quem acessar, que não seja even-
tualmente o fiscal”.

RECEITA SOLUCIONA.
Já o Receita Soluciona será um canal 
de interlocução para que as entida-
des “sejam cada vez mais parceiras 
da Receita Federal”, ajudando a evi-
tar o surgimento de litígios.

Segundo Barreirinhas, essas enti-
dades farão uma filtragem, de forma 
a funcionar como um primeiro diá-
logo com os associados.

A partir daí, eles selecionam as 
dúvidas que mereçam atendimento 
prioritário para, então, utilizar des-
se canal direto com a Receita Federal 
para definir quais soluções serão as 
prioritárias. (AB)
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Processo Seletivo – C02/2024

Vaga: ANALISTA DE 
BACKOFFICE

PDC (PESSOA COM DEFICIÊNCIA)

Valor de salário: R$ 5.506,00

Local de Lotação: ER Capital Norte
Requisitos:  Ensino Superior Cursando – Graduação; Laudo Médico; Experiência em rotinas admi-
nistrativas e/ou financeiras em geral e/ou gestão de contratos (mínimo 06 meses); Currículo Vitae.

Inscrições de 30/09 até 07/10/2024
Pelo site: https://rboconcursos.selecao.net.br/

Processo Seletivo – C03/2024

Vaga: ANALISTA DE 
NEGÓCIOS SÊNIOR
PCD (PESSOA COM DEFICIÊNCIA)

Valor de salário: R$ 8.600,00

Local de Lotação: Escritório Regional Ribeirão Preto
Requisitos:  Ensino Superior Completo (graduação); Laudo Médico; Gestão de Projetos e/ou Gestão 
de Negócios e/ou atendimento ao cliente (mínimo 06 meses); Currículo Vitae.

Inscrições de 30/09 até 07/10/2024
Pelo site: https://rboconcursos.selecao.net.br/

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007296-67.2023.8.26.0002 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Guilherme Duran Depieri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LEANDRO CHÁ, CPF 
021.555.396-90, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de 
Personalidade Jurídica por parte de Paulo Al Assal - Consultoria de Marketing, para buscar a 
satisfação da execução em face da empresa Good Indulgence Ind. e Com. de Bebidas e Alimentos 
(CNPJ 21.189.209/0001-15) da qual o réu é sócio. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de setembro de 2024. 

ROADCARD SOLUÇÕES INTEGRADAS EM MEIOS DE PAGAMENTO S.A.
CNPJ: n° 12.815.827/0001-32

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 e de 2020
(Valores expressos em milhares de reais - R$) e as notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras*

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO

(*) As Demonstrações Financeiras completas 
estão disponíveis na sede da empresa.

Diretoria
Luis Felipe Salek Dick - CEO Presidente

Ativo 2021 2020
Ativo circulante
  Caixa e equivalentes de caixa  29.335.399 26.905.861
  Contas a receber  5.360.242 5.003.021
  Adiantamentos  117.026 114.950
  Impostos a recuperar  771.036 1.030.570
  Despesas antecipadas  467 446
  Empréstimos - 2.121.583
Total do ativo circulante  35.584.170 35.176.431
Ativo não circulante
  Depósitos Judiciais  339.273 133.823
  Impostos diferidos 596.939
  Imobilizado líquido  103.783 149.590
  Impostos diferidos  1.318.453 -
  Intangível líquido  15.264.685 13.775.867
  Direito de uso arrendamento mercantil  432.818 380.315
Total do ativo não circulante  17.459.012 15.036.534
Total do ativo 53.043.182 50.212.965

Passivo 2021 2020
Passivo circulante
  Empréstimos e financiamentos 2.110.753
  Arrendamentos a pagar  447.058 456.262
  Contas a pagar  2.563.630 2.367.966
  Conta movimento de operações  22.722.768 18.594.633
  Obrigações trabalhistas  2.869.699 1.112.064
  Obrigações tributárias  2.698.923 2.761.854
Total do passivo circulante  31.302.078 27.403.532
Passivo não circulante
  Provisão para contingencia  1.750.369 1.234.620
Total do passivo não circulante  1.750.369 1.234.620
Patrimônio líquido
  Capital social integralizado  12.000.000 12.000.000
  Reserva de lucros  7.990.735 9.165.396
Reserva legal - 409.417
Total do patrimônio líquido  19.990.735 21.574.813
Total do passivo e patrimônio líquido  53.043.182  50.212.965 

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE
2021 2020

Lucro do exercício 15.416.032  8.188.346 
Outros resultados abrangentes - -
Resultado abrangente do exercício 15.416.032  8.188.347 

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO
2021 2020

Receita líquida de serviços prestado  58.759.934 44.284.783
Custo dos serviços prestados  (6.205.996) -
Resultado Bruto  52.553.938 -
Despesas operacionais
   Administrativas, comerciais e tributárias e não dedutíveis - (29.003.779)
   Administrativas, comerciais e tributárias e não dedutíveis  (30.615.095) -
Resultado antes das despesas e receitas financeiras  21.938.843 15.281.004
   Receitas financeiras  1.719.322 952.467
   Despesas financeiras  (472.853) (3.879.411)

 1.246.469 (2.926.944)
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social  23.185.312 12.354.060
Imposto de renda e contribuição social - corrente  (8.490.795) (4.678.870)
Imposto de renda e contribuição social - diferido  721.515 513.156
Lucro do exercício  15.416.032 8.188.346

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital social Reserva de lucros Reserva legal Lucros acumulados Total

Saldo em 31 de dezembro de 2019 2.000.000 14.049.777 400.000 - 16.449.778
Distribuição de lucros - (3.063.311) - - (3.063.311)
Aumento de capital 10.000.000 (9.600.000) (400.000) - -
Lucro líquido do exercício - - - 8.188.346 8.188.346
Reserva legal - - 409.417 (409.417) -
Destinação do resultado - 7.778.930 - (7.778.930) -

Saldo em 31 de dezembro de 2020 12.000.000 9.165.396 409.417 - 21.574.813
Saldos em 31 de dezembro de 2020  12.000.000  9.165.396  409.418  -  21.574.814 

Distribuição de lucros  - (17.000.110)  -  - (17.000.110)
Aumento de capital  -  -  -  -  - 
Lucro líquido do exercício  -  -  -  15.416.032  15.416.032 
Reserva Legal  -  -  770.802  (770.802)  - 
  Destinação do resultado  -  14.645.230  - (14.645.230)  - 

Saldos em 31 de dezembro de 2021  12.000.000  6.810.516  1.180.220  -  19.990.736 

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA
2021 2020

Das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício  15.416.032 8.188.346

Ajustes para conciliar o resultado às 
disponibilidades geradas pelas 
atividades operacionais:

Depreciação imobilizado  77.881 78.150
Amortização intangível  830.980 749.023
Amortização direito de uso de ativo, 
líquido  (67.508) 486.370
Juros passivos - 270.742
Impostos diferidos - (513.156)

PECLD - Provisão estimada para crédito 
de liquidação duvidosa - 276.165

Amortização direito de uso de ativo, 
líquido  432.818 -
Juros passivos  119.562 -
Impostos diferidos  (721.515) -
Provisão para contingência 
PECLD - Provisão estimada para 
crédito de liquidação duvidosa  6.352 -

(Acréscimo)/ decréscimo em ativos
  Contas a receber  (363.573) (504.456)
  Adiantamentos  (2.075) 211.312
  Impostos a recuperar  259.535 (69.018)
  Despesas antecipadas  (22) 3
  Depósitos judiciais  (205.450) (8.739)
Acréscimo/ (decréscimo) em passivos
  Obrigações trabalhistas e tributárias  2.210.454 1.640.758
  Contas a pagar  195.664 200.580
  Movimento de operações  4.128.135 6.837.794
Caixa líquido proveniente das 
atividades operacionais  22.317.270 17.843.874
Das atividades de investimento
  Acréscimo do imobilizado e intangível  (2.360.451) (2.056.882)
  Baixa do imobilizado e intangível  8.579 531.257
  Empréstimos concedidos  -   (3.500.000)
  Empréstimos recebidos  2.265.794 2.185.792
  Juros sobre empréstimos concedidos  (144.211) (250.614)
Caixa líquido proveniente das (aplicado 
nas) atividades de investimento  (230.289) (3.090.447)
Das atividades de financiamento

Pagamentos de empréstimos e 
financiamentos  (2.110.753) (4.593.381)
Juros sobre empréstimos e 
financiamentos  (119.562) (270.742)
Empréstimos recebidos  44.621 4.000.000
Amortização de arrendamento 
mercantil – direito de uso  (471.639) (517.434)

  Dividendos distribuídos (17.000.110) (3.063.311)
Caixa líquido aplicado nas atividades 
de financiamento (19.657.443) (4.444.868)
Variação líquida de caixa e 
equivalentes de caixa  2.429.538 10.308.559
Caixa e equivalentes de caixa
  No início do exercício  26.905.861 16.597.302
  No final do exercício  29.335.399 26.905.861
Variação líquida de caixa e 
equivalentes de caixa  2.429.538 10.308.559

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO – UGE 180220 - CENTRO MÉDICO
AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90116/2024
SEI nº 057.00315990/2024-90– PROCESSO 20240999167

VALOR: R$ 27.460,00
Encontra-se aberto neste CENTRO MÉDICO, o presente PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando registro 
de preços para contratação futura de Anticorpos monoclonais IgM para classificação sanguínea (ABO), 
Anti-A, Anti-B, Anti-Ab, Anti-D, Controle de RhD e Soro de Coombs (Soro Anti IgG Monoespecífico) para 
o CENTRO MÉDICO DA PMESP, conforme especificações técnicas contidas no Termo de Referência e 
no Estudo Técnico Preliminar, anexo I e II do Edital, do tipo MENOR PREÇO.
Início do recebimento das propostas dar-se-á em 02/10/2024 e a realização da sessão às 08h00min 
do dia 14/10/2024, no endereço eletrônico: https://www.comprasnet.gov.br/.
O Edital e seus anexos estarão disponíveis nos seguintes sítios eletrônicos: https://pncp.gov.br/app/
editais; https://www.comprasnet.gov.br/ e www.imprensaoficial.com.br (opção “e-negociospublicos”).

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 047/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N°. 31588/2024. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA Futura e eventual Aquisição de Materiais 
Elétricos para iluminação predial, conforme necessidade da Secretaria de Serviços do município de 
Araçoiaba da Serra/SP, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência 
contido no Anexo III. Encerramento no dia 21/10/2024 as 09:15 hrs. O Edital em sua integra consta no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no site www.aracoiaba.sp.gov.br e www.novobbmnet.
com.br. Araçoiaba da Serra, 01 de outubro de 2024. José Carlos de Quevedo Junior. Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PENITENCIÁRIA DE IRAPURU
AVISO DE ABERTURA 

A Penitenciária de Irapuru (UASG 380230), comunica a abertura de Licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 90018/2024, destinada exclusivamente à ME, EPP e Equiparadas, objeto do Processo 
SEI 006.00334474/2024-79, que trata de contratação de serviço terceirizado- Manutenção cama-
ra fria, desta Unidade Prisional. A Sessão Pública será realizada por meio eletrônico no site www.
compras.gov.br , com início previsto para às 08:30 horas do dia 16/10/2024.O Edital na íntegra será 
disponibilizado no endereço eletrônico: www.compras.gov.br/compras e ainda poderá ser solicitado à 
Diretoria do Núcleo de Finanças e Suprimentos desta Unidade, por meio do endereço eletrônico pe-
nitenciaria@irapuru.sap.sp.gov.br.Marcos Roberto Pires Diretor Técnico III

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 131/2024.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2024.

HOMOLOGAÇÃO
O Município de Valparaíso, através do Departamento de Licitações e Contratos, TORNA PÚBLICO 
a todos os interessados, que a licitação supra, do tipo “menor preço por item”, destinada à CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM EVENTOS DE DIVERSAS SE-
CRETARIAS, foi homologada pelo Prefeito Municipal, CARLOS ALEXANDRE PEREIRA, os itens, às 
seguintes empresas:
ADEMIR CESAR MONTANHEZ EPP: 16.1; 16.2; 17.1; 17.2; 18.1; 18.2; 19.1 e 19.2.
AQUARIUS SOM E LUZ COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA: 22 e 23.
DAVI DE GODOI NOVAES 36495066880: 1.1; 1.2; 2.1; 2.2; 3.1; 3.2; 8.1; 8.2; 9.1; 9.2; 14.1; 14.2; 
15.1 e 15.2.
EFICAZ LOCADORA LTDA EPP:  4.1 e 4.2.
EMPREMIX LTDA: 6.2; 24.1; 32.1 e 32.2.
11.768.570 GABRIEL FERREIRA DIAS: 07; 10; 12.1; 12.2; 13.1; 13.2; 30.1 e 30.2.
SERANTONI & LIMA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA: 11.1 e 11.2. 
SUPERSÔNICOS EVENTOS E LOCAÇÕES LTDA: 5.1; 6.1; 20; 21; 24.2; 26; 27; 28.1; 28.2; 29.1; 
31.1 e 31.2.
ITENS FRACASSADOS/DESERTOS: 5.2; 25.1; 25.2 e 29.2.

Valparaiso-SP, 01 de outubro de 2024.
Na data supra ratifico

CARLOS ALEXANDRE PEREIRA
Prefeito

MUNICÍPIO DE VALPARAÍSO
Estado de São Paulo

COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR CINCO – CPI-5
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-160/0057/24
PROCESSO Nº 20240997369

NÚMERO DA LICITAÇÃO: 90066/2024
O Comando de Policiamento do Interior Cinco (CPI-5), situado na Avenida dos Estudantes nº 
1980, Boa Vista, São José do Rio Preto/SP, torna público a licitação na modalidade Pregão, 
em sua forma eletrônica, PR-160/0057/24, do tipo menor preço, Processo 20240997369, cujo 
objeto é a contratação de serviço para reforma e revitalização do prédio administrativo 
do CPI-5, na cidade de São José do Rio Preto/SP.
O Edital e seus anexos, estão disponíveis no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, 
publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo.
A sessão pública do certame será realizada na no endereço eletrônico ww.comprasnet.gov.br, 
no dia 16 de outubro de 2024, a partir das 09:00 horas, Maiores informações pelo fone (17) 
3231-7771, ramais (2090 - 2097), ou pelo e-mail cpi5uge@policiamilitar.sp.gov.br.

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO – CPAM-3

ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº PR-187/90017/24 - Edital Nº 27/2024 - Processo nº 20240741971

Assunto: Abertura de Licitação. Objeto: Serviço de contratação de limpeza predial para 4ª Cia do 
9ºBPM/M. O Dirigente da UGE 180187 - CPA/M-3 “Cel PM Hilda Macedo”, Senhor Cel PM Cleotheos 
Sabino de Souza Filho, torna público que se acha aberta, nesta Unidade, a Pregão Eletrônico, 
objetivando serviço de contratação de limpeza predial para 4ª Cia do 9ºBPM/M. A sessão pública 
está agendada para o dia 18/10/2024, às 08:00 horas. Os interessados em participar do certame 
deverão acessar o edital de Licitação a partir de data 03/10/2024 no site www.compras.gov.br, 
mediante a obtenção de senha de acesso ao sistema. O referido instrumento convocatório também é 
disponibilizado através do site www.doe.sp.gov.br, opção “Negócios Públicos”. Maiores informações 
pelo telefone (11) 2099-6232 – Ramal 1162.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
RETOMADA DE CERTAME
PROCESSO nº 0300004186/2024-PG-3 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 087/2024.
ÓRGÃO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA.
O Município de Jahu torna público, a todos os interessados, que, após julgamento técnico dos equipamentos 
ofertados pelas detentoras das melhores ofertas, houve por bem determinar a data de 04 de outubro de 
2024, às 10h30min, para a retomada do certame, bem como para a realização dos trâmites posteriores 
cabíveis, considerando, para a análise de documentação de habilitação, a data de abertura deste certame, 
ou seja, 25 de julho de 2024, às 09h00min.
Jahu, 01 de outubro de 2024.
TELMA RENATA MARQUES DE FREITAS DUARTE
SECRETÁRIA DE ECONOMIA E FINANÇAS

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 067/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2611/2024
Objeto: Registro de preços para aquisição de equipamento de proteção 
individual e materiais de sinalização viária. Tendo em vista a necessidade 
de alteração do termo de referência, suspende-se o certame, sine die, 
para adequação do referido documento. São Sebastião, 01 de outubro 
de 2024. Adriano Nogueira. Secretário de Segurança Urbana

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.466.591, em 23 de maio de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por JOSÉ ALVES PEREIRA, brasileiro, aposentado, viúvo, portador da Cédula de Identidade RG nº 
2.958.159-X-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 321.730.408-04, residente e domiciliado nesta Ca-
pital, na Rua Berco Udler, nº 540, Jardim Catanduva – CEP 05767-330; JOSÉ EDUARDO PEREIRA, 
brasileiro, contabilista, portador da Cédula de Identidade RG nº 22.094.973-6-SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF nº 112.172.498-18, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com PATRICIA DE 
ASSIS ORTEGA PEREIRA, brasileira, técnica em comunicação, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 28.461.127-X-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 270.696.758-79, residentes e domiciliados nesta 
Capital, na Rua Lira Cearense, nº 348 – apartamento nº 31, bloco Arembepe – Jardim Santa Efigênia 
– CEP 05763-450; e VERONICA JUÇARA PEREIRA RIBEIRO, brasileira, nutricionista, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 27.830.864-8-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 195.864.358-06, casada 
sob o regime da comunhão parcial de bens com ROGERIO RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, eletricista 
automotivo, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.141.218-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 
179.173.408-13, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Berco Udler, nº 540, Jardim Catan-
duva – CEP 05767-330, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 
1963, adquirida através de Contrato de Compromisso de Compra e Venda de Terreno, datado de 11 
de outubro de 1963; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Berco Udler, nº 540, antiga 
Rua K, e seu terreno com área de superfície de 286,85m², correspondente ao lote nº 15 da quadra 05 
do Jardim Catanduva, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade 
de São Paulo, pelo contribuinte nº 168.136.0015-9; imóvel esse que se acha registrado em área 
maior conforme a transcrição nº 112.605 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade 
de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, que-
rendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos FRANCISCO AGUDO ROMÃO, 
ENGRÁCIA ROMÃO AGUDO, JOSÉ STOCCO NETTO, ENEIDA DE ARAÚJO STOCCO, CYNIRA 
STOCCO FAUSTO, BORIS FAUSTO, BENEDITO PIO DA SILVA, ERNESTINA LEITE DA SILVA, AN-
TONIO STOCCO, MARIA DA GLÓRIA STOCCO, TULIO TRICCA, HELENA ROSA TRICCA, MANOEL 
MARTIN, CARMELA MASTROCOLLA MARTIN,   SERGIO RICARDO PEDROSO, EDINA PARECIDA 
DE BARROS PEDROSO, RENATO DA SILVA,  MARIA JOSE DE FIGUEIREDO SILVA e CLAUDINEIA 
FERREIRA MARTINS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 01 de outubro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.501.212, em 29 de dezembro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 
1.243 e 1.207 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispo-
sitivo legal, apresentados por CARLOS ROBERTO PALERMO, brasileiro, taxista, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 7.553.210-4-SSP, inscrito no CPF/MF n° 699.220.398-34, casado sob o regime 
da comunhão universal de bens com MARIA APARECIDA PALERMO, brasileira, do lar, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 10.893.531-0-SSP, inscrita no CPF/MF n° 995.143.628-53, residentes 
e domiciliados na Rua Açucena Branca, n° 46, Jardim Dom José, CEP 05887-240, os quais alegam 
deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2007, adquirida através de Instrumento 
Particular de Promessa de Cessão de Direitos e Meação Hereditários, datado de 19 de dezembro de 
2007, que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Açucena Branca, n° 46, antiga Rua Quarenta e Dois e 
seu terreno correspondente a parte do lote nº 36 da quadra nº 30, no loteamento denominado “Jardim 
Dom José”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 177,79m², imóvel esse cadastrado na Mu-
nicipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 181.070.0053-5; imóvel esse que se acha regis-
trado conforme a matrícula n° 354.905 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ESPÓLIO DE MARIA LOURENÇA DE 
MORAES, ESTER DE MORAES VIEIRA, ADÃO MORAES VIEIRA, MARCILIO DE MORAES VIEIRA, 
IRENE PALURE VIEIRA, BENEDITO DE MORAES VIEIRA, PAULINA DE MORAES GRANJEIRO, 
CEZÁRIA DE MORAES ZILLIG, JOÃO ZILLIG, EVA MORAES DA LUZ, FERNANDO CAVALHEIRO 
DA LUZ, ARMANDO PEDRO CAMPAGNOLA, DEOLINDA CAMPAGNOLA, JOSÉ LIMA, APARECI-
DA LIMA, ZILDA NADIR MORI, RICARDO DOMINGUEZ MORI, DALVA REGNA NIIMI, JOSÉ YUKIO 
NIIMI, EDUARDO LIMA, JANAINA APARECIDA LIMA, THAIS FERNANDA LIMA, OSVALDIR JOSÉ 
DA SILVA, HILDA MARIA DA SILVA, e MARGARITA VARELA NAYA oferecerem eventual(is) impugna-
ção(ões), desde que fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, 
sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na 
referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho 
Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, em 
01 de outubro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR
PROCESSO Nº 0011152-73.2017.5.15.0077 – VARA DO TRABALHO DE INDAIATUBA /SP.

EXEQUENTE: JOSE APARECIDO DA SILVA. EXECUTADO: LAINE GABRIELA TAVERNARO SIL-
VEIRA - EPP. BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial, devidamente credenciado no E. 
Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (TRT-15), inscrito no CRECI nº 78.903- F/SP, Site: 
https://benitosolucoesjudiciais.com.br/, E-mail: benito@benitosolucoesjudiciais.com.br; Face-
book: https://www.facebook.com/benitosoluçoesjudiciais e Instagram: https://www.instagram.
com/benitosoluçoesjudiciais. Fones: (19) 3896-1400, (19) 99919-2010, com escritório estabele-
cido a Avenida Attílio Vendrame, nº 82, Sala 05, Centro, na cidade de Santo Antônio de Posse/
SP, CEP: 13.830-104, na qualidade de Corretor Judicial, devidamente Habilitado no TRT-15, 
nomeado para a alienação judicial do bem penhorado nos autos supra discriminados, nos 
termos do §2º do artigo 2º do Provimento GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica o presente Edital 
para ciência das partes e terceiros interessados de que, no período de 01/10/2024 ás 00:00 
hs, até 01/01/2025 ás 00:00 hs, estará aberto procedimento de ALIENAÇÃO POR INICIATIVA 
PARTICULAR para o bem descrito e caracterizado abaixo, na modalidade exclusivamente ELE-
TRÔNICA, com recebimentos das propostas via e- mail: benito@benitosoluçoesjudiciais.com.
br. A presente venda se dará nos Termos deste Edital. LOTE 01: IDENTIFICAÇÃO DO BEM: 
Uma máquina, marca Vamatex, tipo duplo, modelo C401. DESCRIÇÃO DO BEM: Uma máquina, 
marca Vamatex, tipo duplo, modelo C401, com 3,40 mts de largura, bi-partido, cor cinza e preto, 
nº série 82 430 4026, em bom estado de uso e conservação. VALOR UNITÁRIO PENHORADO: 
R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais). LOTE 02: IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Uma máquina, marca 
Vamatex, tipo duplo, modelo C401 DESCRIÇÃO DO BEM: Uma máquina, marca Vamatex, tipo 
duplo, modelo C401, com 3,40 mts de largura, bi-partido, cor cinza e preto, nº série 82 430 8026, 
em bom estado de uso e conservação, funcionamento normal. VALOR UNITÁRIO PENHORA-
DO: R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais). LOTE 03: IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Uma máquina, 
marca Vamatex, tipo duplo, modelo C401 DESCRIÇÃO DO BEM: Uma máquina, marca Vamatex, 
tipo duplo, modelo C401, com 3,40 mts de largura, bi-partido, cor cinza e preto, nº série 82 431 
1026, em bom estado de uso e conservação, funcionamento normal. VALOR UNITÁRIO PE-
NHORADO: R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais). DATA DA AVALIAÇÃO DOS BENS: 19/07/2021. 
TOTAL DA PENHORA E AVALIAÇÃO: R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais). DAS CONDIÇÕES 
DA ALIENAÇÃO JUDICIAL: 1.O prazo para alienação será de até 90 dias, podendo ser prorro-
gado por igual período; 2. O preço mínimo para alienação será de 100% do valor de avaliação 
fixado no respectivo auto; 3. Salvo pronunciamento judicial em sentido diverso, o pagamento 
da alienação deverá ser realizado no prazo de até 5 dias após a homologação da proposta, em 
conta judicial à disposição deste Juízo nos autos em epígrafe, para crédito junto ao Banco do 
Brasil S. A., agência 0929, ou Caixa Econômica Federal, agência 0897, comprovando o depósito 
nos autos; 4. Caso os bens estejam na posse de pessoa distinta do depositário, este deverá 
franquear todos os atos aqui autorizados, sob as penas da lei. 5. É vedado ao depositário criar 
embaraços à visitação dos bens sob sua guarda, sob pena de ofensa ao art. 774, inciso IV, do 
CPC, ficando, desde logo, autorizado o uso de força coercitiva, se necessário for, com a mera 
apresentação de cópia deste despacho à Autoridade Policial, pelo i. Corretor ou pessoa por 
ele designada. 6. Será admitido o parcelamento do pagamento da alienação, sendo 25% (vinte 
e cinco por cento) à vista e o restante em parcelas mensais, a critério do Juízo, atualizadas 
monetariamente e garantidas por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca 
do próprio bem, quando se tratar de imóveis, nos termos do § 1º do art. 895 do CPC; 7.O não 
pagamento ensejará a resolução da alienação, com perda dos valores já quitados, ou a execu-
ção direta das parcelas vencidas e vincendas, acrescidas de multa de 10%, nos termos dos §§ 
4º e 5º do art. 895 do CPC, devendo ser realizada a expropriação do patrimônio dos adquirentes 
ou dos sócios, no caso de pessoa jurídica, dispensando-se qualquer citação para tanto, com 
o uso de todas as ferramentas tecnológicas disponíveis, autorizada a quebra dos sigilos fiscal 
e bancário; 8. DA IMPOSSIBILIDADE DE ARREPENDIMENTO, INADIMPLEMENTO E MORA DO 
ARREMATANTE: Ressalvada a hipótese do art. 903, parágrafo 5º do Código de Processo Civil, 
a proposta de arrematação é irrevogável, irretratável e vincula o proponente. A ausência do 
depósito (inadimplemento), acarretará a perda, em favor da execução, do valor já pago, além 
da integralidade da comissão devida ao corretor responsável, sem prejuízo de aplicação de 
multa pela mora de 20% (vinte por cento) sobre o valor da venda, com a execução do valor 
remanescente que poderá ser dirigida ao patrimônio dos adquirentes, com responsabilidade 
solidária de seus sócios, no caso de pessoa jurídica, dispensando qualquer intimação para 
tanto. 9. Os bens adquiridos por alienação judicial, móveis e imóveis, são isentos de ônus, 
inclusive os de natureza tributária, nos termos do parágrafo único do art. 130 do CTN; 10. Rece-
bida(s) a(s) proposta(s), dê-se ciência às partes, por seus advogados, para que se manifestem, 
no prazo de 5 dias. (inciso I do art. 7º do Provimento GP-CR n. 04/2014). 11. Decorrido o prazo 
supra, expeça-se edital contendo a melhor proposta, para publicação no DEJT, descrevendo 
o valor oferecido, a forma de pagamento e a descrição do bem, para ciência de quem mais 
possa interessar, pelo prazo de 10 dias (inciso II do art. 7º do Provimento GP-CR n. 04/2014). 
12. As propostas que não atingirem o valor mínimo de venda poderão ser recebidas “condicio-
nalmente”, ficando sujeitas a posterior apreciação do Juízo. 13. No prazo para manifestação, 
o devedor poderá realizar a remissão do débito, nos termos do art. 826 do CPC, incluindo o 
pagamento da corretagem sobre o valor da proposta apresentada ou sobre o valor da execu-
ção, o que for menor (art. 8º do Provimento GP-CR n. 04/2014). Decorrido o prazo declinado no 
Edital, retornem os autos conclusos para homologação da transação particular, e consequente 
expedição da Carta de Alienação em favor do adquirente, que conterá as informações exigidas 
por lei. 14. Se a venda for na modalidade a prazo, na Carta de Alienação deverá constar o débito 
remanescente, que será, necessariamente, garantido por caução idônea, no caso de bens mó-
veis, ou hipoteca sobre o próprio bem, no caso de imóvel, por ocasião do registro (parágrafo 
único do art. 8º do Provimento GP-CR n. 04 /2014). Observe-se que a autenticidade poderá ser 
aferida mediante consulta ao seguinte endereço na internet: http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/
Processo/ConsultaDocumento/listView.seam , digitando no campo “número do documento” o 
número do respectivo código de barras. Reservamo-nos o direito à correção de possíveis erros 
de digitação, e demais inconsistências das informações apresentadas até a assinatura do auto. 
Santo Antônio de Posse, 01/10/2024, BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial Habilitado 
no TRT-15, CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP.

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

ROADCARD SOLUÇÕES INTEGRADAS EM MEIOS DE PAGAMENTO S.A.
CNPJ: n° 12.815.827/0001-32

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 e de 2021
(Valores expressos em milhares de reais - R$) e as notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras*

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO

(*) As Demonstrações Financeiras completas 
estão disponíveis na sede da empresa.Diretoria

Luis Felipe Salek Dick - CEO Presidente

Ativo 2022 2021
Ativo circulante
  Caixa e equivalentes de caixa  52.644.760  29.335.399 
  Contas a receber  6.298.909  5.360.242 
  Adiantamentos  283.109  117.026 
  Impostos a recuperar  1.106.546  771.036 
  Despesas antecipadas  656  467 
  Operações de mútuo  2.656.182  - 
  Fretes a receber  6.132.507  - 
  Outros créditos  1.280.015  - 
Total do ativo circulante  70.402.684  35.584.170 
Ativo não circulante
  Depósitos judiciais  344.911  339.273 
  Aplicações financeiras  -    -   
  Operações de mútuo LP  2.660.447  - 
  Impostos diferidos  1.958.841  1.318.453 

 4.968.913  1.657.726 
  Investimentos  4.714  -   
  Imobilizado líquido  279.098  103.783 
  Intangível líquido  15.573.434  15.264.685 
  Direito de uso arrendamento mercantil  1.614.773  432.818 

 17.472.019  15.801.286 
Total do ativo não circulante  22.436.218  17.459.012 
Total do ativo  92.838.902  53.043.182 

Passivo 2022 2021
Passivo circulante
  Empréstimos e financiamentos cp
  Arrendamentos a pagar  459.881  447.058 
  Contas a pagar  3.940.089  2.563.630 
  Conta movimento de operações  37.388.068  22.722.768 
  Obrigações trabalhistas  3.191.240  2.869.699 
  Obrigações tributárias  4.618.203  2.698.923 
Total do passivo circulante  49.597.481  31.302.078 
Passivo não circulante
  Empréstimos e financiamentos  10.461.956  -   
  Recursos não procurados  746.518  -   
  Provisão para contingência  2.646.190  1.750.369 
  Arrendamento a pagar LP  1.154.892  - 
Total do passivo não circulante  15.009.556  1.750.369 
Patrimônio líquido
  Capital social integralizado  12.000.000  12.000.000 
  Reserva de lucros  16.231.865  7.990.735 
Total do patrimônio líquido  28.231.865  19.990.735 
Total do passivo e patrimônio líquido  92.838.902  53.043.182 

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO
2022 2021

Receita líquida de serviços prestados  68.930.443  58.759.934 
Custo dos serviços prestados  (6.169.352)  (6.205.996)
Resultado Bruto  62.761.091  52.553.938 
Despesas operacionais
   Administrativas, comerciais e tributárias e não dedutíveis  (39.411.257)  (30.615.095)
Resultado antes das despesas e receitas financeiras  23.349.834  21.938.843 
   Receitas financeiras  5.348.976  1.719.322 
   Despesas financeiras  (2.347.153)  (472.853)

 3.001.823  1.246.469 
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social  26.351.657  23.185.312 
Imposto de renda e contribuição social - corrente  (9.750.916)  (8.490.795)
Imposto de renda e contribuição social - diferido  640.388  721.515 
Lucro do exercício  17.241.129  15.416.032 

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE
2022 2021

Lucro do exercício 17.241.129 15.416.032
Outros resultados abrangentes - -
Resultado abrangente do exercício 17.241.129 15.416.032

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital social Reserva de lucros Reserva legal Lucros acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2020 12.000.000 9.165.396 409.418 - 21.574.814
Distribuição de lucros - (17.000.110) - - (17.000.110)
Aumento de capital - - - - -
Lucro líquido do exercício - - - 15.416.032 15.416.032
Reserva Legal - - 770.802 (770.802) -
Destinação do resultado - 14.645.230 - (14.645.230) -

Saldos em 31 de dezembro de 2021 12.000.000 6.810.516 1.180.220 - 19.990.736
Distribuição de lucros - (9.000.000) - - (9.000.000)
Aumento de capital - - - - -
Lucro líquido do exercício - - - 17.241.129 17.241.129
Reserva Legal - 16.379.073 862.056 (17.241.129) -
Destinação do resultado - - - - -

Saldos em 31 de dezembro de 2022 12.000.000 14.189.589 2.042.276 - 28.231.865

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA
2022 2021

Das atividades operacionais
  Lucro líquido do exercício 17.241.129 15.416.032
Ajustes para conciliar o resultado às 
disponibilidades geradas pelas 
atividades operacionais:
  Depreciação imobilizado 49.668 77.881
  Amortização intangível 1.190.466 830.980

Amortização direito de uso de ativo, 
líquido - Remensuração - (67.508)
Amortização direito de uso de ativo, 
líquido 432.818 432.818

  Juros passivos 101.497 119.562
  Impostos diferidos (640.388) (721.515)
  Provisão para contingência 895.821

PECLD - Provisão estimada para crédito 
de liquidação duvidosa 446.985 6.352

(Acréscimo)/ decréscimo em ativos
  Contas a receber (1.044.942) (363.573)
  Adiantamentos (166.083) (2.075)
  Impostos a recuperar (335.510) 259.535
  Despesas antecipadas (189) (22)
  Depósitos judiciais (5.638) (205.450)
  Fretes a receber (6.473.217) -
  Outros créditos (1.280.015) -
Acréscimo/ (decréscimo) em passivos
  Obrigações trabalhistas e tributárias 2.240.821 2.210.454
  Contas a pagar 1.376.459 195.664
  Movimento de operações 15.411.818 4.128.135
Caixa líquido proveniente das 
atividades operacionais 29.441.500 22.317.270
Das atividades de investimento
  Acréscimo do imobilizado e intangível (1.724.198) (2.360.451)
  Baixa do imobilizado e intangível - 8.579
  Aplicações financeiras -
  Investimento em cotas de cooperativas (4.714) -
  Investimentos - -
  Empréstimos concedidos (6.009.267) -
  Empréstimos recebidos 1.051.659 2.265.794
  Juros sobre empréstimos concedidos (359.020) (144.211)
Caixa líquido aplicado nas atividades de 
investimento (7.045.540) (230.289)
Das atividades de financiamento

Pagamentos de empréstimos e 
financiamentos - (2.110.753)
Juros sobre empréstimos e 
financiamentos - (119.562)

   Empréstimos recebidos 10.461.956 44.621
Amortização de arrendamento mercantil 
– direito de uso (548.555) (471.639)

  Dividendos distribuídos (9.000.000) (17.000.110)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado 
nas) atividades de financiamento 913.401 (19.657.443)
Variação líquida de caixa e 
equivalentes de caixa 23.309.361 2.429.538
Caixa e equivalentes de caixa
  No início do exercício 29.335.399 26.905.861
  No final do exercício 52.644.760 29.335.399
Variação líquida de caixa e 
equivalentes de caixa 23.309.361 2.429.538

ROADCARD SOLUÇÕES INTEGRADAS EM MEIOS DE PAGAMENTO S.A.
CNPJ: n° 12.815.827/0001-32

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 e de 2022
(Valores expressos em milhares de reais - R$) e as notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras*

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO

(*) As Demonstrações Financeiras completas 
estão disponíveis na sede da empresa.

Diretoria
 Luis Felipe Salek Dick - CEO Presidente Fábio Lages Comitre - CONTADOR CRC: 1SP308888/O-1

Ativo 2023 2022
Ativo circulante

Caixa e equivalentes de caixa 59.772.653 52.644.760
Contas a receber 6.693.084 6.298.909
Adiantamentos 553.133 283.109
Impostos a recuperar 2.345.509 1.106.546
Despesas antecipadas 5.246 656
Operações de mútuo - 2.656.182
Fretes a receber 5.161.390 6.132.507
Outros créditos 5.270.049 1.280.015

Total do ativo circulante 79.801.065 70.402.684
Ativo não circulante

Depósitos judiciais 232.528 344.911
Aplicações financeiras 13.634.088 -
Operações de mútuo - 2.660.447
Impostos diferidos 1.446.524 1.958.841

15.313.140 4.964.199
Investimentos 11.005.515 4.714
Imobilizado líquido 613.052 279.098
Intangível líquido 15.966.863 15.573.434
Direito de uso arrendamento mercantil 1.076.515 1.614.773

28.661.945 17.472.019
Total do ativo não circulante 43.975.085 22.436.218
Total do ativo 123.776.149 92.838.902

Passivo 2023 2022
Passivo circulante

Empréstimos e financiamentos 1.828.094 -
Arrendamentos a pagar 540.300 459.881
Contas a pagar 4.027.122 3.940.089
Conta movimento de operações 58.743.303 37.388.068
Obrigações trabalhistas 1.637.381 3.191.240
Obrigações tributárias 3.251.540 4.618.203

Total do passivo circulante 70.027.740 49.597.481
Passivo não circulante

Empréstimos e financiamentos 17.128.623 10.461.956
Arrendamento a pagar 624.374 1.154.892
Recursos não procurados - 746.518
Provisão para contingência 3.540.734 2.646.190
Total do passivo não circulante 21.293.731 15.009.556

Patrimônio líquido
Capital social integralizado 20.000.000 12.000.000
Reserva 12.454.678 16.231.865

Total do patrimônio líquido 32.454.678 28.231.865
Total do passivo e patrimônio líquido 123.776.149 92.838.902

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE
2023 2022

Lucro do exercício 14.221.999 17.241.129
Outros resultados abrangentes - -
Resultado abrangente do exercício 14.221.999 17.241.129

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO
2023 2022

Receita líq. de serviços prestados 71.889.035 68.930.443
Custo dos serviços prestados (27.414.217) (6.169.352)
Resultado Bruto 44.474.818 62.761.091
Despesas operacionais
Administrativas, comerciais e tributárias e não dedutíveis (23.081.433) (39.411.257)
Resultado antes das despesas e receitas financeiras 21.393.385 23.349.834
Receitas financeiras 4.964.860 5.348.976
Despesas financeiras (3.467.603) (2.347.153)

1.497.258 3.001.823
Lucro antes do IR e CSLL 22.890.643 26.351.657
IR e CSLL - corrente (8.156.326) (9.750.916)
IR e CSLL - diferido (512.317) 640.388
Lucro do exercício 14.221.999 17.241.129

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital  social Reserva de lucros Reserva Legal Lucros acumulados Total

Distribuição de lucros - (9.000.000) - - (9.000.000)
Aumento de capital - - - - -
Lucro líquido do exercício - - - 17.241.129 17.241.129
Reserva legal - 16.379.073 862.056 (17.241.129) -
Destinação do resultado - - - - -

Saldos em 31 de dezembro de 2022 12.000.000 14.189.589 2.042.276 - 28.231.865
Distribuição de lucros - (9.999.186) - - (9.999.186)
Aumento de capital 8.000.000 (8.000.000) - -
Lucro líquido do exercício
Destinação do resultado - - - -

Saldos em 31 de dezembro de 2023 20.000.000 (3.809.597) 2.042.276 - 18.232.679

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA
2023 2022

Das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 14.079.451 17.241.129

Ajustes para conciliar o resultado às 
disponibilidades geradas pelas 
atividades operacionais:

Depreciação imobilizado 22.319 49.668
Amortização intangível 1.290.787 1.190.466
Amortização direito de uso de ativo, 
líquido - Remensuração
Amortização direito de uso de ativo, 
líquido 538.258 432.818
Juros passivos - 101.497
Impostos diferidos 380.989 (640.388)
Provisão para contingência 1.146.429 895.821
PECLD - Provisão estimada para crédito 
de liquidação duvidosa 245.936 446.985

(Acréscimo)/ decréscimo em ativos
Contas a receber (505.736) (1.044.942)
Adiantamentos (270.024) (166.083)
Impostos a recuperar (1.238.963) (335.510)
Despesas antecipadas (4.590) (189)
Depósitos judiciais - (5.638)
Fretes a receber 971.117 (6.473.217)
Outros créditos (3.990.034) (1.280.015)

Acréscimo/ (decréscimo) em passivos
Obrigações trabalhistas e tributárias (2.920.523) 2.240.821
Contas a pagar 581.794 1.376.459
Movimento de operações 20.608.717 15.411.818

Caixa líquido proveniente das 
atividades operacionais 30.935.927 29.441.500
Das atividades de investimento

Acréscimo do imobilizado e intangível (2.161.152) (1.724.198)
Baixa do imobilizado e intangível 120.663 -
Aplicações financeiras (1.646.928) -
Investimento em cotas de cooperativas (800) (4.714)
Investimentos (11.000.000) -

Empréstimos concedidos 5.773.112 (6.009.267)
Empréstimos recebidos - 1.051.659

Juros sobre empréstimos concedidos (456.483) (359.020)
Caixa líquido aplicado nas atividades 
de investimento (9.371.588) (7.045.540)

Das atividades de financiamento
Pagamentos de empréstimos e 
financiamentos - -
Juros sobre empréstimos e 
financiamentos - -
Empréstimos recebidos 8.000.000 10.461.956
Amortização de arrendamento 
mercantil - direito de uso (450.099) (548.555)
Dividendos distribuídos (9.999.186) (9.000.000)

Caixa líquido gerado pelas (aplicado 
nas) atividades de financiamento (2.449.284) 913.401
Variação líquida de caixa e 
equivalentes de caixa 19.115.054 23.309.361
Caixa e equivalentes de caixa

No início do exercício 52.644.760 29.335.399
No final do exercício 71.759.814 52.644.760

Variação líquida de caixa e 
equivalentes de caixa 19.115.054 23.309.361
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EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 
1008119-72.2020.8.26.0020.O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara 
Cível, do Foro Regional XII-Nossa Senhora do Ó, Estado de 
São Paulo,Dr.André Menezes Del Mastro,na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a OSWALDO GIGLIO FILHO, CPF 641.460.228-
00, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extra 
judicial por parte de Mario da Ressureição Silveira,para recebi- 
mento de R$23.793,15 (Agosto/2020) decorrente de locação 
de imóvel.Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital 
para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 
dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o de 
pósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o par-
celamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena 
de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertido 
de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Se- 
rá o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 27 de setembro de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1005131-47.2022.8.26.0428.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara,do Foro de Paulínia, Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia 
Ribeiro Bacciotti Parisi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER Por 
ordem da MM. Juíza de Direito Patrícia Ribeiro Bacciotti Parisi, 
da 2ªVara,[Vara], da Comarca de Paulínia (SP), CITA-SE PRO 
MOVE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO,PROPAGANDA E MAR 
KETING EIRELLI, CNPJ 41.051.379/0001-46, atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias,contados do término do prazo deste edital, apresente res- 
posta à ação AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE 
DE DÉBITO e NULIDADE CONTRATUAL c.c. INDENIZAÇÃO 
por DANOS MATERIAIS movida por SOLUTIONS RENTAL 
LTDA., sob pena de revelia e confissão. Será o presente edital 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Paulinia, aos 05 de setembro 
de 2024 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS
Proc. 1002154-62.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 36ª Vara Cível do Foro Central Cível, 
Dr(a). Paula da Rocha e Silva, na forma da lei, Faz saber a Tradella Serviços Financeiros e Investimentos 
Ltda., CNPJ nº 34.131.203/0001-39, e Andrea Eliza Esteves, CPF 154.510.078-02, que Luccas de Castro 
Comminato ajuizou Ação Rescisória objetivando declarar a nulidade da cláusula contratual, bem como, a res-
cisão do Contrato de Prestação de Serviços Financeiros pactuado, e ainda, condenar as requeridas em danos 
materiais com a incidência das penalidades contratuais elencadas, a serem devidamente apurados em sede de 
liquidação da sentença, e ao pagamento de indenização por danos morais em valor não inferior a 10.000,00. 
Estando os réus em lugar ignorado, expede-se edital para que contestem e requeiram provas cabíveis em 15 dias 
decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como ver-
dadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando advertido de que no caso 
de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 21.06.2024. 
Escrivão:.Juiz(a) de Direito: Paula da Rocha e Silva.
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02 e 03/10
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015901-64.2019.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015901-64.2019.8.26.0506 O MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr. CASSIO ORTEGA DE ANDRADE, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a ARCHIMEDES ANTONIO ZORNOFF, RG 178215260, CPF 053.582.658-30 e POMPÉIA PHARMA
EIRELI ME, CNPJ 09.114.690/0001-84, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte
de Medicamental Distribuidora Ltda., alegando em síntese: A exequente é credora da quantia original de R$ 45.549,36,
valor constante da cláusula Primeira da Confissão de dívida firmada entre as partes. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 03 dias úteis, pagar a dívida acima, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento,
acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% sobre o valor atualizado do débito,
conforme pedido inicial. Caso o executado efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios
serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo
o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de custas e de honorários
de advogado, poderá o executado valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-
ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará
o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art.
916, § 6º, do CPC). PRAZO PARA EMBARGOS: 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital.
TUDO SOB PENA do ARRESTO da parte ideal (50%) pertencente ao executado Archimedes Antonio Zornoff, do
imóvel objeto da matrícula n. 27334 do Registro de Imóveis de Peruíbe-SP, ser convertido em PENHORA, apresente
resposta. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Ribeirão Preto, aos 25 de março de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016723-97.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1016723-97.2024.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da 8ª
Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Gustavo Dall’Olio, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Maf Apoio Administrativo Ltda CNPJ 45.340.623/0001-41 que Manuel Tomaz Vieira Moreira da Rocha
ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$65.748,00 - 05.06.24) objetivando a rescisão dos contratos de empréstimos
consignados firmados comas rés, com a declaração de inexigibilidade dos débitos, devolução dos valores pagos,
alémde danos morais (R$10.000,00). Estando a corré em lugar ignorado, expede-se o edital de CITAÇÃO, para que
em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado
curador especial. Será o edital publicado na forma da Lei. NADA MAIS. São Bernardo do Campo, aos 27 de setembro
de 2024. Eu, Emerson de Morais, Escrevente Técnico Judiciário, digitei. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1121652-55.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE VINTE DIAS. PROCESSO Nº 1121652-55.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 12ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA LÚCIA XAVIER
GOLDMAN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) YUE YONG FENG, Chinês, RNE. X , CPF X , pai G. S. F. , m. X. Y.
Z., que lhe foi proposta uma ação de Tutela Cautelar Antecedente por parte de C. F., alegando em síntese: A
Requerente é filha de L. M. e Y. Y. F. , ambos chineses que se estabeleceram no Brasil. Os genitores mantiveram união
estável por certo período; mas romperam o relacionamento. Desde o rompimento do casal, o pai se mantém ausente
aos cuidados coma filha. Ocorre que o avô materno da Autora, o qual mora na China, está passando por umsério
problema de saúde, estando em tratamento por câncer. Portanto, nada mais justo que neta e filha possam viajar, na
intenção de ficar com o avô e pai nesse momento tão delicado. A autora pede a procedência da ação com acolhimento
do pedido, com o fim de suprir definitivamente a declaração de vontade paterna de emissão no passaporte, bemcomo
a autorização de embarque. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1022272-87.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022272-87.2022.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Trazibulo José Ferreira da
Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Maria Moreira de Araújo - CPF: 254.394.558-09 e Maria Moreira de Araújo
Me - CNPJ: 13246850000116, que lhes foi proposta uma ação de Monitória por parte de Maria Gueixa Industria de
Vestuário Ltda, para cobrança do valor de R$ 25.431,36, decorrente do não pagamento de duplicatas vencidas em
2021, provenientes de venda mercantil havia entre as partes. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido,
foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague a dívida devidamente atualizada, bem como efetue o pagamento de honorários advocatícios
correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos monitórios, nos termos do artigo 701 do CPC. O
réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado
no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente
de qualquer formalidade. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 23 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0186676-33.2012.
valor total: R$ 28,00

Processo nº: 0186676-33.2012.8.26.0100 Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Requerente: Kapital Factoring Sociedade de Fomento Comercial Ltda Requerido: Eraldo José Bispo e outros Vistos.
Fls. 453: Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte executada, defiro
a citação editalícia requerida, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Luis Caldeira Ferreira,
Cromofer Produtos para Laboratorio e Serviços Ltda - Epp, na pessoa de e Eraldo José Bispo, domiciliado em local
incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por Kapital Factoring Sociedade
de Fomento Comercial Ltda. Encontrandose a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20
dias. Intimem-se. São Paulo, 16 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004365-61.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004365-61.2023.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO ANDRADE MOREIRA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a ISABEL MARIA DE SOUSA, CPF 102.811.978-06 e ISABEL MARIA DE SOUSA-ME, CNPJ 29.393.326/
0001- 08, que o Banco Bradesco S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$78.319,81
decorrente da cédula de crédito bancário nº 621/5.59.623 emitida em 26.03.21. Estando a executada em lugar
ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou
reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honaorários e requerer o parcelamento em
até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0046353-91.2012.
valor total: R$ 42,00

Citação e Intimação. Prazo 60 dias. Proc. 0046353-91.2012.8.26.0224. O Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira,
Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER a Elybra Soluções em
Segurança e Manutenção de Instalações Ltda CNPJ 06.940.301/0001-81 e a Oswaldo Pereira Lopes CPF 017.288.218-
43 que Brb - Banco de Brasilia S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$84.428,00
(18.12.15 - fls. 88) decorrente da cédula de crédito bancário nº 05287942 emitida em 16.12.10. Estando os executados
em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou, em 15 dias, embarguem
a execução, podendo, ainda, reconhecerem o débito com o depósito de 30% do valor e requerer o parcelamento
em 06 vezes, prazos estes a fluir do prazo supra, sob pena de não o fazendo, operar-se a conversão dos arrestos
dos veículos Ford/Courier L 1.6, placas EIM-6711, 09/09 e Ford/Ranger XL, placas MWN-3738, 07/08 de propriedade
da Elybra em penhora, da qual fica neste ato intimada, bem como de sua nomeação como depositária, ficando
advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 27 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001935-69.2016.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 30 Dias. Processo Nº 1001935-69.2016.8.26.0108 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato dos Santos, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o)
André Luiz Mauricio Costa, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 088498035, CPF 071.702.307-98, com endereço à
Avenida Paulista, 347, Bela Vista, CEP 01311-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta
de Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de Willian Amorim Farias de Almeida, alegando em síntese que é
credor do requerido decorrente dos débitos locatícios do imóvel sito a Av. dos Flox, 595, apto 136, do bloco “B” do
condomínio Residencial Quinta do Loureiri. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Cajamar, aos 23 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1049255-87.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1049255-87.2022.8.26.0114 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. Lucas Pereira Moraes Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a SC EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE CAFÉ LTDA - NA PESSOA DO REPRESENTANTE LEGAL JULIANO DE
OLIVEIRA LOPES, CNPJ 29459760000143, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de Café Raphaelli Ltda Me, alegando em síntese: que o exequente é credor do executado, da importância de
R$ 65.100,00, referente à emissão de duplicatas de pagamento e notas fiscais, conforme anexado nos autos.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que pague a importância do débito, devidamente atualizada, no prazo de três (03)
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, ficando ainda cientificado de que terá o prazo de quinze
(15) dias para oposição de embargos à execução, conforme artigo 915 do Novo Código de Processo Civil. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Campinas, aos 10 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1137119-45.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1137119-45.2021.8.26.0100 A Dra. GISELA AGUIAR WANDERLEY, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a João Gilberto de Oliveira, Guilherme Eduardo Baurich, Cleusa Aparecida Almeida de Oliveira,
Franziska Tiedtke Baurich, Wilson Pinto do Nascimento, Rodrigo Pindubny do Nascimento, Ronaldo Pidubny
do Nascimento, José Carlos Cebim e Vilma Aparecida Cebim, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Claudio
Saez e Valentina Saez ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel
situado na Rua Delmiro Gonçalves, n° 41, Jardim Independência, São Paulo-SP, CEP 03223-065, imóvel que
se localiza em área maior na transcrição nº 99.907 do 6º Registro de Imóveis da Capital, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 05 de
setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011188-36.2022.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 30 dias. Proc. 1011188-36.2022.8.26.0152. A Dra. Renata Meirelles Pedreno, Juíza de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Cotia/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber ao espólio de Estela Maria da Conceição,
representado pelo inventariante, Paulo Roberto do Nascimento CPF 319.459.918-60 que Legacy Incorporadora
Ltda ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$122.200,00 - 24.10.22) objetivando a rescisão do instrumento particular
de compromisso de venda e compra firmado em 21.09.14 em relação ao lote 39 da quadra 11 do loteamento
Residencial Jardim Vitória, por inadimplemento dos réus, com a reintegração da posse da autora, condenação em
razão da fruição do imóvel, além de impostos/taxas. Estando o corréu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que
em 15 dias, a fluir após os 30 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. Cotia, 20.09.24. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002791-28.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002791-28.2019.8.26.0108 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato dos Santos, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo nº
1002791-28.2019.8.26.0108 que este juízo corre seus trâmites, sendo o processo de AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL
URBANA proposto por DIRCEU DOS SANTOS CRU, portador do CPF/MF 119.204.688-97 e Cédula de Identidade
RG n.º 30.419.510-8, de modo que REQUER a “CITAÇÃO EDITALICIA” de EVENTUAIS INTERESSADOS para
participar do processo de n.º 0002292- 56.2022.8.26.0108, de modo que nestas condições foi deferida a CITAÇÃO
PELO PRESENTE EDITAL, para comparecer em juízo e também a promover sua defesa, assimcomo ser notificado dos
ulteriores termos do processo a que deverá comparecer, sob PENA DE REVELIA. Para conhecimento de todos é
passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, os eventuais terceiros interessados serão considerados revéis, caso em que será nomeado
curador especial (CPC, art.257, II e IV). Por último, será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei.. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cajamar, aos 26 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003189-32.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0003189-32.2019.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Claudia Ferreira Rezende, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a Rubens Massani Filho CPF 021.537.178-09 que nos autos da Ação de Cumprimento de
Sentença requerida por Liliane Bueno Pereira e Geraldo Manoel Pereira para recebimento de R$33.226,00 (nov/19
? fls. 66) foi deferida a penhora do veículo VW/Kombi, ano/mod. 1994, placas BOX-6054, chassi 9BWZZZ23ZRP026222
de sua propriedade. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimado da penhora
e de sua nomeação como depositário, podendo no prazo de 15 dias, a fluir os 30 supra, oferecer impugnação, sob
pena de prosseguimento dos atos expropriatórios. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 12 de setembro de 2024 K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0011956-83.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011956-83.2024.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Edson do Nascimento Confecções Me, CNPJ 13.851.679/0001-74, que nos autos da Ação Monitória, em
fase de Cumprimento de Sentença requerida por Banco Bradesco S/A, foi deferida a intimação por edital para que,
no prazo de 15 dias, pague o valor de R$177.019,62 (15.05.24), devidamente atualizado, acrescido de custas se
houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido
o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente nos próprios autos sua impugnação, prazos estes a fluir após os 20 dias supra. E para
que produza os efeitos de direito é expedido o presente edital, que será publicado e afixado como de costume na
forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026412-89.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026412-89.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Tatiane de Cassia Santos, CPF nº 371.298.558-43, que por este Juízo tramita uma EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL, movida por COLÉGIO EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RUIOS. Encontrando-se
a Ré em lugar incerto e não sabido, expede-se edital para que seja efetivada sua citação, para cumprimento voluntário
da obrigação, no prazo de três dias úteis, cujo valor da dívida é de R$ 17.650,55 (dezessete mil seiscentos e cinquenta
reais e cinquenta e cinco centavos), atualizado até julho de 2024, sob pena de penhora, conforme artigo 256, II do
CPC. PRAZO PARA EMBARGOS À EXECUÇÃO: 15 dias úteis decorridos após o prazo de 20 dias úteis do presente
edital, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. E para que produza os efeitos
de direito é expedido o presente edital, que será publicado e afixado como de costume na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade de Guarulhos, aos 23 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005366-14.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005366-14.2022.8.26.0428 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara, do Foro de Paulínia, Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia Ribeiro Bacciotti Parisi, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER que Bianca Rayer Breschak CPF 421.930.888-10 que Associação dos Proprietários do Residencial Royal
Garden ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$7.322,20 (out/22) decorrente das taxas de
manutenção vencidas de novembro/21 a outubro/22 da unidade H 04, bem como as vencidas no decorrer do
processo. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste
o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Paulinia, aos 04 de
setembro de 2024. K-02e03/10
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02 e 03/10
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015901-64.2019.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015901-64.2019.8.26.0506 O MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr. CASSIO ORTEGA DE ANDRADE, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a ARCHIMEDES ANTONIO ZORNOFF, RG 178215260, CPF 053.582.658-30 e POMPÉIA PHARMA
EIRELI ME, CNPJ 09.114.690/0001-84, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte
de Medicamental Distribuidora Ltda., alegando em síntese: A exequente é credora da quantia original de R$ 45.549,36,
valor constante da cláusula Primeira da Confissão de dívida firmada entre as partes. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 03 dias úteis, pagar a dívida acima, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento,
acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% sobre o valor atualizado do débito,
conforme pedido inicial. Caso o executado efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios
serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo
o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de custas e de honorários
de advogado, poderá o executado valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-
ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará
o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art.
916, § 6º, do CPC). PRAZO PARA EMBARGOS: 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital.
TUDO SOB PENA do ARRESTO da parte ideal (50%) pertencente ao executado Archimedes Antonio Zornoff, do
imóvel objeto da matrícula n. 27334 do Registro de Imóveis de Peruíbe-SP, ser convertido em PENHORA, apresente
resposta. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Ribeirão Preto, aos 25 de março de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016723-97.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1016723-97.2024.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da 8ª
Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Gustavo Dall’Olio, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Maf Apoio Administrativo Ltda CNPJ 45.340.623/0001-41 que Manuel Tomaz Vieira Moreira da Rocha
ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$65.748,00 - 05.06.24) objetivando a rescisão dos contratos de empréstimos
consignados firmados comas rés, com a declaração de inexigibilidade dos débitos, devolução dos valores pagos,
alémde danos morais (R$10.000,00). Estando a corré em lugar ignorado, expede-se o edital de CITAÇÃO, para que
em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado
curador especial. Será o edital publicado na forma da Lei. NADA MAIS. São Bernardo do Campo, aos 27 de setembro
de 2024. Eu, Emerson de Morais, Escrevente Técnico Judiciário, digitei. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1121652-55.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE VINTE DIAS. PROCESSO Nº 1121652-55.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 12ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA LÚCIA XAVIER
GOLDMAN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) YUE YONG FENG, Chinês, RNE. X , CPF X , pai G. S. F. , m. X. Y.
Z., que lhe foi proposta uma ação de Tutela Cautelar Antecedente por parte de C. F., alegando em síntese: A
Requerente é filha de L. M. e Y. Y. F. , ambos chineses que se estabeleceram no Brasil. Os genitores mantiveram união
estável por certo período; mas romperam o relacionamento. Desde o rompimento do casal, o pai se mantém ausente
aos cuidados coma filha. Ocorre que o avô materno da Autora, o qual mora na China, está passando por umsério
problema de saúde, estando em tratamento por câncer. Portanto, nada mais justo que neta e filha possam viajar, na
intenção de ficar com o avô e pai nesse momento tão delicado. A autora pede a procedência da ação com acolhimento
do pedido, com o fim de suprir definitivamente a declaração de vontade paterna de emissão no passaporte, bemcomo
a autorização de embarque. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1022272-87.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022272-87.2022.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Trazibulo José Ferreira da
Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Maria Moreira de Araújo - CPF: 254.394.558-09 e Maria Moreira de Araújo
Me - CNPJ: 13246850000116, que lhes foi proposta uma ação de Monitória por parte de Maria Gueixa Industria de
Vestuário Ltda, para cobrança do valor de R$ 25.431,36, decorrente do não pagamento de duplicatas vencidas em
2021, provenientes de venda mercantil havia entre as partes. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido,
foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague a dívida devidamente atualizada, bem como efetue o pagamento de honorários advocatícios
correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos monitórios, nos termos do artigo 701 do CPC. O
réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado
no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente
de qualquer formalidade. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 23 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0186676-33.2012.
valor total: R$ 28,00

Processo nº: 0186676-33.2012.8.26.0100 Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Requerente: Kapital Factoring Sociedade de Fomento Comercial Ltda Requerido: Eraldo José Bispo e outros Vistos.
Fls. 453: Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte executada, defiro
a citação editalícia requerida, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Luis Caldeira Ferreira,
Cromofer Produtos para Laboratorio e Serviços Ltda - Epp, na pessoa de e Eraldo José Bispo, domiciliado em local
incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por Kapital Factoring Sociedade
de Fomento Comercial Ltda. Encontrandose a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20
dias. Intimem-se. São Paulo, 16 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004365-61.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004365-61.2023.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO ANDRADE MOREIRA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a ISABEL MARIA DE SOUSA, CPF 102.811.978-06 e ISABEL MARIA DE SOUSA-ME, CNPJ 29.393.326/
0001- 08, que o Banco Bradesco S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$78.319,81
decorrente da cédula de crédito bancário nº 621/5.59.623 emitida em 26.03.21. Estando a executada em lugar
ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou
reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honaorários e requerer o parcelamento em
até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0046353-91.2012.
valor total: R$ 42,00

Citação e Intimação. Prazo 60 dias. Proc. 0046353-91.2012.8.26.0224. O Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira,
Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER a Elybra Soluções em
Segurança e Manutenção de Instalações Ltda CNPJ 06.940.301/0001-81 e a Oswaldo Pereira Lopes CPF 017.288.218-
43 que Brb - Banco de Brasilia S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$84.428,00
(18.12.15 - fls. 88) decorrente da cédula de crédito bancário nº 05287942 emitida em 16.12.10. Estando os executados
em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou, em 15 dias, embarguem
a execução, podendo, ainda, reconhecerem o débito com o depósito de 30% do valor e requerer o parcelamento
em 06 vezes, prazos estes a fluir do prazo supra, sob pena de não o fazendo, operar-se a conversão dos arrestos
dos veículos Ford/Courier L 1.6, placas EIM-6711, 09/09 e Ford/Ranger XL, placas MWN-3738, 07/08 de propriedade
da Elybra em penhora, da qual fica neste ato intimada, bem como de sua nomeação como depositária, ficando
advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 27 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001935-69.2016.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 30 Dias. Processo Nº 1001935-69.2016.8.26.0108 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato dos Santos, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o)
André Luiz Mauricio Costa, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 088498035, CPF 071.702.307-98, com endereço à
Avenida Paulista, 347, Bela Vista, CEP 01311-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta
de Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de Willian Amorim Farias de Almeida, alegando em síntese que é
credor do requerido decorrente dos débitos locatícios do imóvel sito a Av. dos Flox, 595, apto 136, do bloco “B” do
condomínio Residencial Quinta do Loureiri. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Cajamar, aos 23 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1049255-87.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1049255-87.2022.8.26.0114 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. Lucas Pereira Moraes Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a SC EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE CAFÉ LTDA - NA PESSOA DO REPRESENTANTE LEGAL JULIANO DE
OLIVEIRA LOPES, CNPJ 29459760000143, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de Café Raphaelli Ltda Me, alegando em síntese: que o exequente é credor do executado, da importância de
R$ 65.100,00, referente à emissão de duplicatas de pagamento e notas fiscais, conforme anexado nos autos.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que pague a importância do débito, devidamente atualizada, no prazo de três (03)
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, ficando ainda cientificado de que terá o prazo de quinze
(15) dias para oposição de embargos à execução, conforme artigo 915 do Novo Código de Processo Civil. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Campinas, aos 10 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1137119-45.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1137119-45.2021.8.26.0100 A Dra. GISELA AGUIAR WANDERLEY, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a João Gilberto de Oliveira, Guilherme Eduardo Baurich, Cleusa Aparecida Almeida de Oliveira,
Franziska Tiedtke Baurich, Wilson Pinto do Nascimento, Rodrigo Pindubny do Nascimento, Ronaldo Pidubny
do Nascimento, José Carlos Cebim e Vilma Aparecida Cebim, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Claudio
Saez e Valentina Saez ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel
situado na Rua Delmiro Gonçalves, n° 41, Jardim Independência, São Paulo-SP, CEP 03223-065, imóvel que
se localiza em área maior na transcrição nº 99.907 do 6º Registro de Imóveis da Capital, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 05 de
setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011188-36.2022.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 30 dias. Proc. 1011188-36.2022.8.26.0152. A Dra. Renata Meirelles Pedreno, Juíza de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Cotia/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber ao espólio de Estela Maria da Conceição,
representado pelo inventariante, Paulo Roberto do Nascimento CPF 319.459.918-60 que Legacy Incorporadora
Ltda ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$122.200,00 - 24.10.22) objetivando a rescisão do instrumento particular
de compromisso de venda e compra firmado em 21.09.14 em relação ao lote 39 da quadra 11 do loteamento
Residencial Jardim Vitória, por inadimplemento dos réus, com a reintegração da posse da autora, condenação em
razão da fruição do imóvel, além de impostos/taxas. Estando o corréu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que
em 15 dias, a fluir após os 30 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. Cotia, 20.09.24. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002791-28.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002791-28.2019.8.26.0108 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato dos Santos, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo nº
1002791-28.2019.8.26.0108 que este juízo corre seus trâmites, sendo o processo de AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL
URBANA proposto por DIRCEU DOS SANTOS CRU, portador do CPF/MF 119.204.688-97 e Cédula de Identidade
RG n.º 30.419.510-8, de modo que REQUER a “CITAÇÃO EDITALICIA” de EVENTUAIS INTERESSADOS para
participar do processo de n.º 0002292- 56.2022.8.26.0108, de modo que nestas condições foi deferida a CITAÇÃO
PELO PRESENTE EDITAL, para comparecer em juízo e também a promover sua defesa, assimcomo ser notificado dos
ulteriores termos do processo a que deverá comparecer, sob PENA DE REVELIA. Para conhecimento de todos é
passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, os eventuais terceiros interessados serão considerados revéis, caso em que será nomeado
curador especial (CPC, art.257, II e IV). Por último, será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei.. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cajamar, aos 26 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003189-32.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0003189-32.2019.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Claudia Ferreira Rezende, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a Rubens Massani Filho CPF 021.537.178-09 que nos autos da Ação de Cumprimento de
Sentença requerida por Liliane Bueno Pereira e Geraldo Manoel Pereira para recebimento de R$33.226,00 (nov/19
? fls. 66) foi deferida a penhora do veículo VW/Kombi, ano/mod. 1994, placas BOX-6054, chassi 9BWZZZ23ZRP026222
de sua propriedade. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimado da penhora
e de sua nomeação como depositário, podendo no prazo de 15 dias, a fluir os 30 supra, oferecer impugnação, sob
pena de prosseguimento dos atos expropriatórios. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 12 de setembro de 2024 K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0011956-83.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011956-83.2024.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Edson do Nascimento Confecções Me, CNPJ 13.851.679/0001-74, que nos autos da Ação Monitória, em
fase de Cumprimento de Sentença requerida por Banco Bradesco S/A, foi deferida a intimação por edital para que,
no prazo de 15 dias, pague o valor de R$177.019,62 (15.05.24), devidamente atualizado, acrescido de custas se
houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido
o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente nos próprios autos sua impugnação, prazos estes a fluir após os 20 dias supra. E para
que produza os efeitos de direito é expedido o presente edital, que será publicado e afixado como de costume na
forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026412-89.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026412-89.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Tatiane de Cassia Santos, CPF nº 371.298.558-43, que por este Juízo tramita uma EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL, movida por COLÉGIO EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RUIOS. Encontrando-se
a Ré em lugar incerto e não sabido, expede-se edital para que seja efetivada sua citação, para cumprimento voluntário
da obrigação, no prazo de três dias úteis, cujo valor da dívida é de R$ 17.650,55 (dezessete mil seiscentos e cinquenta
reais e cinquenta e cinco centavos), atualizado até julho de 2024, sob pena de penhora, conforme artigo 256, II do
CPC. PRAZO PARA EMBARGOS À EXECUÇÃO: 15 dias úteis decorridos após o prazo de 20 dias úteis do presente
edital, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. E para que produza os efeitos
de direito é expedido o presente edital, que será publicado e afixado como de costume na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade de Guarulhos, aos 23 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005366-14.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005366-14.2022.8.26.0428 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara, do Foro de Paulínia, Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia Ribeiro Bacciotti Parisi, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER que Bianca Rayer Breschak CPF 421.930.888-10 que Associação dos Proprietários do Residencial Royal
Garden ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$7.322,20 (out/22) decorrente das taxas de
manutenção vencidas de novembro/21 a outubro/22 da unidade H 04, bem como as vencidas no decorrer do
processo. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste
o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Paulinia, aos 04 de
setembro de 2024. K-02e03/10
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Tel / Fax: (11) 3107-0933
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Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
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02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1070289-71.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1070289-71.2019.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cindy Covre Rontani Fonseca, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
por este Juízo, sito na Avenida das Nações Unidas, nº 22.939, Jurubatuba - CEP 04795-100, Fone:11- 5541-8014,
São Paulo/ SP Procedimento Comum - Cartão de Crédito, sob o nº 4551870502869333 / 5067780006720276 /
4485430503388212, movida por BANCO BRADESCO S/A em face de CINTRAFLORA INDUSTRIA , COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA, objetivando sua CITAÇÃO. Assim, pelo presente edital, CITA o réu CINTRAFLORA INDUSTRIA
, COMERCIO E EXPORTACAO LTDA inscrito no CNPJ(CPF)/MF sob o n. 53.168.852/0001-59, que se encontra em
lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do decurso do prazo do edital, qual
seja 20 (vinte) dias, consoante artigo 257, III, do CPC, oferecer contestação ao pedido inicial, querendo, ficando ciente
de que se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos alegados, caso não ofereça contestação. Neste caso,
ocorrendo à revelia, será nomeado curador especial para a defesa nos autos. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009251-50.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009251-50.2021.8.26.0564 A MM. Juíza de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dra. Carolina Nabarro Munhoz Rossi, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VITORIA REGINA FREITAS SILVA, CPF 527.710.638-32, Vanessa Vivian de Freitas,
CPF n° 582.708.378-06 e Pedro Henrique de Freitas, CPF n° 427.005.118-32, que lhe foi ajuizada por Vera Lúcia
de Oliveira, ação pelo procedimento comum, crédito oriundo de Contrato Particular de Compromisso e Venda, adimplido.
Deu à causa o valor de R$99.594,22 em 16/04/2021. E constando nos autos que os requeridos encontram-se em
lugar incerto e não sabido é expedido este edital, com prazo de vinte dias, através pelo qual fica CITADO dos termos
da ação ajuizada, para que querendo conteste o feito no prazo de quinze dias úteis, contados do decurso do prazo
do edital. Caso não haja contestação no prazo legal, será nomeada curadoria especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo,
aos 30 de setembro de 2024 K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1014934-97.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1014934-97.2023.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA
DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) KLEBER RAFAEL DE SOUZA, CPF 046.355.948-74,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Lucas Silva Lana, objetivando a rescisão
dos contratos particulares de investimento em empreendimento imobiliário futuro firmados em 25/01/21 e 11/05/21,
por culpa do réu, com a devolução dos valores pagos, R$86.200,00 (maio/2023), atualizados. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo
do Campo, aos 21 de agosto de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006407-59.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1006407-59.2023.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA
DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUANA CAROLINA FERREIRA DA SILVA, CPF
323.612.768-60, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Cooperativa de Crédito de Livre Admissão
e dos Transportadores Rodoviários de Veículos - SICOOB CREDCEG para recebimento de R$20.778,18 (mar/23)
decorrente do saldo devedor após a utilização de cartão de crédito Bancoob. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta,
para efetuar o pagamento da quantia especificada na inicial, devidamente atualizada, hipótese em que deverá ser
acrescido de 5% de honorários advocatícios, ficando o réu isento das custas, ou apresentar embargos ao mandado
monitório, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo apresentada
resposta/embargos, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo
do Campo, aos 05 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006598-90.2014.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006598-90.2014.8.26.0606 O MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr. Olivier Haxkar Jean, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
ao ANDERSON IZAIAS LOURENÇO, Brasileiro, Solteiro, Estudante, RG 28.353.***, CPF 268.388.***, mãe REGINA
TAVARES LOURENÇO, com endereço à Rua Irma Diva Patarra, 709, Jardim Piratininga, CEP 13604-065, Araras - SP,
que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de Banco Daycoval S/A,
alegando em síntese: Ação de cobrança de R$19.800,00 (nov/14) decorrente do contrato de financiamento nº 10-
179907/12 firmado em 30.08.13, tendo como garantia em alienação fiduciária o veículo Fiat/Palio ELX, cor vermelha,
ano/mod. 07/08, placas EBA-1574, Renavam 943757991, chassi 9BD17104G85130147, sendo efetiva a sua apreensão
(fls. 329) . Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Suzano, aos 23 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011630-95.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011630-95.2022.8.26.0606 O MM. Juiz de Direito da 3ª
Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr. Olivier Haxkar Jean, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a EIDE
DA SILVA SANTOS, CPF 32152968883, com endereço à Rua Valdomiro Gonzaga Silva, 189, Jardim das Oliveiras, CEP
08111-540, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condomínio
Parque Sonata, alegando em síntese: Deseja o recebimento de R$17.814,20 (10.11.22) decorrente das despesas
condominiais vencidas de 10.12.17 a 10.05.22 em relação a unidade 108 do bloco 03 do Condomínio Exequente,
bem como as vincendas no curso do processo. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que
em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o
depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob
pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos 23 de setembro de 2024 K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002302-52.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002302-52.2020.8.26.0529 A MM. Juiza de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, Dra. DÉBORA CUSTÓDIO SANTOS MARCONI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RINGO OLIVEIRA DOS ANJOS, Brasileiro, CPF 306.728.178-02, com endereço
à Estrada Municipal, 51, Parque Nova Jandira, CEP 06620-800, Jandira - SP, que lhe foi proposta uma AÇÃO
MONITÓRIA por parte de J.C. FELIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA., alegando em síntese: que J.c. Felivel
Distribuidora de Veículos Ltda ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$4.961,49 (maio/20) decorrente das
notas fiscais nºs 126302 e 042134. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento no valor indicado na inicial, acrescido de 5%do valor da
causa à título de honorário advocatícios. Nos termos do art. 701, §1º, do CPC, o(a) requerido(a) ficará isento(a) do
pagamento de custas processuais caso cumpra o pagamento no dentro do prazo estipulado. No mesmo prazo, a ré
poderá oferecer a sua defesa, através de embargos à ação monitória (CPC, art. 702). Não sendo contestada a ação,
o(a) requerido(a) será considerado(a) revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santana de Parnaíba,
aos 29 de maio de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006536-43.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006536-43.2021.8.26.0529 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, Dr. MARCOS VINICIUS KRAUSE BIERHALZ,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ROSANA CRISTINA FORTENBERRY, Brasileira, Casada, Diretora Administrativa,
RG 252324936, CPF 25729305877, com endereço à Avenida Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, 1001, Apt 134
C, Tambore, CEP 06543-001, Santana de Parnaíba - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível
por parte de Aline Barros Napolitano e outro, alegando em síntese: que firmaram um instrumento particular de venda
e compra de imóvel em 30.11.20 e objetivam a condenação da ré à restituição dos valores pagos à título de sinal (R$
80.000,00), devidamente atualizado, além da multa contratual de 10%. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santana de Parnaíba, aos 26 de junho
de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005900-31.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005900-31.2021.8.26.0609 O MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr. Luiz Henrique Lorey, na forma da Lei, FAZ SABER
ao COMÉRCIO DE ALIMENTOS ELION LTDA. – EPP que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível
por parte de Restaurante e Cafeteria Recanto das Hortencias Ltda-ME, objetivando a declaração de inexigibilidade
da DMI no valor de R$ 596,27, emitida em 31/5/2021, com vencimento em 14/6/2021, com protesto perante o cartório
de protestos local. Encontrando-se ele em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de quinze dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Taboão da Serra, aos 26 de setembro
de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1144362-35.2024.
valor total: R$ 28,00

Edital Para Conhecimento Geral - Prazo De Trinta (30) Dias. Processo Nº 1144362-35.2024.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 9ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). José Walter Chacon
Cardoso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os quantos o presente edital virem, conhecimento tiverem e possa
interessar que, neste Juízo, tramita a ação de Alteração de Regime de Bens movida por ADRIANA GOMES GUIMARÃES,
CPF 253.362.878-65, e BRUNO GUIMARÃES SCARPELINI VIEIRA, CPF 855.733.101-00, por meio da qual intentam
alterar o regime de separação legal de bens para comunhão parcial de bens. Para conhecimento de eventuais
interessados na lide, foi determinada a expedição de edital com prazo de 30 dias, a contar da publicação. O presente
edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000300-28.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000300-28.2020.8.26.0071 O MM. Juiz de Direito da
6ª Vara Cível, da cidade de , do Estado de São Paulo, Dr. André Luís Bicalho Buchignani, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a PATRICK EMMANOEL RIBEIRO DE SOUZA MASCARENHAS, brasileiro, solteiro, RG 49.819.126-6, CPF
443.337.998-05, que lhe foi proposta uma ação de por parte de Associação Ranieri de Educação e Cultura Ltda,
alegando em síntese: ter entabulado com o requerido contrato para prestação de serviços educacionais, sendo que
este não efetuou o pagamento integral das mensalidades vencidas no período em que esteve matriculado na
instituição requerente . Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ 3.223,84 devidamente
atualizada, hipótese em que ficará isento de custas e de honorários advocatícios, fixados, entretanto, estes, para o
caso de não cumprimento, em 10% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório. Caso não haja
cumprimento da obrigação ou oferecimento de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial,
convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. K-02e03/10

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007974-96.2022.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo 
Cesar Fernandes Marinho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Liqin Chen, CPF 236.902.608-17, 
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Instituição Paulista 
Adventista de Educação e Assistência Social – Reg. Adm. Paulistana, para cobrança de R$ 
19.718,98 (Jan/22), oriundos do contrato de prestação de serviços educacionais, firmado entre as 
partes referente ás mensalidades de Janeiro a Março, Maio a Dezembro de 2020, vencidas e não 
pagas. Encontrando-se a requerida em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a 
requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  São Paulo, 18 de junho de 2024. 

 
 
 
 
 

JURAMENTO
Prometo cumprir fielmente o mandato a mim confiado, guardar a Constituição e a Lei, trabalhando pelo o 

desenvolvimento da União Federal do Brasil.
Mohammad Fouad Ziade, Presidente

Lourisval de Oliveira Feliciano, 1ª Secretário
Carlos Alexandre da Costa, Nomeado - Juiz Arbitral

TRIBUNAL ARBITRAL AUXILIAR DA JUSTIÇA - SP, 02 DE SETEMBRO 2024

JURAMENTO
Prometo cumprir fielmente o mandato a mim confiado, guardar a Constituição e a Lei, trabalhando pelo o 

desenvolvimento da União Federal do Brasil.
Mohammad Fouad Ziade, Presidente

Lourisval de Oliveira Feliciano, 1ª Secretário
Leonardo Leal da Silva, Nomeado - Juiz Arbitral

TRIBUNAL ARBITRAL AUXILIAR DA JUSTIÇA - SP, 02 DE SETEMBRO 2024

RF CENTRAL ARMAZENS GERAIS E TRANSPORTES LTDA.
CNPJ sob o n.º 56.343.872/0001-07 | NIRE. 35.264.608.177

MEMORIAL DESCRITIVO/DECLARAÇÕES
ART. 1º, ITENS 1º a 4º DO DECRETO Nº 1.102/1903

Armazém Geral
Ao
Excelentíssimo Senhor Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP
RF CENTRAL ARMAZENS GERAIS E TRANSPORTES LTDA., com sua Matriz e sede situada à 
Av. New Jersey, n.º 390 galpão “B” - Centro Industrial de Arujá – Arujá/São Paulo - CEP 07411-
670, devidamente inscrita no inscrita no CNPJ sob o n.º 56.343.872/0001-07 e Inscrição Estadual nº 
188.207.840.118, com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
sob o NIRE. 35.264.608.177, em sessão do dia 7 de agosto de 2.024, neste ato representado pelos 
seu sócio: RAFAEL OTACILIO DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, maior, casado em comunhão 
parcial de bens, empresário, nascido em 09/02/1995, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
66.466.484-2 emitido pela SSP/SP, com data de expedição em 02/12/2019 e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Física do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o nº. 135.825.874-01, residente e domiciliado 
na Rua Clara Nunes, nº. 200 – Casa 02 – Conjunto Promorar Estrada da Parada – São Paulo/SP – 
CEP: 02873-000, na cidade de São Paulo – SP.
MATRIZ:
Localizada na avenida New Jersey, nº 390 galpão “B”, no bairro do Centro Industrial de Arujá, CEP 
07411-670, na cidade de Arujá – SP, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
56.343.872/0001-07 e Inscrição Estadual nº 188.207.840.118, com seu Contrato Social arquivado na 
Junta Comercial do Estado De São Paulo – JUCESP sob o NIRE nº 35.264.608.177, em sessão do 
dia 7 de agosto de 2.024;
CAPITAL SOCIAL (MATRIZ E FILIAIS):
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
CARACTERISTICAS:
1. Estrutura: Em Alvenaria
2. Alvenaria: Em tijolos de barro e do tipo bloco, com argamassa mista.
3. Cobertura: Telhas de fibrocimento, galvanizadas, plásticas translúcidas.
4. Portas: Portas de ferro e chapas galvanizadas.
5. Iluminação: Lâmpadas incandescentes; mistas e LED.
CAPACIDADE:
A área de armazenagem do galpão é de 3.600 m² (metros quadrados) e 23.040 m³ (vinte e três mil e 
quarenta metros cúbicos).
COMODIDADE:
A unidade armazenadora apresenta condições satisfatórias no que se refere à estabilidade estrutural 
e funcional para área de armazenagem, carga, descarga, manuseio e recepção, com condições de 
uso imediato. Apresenta todas as condições de atendimento ao trabalho e a higiene, contém anexo 
à área de armazenagem, escritórios funcionais e executivos, banheiro masculino e feminino. O fe-
chamento externo e interno do armazém é em alvenaria, com tijolos tipo blocos aparente e telhado 
em telhas de fibrocimento, plásticas translúcidas e galvanizadas. O Piso do armazém é em concreto 
armado de alta resistência. Nos outros ambientes o piso é tipo cerâmica, granito e ardósia.
SEGURANÇA:
De acordo com as normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a natureza das merca-
dorias, bem como com os serviços propostos no regulamento interno e aprovados pelo profissional 
no laudo técnico.
NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS:
O armazém se propõe a receber em seus depósitos mercadorias diversas em geral, tais como: artigos 
de papelaria; guarda-chuva; capas de chuva; mochilas/bolsas; vestuário de inverno; utilidades do-
mésticas, com motores elétricos e que não utilizam material combustível ou químico durante seu uso 
ou quando estão armazenadas. Os produtos são de origem nacional ou importada já nacionalizada, 
sendo o desembaraço aduaneiro de responsabilidade do depositante, de acordo com o Decreto Fe-
deral 1.102 de 21 de novembro de 1903. Não receberá em seus armazéns mercadorias de natureza 
agropecuária, perigosa, inflamável ou que necessite de precaução especial.
DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DO ARMAZÉM CONFORME O TIPO DE ARMAZENAMENTO:
1) 1 (uma) Empilhadeira elétrica retrátil, marca paletrans modelo pr1680, com torre de 6,40 metros, 
com capacidade de içamento de 2.000kgs;
2) 13 (treze) paleteiras hidráulica com capacidade de 1000kgs
3) 14000 (catorze mil) gaiolas/posições porta paletes, em aço industrial, com capacidade de 1000kg 
por posição, sendo cada posição com 1,6 metros de altura x 1,15 metros de largura. 
OPERAÇÕES E SERVIÇOS A QUE SE PROPÕE:
As atividades da empresa são conforme objeto social, armazenamento de mercadorias diversas, 
exceto mercadorias de natureza agropecuária, perigosa, inflamável ou que necessite de precaução 
especial, em pallets, porta pallets ou gaiolas, sendo estes necessários para exercê-las a capacidade 
de armazenagem de mercadorias de terceiros.
Conforme registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo nº 348.692/24-9, em sessão do dia 
20 de setembro de 2.024.
São Paulo, 11 de setembro de 2024 - RF CENTRAL ARMAZÉNS GERAIS E TRANSPORTES LTDA. 

– RAFAEL OTACILIO DOS SANTOS – Sócio administrador

RF CENTRAL ARMAZENS GERAIS E TRANSPORTES LTDA.
CNPJ sob o n.º 56.343.872/0001-07 | NIRE. 35.264.608.177

REGULAMENTO INTERNO
Armazém Geral

A sociedade empresária RF CENTRAL ARMAZÉNS GERAIS E TRANSPORTES LTDA, com sua 
Matriz e sede situada à Av. New Jersey, n.º 390 galpão “B” - Centro Industrial de Arujá – Arujá/São 
Paulo - CEP 07411-670, devidamente inscrita no inscrita no CNPJ sob o n.º 56.343.872/0001-07 e 
Inscrição Estadual nº 188.207.840.118, com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o NIRE. 35.264.608.177, em sessão do dia 7 de agosto de 2.024, neste ato 
representado pelos seu sócio: RAFAEL OTACILIO DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, maior, 
casado em comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 09/02/1995, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº. 66.466.484-2 emitido pela SSP/SP, com data de expedição em 02/12/2019 e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Física do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o nº. 135.825.874-01, 
residente e domiciliado na Rua Clara Nunes, nº. 200 – Casa 02 – Conjunto Promorar Estrada da 
Parada – São Paulo/SP – CEP: 02873-000, na qualidade de sócio e administrador, 
ESTABELECE as normas que regerão sua atividade de Armazenamento de Mercadorias da seguinte 
forma: 
Artigo 1º. Serão recebidas em depósito, mercadorias nacionais e estrangeiras já nacionalizadas, nos 
armazéns, executando serviços conexos, tais como: armazenamento e outros similares, praticando 
quaisquer atos pertinentes a seus fins como armazenadores, guardando e conservando as aludidas 
mercadorias.
Parágrafo Único. Serviços acessórios serão executados desde que possíveis e desde que não sejam 
contrários às disposições legais. 
Artigo 2º. A juízo da direção, as mercadorias poderão ser recusadas nos seguintes casos: 
A.) - Quando não houver espaço suficiente para armazenamento;
B.) - Quando se tratar de mercadorias de fácil deterioração;
C.) - Se o acondicionamento for precário impossibilitando a sua conservação;
D.) - Se as mercadorias vierem a prejudicar outras mercadorias já armazenadas e/ou instalações;
E.) - Se, em virtude das condições em que elas se acharem, puderem danificar as mercadorias já 
depositadas
F.) - Se não vierem acompanhadas da documentação fiscal exigida pela legislação em vigor.
Artigo 3º. A responsabilidade pelas mercadorias em depósito cessará nos casos de alterações de 
qualidade provenientes da natureza ou do acondicionamento daquelas, bem como por força maior.
Artigo 4º. Os depósitos de mercadorias deverão ser feitos por ordem do depositante, do seu procu-
rador ou do seu preposto e será dirigida à empresa, que emitirá um documento especial denominado 
Recibo de Depósito, contendo quantidade, especificação, classificação, marca, peso e acondiciona-
mento das mercadorias.
Artigo 5º. As indenizações prescreverão em três meses, contados da data em que as mercadorias fo-
ram ou deveriam ter sido entregues, e serão calculadas pelo preço das mercadorias em bom estado e/
ou reposição a critério da empresa no lugar e no dia em que deveriam ser entregues, tomando-se por 
base as cotações da Bolsa de Mercadoria de São Paulo ou entidades similares, conforme o tipo de 
mercadoria, ou ainda o valor da Nota Fiscal de remessa para armazenagem, emitida pelo depositante. 
Artigo 6º. O inadimplemento de pagamento de armazenagem acarretará vencimento antecipado do 
prazo de depósito, com a adoção do procedimento previsto no artigo 10 e seus parágrafos do Decreto 
Federal 1.102 de 21/11/1903. 
Condições Gerais: Os seguros e as emissões de warrants serão regidos pelas disposições do De-
creto Federal 1.102 de 21 de novembro de 1903; o pessoal auxiliar e suas obrigações, bem como o 
horário de funcionamento dos armazéns e também os casos omissos serão regidos pelos usos e cos-
tumes da praxe comercial, desde que não contrários à legislação vigente. Este Regulamento Interno 
será aplicado em todos os armazéns situados no Estado de São Paulo.
Conforme registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo nº 348.692/24-9, em sessão do dia 
20 de setembro de 2.024.
São Paulo, 11 de setembro de 2024 - RF CENTRAL ARMAZÉNS GERAIS E TRANSPORTES LTDA. 

– RAFAEL OTACILIO DOS SANTOS – Sócio administrador

RF CENTRAL ARMAZENS GERAIS E TRANSPORTES LTDA.
CNPJ sob o n.º 56.343.872/0001-07 | NIRE. 35.264.608.177

TARIFA REMUNERATÓRIA
Armazém Geral

RF CENTRAL ARMAZENS GERAIS E TRANSPORTES LTDA, com sua Matriz e sede situada à 
Av. New Jersey, n.º 390 galpão “B” - Centro Industrial de Arujá – Arujá/São Paulo - CEP 07411-
670, devidamente inscrita no inscrita no CNPJ sob o n.º 56.343.872/0001-07 e Inscrição Estadual nº 
188.207.840.118, com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
sob o NIRE. 35.264.608.177, em sessão do dia 7 de agosto de 2.024, neste ato representado pelos 
seu sócio: RAFAEL OTACILIO DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, maior, casado em comunhão 
parcial de bens, empresário, nascido em 09/02/1995, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
66.466.484-2 emitido pela SSP/SP, com data de expedição em 02/12/2019 e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Física do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o nº. 135.825.874-01, residente e domiciliado 
na Rua Clara Nunes, nº. 200 – Casa 02 – Conjunto Promorar Estrada da Parada – São Paulo/SP 
– CEP: 02873-000, na qualidade de sócio e administrador, declaram suas tarifas conforme segue:
1. Armazenagem quinzenal por posição pallet padrão:
R$ 55,00 por pallet por quinzena.
2. Armazenagem quinzenal por metro quadrado:
R$ 35,00 por m2 por quinzena
3. Armazenagem quinzenal por metro cúbico 
R$ 37,00 por m3 por quinzena
4. Ad-Valorem por R$ 1.000.00 - R$ 3.00
5. Mão de obra, pesagem, separação, limpeza, expurgo, movimentação interna, carga/descarga, mu-
dança interna e demais serviços:
R$ 19,50 por m3 por serviço
6. Condições gerais:
De acordo com o regulamento interno
Conforme registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo nº 348.692/24-9, em sessão do dia 
20 de setembro de 2.024.
São Paulo, 11 de setembro de 2024 - RF CENTRAL ARMAZÉNS GERAIS E TRANSPORTES LTDA. 

– RAFAEL OTACILIO DOS SANTOS – Sócio administrador

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

02 e 03/10
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015901-64.2019.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015901-64.2019.8.26.0506 O MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr. CASSIO ORTEGA DE ANDRADE, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a ARCHIMEDES ANTONIO ZORNOFF, RG 178215260, CPF 053.582.658-30 e POMPÉIA PHARMA
EIRELI ME, CNPJ 09.114.690/0001-84, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte
de Medicamental Distribuidora Ltda., alegando em síntese: A exequente é credora da quantia original de R$ 45.549,36,
valor constante da cláusula Primeira da Confissão de dívida firmada entre as partes. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 03 dias úteis, pagar a dívida acima, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento,
acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% sobre o valor atualizado do débito,
conforme pedido inicial. Caso o executado efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios
serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo
o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de custas e de honorários
de advogado, poderá o executado valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-
ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará
o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art.
916, § 6º, do CPC). PRAZO PARA EMBARGOS: 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital.
TUDO SOB PENA do ARRESTO da parte ideal (50%) pertencente ao executado Archimedes Antonio Zornoff, do
imóvel objeto da matrícula n. 27334 do Registro de Imóveis de Peruíbe-SP, ser convertido em PENHORA, apresente
resposta. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Ribeirão Preto, aos 25 de março de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016723-97.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1016723-97.2024.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da 8ª
Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Gustavo Dall’Olio, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Maf Apoio Administrativo Ltda CNPJ 45.340.623/0001-41 que Manuel Tomaz Vieira Moreira da Rocha
ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$65.748,00 - 05.06.24) objetivando a rescisão dos contratos de empréstimos
consignados firmados comas rés, com a declaração de inexigibilidade dos débitos, devolução dos valores pagos,
alémde danos morais (R$10.000,00). Estando a corré em lugar ignorado, expede-se o edital de CITAÇÃO, para que
em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado
curador especial. Será o edital publicado na forma da Lei. NADA MAIS. São Bernardo do Campo, aos 27 de setembro
de 2024. Eu, Emerson de Morais, Escrevente Técnico Judiciário, digitei. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1121652-55.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE VINTE DIAS. PROCESSO Nº 1121652-55.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 12ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA LÚCIA XAVIER
GOLDMAN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) YUE YONG FENG, Chinês, RNE. X , CPF X , pai G. S. F. , m. X. Y.
Z., que lhe foi proposta uma ação de Tutela Cautelar Antecedente por parte de C. F., alegando em síntese: A
Requerente é filha de L. M. e Y. Y. F. , ambos chineses que se estabeleceram no Brasil. Os genitores mantiveram união
estável por certo período; mas romperam o relacionamento. Desde o rompimento do casal, o pai se mantém ausente
aos cuidados coma filha. Ocorre que o avô materno da Autora, o qual mora na China, está passando por umsério
problema de saúde, estando em tratamento por câncer. Portanto, nada mais justo que neta e filha possam viajar, na
intenção de ficar com o avô e pai nesse momento tão delicado. A autora pede a procedência da ação com acolhimento
do pedido, com o fim de suprir definitivamente a declaração de vontade paterna de emissão no passaporte, bemcomo
a autorização de embarque. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1022272-87.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022272-87.2022.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Trazibulo José Ferreira da
Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Maria Moreira de Araújo - CPF: 254.394.558-09 e Maria Moreira de Araújo
Me - CNPJ: 13246850000116, que lhes foi proposta uma ação de Monitória por parte de Maria Gueixa Industria de
Vestuário Ltda, para cobrança do valor de R$ 25.431,36, decorrente do não pagamento de duplicatas vencidas em
2021, provenientes de venda mercantil havia entre as partes. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido,
foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague a dívida devidamente atualizada, bem como efetue o pagamento de honorários advocatícios
correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos monitórios, nos termos do artigo 701 do CPC. O
réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado
no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente
de qualquer formalidade. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 23 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0186676-33.2012.
valor total: R$ 28,00

Processo nº: 0186676-33.2012.8.26.0100 Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Requerente: Kapital Factoring Sociedade de Fomento Comercial Ltda Requerido: Eraldo José Bispo e outros Vistos.
Fls. 453: Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte executada, defiro
a citação editalícia requerida, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Luis Caldeira Ferreira,
Cromofer Produtos para Laboratorio e Serviços Ltda - Epp, na pessoa de e Eraldo José Bispo, domiciliado em local
incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por Kapital Factoring Sociedade
de Fomento Comercial Ltda. Encontrandose a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20
dias. Intimem-se. São Paulo, 16 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004365-61.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004365-61.2023.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO ANDRADE MOREIRA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a ISABEL MARIA DE SOUSA, CPF 102.811.978-06 e ISABEL MARIA DE SOUSA-ME, CNPJ 29.393.326/
0001- 08, que o Banco Bradesco S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$78.319,81
decorrente da cédula de crédito bancário nº 621/5.59.623 emitida em 26.03.21. Estando a executada em lugar
ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou
reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honaorários e requerer o parcelamento em
até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0046353-91.2012.
valor total: R$ 42,00

Citação e Intimação. Prazo 60 dias. Proc. 0046353-91.2012.8.26.0224. O Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira,
Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER a Elybra Soluções em
Segurança e Manutenção de Instalações Ltda CNPJ 06.940.301/0001-81 e a Oswaldo Pereira Lopes CPF 017.288.218-
43 que Brb - Banco de Brasilia S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$84.428,00
(18.12.15 - fls. 88) decorrente da cédula de crédito bancário nº 05287942 emitida em 16.12.10. Estando os executados
em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou, em 15 dias, embarguem
a execução, podendo, ainda, reconhecerem o débito com o depósito de 30% do valor e requerer o parcelamento
em 06 vezes, prazos estes a fluir do prazo supra, sob pena de não o fazendo, operar-se a conversão dos arrestos
dos veículos Ford/Courier L 1.6, placas EIM-6711, 09/09 e Ford/Ranger XL, placas MWN-3738, 07/08 de propriedade
da Elybra em penhora, da qual fica neste ato intimada, bem como de sua nomeação como depositária, ficando
advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 27 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001935-69.2016.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 30 Dias. Processo Nº 1001935-69.2016.8.26.0108 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato dos Santos, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o)
André Luiz Mauricio Costa, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 088498035, CPF 071.702.307-98, com endereço à
Avenida Paulista, 347, Bela Vista, CEP 01311-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta
de Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de Willian Amorim Farias de Almeida, alegando em síntese que é
credor do requerido decorrente dos débitos locatícios do imóvel sito a Av. dos Flox, 595, apto 136, do bloco “B” do
condomínio Residencial Quinta do Loureiri. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Cajamar, aos 23 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1049255-87.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1049255-87.2022.8.26.0114 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. Lucas Pereira Moraes Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a SC EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE CAFÉ LTDA - NA PESSOA DO REPRESENTANTE LEGAL JULIANO DE
OLIVEIRA LOPES, CNPJ 29459760000143, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de Café Raphaelli Ltda Me, alegando em síntese: que o exequente é credor do executado, da importância de
R$ 65.100,00, referente à emissão de duplicatas de pagamento e notas fiscais, conforme anexado nos autos.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que pague a importância do débito, devidamente atualizada, no prazo de três (03)
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, ficando ainda cientificado de que terá o prazo de quinze
(15) dias para oposição de embargos à execução, conforme artigo 915 do Novo Código de Processo Civil. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Campinas, aos 10 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1137119-45.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1137119-45.2021.8.26.0100 A Dra. GISELA AGUIAR WANDERLEY, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a João Gilberto de Oliveira, Guilherme Eduardo Baurich, Cleusa Aparecida Almeida de Oliveira,
Franziska Tiedtke Baurich, Wilson Pinto do Nascimento, Rodrigo Pindubny do Nascimento, Ronaldo Pidubny
do Nascimento, José Carlos Cebim e Vilma Aparecida Cebim, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Claudio
Saez e Valentina Saez ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel
situado na Rua Delmiro Gonçalves, n° 41, Jardim Independência, São Paulo-SP, CEP 03223-065, imóvel que
se localiza em área maior na transcrição nº 99.907 do 6º Registro de Imóveis da Capital, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 05 de
setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011188-36.2022.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 30 dias. Proc. 1011188-36.2022.8.26.0152. A Dra. Renata Meirelles Pedreno, Juíza de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Cotia/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber ao espólio de Estela Maria da Conceição,
representado pelo inventariante, Paulo Roberto do Nascimento CPF 319.459.918-60 que Legacy Incorporadora
Ltda ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$122.200,00 - 24.10.22) objetivando a rescisão do instrumento particular
de compromisso de venda e compra firmado em 21.09.14 em relação ao lote 39 da quadra 11 do loteamento
Residencial Jardim Vitória, por inadimplemento dos réus, com a reintegração da posse da autora, condenação em
razão da fruição do imóvel, além de impostos/taxas. Estando o corréu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que
em 15 dias, a fluir após os 30 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. Cotia, 20.09.24. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002791-28.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002791-28.2019.8.26.0108 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato dos Santos, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo nº
1002791-28.2019.8.26.0108 que este juízo corre seus trâmites, sendo o processo de AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL
URBANA proposto por DIRCEU DOS SANTOS CRU, portador do CPF/MF 119.204.688-97 e Cédula de Identidade
RG n.º 30.419.510-8, de modo que REQUER a “CITAÇÃO EDITALICIA” de EVENTUAIS INTERESSADOS para
participar do processo de n.º 0002292- 56.2022.8.26.0108, de modo que nestas condições foi deferida a CITAÇÃO
PELO PRESENTE EDITAL, para comparecer em juízo e também a promover sua defesa, assimcomo ser notificado dos
ulteriores termos do processo a que deverá comparecer, sob PENA DE REVELIA. Para conhecimento de todos é
passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, os eventuais terceiros interessados serão considerados revéis, caso em que será nomeado
curador especial (CPC, art.257, II e IV). Por último, será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei.. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cajamar, aos 26 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003189-32.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0003189-32.2019.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Claudia Ferreira Rezende, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a Rubens Massani Filho CPF 021.537.178-09 que nos autos da Ação de Cumprimento de
Sentença requerida por Liliane Bueno Pereira e Geraldo Manoel Pereira para recebimento de R$33.226,00 (nov/19
? fls. 66) foi deferida a penhora do veículo VW/Kombi, ano/mod. 1994, placas BOX-6054, chassi 9BWZZZ23ZRP026222
de sua propriedade. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimado da penhora
e de sua nomeação como depositário, podendo no prazo de 15 dias, a fluir os 30 supra, oferecer impugnação, sob
pena de prosseguimento dos atos expropriatórios. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 12 de setembro de 2024 K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0011956-83.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011956-83.2024.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Edson do Nascimento Confecções Me, CNPJ 13.851.679/0001-74, que nos autos da Ação Monitória, em
fase de Cumprimento de Sentença requerida por Banco Bradesco S/A, foi deferida a intimação por edital para que,
no prazo de 15 dias, pague o valor de R$177.019,62 (15.05.24), devidamente atualizado, acrescido de custas se
houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido
o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente nos próprios autos sua impugnação, prazos estes a fluir após os 20 dias supra. E para
que produza os efeitos de direito é expedido o presente edital, que será publicado e afixado como de costume na
forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026412-89.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026412-89.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Tatiane de Cassia Santos, CPF nº 371.298.558-43, que por este Juízo tramita uma EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL, movida por COLÉGIO EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RUIOS. Encontrando-se
a Ré em lugar incerto e não sabido, expede-se edital para que seja efetivada sua citação, para cumprimento voluntário
da obrigação, no prazo de três dias úteis, cujo valor da dívida é de R$ 17.650,55 (dezessete mil seiscentos e cinquenta
reais e cinquenta e cinco centavos), atualizado até julho de 2024, sob pena de penhora, conforme artigo 256, II do
CPC. PRAZO PARA EMBARGOS À EXECUÇÃO: 15 dias úteis decorridos após o prazo de 20 dias úteis do presente
edital, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. E para que produza os efeitos
de direito é expedido o presente edital, que será publicado e afixado como de costume na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade de Guarulhos, aos 23 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005366-14.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005366-14.2022.8.26.0428 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara, do Foro de Paulínia, Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia Ribeiro Bacciotti Parisi, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER que Bianca Rayer Breschak CPF 421.930.888-10 que Associação dos Proprietários do Residencial Royal
Garden ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$7.322,20 (out/22) decorrente das taxas de
manutenção vencidas de novembro/21 a outubro/22 da unidade H 04, bem como as vencidas no decorrer do
processo. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste
o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Paulinia, aos 04 de
setembro de 2024. K-02e03/10
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EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 
1008119-72.2020.8.26.0020.O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara 
Cível, do Foro Regional XII-Nossa Senhora do Ó, Estado de 
São Paulo,Dr.André Menezes Del Mastro,na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a OSWALDO GIGLIO FILHO, CPF 641.460.228-
00, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extra 
judicial por parte de Mario da Ressureição Silveira,para recebi- 
mento de R$23.793,15 (Agosto/2020) decorrente de locação 
de imóvel.Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital 
para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 
dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o de 
pósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o par-
celamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena 
de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertido 
de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Se- 
rá o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 27 de setembro de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1005131-47.2022.8.26.0428.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara,do Foro de Paulínia, Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia 
Ribeiro Bacciotti Parisi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER Por 
ordem da MM. Juíza de Direito Patrícia Ribeiro Bacciotti Parisi, 
da 2ªVara,[Vara], da Comarca de Paulínia (SP), CITA-SE PRO 
MOVE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO,PROPAGANDA E MAR 
KETING EIRELLI, CNPJ 41.051.379/0001-46, atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias,contados do término do prazo deste edital, apresente res- 
posta à ação AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE 
DE DÉBITO e NULIDADE CONTRATUAL c.c. INDENIZAÇÃO 
por DANOS MATERIAIS movida por SOLUTIONS RENTAL 
LTDA., sob pena de revelia e confissão. Será o presente edital 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Paulinia, aos 05 de setembro 
de 2024 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS
Proc. 1002154-62.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 36ª Vara Cível do Foro Central Cível, 
Dr(a). Paula da Rocha e Silva, na forma da lei, Faz saber a Tradella Serviços Financeiros e Investimentos 
Ltda., CNPJ nº 34.131.203/0001-39, e Andrea Eliza Esteves, CPF 154.510.078-02, que Luccas de Castro 
Comminato ajuizou Ação Rescisória objetivando declarar a nulidade da cláusula contratual, bem como, a res-
cisão do Contrato de Prestação de Serviços Financeiros pactuado, e ainda, condenar as requeridas em danos 
materiais com a incidência das penalidades contratuais elencadas, a serem devidamente apurados em sede de 
liquidação da sentença, e ao pagamento de indenização por danos morais em valor não inferior a 10.000,00. 
Estando os réus em lugar ignorado, expede-se edital para que contestem e requeiram provas cabíveis em 15 dias 
decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como ver-
dadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando advertido de que no caso 
de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 21.06.2024. 
Escrivão:.Juiz(a) de Direito: Paula da Rocha e Silva.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

02 e 03/10
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015901-64.2019.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015901-64.2019.8.26.0506 O MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr. CASSIO ORTEGA DE ANDRADE, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a ARCHIMEDES ANTONIO ZORNOFF, RG 178215260, CPF 053.582.658-30 e POMPÉIA PHARMA
EIRELI ME, CNPJ 09.114.690/0001-84, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte
de Medicamental Distribuidora Ltda., alegando em síntese: A exequente é credora da quantia original de R$ 45.549,36,
valor constante da cláusula Primeira da Confissão de dívida firmada entre as partes. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 03 dias úteis, pagar a dívida acima, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento,
acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% sobre o valor atualizado do débito,
conforme pedido inicial. Caso o executado efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios
serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo
o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de custas e de honorários
de advogado, poderá o executado valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-
ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará
o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art.
916, § 6º, do CPC). PRAZO PARA EMBARGOS: 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital.
TUDO SOB PENA do ARRESTO da parte ideal (50%) pertencente ao executado Archimedes Antonio Zornoff, do
imóvel objeto da matrícula n. 27334 do Registro de Imóveis de Peruíbe-SP, ser convertido em PENHORA, apresente
resposta. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Ribeirão Preto, aos 25 de março de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016723-97.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1016723-97.2024.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da 8ª
Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Gustavo Dall’Olio, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Maf Apoio Administrativo Ltda CNPJ 45.340.623/0001-41 que Manuel Tomaz Vieira Moreira da Rocha
ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$65.748,00 - 05.06.24) objetivando a rescisão dos contratos de empréstimos
consignados firmados comas rés, com a declaração de inexigibilidade dos débitos, devolução dos valores pagos,
alémde danos morais (R$10.000,00). Estando a corré em lugar ignorado, expede-se o edital de CITAÇÃO, para que
em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado
curador especial. Será o edital publicado na forma da Lei. NADA MAIS. São Bernardo do Campo, aos 27 de setembro
de 2024. Eu, Emerson de Morais, Escrevente Técnico Judiciário, digitei. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1121652-55.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE VINTE DIAS. PROCESSO Nº 1121652-55.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 12ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA LÚCIA XAVIER
GOLDMAN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) YUE YONG FENG, Chinês, RNE. X , CPF X , pai G. S. F. , m. X. Y.
Z., que lhe foi proposta uma ação de Tutela Cautelar Antecedente por parte de C. F., alegando em síntese: A
Requerente é filha de L. M. e Y. Y. F. , ambos chineses que se estabeleceram no Brasil. Os genitores mantiveram união
estável por certo período; mas romperam o relacionamento. Desde o rompimento do casal, o pai se mantém ausente
aos cuidados coma filha. Ocorre que o avô materno da Autora, o qual mora na China, está passando por umsério
problema de saúde, estando em tratamento por câncer. Portanto, nada mais justo que neta e filha possam viajar, na
intenção de ficar com o avô e pai nesse momento tão delicado. A autora pede a procedência da ação com acolhimento
do pedido, com o fim de suprir definitivamente a declaração de vontade paterna de emissão no passaporte, bemcomo
a autorização de embarque. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1022272-87.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022272-87.2022.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Trazibulo José Ferreira da
Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Maria Moreira de Araújo - CPF: 254.394.558-09 e Maria Moreira de Araújo
Me - CNPJ: 13246850000116, que lhes foi proposta uma ação de Monitória por parte de Maria Gueixa Industria de
Vestuário Ltda, para cobrança do valor de R$ 25.431,36, decorrente do não pagamento de duplicatas vencidas em
2021, provenientes de venda mercantil havia entre as partes. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido,
foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague a dívida devidamente atualizada, bem como efetue o pagamento de honorários advocatícios
correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos monitórios, nos termos do artigo 701 do CPC. O
réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado
no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente
de qualquer formalidade. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 23 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0186676-33.2012.
valor total: R$ 28,00

Processo nº: 0186676-33.2012.8.26.0100 Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Requerente: Kapital Factoring Sociedade de Fomento Comercial Ltda Requerido: Eraldo José Bispo e outros Vistos.
Fls. 453: Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte executada, defiro
a citação editalícia requerida, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Luis Caldeira Ferreira,
Cromofer Produtos para Laboratorio e Serviços Ltda - Epp, na pessoa de e Eraldo José Bispo, domiciliado em local
incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por Kapital Factoring Sociedade
de Fomento Comercial Ltda. Encontrandose a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20
dias. Intimem-se. São Paulo, 16 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004365-61.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004365-61.2023.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO ANDRADE MOREIRA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a ISABEL MARIA DE SOUSA, CPF 102.811.978-06 e ISABEL MARIA DE SOUSA-ME, CNPJ 29.393.326/
0001- 08, que o Banco Bradesco S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$78.319,81
decorrente da cédula de crédito bancário nº 621/5.59.623 emitida em 26.03.21. Estando a executada em lugar
ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou
reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honaorários e requerer o parcelamento em
até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0046353-91.2012.
valor total: R$ 42,00

Citação e Intimação. Prazo 60 dias. Proc. 0046353-91.2012.8.26.0224. O Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira,
Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER a Elybra Soluções em
Segurança e Manutenção de Instalações Ltda CNPJ 06.940.301/0001-81 e a Oswaldo Pereira Lopes CPF 017.288.218-
43 que Brb - Banco de Brasilia S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$84.428,00
(18.12.15 - fls. 88) decorrente da cédula de crédito bancário nº 05287942 emitida em 16.12.10. Estando os executados
em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou, em 15 dias, embarguem
a execução, podendo, ainda, reconhecerem o débito com o depósito de 30% do valor e requerer o parcelamento
em 06 vezes, prazos estes a fluir do prazo supra, sob pena de não o fazendo, operar-se a conversão dos arrestos
dos veículos Ford/Courier L 1.6, placas EIM-6711, 09/09 e Ford/Ranger XL, placas MWN-3738, 07/08 de propriedade
da Elybra em penhora, da qual fica neste ato intimada, bem como de sua nomeação como depositária, ficando
advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 27 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001935-69.2016.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 30 Dias. Processo Nº 1001935-69.2016.8.26.0108 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato dos Santos, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o)
André Luiz Mauricio Costa, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 088498035, CPF 071.702.307-98, com endereço à
Avenida Paulista, 347, Bela Vista, CEP 01311-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta
de Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de Willian Amorim Farias de Almeida, alegando em síntese que é
credor do requerido decorrente dos débitos locatícios do imóvel sito a Av. dos Flox, 595, apto 136, do bloco “B” do
condomínio Residencial Quinta do Loureiri. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Cajamar, aos 23 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1049255-87.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1049255-87.2022.8.26.0114 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. Lucas Pereira Moraes Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a SC EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE CAFÉ LTDA - NA PESSOA DO REPRESENTANTE LEGAL JULIANO DE
OLIVEIRA LOPES, CNPJ 29459760000143, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de Café Raphaelli Ltda Me, alegando em síntese: que o exequente é credor do executado, da importância de
R$ 65.100,00, referente à emissão de duplicatas de pagamento e notas fiscais, conforme anexado nos autos.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que pague a importância do débito, devidamente atualizada, no prazo de três (03)
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, ficando ainda cientificado de que terá o prazo de quinze
(15) dias para oposição de embargos à execução, conforme artigo 915 do Novo Código de Processo Civil. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Campinas, aos 10 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1137119-45.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1137119-45.2021.8.26.0100 A Dra. GISELA AGUIAR WANDERLEY, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a João Gilberto de Oliveira, Guilherme Eduardo Baurich, Cleusa Aparecida Almeida de Oliveira,
Franziska Tiedtke Baurich, Wilson Pinto do Nascimento, Rodrigo Pindubny do Nascimento, Ronaldo Pidubny
do Nascimento, José Carlos Cebim e Vilma Aparecida Cebim, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Claudio
Saez e Valentina Saez ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel
situado na Rua Delmiro Gonçalves, n° 41, Jardim Independência, São Paulo-SP, CEP 03223-065, imóvel que
se localiza em área maior na transcrição nº 99.907 do 6º Registro de Imóveis da Capital, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 05 de
setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011188-36.2022.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 30 dias. Proc. 1011188-36.2022.8.26.0152. A Dra. Renata Meirelles Pedreno, Juíza de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Cotia/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber ao espólio de Estela Maria da Conceição,
representado pelo inventariante, Paulo Roberto do Nascimento CPF 319.459.918-60 que Legacy Incorporadora
Ltda ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$122.200,00 - 24.10.22) objetivando a rescisão do instrumento particular
de compromisso de venda e compra firmado em 21.09.14 em relação ao lote 39 da quadra 11 do loteamento
Residencial Jardim Vitória, por inadimplemento dos réus, com a reintegração da posse da autora, condenação em
razão da fruição do imóvel, além de impostos/taxas. Estando o corréu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que
em 15 dias, a fluir após os 30 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. Cotia, 20.09.24. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002791-28.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002791-28.2019.8.26.0108 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato dos Santos, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo nº
1002791-28.2019.8.26.0108 que este juízo corre seus trâmites, sendo o processo de AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL
URBANA proposto por DIRCEU DOS SANTOS CRU, portador do CPF/MF 119.204.688-97 e Cédula de Identidade
RG n.º 30.419.510-8, de modo que REQUER a “CITAÇÃO EDITALICIA” de EVENTUAIS INTERESSADOS para
participar do processo de n.º 0002292- 56.2022.8.26.0108, de modo que nestas condições foi deferida a CITAÇÃO
PELO PRESENTE EDITAL, para comparecer em juízo e também a promover sua defesa, assimcomo ser notificado dos
ulteriores termos do processo a que deverá comparecer, sob PENA DE REVELIA. Para conhecimento de todos é
passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, os eventuais terceiros interessados serão considerados revéis, caso em que será nomeado
curador especial (CPC, art.257, II e IV). Por último, será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei.. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cajamar, aos 26 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003189-32.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0003189-32.2019.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Claudia Ferreira Rezende, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a Rubens Massani Filho CPF 021.537.178-09 que nos autos da Ação de Cumprimento de
Sentença requerida por Liliane Bueno Pereira e Geraldo Manoel Pereira para recebimento de R$33.226,00 (nov/19
? fls. 66) foi deferida a penhora do veículo VW/Kombi, ano/mod. 1994, placas BOX-6054, chassi 9BWZZZ23ZRP026222
de sua propriedade. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimado da penhora
e de sua nomeação como depositário, podendo no prazo de 15 dias, a fluir os 30 supra, oferecer impugnação, sob
pena de prosseguimento dos atos expropriatórios. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 12 de setembro de 2024 K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0011956-83.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011956-83.2024.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Edson do Nascimento Confecções Me, CNPJ 13.851.679/0001-74, que nos autos da Ação Monitória, em
fase de Cumprimento de Sentença requerida por Banco Bradesco S/A, foi deferida a intimação por edital para que,
no prazo de 15 dias, pague o valor de R$177.019,62 (15.05.24), devidamente atualizado, acrescido de custas se
houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido
o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente nos próprios autos sua impugnação, prazos estes a fluir após os 20 dias supra. E para
que produza os efeitos de direito é expedido o presente edital, que será publicado e afixado como de costume na
forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026412-89.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026412-89.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Tatiane de Cassia Santos, CPF nº 371.298.558-43, que por este Juízo tramita uma EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL, movida por COLÉGIO EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RUIOS. Encontrando-se
a Ré em lugar incerto e não sabido, expede-se edital para que seja efetivada sua citação, para cumprimento voluntário
da obrigação, no prazo de três dias úteis, cujo valor da dívida é de R$ 17.650,55 (dezessete mil seiscentos e cinquenta
reais e cinquenta e cinco centavos), atualizado até julho de 2024, sob pena de penhora, conforme artigo 256, II do
CPC. PRAZO PARA EMBARGOS À EXECUÇÃO: 15 dias úteis decorridos após o prazo de 20 dias úteis do presente
edital, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. E para que produza os efeitos
de direito é expedido o presente edital, que será publicado e afixado como de costume na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade de Guarulhos, aos 23 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005366-14.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005366-14.2022.8.26.0428 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara, do Foro de Paulínia, Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia Ribeiro Bacciotti Parisi, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER que Bianca Rayer Breschak CPF 421.930.888-10 que Associação dos Proprietários do Residencial Royal
Garden ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$7.322,20 (out/22) decorrente das taxas de
manutenção vencidas de novembro/21 a outubro/22 da unidade H 04, bem como as vencidas no decorrer do
processo. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste
o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Paulinia, aos 04 de
setembro de 2024. K-02e03/10
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02 e 03/10
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015901-64.2019.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015901-64.2019.8.26.0506 O MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr. CASSIO ORTEGA DE ANDRADE, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a ARCHIMEDES ANTONIO ZORNOFF, RG 178215260, CPF 053.582.658-30 e POMPÉIA PHARMA
EIRELI ME, CNPJ 09.114.690/0001-84, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte
de Medicamental Distribuidora Ltda., alegando em síntese: A exequente é credora da quantia original de R$ 45.549,36,
valor constante da cláusula Primeira da Confissão de dívida firmada entre as partes. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 03 dias úteis, pagar a dívida acima, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento,
acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% sobre o valor atualizado do débito,
conforme pedido inicial. Caso o executado efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios
serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo
o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de custas e de honorários
de advogado, poderá o executado valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-
ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará
o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art.
916, § 6º, do CPC). PRAZO PARA EMBARGOS: 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital.
TUDO SOB PENA do ARRESTO da parte ideal (50%) pertencente ao executado Archimedes Antonio Zornoff, do
imóvel objeto da matrícula n. 27334 do Registro de Imóveis de Peruíbe-SP, ser convertido em PENHORA, apresente
resposta. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Ribeirão Preto, aos 25 de março de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016723-97.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1016723-97.2024.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da 8ª
Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Gustavo Dall’Olio, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Maf Apoio Administrativo Ltda CNPJ 45.340.623/0001-41 que Manuel Tomaz Vieira Moreira da Rocha
ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$65.748,00 - 05.06.24) objetivando a rescisão dos contratos de empréstimos
consignados firmados comas rés, com a declaração de inexigibilidade dos débitos, devolução dos valores pagos,
alémde danos morais (R$10.000,00). Estando a corré em lugar ignorado, expede-se o edital de CITAÇÃO, para que
em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado
curador especial. Será o edital publicado na forma da Lei. NADA MAIS. São Bernardo do Campo, aos 27 de setembro
de 2024. Eu, Emerson de Morais, Escrevente Técnico Judiciário, digitei. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1121652-55.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE VINTE DIAS. PROCESSO Nº 1121652-55.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 12ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA LÚCIA XAVIER
GOLDMAN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) YUE YONG FENG, Chinês, RNE. X , CPF X , pai G. S. F. , m. X. Y.
Z., que lhe foi proposta uma ação de Tutela Cautelar Antecedente por parte de C. F., alegando em síntese: A
Requerente é filha de L. M. e Y. Y. F. , ambos chineses que se estabeleceram no Brasil. Os genitores mantiveram união
estável por certo período; mas romperam o relacionamento. Desde o rompimento do casal, o pai se mantém ausente
aos cuidados coma filha. Ocorre que o avô materno da Autora, o qual mora na China, está passando por umsério
problema de saúde, estando em tratamento por câncer. Portanto, nada mais justo que neta e filha possam viajar, na
intenção de ficar com o avô e pai nesse momento tão delicado. A autora pede a procedência da ação com acolhimento
do pedido, com o fim de suprir definitivamente a declaração de vontade paterna de emissão no passaporte, bemcomo
a autorização de embarque. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1022272-87.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022272-87.2022.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Trazibulo José Ferreira da
Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Maria Moreira de Araújo - CPF: 254.394.558-09 e Maria Moreira de Araújo
Me - CNPJ: 13246850000116, que lhes foi proposta uma ação de Monitória por parte de Maria Gueixa Industria de
Vestuário Ltda, para cobrança do valor de R$ 25.431,36, decorrente do não pagamento de duplicatas vencidas em
2021, provenientes de venda mercantil havia entre as partes. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido,
foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague a dívida devidamente atualizada, bem como efetue o pagamento de honorários advocatícios
correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos monitórios, nos termos do artigo 701 do CPC. O
réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado
no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente
de qualquer formalidade. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 23 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0186676-33.2012.
valor total: R$ 28,00

Processo nº: 0186676-33.2012.8.26.0100 Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Requerente: Kapital Factoring Sociedade de Fomento Comercial Ltda Requerido: Eraldo José Bispo e outros Vistos.
Fls. 453: Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte executada, defiro
a citação editalícia requerida, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Luis Caldeira Ferreira,
Cromofer Produtos para Laboratorio e Serviços Ltda - Epp, na pessoa de e Eraldo José Bispo, domiciliado em local
incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por Kapital Factoring Sociedade
de Fomento Comercial Ltda. Encontrandose a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20
dias. Intimem-se. São Paulo, 16 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004365-61.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004365-61.2023.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO ANDRADE MOREIRA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a ISABEL MARIA DE SOUSA, CPF 102.811.978-06 e ISABEL MARIA DE SOUSA-ME, CNPJ 29.393.326/
0001- 08, que o Banco Bradesco S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$78.319,81
decorrente da cédula de crédito bancário nº 621/5.59.623 emitida em 26.03.21. Estando a executada em lugar
ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou
reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honaorários e requerer o parcelamento em
até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0046353-91.2012.
valor total: R$ 42,00

Citação e Intimação. Prazo 60 dias. Proc. 0046353-91.2012.8.26.0224. O Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira,
Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER a Elybra Soluções em
Segurança e Manutenção de Instalações Ltda CNPJ 06.940.301/0001-81 e a Oswaldo Pereira Lopes CPF 017.288.218-
43 que Brb - Banco de Brasilia S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$84.428,00
(18.12.15 - fls. 88) decorrente da cédula de crédito bancário nº 05287942 emitida em 16.12.10. Estando os executados
em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou, em 15 dias, embarguem
a execução, podendo, ainda, reconhecerem o débito com o depósito de 30% do valor e requerer o parcelamento
em 06 vezes, prazos estes a fluir do prazo supra, sob pena de não o fazendo, operar-se a conversão dos arrestos
dos veículos Ford/Courier L 1.6, placas EIM-6711, 09/09 e Ford/Ranger XL, placas MWN-3738, 07/08 de propriedade
da Elybra em penhora, da qual fica neste ato intimada, bem como de sua nomeação como depositária, ficando
advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 27 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001935-69.2016.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 30 Dias. Processo Nº 1001935-69.2016.8.26.0108 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato dos Santos, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o)
André Luiz Mauricio Costa, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 088498035, CPF 071.702.307-98, com endereço à
Avenida Paulista, 347, Bela Vista, CEP 01311-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta
de Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de Willian Amorim Farias de Almeida, alegando em síntese que é
credor do requerido decorrente dos débitos locatícios do imóvel sito a Av. dos Flox, 595, apto 136, do bloco “B” do
condomínio Residencial Quinta do Loureiri. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Cajamar, aos 23 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1049255-87.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1049255-87.2022.8.26.0114 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. Lucas Pereira Moraes Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a SC EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE CAFÉ LTDA - NA PESSOA DO REPRESENTANTE LEGAL JULIANO DE
OLIVEIRA LOPES, CNPJ 29459760000143, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de Café Raphaelli Ltda Me, alegando em síntese: que o exequente é credor do executado, da importância de
R$ 65.100,00, referente à emissão de duplicatas de pagamento e notas fiscais, conforme anexado nos autos.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que pague a importância do débito, devidamente atualizada, no prazo de três (03)
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, ficando ainda cientificado de que terá o prazo de quinze
(15) dias para oposição de embargos à execução, conforme artigo 915 do Novo Código de Processo Civil. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Campinas, aos 10 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1137119-45.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1137119-45.2021.8.26.0100 A Dra. GISELA AGUIAR WANDERLEY, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a João Gilberto de Oliveira, Guilherme Eduardo Baurich, Cleusa Aparecida Almeida de Oliveira,
Franziska Tiedtke Baurich, Wilson Pinto do Nascimento, Rodrigo Pindubny do Nascimento, Ronaldo Pidubny
do Nascimento, José Carlos Cebim e Vilma Aparecida Cebim, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Claudio
Saez e Valentina Saez ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel
situado na Rua Delmiro Gonçalves, n° 41, Jardim Independência, São Paulo-SP, CEP 03223-065, imóvel que
se localiza em área maior na transcrição nº 99.907 do 6º Registro de Imóveis da Capital, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 05 de
setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011188-36.2022.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 30 dias. Proc. 1011188-36.2022.8.26.0152. A Dra. Renata Meirelles Pedreno, Juíza de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Cotia/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber ao espólio de Estela Maria da Conceição,
representado pelo inventariante, Paulo Roberto do Nascimento CPF 319.459.918-60 que Legacy Incorporadora
Ltda ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$122.200,00 - 24.10.22) objetivando a rescisão do instrumento particular
de compromisso de venda e compra firmado em 21.09.14 em relação ao lote 39 da quadra 11 do loteamento
Residencial Jardim Vitória, por inadimplemento dos réus, com a reintegração da posse da autora, condenação em
razão da fruição do imóvel, além de impostos/taxas. Estando o corréu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que
em 15 dias, a fluir após os 30 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. Cotia, 20.09.24. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002791-28.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002791-28.2019.8.26.0108 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato dos Santos, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo nº
1002791-28.2019.8.26.0108 que este juízo corre seus trâmites, sendo o processo de AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL
URBANA proposto por DIRCEU DOS SANTOS CRU, portador do CPF/MF 119.204.688-97 e Cédula de Identidade
RG n.º 30.419.510-8, de modo que REQUER a “CITAÇÃO EDITALICIA” de EVENTUAIS INTERESSADOS para
participar do processo de n.º 0002292- 56.2022.8.26.0108, de modo que nestas condições foi deferida a CITAÇÃO
PELO PRESENTE EDITAL, para comparecer em juízo e também a promover sua defesa, assimcomo ser notificado dos
ulteriores termos do processo a que deverá comparecer, sob PENA DE REVELIA. Para conhecimento de todos é
passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, os eventuais terceiros interessados serão considerados revéis, caso em que será nomeado
curador especial (CPC, art.257, II e IV). Por último, será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei.. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cajamar, aos 26 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003189-32.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0003189-32.2019.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Claudia Ferreira Rezende, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a Rubens Massani Filho CPF 021.537.178-09 que nos autos da Ação de Cumprimento de
Sentença requerida por Liliane Bueno Pereira e Geraldo Manoel Pereira para recebimento de R$33.226,00 (nov/19
? fls. 66) foi deferida a penhora do veículo VW/Kombi, ano/mod. 1994, placas BOX-6054, chassi 9BWZZZ23ZRP026222
de sua propriedade. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimado da penhora
e de sua nomeação como depositário, podendo no prazo de 15 dias, a fluir os 30 supra, oferecer impugnação, sob
pena de prosseguimento dos atos expropriatórios. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 12 de setembro de 2024 K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0011956-83.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011956-83.2024.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Edson do Nascimento Confecções Me, CNPJ 13.851.679/0001-74, que nos autos da Ação Monitória, em
fase de Cumprimento de Sentença requerida por Banco Bradesco S/A, foi deferida a intimação por edital para que,
no prazo de 15 dias, pague o valor de R$177.019,62 (15.05.24), devidamente atualizado, acrescido de custas se
houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido
o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente nos próprios autos sua impugnação, prazos estes a fluir após os 20 dias supra. E para
que produza os efeitos de direito é expedido o presente edital, que será publicado e afixado como de costume na
forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026412-89.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026412-89.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Tatiane de Cassia Santos, CPF nº 371.298.558-43, que por este Juízo tramita uma EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL, movida por COLÉGIO EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RUIOS. Encontrando-se
a Ré em lugar incerto e não sabido, expede-se edital para que seja efetivada sua citação, para cumprimento voluntário
da obrigação, no prazo de três dias úteis, cujo valor da dívida é de R$ 17.650,55 (dezessete mil seiscentos e cinquenta
reais e cinquenta e cinco centavos), atualizado até julho de 2024, sob pena de penhora, conforme artigo 256, II do
CPC. PRAZO PARA EMBARGOS À EXECUÇÃO: 15 dias úteis decorridos após o prazo de 20 dias úteis do presente
edital, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. E para que produza os efeitos
de direito é expedido o presente edital, que será publicado e afixado como de costume na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade de Guarulhos, aos 23 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005366-14.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005366-14.2022.8.26.0428 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara, do Foro de Paulínia, Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia Ribeiro Bacciotti Parisi, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER que Bianca Rayer Breschak CPF 421.930.888-10 que Associação dos Proprietários do Residencial Royal
Garden ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$7.322,20 (out/22) decorrente das taxas de
manutenção vencidas de novembro/21 a outubro/22 da unidade H 04, bem como as vencidas no decorrer do
processo. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste
o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Paulinia, aos 04 de
setembro de 2024. K-02e03/10
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02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1070289-71.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1070289-71.2019.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cindy Covre Rontani Fonseca, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
por este Juízo, sito na Avenida das Nações Unidas, nº 22.939, Jurubatuba - CEP 04795-100, Fone:11- 5541-8014,
São Paulo/ SP Procedimento Comum - Cartão de Crédito, sob o nº 4551870502869333 / 5067780006720276 /
4485430503388212, movida por BANCO BRADESCO S/A em face de CINTRAFLORA INDUSTRIA , COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA, objetivando sua CITAÇÃO. Assim, pelo presente edital, CITA o réu CINTRAFLORA INDUSTRIA
, COMERCIO E EXPORTACAO LTDA inscrito no CNPJ(CPF)/MF sob o n. 53.168.852/0001-59, que se encontra em
lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do decurso do prazo do edital, qual
seja 20 (vinte) dias, consoante artigo 257, III, do CPC, oferecer contestação ao pedido inicial, querendo, ficando ciente
de que se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos alegados, caso não ofereça contestação. Neste caso,
ocorrendo à revelia, será nomeado curador especial para a defesa nos autos. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009251-50.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009251-50.2021.8.26.0564 A MM. Juíza de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dra. Carolina Nabarro Munhoz Rossi, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VITORIA REGINA FREITAS SILVA, CPF 527.710.638-32, Vanessa Vivian de Freitas,
CPF n° 582.708.378-06 e Pedro Henrique de Freitas, CPF n° 427.005.118-32, que lhe foi ajuizada por Vera Lúcia
de Oliveira, ação pelo procedimento comum, crédito oriundo de Contrato Particular de Compromisso e Venda, adimplido.
Deu à causa o valor de R$99.594,22 em 16/04/2021. E constando nos autos que os requeridos encontram-se em
lugar incerto e não sabido é expedido este edital, com prazo de vinte dias, através pelo qual fica CITADO dos termos
da ação ajuizada, para que querendo conteste o feito no prazo de quinze dias úteis, contados do decurso do prazo
do edital. Caso não haja contestação no prazo legal, será nomeada curadoria especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo,
aos 30 de setembro de 2024 K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1014934-97.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1014934-97.2023.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA
DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) KLEBER RAFAEL DE SOUZA, CPF 046.355.948-74,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Lucas Silva Lana, objetivando a rescisão
dos contratos particulares de investimento em empreendimento imobiliário futuro firmados em 25/01/21 e 11/05/21,
por culpa do réu, com a devolução dos valores pagos, R$86.200,00 (maio/2023), atualizados. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo
do Campo, aos 21 de agosto de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006407-59.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1006407-59.2023.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA
DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUANA CAROLINA FERREIRA DA SILVA, CPF
323.612.768-60, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Cooperativa de Crédito de Livre Admissão
e dos Transportadores Rodoviários de Veículos - SICOOB CREDCEG para recebimento de R$20.778,18 (mar/23)
decorrente do saldo devedor após a utilização de cartão de crédito Bancoob. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta,
para efetuar o pagamento da quantia especificada na inicial, devidamente atualizada, hipótese em que deverá ser
acrescido de 5% de honorários advocatícios, ficando o réu isento das custas, ou apresentar embargos ao mandado
monitório, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo apresentada
resposta/embargos, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo
do Campo, aos 05 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006598-90.2014.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006598-90.2014.8.26.0606 O MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr. Olivier Haxkar Jean, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
ao ANDERSON IZAIAS LOURENÇO, Brasileiro, Solteiro, Estudante, RG 28.353.***, CPF 268.388.***, mãe REGINA
TAVARES LOURENÇO, com endereço à Rua Irma Diva Patarra, 709, Jardim Piratininga, CEP 13604-065, Araras - SP,
que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de Banco Daycoval S/A,
alegando em síntese: Ação de cobrança de R$19.800,00 (nov/14) decorrente do contrato de financiamento nº 10-
179907/12 firmado em 30.08.13, tendo como garantia em alienação fiduciária o veículo Fiat/Palio ELX, cor vermelha,
ano/mod. 07/08, placas EBA-1574, Renavam 943757991, chassi 9BD17104G85130147, sendo efetiva a sua apreensão
(fls. 329) . Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Suzano, aos 23 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011630-95.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011630-95.2022.8.26.0606 O MM. Juiz de Direito da 3ª
Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr. Olivier Haxkar Jean, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a EIDE
DA SILVA SANTOS, CPF 32152968883, com endereço à Rua Valdomiro Gonzaga Silva, 189, Jardim das Oliveiras, CEP
08111-540, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condomínio
Parque Sonata, alegando em síntese: Deseja o recebimento de R$17.814,20 (10.11.22) decorrente das despesas
condominiais vencidas de 10.12.17 a 10.05.22 em relação a unidade 108 do bloco 03 do Condomínio Exequente,
bem como as vincendas no curso do processo. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que
em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o
depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob
pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos 23 de setembro de 2024 K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002302-52.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002302-52.2020.8.26.0529 A MM. Juiza de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, Dra. DÉBORA CUSTÓDIO SANTOS MARCONI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RINGO OLIVEIRA DOS ANJOS, Brasileiro, CPF 306.728.178-02, com endereço
à Estrada Municipal, 51, Parque Nova Jandira, CEP 06620-800, Jandira - SP, que lhe foi proposta uma AÇÃO
MONITÓRIA por parte de J.C. FELIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA., alegando em síntese: que J.c. Felivel
Distribuidora de Veículos Ltda ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$4.961,49 (maio/20) decorrente das
notas fiscais nºs 126302 e 042134. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento no valor indicado na inicial, acrescido de 5%do valor da
causa à título de honorário advocatícios. Nos termos do art. 701, §1º, do CPC, o(a) requerido(a) ficará isento(a) do
pagamento de custas processuais caso cumpra o pagamento no dentro do prazo estipulado. No mesmo prazo, a ré
poderá oferecer a sua defesa, através de embargos à ação monitória (CPC, art. 702). Não sendo contestada a ação,
o(a) requerido(a) será considerado(a) revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santana de Parnaíba,
aos 29 de maio de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006536-43.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006536-43.2021.8.26.0529 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, Dr. MARCOS VINICIUS KRAUSE BIERHALZ,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ROSANA CRISTINA FORTENBERRY, Brasileira, Casada, Diretora Administrativa,
RG 252324936, CPF 25729305877, com endereço à Avenida Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, 1001, Apt 134
C, Tambore, CEP 06543-001, Santana de Parnaíba - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível
por parte de Aline Barros Napolitano e outro, alegando em síntese: que firmaram um instrumento particular de venda
e compra de imóvel em 30.11.20 e objetivam a condenação da ré à restituição dos valores pagos à título de sinal (R$
80.000,00), devidamente atualizado, além da multa contratual de 10%. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santana de Parnaíba, aos 26 de junho
de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005900-31.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005900-31.2021.8.26.0609 O MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr. Luiz Henrique Lorey, na forma da Lei, FAZ SABER
ao COMÉRCIO DE ALIMENTOS ELION LTDA. – EPP que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível
por parte de Restaurante e Cafeteria Recanto das Hortencias Ltda-ME, objetivando a declaração de inexigibilidade
da DMI no valor de R$ 596,27, emitida em 31/5/2021, com vencimento em 14/6/2021, com protesto perante o cartório
de protestos local. Encontrando-se ele em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de quinze dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Taboão da Serra, aos 26 de setembro
de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1144362-35.2024.
valor total: R$ 28,00

Edital Para Conhecimento Geral - Prazo De Trinta (30) Dias. Processo Nº 1144362-35.2024.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 9ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). José Walter Chacon
Cardoso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os quantos o presente edital virem, conhecimento tiverem e possa
interessar que, neste Juízo, tramita a ação de Alteração de Regime de Bens movida por ADRIANA GOMES GUIMARÃES,
CPF 253.362.878-65, e BRUNO GUIMARÃES SCARPELINI VIEIRA, CPF 855.733.101-00, por meio da qual intentam
alterar o regime de separação legal de bens para comunhão parcial de bens. Para conhecimento de eventuais
interessados na lide, foi determinada a expedição de edital com prazo de 30 dias, a contar da publicação. O presente
edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000300-28.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000300-28.2020.8.26.0071 O MM. Juiz de Direito da
6ª Vara Cível, da cidade de , do Estado de São Paulo, Dr. André Luís Bicalho Buchignani, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a PATRICK EMMANOEL RIBEIRO DE SOUZA MASCARENHAS, brasileiro, solteiro, RG 49.819.126-6, CPF
443.337.998-05, que lhe foi proposta uma ação de por parte de Associação Ranieri de Educação e Cultura Ltda,
alegando em síntese: ter entabulado com o requerido contrato para prestação de serviços educacionais, sendo que
este não efetuou o pagamento integral das mensalidades vencidas no período em que esteve matriculado na
instituição requerente . Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ 3.223,84 devidamente
atualizada, hipótese em que ficará isento de custas e de honorários advocatícios, fixados, entretanto, estes, para o
caso de não cumprimento, em 10% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório. Caso não haja
cumprimento da obrigação ou oferecimento de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial,
convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. K-02e03/10

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007974-96.2022.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo 
Cesar Fernandes Marinho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Liqin Chen, CPF 236.902.608-17, 
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Instituição Paulista 
Adventista de Educação e Assistência Social – Reg. Adm. Paulistana, para cobrança de R$ 
19.718,98 (Jan/22), oriundos do contrato de prestação de serviços educacionais, firmado entre as 
partes referente ás mensalidades de Janeiro a Março, Maio a Dezembro de 2020, vencidas e não 
pagas. Encontrando-se a requerida em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a 
requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  São Paulo, 18 de junho de 2024. 

 
 
 
 
 

JURAMENTO
Prometo cumprir fielmente o mandato a mim confiado, guardar a Constituição e a Lei, trabalhando pelo o 

desenvolvimento da União Federal do Brasil.
Mohammad Fouad Ziade, Presidente

Lourisval de Oliveira Feliciano, 1ª Secretário
Carlos Alexandre da Costa, Nomeado - Juiz Arbitral

TRIBUNAL ARBITRAL AUXILIAR DA JUSTIÇA - SP, 02 DE SETEMBRO 2024

JURAMENTO
Prometo cumprir fielmente o mandato a mim confiado, guardar a Constituição e a Lei, trabalhando pelo o 

desenvolvimento da União Federal do Brasil.
Mohammad Fouad Ziade, Presidente

Lourisval de Oliveira Feliciano, 1ª Secretário
Leonardo Leal da Silva, Nomeado - Juiz Arbitral

TRIBUNAL ARBITRAL AUXILIAR DA JUSTIÇA - SP, 02 DE SETEMBRO 2024

RF CENTRAL ARMAZENS GERAIS E TRANSPORTES LTDA.
CNPJ sob o n.º 56.343.872/0001-07 | NIRE. 35.264.608.177

MEMORIAL DESCRITIVO/DECLARAÇÕES
ART. 1º, ITENS 1º a 4º DO DECRETO Nº 1.102/1903

Armazém Geral
Ao
Excelentíssimo Senhor Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP
RF CENTRAL ARMAZENS GERAIS E TRANSPORTES LTDA., com sua Matriz e sede situada à 
Av. New Jersey, n.º 390 galpão “B” - Centro Industrial de Arujá – Arujá/São Paulo - CEP 07411-
670, devidamente inscrita no inscrita no CNPJ sob o n.º 56.343.872/0001-07 e Inscrição Estadual nº 
188.207.840.118, com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
sob o NIRE. 35.264.608.177, em sessão do dia 7 de agosto de 2.024, neste ato representado pelos 
seu sócio: RAFAEL OTACILIO DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, maior, casado em comunhão 
parcial de bens, empresário, nascido em 09/02/1995, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
66.466.484-2 emitido pela SSP/SP, com data de expedição em 02/12/2019 e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Física do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o nº. 135.825.874-01, residente e domiciliado 
na Rua Clara Nunes, nº. 200 – Casa 02 – Conjunto Promorar Estrada da Parada – São Paulo/SP – 
CEP: 02873-000, na cidade de São Paulo – SP.
MATRIZ:
Localizada na avenida New Jersey, nº 390 galpão “B”, no bairro do Centro Industrial de Arujá, CEP 
07411-670, na cidade de Arujá – SP, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
56.343.872/0001-07 e Inscrição Estadual nº 188.207.840.118, com seu Contrato Social arquivado na 
Junta Comercial do Estado De São Paulo – JUCESP sob o NIRE nº 35.264.608.177, em sessão do 
dia 7 de agosto de 2.024;
CAPITAL SOCIAL (MATRIZ E FILIAIS):
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
CARACTERISTICAS:
1. Estrutura: Em Alvenaria
2. Alvenaria: Em tijolos de barro e do tipo bloco, com argamassa mista.
3. Cobertura: Telhas de fibrocimento, galvanizadas, plásticas translúcidas.
4. Portas: Portas de ferro e chapas galvanizadas.
5. Iluminação: Lâmpadas incandescentes; mistas e LED.
CAPACIDADE:
A área de armazenagem do galpão é de 3.600 m² (metros quadrados) e 23.040 m³ (vinte e três mil e 
quarenta metros cúbicos).
COMODIDADE:
A unidade armazenadora apresenta condições satisfatórias no que se refere à estabilidade estrutural 
e funcional para área de armazenagem, carga, descarga, manuseio e recepção, com condições de 
uso imediato. Apresenta todas as condições de atendimento ao trabalho e a higiene, contém anexo 
à área de armazenagem, escritórios funcionais e executivos, banheiro masculino e feminino. O fe-
chamento externo e interno do armazém é em alvenaria, com tijolos tipo blocos aparente e telhado 
em telhas de fibrocimento, plásticas translúcidas e galvanizadas. O Piso do armazém é em concreto 
armado de alta resistência. Nos outros ambientes o piso é tipo cerâmica, granito e ardósia.
SEGURANÇA:
De acordo com as normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a natureza das merca-
dorias, bem como com os serviços propostos no regulamento interno e aprovados pelo profissional 
no laudo técnico.
NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS:
O armazém se propõe a receber em seus depósitos mercadorias diversas em geral, tais como: artigos 
de papelaria; guarda-chuva; capas de chuva; mochilas/bolsas; vestuário de inverno; utilidades do-
mésticas, com motores elétricos e que não utilizam material combustível ou químico durante seu uso 
ou quando estão armazenadas. Os produtos são de origem nacional ou importada já nacionalizada, 
sendo o desembaraço aduaneiro de responsabilidade do depositante, de acordo com o Decreto Fe-
deral 1.102 de 21 de novembro de 1903. Não receberá em seus armazéns mercadorias de natureza 
agropecuária, perigosa, inflamável ou que necessite de precaução especial.
DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DO ARMAZÉM CONFORME O TIPO DE ARMAZENAMENTO:
1) 1 (uma) Empilhadeira elétrica retrátil, marca paletrans modelo pr1680, com torre de 6,40 metros, 
com capacidade de içamento de 2.000kgs;
2) 13 (treze) paleteiras hidráulica com capacidade de 1000kgs
3) 14000 (catorze mil) gaiolas/posições porta paletes, em aço industrial, com capacidade de 1000kg 
por posição, sendo cada posição com 1,6 metros de altura x 1,15 metros de largura. 
OPERAÇÕES E SERVIÇOS A QUE SE PROPÕE:
As atividades da empresa são conforme objeto social, armazenamento de mercadorias diversas, 
exceto mercadorias de natureza agropecuária, perigosa, inflamável ou que necessite de precaução 
especial, em pallets, porta pallets ou gaiolas, sendo estes necessários para exercê-las a capacidade 
de armazenagem de mercadorias de terceiros.
Conforme registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo nº 348.692/24-9, em sessão do dia 
20 de setembro de 2.024.
São Paulo, 11 de setembro de 2024 - RF CENTRAL ARMAZÉNS GERAIS E TRANSPORTES LTDA. 

– RAFAEL OTACILIO DOS SANTOS – Sócio administrador

RF CENTRAL ARMAZENS GERAIS E TRANSPORTES LTDA.
CNPJ sob o n.º 56.343.872/0001-07 | NIRE. 35.264.608.177

REGULAMENTO INTERNO
Armazém Geral

A sociedade empresária RF CENTRAL ARMAZÉNS GERAIS E TRANSPORTES LTDA, com sua 
Matriz e sede situada à Av. New Jersey, n.º 390 galpão “B” - Centro Industrial de Arujá – Arujá/São 
Paulo - CEP 07411-670, devidamente inscrita no inscrita no CNPJ sob o n.º 56.343.872/0001-07 e 
Inscrição Estadual nº 188.207.840.118, com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o NIRE. 35.264.608.177, em sessão do dia 7 de agosto de 2.024, neste ato 
representado pelos seu sócio: RAFAEL OTACILIO DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, maior, 
casado em comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 09/02/1995, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº. 66.466.484-2 emitido pela SSP/SP, com data de expedição em 02/12/2019 e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Física do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o nº. 135.825.874-01, 
residente e domiciliado na Rua Clara Nunes, nº. 200 – Casa 02 – Conjunto Promorar Estrada da 
Parada – São Paulo/SP – CEP: 02873-000, na qualidade de sócio e administrador, 
ESTABELECE as normas que regerão sua atividade de Armazenamento de Mercadorias da seguinte 
forma: 
Artigo 1º. Serão recebidas em depósito, mercadorias nacionais e estrangeiras já nacionalizadas, nos 
armazéns, executando serviços conexos, tais como: armazenamento e outros similares, praticando 
quaisquer atos pertinentes a seus fins como armazenadores, guardando e conservando as aludidas 
mercadorias.
Parágrafo Único. Serviços acessórios serão executados desde que possíveis e desde que não sejam 
contrários às disposições legais. 
Artigo 2º. A juízo da direção, as mercadorias poderão ser recusadas nos seguintes casos: 
A.) - Quando não houver espaço suficiente para armazenamento;
B.) - Quando se tratar de mercadorias de fácil deterioração;
C.) - Se o acondicionamento for precário impossibilitando a sua conservação;
D.) - Se as mercadorias vierem a prejudicar outras mercadorias já armazenadas e/ou instalações;
E.) - Se, em virtude das condições em que elas se acharem, puderem danificar as mercadorias já 
depositadas
F.) - Se não vierem acompanhadas da documentação fiscal exigida pela legislação em vigor.
Artigo 3º. A responsabilidade pelas mercadorias em depósito cessará nos casos de alterações de 
qualidade provenientes da natureza ou do acondicionamento daquelas, bem como por força maior.
Artigo 4º. Os depósitos de mercadorias deverão ser feitos por ordem do depositante, do seu procu-
rador ou do seu preposto e será dirigida à empresa, que emitirá um documento especial denominado 
Recibo de Depósito, contendo quantidade, especificação, classificação, marca, peso e acondiciona-
mento das mercadorias.
Artigo 5º. As indenizações prescreverão em três meses, contados da data em que as mercadorias fo-
ram ou deveriam ter sido entregues, e serão calculadas pelo preço das mercadorias em bom estado e/
ou reposição a critério da empresa no lugar e no dia em que deveriam ser entregues, tomando-se por 
base as cotações da Bolsa de Mercadoria de São Paulo ou entidades similares, conforme o tipo de 
mercadoria, ou ainda o valor da Nota Fiscal de remessa para armazenagem, emitida pelo depositante. 
Artigo 6º. O inadimplemento de pagamento de armazenagem acarretará vencimento antecipado do 
prazo de depósito, com a adoção do procedimento previsto no artigo 10 e seus parágrafos do Decreto 
Federal 1.102 de 21/11/1903. 
Condições Gerais: Os seguros e as emissões de warrants serão regidos pelas disposições do De-
creto Federal 1.102 de 21 de novembro de 1903; o pessoal auxiliar e suas obrigações, bem como o 
horário de funcionamento dos armazéns e também os casos omissos serão regidos pelos usos e cos-
tumes da praxe comercial, desde que não contrários à legislação vigente. Este Regulamento Interno 
será aplicado em todos os armazéns situados no Estado de São Paulo.
Conforme registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo nº 348.692/24-9, em sessão do dia 
20 de setembro de 2.024.
São Paulo, 11 de setembro de 2024 - RF CENTRAL ARMAZÉNS GERAIS E TRANSPORTES LTDA. 

– RAFAEL OTACILIO DOS SANTOS – Sócio administrador

RF CENTRAL ARMAZENS GERAIS E TRANSPORTES LTDA.
CNPJ sob o n.º 56.343.872/0001-07 | NIRE. 35.264.608.177

TARIFA REMUNERATÓRIA
Armazém Geral

RF CENTRAL ARMAZENS GERAIS E TRANSPORTES LTDA, com sua Matriz e sede situada à 
Av. New Jersey, n.º 390 galpão “B” - Centro Industrial de Arujá – Arujá/São Paulo - CEP 07411-
670, devidamente inscrita no inscrita no CNPJ sob o n.º 56.343.872/0001-07 e Inscrição Estadual nº 
188.207.840.118, com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
sob o NIRE. 35.264.608.177, em sessão do dia 7 de agosto de 2.024, neste ato representado pelos 
seu sócio: RAFAEL OTACILIO DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, maior, casado em comunhão 
parcial de bens, empresário, nascido em 09/02/1995, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
66.466.484-2 emitido pela SSP/SP, com data de expedição em 02/12/2019 e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Física do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o nº. 135.825.874-01, residente e domiciliado 
na Rua Clara Nunes, nº. 200 – Casa 02 – Conjunto Promorar Estrada da Parada – São Paulo/SP 
– CEP: 02873-000, na qualidade de sócio e administrador, declaram suas tarifas conforme segue:
1. Armazenagem quinzenal por posição pallet padrão:
R$ 55,00 por pallet por quinzena.
2. Armazenagem quinzenal por metro quadrado:
R$ 35,00 por m2 por quinzena
3. Armazenagem quinzenal por metro cúbico 
R$ 37,00 por m3 por quinzena
4. Ad-Valorem por R$ 1.000.00 - R$ 3.00
5. Mão de obra, pesagem, separação, limpeza, expurgo, movimentação interna, carga/descarga, mu-
dança interna e demais serviços:
R$ 19,50 por m3 por serviço
6. Condições gerais:
De acordo com o regulamento interno
Conforme registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo nº 348.692/24-9, em sessão do dia 
20 de setembro de 2.024.
São Paulo, 11 de setembro de 2024 - RF CENTRAL ARMAZÉNS GERAIS E TRANSPORTES LTDA. 

– RAFAEL OTACILIO DOS SANTOS – Sócio administrador

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
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atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

02 e 03/10
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015901-64.2019.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015901-64.2019.8.26.0506 O MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr. CASSIO ORTEGA DE ANDRADE, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a ARCHIMEDES ANTONIO ZORNOFF, RG 178215260, CPF 053.582.658-30 e POMPÉIA PHARMA
EIRELI ME, CNPJ 09.114.690/0001-84, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte
de Medicamental Distribuidora Ltda., alegando em síntese: A exequente é credora da quantia original de R$ 45.549,36,
valor constante da cláusula Primeira da Confissão de dívida firmada entre as partes. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 03 dias úteis, pagar a dívida acima, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento,
acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% sobre o valor atualizado do débito,
conforme pedido inicial. Caso o executado efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios
serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo
o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de custas e de honorários
de advogado, poderá o executado valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-
ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará
o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art.
916, § 6º, do CPC). PRAZO PARA EMBARGOS: 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital.
TUDO SOB PENA do ARRESTO da parte ideal (50%) pertencente ao executado Archimedes Antonio Zornoff, do
imóvel objeto da matrícula n. 27334 do Registro de Imóveis de Peruíbe-SP, ser convertido em PENHORA, apresente
resposta. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Ribeirão Preto, aos 25 de março de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016723-97.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1016723-97.2024.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da 8ª
Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Gustavo Dall’Olio, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Maf Apoio Administrativo Ltda CNPJ 45.340.623/0001-41 que Manuel Tomaz Vieira Moreira da Rocha
ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$65.748,00 - 05.06.24) objetivando a rescisão dos contratos de empréstimos
consignados firmados comas rés, com a declaração de inexigibilidade dos débitos, devolução dos valores pagos,
alémde danos morais (R$10.000,00). Estando a corré em lugar ignorado, expede-se o edital de CITAÇÃO, para que
em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado
curador especial. Será o edital publicado na forma da Lei. NADA MAIS. São Bernardo do Campo, aos 27 de setembro
de 2024. Eu, Emerson de Morais, Escrevente Técnico Judiciário, digitei. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1121652-55.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE VINTE DIAS. PROCESSO Nº 1121652-55.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 12ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA LÚCIA XAVIER
GOLDMAN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) YUE YONG FENG, Chinês, RNE. X , CPF X , pai G. S. F. , m. X. Y.
Z., que lhe foi proposta uma ação de Tutela Cautelar Antecedente por parte de C. F., alegando em síntese: A
Requerente é filha de L. M. e Y. Y. F. , ambos chineses que se estabeleceram no Brasil. Os genitores mantiveram união
estável por certo período; mas romperam o relacionamento. Desde o rompimento do casal, o pai se mantém ausente
aos cuidados coma filha. Ocorre que o avô materno da Autora, o qual mora na China, está passando por umsério
problema de saúde, estando em tratamento por câncer. Portanto, nada mais justo que neta e filha possam viajar, na
intenção de ficar com o avô e pai nesse momento tão delicado. A autora pede a procedência da ação com acolhimento
do pedido, com o fim de suprir definitivamente a declaração de vontade paterna de emissão no passaporte, bemcomo
a autorização de embarque. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1022272-87.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022272-87.2022.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Trazibulo José Ferreira da
Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Maria Moreira de Araújo - CPF: 254.394.558-09 e Maria Moreira de Araújo
Me - CNPJ: 13246850000116, que lhes foi proposta uma ação de Monitória por parte de Maria Gueixa Industria de
Vestuário Ltda, para cobrança do valor de R$ 25.431,36, decorrente do não pagamento de duplicatas vencidas em
2021, provenientes de venda mercantil havia entre as partes. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido,
foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague a dívida devidamente atualizada, bem como efetue o pagamento de honorários advocatícios
correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos monitórios, nos termos do artigo 701 do CPC. O
réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado
no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente
de qualquer formalidade. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 23 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0186676-33.2012.
valor total: R$ 28,00

Processo nº: 0186676-33.2012.8.26.0100 Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Requerente: Kapital Factoring Sociedade de Fomento Comercial Ltda Requerido: Eraldo José Bispo e outros Vistos.
Fls. 453: Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte executada, defiro
a citação editalícia requerida, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Luis Caldeira Ferreira,
Cromofer Produtos para Laboratorio e Serviços Ltda - Epp, na pessoa de e Eraldo José Bispo, domiciliado em local
incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por Kapital Factoring Sociedade
de Fomento Comercial Ltda. Encontrandose a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20
dias. Intimem-se. São Paulo, 16 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004365-61.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004365-61.2023.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO ANDRADE MOREIRA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a ISABEL MARIA DE SOUSA, CPF 102.811.978-06 e ISABEL MARIA DE SOUSA-ME, CNPJ 29.393.326/
0001- 08, que o Banco Bradesco S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$78.319,81
decorrente da cédula de crédito bancário nº 621/5.59.623 emitida em 26.03.21. Estando a executada em lugar
ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou
reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honaorários e requerer o parcelamento em
até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0046353-91.2012.
valor total: R$ 42,00

Citação e Intimação. Prazo 60 dias. Proc. 0046353-91.2012.8.26.0224. O Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira,
Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER a Elybra Soluções em
Segurança e Manutenção de Instalações Ltda CNPJ 06.940.301/0001-81 e a Oswaldo Pereira Lopes CPF 017.288.218-
43 que Brb - Banco de Brasilia S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$84.428,00
(18.12.15 - fls. 88) decorrente da cédula de crédito bancário nº 05287942 emitida em 16.12.10. Estando os executados
em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou, em 15 dias, embarguem
a execução, podendo, ainda, reconhecerem o débito com o depósito de 30% do valor e requerer o parcelamento
em 06 vezes, prazos estes a fluir do prazo supra, sob pena de não o fazendo, operar-se a conversão dos arrestos
dos veículos Ford/Courier L 1.6, placas EIM-6711, 09/09 e Ford/Ranger XL, placas MWN-3738, 07/08 de propriedade
da Elybra em penhora, da qual fica neste ato intimada, bem como de sua nomeação como depositária, ficando
advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 27 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001935-69.2016.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 30 Dias. Processo Nº 1001935-69.2016.8.26.0108 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato dos Santos, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o)
André Luiz Mauricio Costa, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 088498035, CPF 071.702.307-98, com endereço à
Avenida Paulista, 347, Bela Vista, CEP 01311-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta
de Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de Willian Amorim Farias de Almeida, alegando em síntese que é
credor do requerido decorrente dos débitos locatícios do imóvel sito a Av. dos Flox, 595, apto 136, do bloco “B” do
condomínio Residencial Quinta do Loureiri. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Cajamar, aos 23 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1049255-87.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1049255-87.2022.8.26.0114 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. Lucas Pereira Moraes Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a SC EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE CAFÉ LTDA - NA PESSOA DO REPRESENTANTE LEGAL JULIANO DE
OLIVEIRA LOPES, CNPJ 29459760000143, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de Café Raphaelli Ltda Me, alegando em síntese: que o exequente é credor do executado, da importância de
R$ 65.100,00, referente à emissão de duplicatas de pagamento e notas fiscais, conforme anexado nos autos.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que pague a importância do débito, devidamente atualizada, no prazo de três (03)
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, ficando ainda cientificado de que terá o prazo de quinze
(15) dias para oposição de embargos à execução, conforme artigo 915 do Novo Código de Processo Civil. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Campinas, aos 10 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1137119-45.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1137119-45.2021.8.26.0100 A Dra. GISELA AGUIAR WANDERLEY, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a João Gilberto de Oliveira, Guilherme Eduardo Baurich, Cleusa Aparecida Almeida de Oliveira,
Franziska Tiedtke Baurich, Wilson Pinto do Nascimento, Rodrigo Pindubny do Nascimento, Ronaldo Pidubny
do Nascimento, José Carlos Cebim e Vilma Aparecida Cebim, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Claudio
Saez e Valentina Saez ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel
situado na Rua Delmiro Gonçalves, n° 41, Jardim Independência, São Paulo-SP, CEP 03223-065, imóvel que
se localiza em área maior na transcrição nº 99.907 do 6º Registro de Imóveis da Capital, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 05 de
setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011188-36.2022.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 30 dias. Proc. 1011188-36.2022.8.26.0152. A Dra. Renata Meirelles Pedreno, Juíza de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Cotia/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber ao espólio de Estela Maria da Conceição,
representado pelo inventariante, Paulo Roberto do Nascimento CPF 319.459.918-60 que Legacy Incorporadora
Ltda ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$122.200,00 - 24.10.22) objetivando a rescisão do instrumento particular
de compromisso de venda e compra firmado em 21.09.14 em relação ao lote 39 da quadra 11 do loteamento
Residencial Jardim Vitória, por inadimplemento dos réus, com a reintegração da posse da autora, condenação em
razão da fruição do imóvel, além de impostos/taxas. Estando o corréu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que
em 15 dias, a fluir após os 30 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. Cotia, 20.09.24. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002791-28.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002791-28.2019.8.26.0108 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato dos Santos, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo nº
1002791-28.2019.8.26.0108 que este juízo corre seus trâmites, sendo o processo de AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL
URBANA proposto por DIRCEU DOS SANTOS CRU, portador do CPF/MF 119.204.688-97 e Cédula de Identidade
RG n.º 30.419.510-8, de modo que REQUER a “CITAÇÃO EDITALICIA” de EVENTUAIS INTERESSADOS para
participar do processo de n.º 0002292- 56.2022.8.26.0108, de modo que nestas condições foi deferida a CITAÇÃO
PELO PRESENTE EDITAL, para comparecer em juízo e também a promover sua defesa, assimcomo ser notificado dos
ulteriores termos do processo a que deverá comparecer, sob PENA DE REVELIA. Para conhecimento de todos é
passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, os eventuais terceiros interessados serão considerados revéis, caso em que será nomeado
curador especial (CPC, art.257, II e IV). Por último, será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei.. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cajamar, aos 26 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003189-32.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0003189-32.2019.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Claudia Ferreira Rezende, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a Rubens Massani Filho CPF 021.537.178-09 que nos autos da Ação de Cumprimento de
Sentença requerida por Liliane Bueno Pereira e Geraldo Manoel Pereira para recebimento de R$33.226,00 (nov/19
? fls. 66) foi deferida a penhora do veículo VW/Kombi, ano/mod. 1994, placas BOX-6054, chassi 9BWZZZ23ZRP026222
de sua propriedade. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimado da penhora
e de sua nomeação como depositário, podendo no prazo de 15 dias, a fluir os 30 supra, oferecer impugnação, sob
pena de prosseguimento dos atos expropriatórios. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 12 de setembro de 2024 K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0011956-83.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011956-83.2024.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Edson do Nascimento Confecções Me, CNPJ 13.851.679/0001-74, que nos autos da Ação Monitória, em
fase de Cumprimento de Sentença requerida por Banco Bradesco S/A, foi deferida a intimação por edital para que,
no prazo de 15 dias, pague o valor de R$177.019,62 (15.05.24), devidamente atualizado, acrescido de custas se
houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido
o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente nos próprios autos sua impugnação, prazos estes a fluir após os 20 dias supra. E para
que produza os efeitos de direito é expedido o presente edital, que será publicado e afixado como de costume na
forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026412-89.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026412-89.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Tatiane de Cassia Santos, CPF nº 371.298.558-43, que por este Juízo tramita uma EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL, movida por COLÉGIO EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RUIOS. Encontrando-se
a Ré em lugar incerto e não sabido, expede-se edital para que seja efetivada sua citação, para cumprimento voluntário
da obrigação, no prazo de três dias úteis, cujo valor da dívida é de R$ 17.650,55 (dezessete mil seiscentos e cinquenta
reais e cinquenta e cinco centavos), atualizado até julho de 2024, sob pena de penhora, conforme artigo 256, II do
CPC. PRAZO PARA EMBARGOS À EXECUÇÃO: 15 dias úteis decorridos após o prazo de 20 dias úteis do presente
edital, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. E para que produza os efeitos
de direito é expedido o presente edital, que será publicado e afixado como de costume na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade de Guarulhos, aos 23 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005366-14.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005366-14.2022.8.26.0428 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara, do Foro de Paulínia, Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia Ribeiro Bacciotti Parisi, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER que Bianca Rayer Breschak CPF 421.930.888-10 que Associação dos Proprietários do Residencial Royal
Garden ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$7.322,20 (out/22) decorrente das taxas de
manutenção vencidas de novembro/21 a outubro/22 da unidade H 04, bem como as vencidas no decorrer do
processo. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste
o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Paulinia, aos 04 de
setembro de 2024. K-02e03/10
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EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º: 7734-
2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
DE N° 044/2024
CONTRATO: N.º 6036-2024 de 01/10/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA.
CONTRATADA: FLORESTANA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM IMPLANTAÇÃO, 
REFORMA E REMOÇÃO DE ONDULAÇÃO 
TRANSVERSAL, TRAVESSIA ELEVADA, 
RAMPA DE ACESSIBILIDADE E ITENS 
COMPLEMENTARES NAS VIAS SOB 
JURISDIÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, SP, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS 
QUE FAZEM PARTE DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 1.593.500,00 (um milhão 
quinhentos e noventa e três mil e 
quinhentos reais).
VIGÊNCIA: 12 meses da assinatura

Araraquara, 01 de outubro de 2024.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal de Planejamento e 
Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 59/2024-RETIFICADO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8017/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 60.850 / 2024

BANCO DO BRASIL Nº 1053150
Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE CORTINAS COM 
E SEM BLACKOUT COM MATERIAL INCLUSO PARA OS ESPAÇOS DAS UNIDADES 
ESCOLARES E ADMINISTRATIVAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA.”
Tendo em vista a não interposição de recursos, homologo todos os atos praticados no pre-
sente processo licitatório, adjudicando o objeto previsto no Edital para a empresa abaixo 
relacionada:
• LOTE 01 - NLV INCORPORATION COMERCIO E SERVIÇOS DE TAPEÇARIA, CORTI-
NAS E ROUPAS LTDA.

ITEM QTE 
ESTIMADA SERVIÇO E MATERIAL VALOR UNIT. 

REGISTRADO

1 3.000 m²

Cortinas com blackout em tecido em cores de tons neu-
tros a definir entre cinza e bege. Nos tamanhos con-
forme medida da sala onde será instalada, conforme 
Termo de Referência.

R$ 19,66

2 9.500 m²

Cortinas maquinetadas para varão em tecido tipo gor-
gurinho nas cores de tons neutros a definir entre cinza 
e bege. Nos tamanhos conforme medida da sala onde 
será instalada, conforme Termo de Referência

R$ 18,94

3 8.500 m²

Varão de metal modelo argola instalado sem ban-
dô mesma cor conforme cor definida para a cortina 
(em bege ou cinza). Nos tamanhos conforme medi-
da da sala onde será instalado, conforme Termo de 
Referência

R$ 6,00

Araraquara, 26 de setembro de 2024.
CLÉLIA MARA DOS SANTOS

Secretária Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 046/2024
PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 7792/2024
CONTRATO: N.º 1003-2024 de 01/10/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MU-
NICÍPIO DE ARARAQUARA.
CONTRATADA: PROSABOR ALI-
MENTOS LTDA - EPP - CNPJ Nº 
96.587.837/0001-58
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PARA PRODUÇÃO E ANÁLISE DO LEITE 
DE SOJA, CONFORME TERMO DE RE-
FERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS.
VALOR: R$ 58.748,00 (cinquenta e oito 
mil e setecentos e quarenta e oito reais), 
sendo:
LOTE 01, ITEM 01, QTD 5000, U.M. Kg, 
PRODUTO SOJA EM GRAOS conforme 
termo de referência, MARCA PROSABOR, 
VALOR UNITÁRIO R$ 7,89, VALOR TO-
TAL DO LOTE 01 R$ 39.450,00; LOTE 
02, ITEM 01, QTD 05, U.M. GL 5 litros, 
PRODUTO AROMA LIQUIDO DE BANA-
NA conforme termo de referência, MAR-
CA PROSABOR, VALOR UNITÁRIO R$ 
547,00, VALOR TOTAL R$ 2.735,00; ITEM 
02, QTD 05, U.M. GL 5 litros, PRODUTO 
AROMA LIQUIDO DE COCO conforme 
termo de referência, MARCA PROSA-
BOR, VALOR UNITÁRIO R$ 547,00, VA-
LOR TOTAL R$ 2.735,00; ITEM 03, QTD 
05, U.M. GL 5 litros, PRODUTO AROMA 
LIQUIDO DE LEITE, conforme termo de 
referência, MARCA PROSABOR, VALOR 
UNITÁRIO R$ 547,00, VALOR TOTAL 
R$ 2.735,00; ITEM 04, QTD 05, U.M. GL 
5 litros, PRODUTO AROMA LIQUIDO DE 
MORANGO conforme termo de referên-
cia, MARCA PROSABOR, VALOR UNI-
TÁRIO R$ 547,00, VALOR UNITÁRIO R$ 
547,00, VALOR TOTAL R$ 2.735,00; ITEM 
05, QTD 14, U.M. GL 5 litros, PRODUTO 
ANTIESPUMANTE LIQUIDO GALAO DE 
5L conforme termo de referência, MAR-
CA PROSABOR, VALOR UNITÁRIO R$ 
597,00, VALOR TOTAL R$ 8.358,00, VA-
LOR TOTAL DO LOTE 02: R$ 19.298,00;
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

Araraquara, 01 de outubro de 2024.
JACQUELINE PEREIRA BARBOSA
Secretária Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

GERÊNCIA DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
– REGISTRO DE PREÇOS N.º 072/2024 - 
REPETIDO II – PROCESSO LICITATÓRIO 
N.º 8207/2024.
MODO DE DISPUTA: ABERTO.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: Às 09:30 horas do dia 15 de 
OUTUBRO de 2024.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE PÃES, SALGADOS E 
BOLOS DIVERSOS PARA AS UNIDADES 
DA PREFEITURA PARTICIPANTES DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO, POR UM 
PERÍODO DE 12 MESES.
TIPO: MENOR PREÇO DO LOTE.
RETIRADA DO EDITAL: O edital pode ser 
acessado no link https://araraquara.sp.gov.
br/transparencia/compras-e-licitacoes/lici-
tacoes-e-contratos/portal-da-transparencia-
-assistencia-e-desenvolvimento-social. A in-
formação dos dados para acesso deve ser 
feita na página inicial no sítio do Banco do 
Brasil S.A., https://licitacoes-e2.bb.com.br.

Araraquara, 01 de outubro de 2024.
JACQUELINE PEREIRA BARBOSA
Secretária Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

GERÊNCIA DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2024 - 

REGISTRO DE PREÇOS
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA 

(DESTINADA À AMPLA PARTICIPAÇÃO).
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Peruíbe o Pregão Eletrônico nº 26/2024 
– Registro de Preços - Processo nº 7.140/2024
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO LOTE (art. 
34, Lei 14.133/21)
Modo de disputa: ABERTO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SA-
NITÁRIOS QUÍMICOS, conforme condições e espe-
cificações contidas no edital e seus anexos, cujo edi-
tal completo se encontrará disponível a partir do dia 
02 / 10 / 2024, nos seguintes endereços eletrônicos:
- Site da Prefeitura Municipal de Peruíbe através do 
link: https://www.peruibe.sp.gov.br/
- Site da Plataforma ComprasBR através do link: ht-
tps://comprasbr.com.br/
- Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP atra-
vés do link: https://www.gov.br/pncp/pt-br
INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: a partir 
das 09:00 horas do dia 02 / 10 / 2024.
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia   17 / 10 / 2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: a 
partir das 09:01 horas do dia   17 / 10 / 2024.
INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LAN-
CES DAS PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSI-
FICADAS: a partir das 09:30 horas do dia 17 / 10 
/ 2024.
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências 
de tempo será observado o horário de Brasília-DF.
LOCAL: www.comprasbr.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, 
EM  01 DE OUTUBRO DE 2024.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS 
DE CARVALHO PEREIRA

PREFEITO MUNCIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2024 – 

REGISTRO DE PREÇOS
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA 

(DESTINADA À AMPLA PARTICIPAÇÃO).
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Peruíbe o Pregão Eletrônico nº 31/2024 
- Processo nº 7.144/2024.
Critério de Julgamento: MENOR VALOR GLOBAL 
DO LOTE (art. 34, Lei 14.133/21)
Modo de disputa: ABERTO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E DES-
MONTAGEM DE PALCO, CAMAROTE, CAMARIM, 
ARQUIBANCADAS E CORRELATOS COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA 
PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS E OUTROS, 
CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, cujo edi-
tal completo se encontrará disponível a partir do dia 
02/10/2024, nos seguintes endereços eletrônicos:
- Site da Prefeitura Municipal de Peruíbe através do 
link: https://www.peruibe.sp.gov.br/
- Site da Plataforma ComprasBR através do link: ht-
tps://comprasbr.com.br/
- Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP atra-
vés do link: https://www.gov.br/pncp/pt-br
INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: a partir 
das 09:00 horas do 02/10/2024.
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 17/10/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: a 
partir das 09:01 horas do dia 17/10/2024.
INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LAN-
CES DAS PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFI-
CADAS: a partir das 09:30 horas do dia 17/10/2024.
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências 
de tempo será observado o horário de Brasília-DF.
LOCAL: www.comprasbr.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, 
EM 01 DE OUTUBRO DE 2024.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS 
DE CARVALHO PEREIRA

PREFEITO MUNCIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2024

LICITAÇÃO COM RESERVA EXCLUSIVA 
PARA MICROEMPRESAS, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Peruíbe o Pregão Eletrônico nº 33/2024 
– Processo nº 10.393/2024
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
(art. 34, Lei 14.133/21)
Modo de disputa: ABERTO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS 
DESTINADAS ÀS CRIANÇAS EXPOSTAS AO VÍ-
RUS HIV, conforme condições e especificações con-
tidas no edital e seus anexos, cujo edital completo se 
encontrará disponível a partir do dia 02 / 10 / 2024, 
nos seguintes endereços eletrônicos:
- Site da Prefeitura Municipal de Peruíbe através do 
link: https://www.peruibe.sp.gov.br/
- Site da Plataforma ComprasBR através do link: ht-
tps://comprasbr.com.br/
- Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP atra-
vés do link: https://www.gov.br/pncp/pt-br
INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: a partir 
das 09:00 horas do dia 02 / 10 / 2024.
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia   18 / 10 / 2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: a 
partir das 09:01 horas do dia   18 / 10 / 2024.
INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LAN-
CES DAS PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSI-
FICADAS: a partir das 09:30 horas do dia 18 / 10 
/ 2024.
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências 
de tempo será observado o horário de Brasília-DF.
LOCAL: www.comprasbr.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, 
EM  01 DE OUTUBRO DE 2024.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS 
DE CARVALHO PEREIRA

PREFEITO MUNCIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE
ESTADO DE SÃO PAULO

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO N.º 5.457/2.024. MODALI-
DADE CONCORRENCIA PUBLICA N.º 
006/2024. CONTRATO: N.º 004/2024. 
CONTRATO ADITIVO: N.º 004-2024-
01PRO. CONTRATANTE: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER. 
CONTRATADA: DOURADO CONSTRU-
TORA LTDA – EPP. OBJETO: “EXECU-
ÇÃO DA ILUMINAÇÃO DE LED DAS 
PISCINAS DO COMPLEXO ESPORTIVO 
DA FONTE LUMINOSA”, localizado na 
Rua Mauro Pinheiro S/N°-Fonte Lumino-
sa, nesta cidade. Conforme justificativa e 
projeto anexo. VIGÊNCIA: Pelo presente 
termo aditivo, fica prorrogada a vigência e 
execução contratual por mais 150 dias no 
período de 27/10/2.024 a 26/03/2.025.

Araraquara, 01 de Outubro de 2024.
MILENA MALHEIROS PAVANELLI

Secretária de Esporte e Lazer

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

E DE SUPERVISÃO DE CONTRATOS

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 080/2024 - 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 8.402/2024 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
65.528/2024 - BB: 1055245. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANU-
TENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 
DE GRAMADOS ESPORTIVOS DA PRE-
FEITURA DE ARARAQUARA. Homologo 
a adjudicação do pregoeiro, que conside-
rou vencedora as propostas apresentadas 
pela empresa CAMPANELLI GRAMADOS 
ESPORTIVOS E IMPLANTAÇÃO DE 
ÁREAS VERDES LTDA, adjudicando-lhe 
o lote objeto deste edital: LOTE ÚNICO – 
valor total de R$3.792.000,00 (três milhões 
e setecentos e noventa e dois mil reais). A 
descrição completa do lote, quantidades e 
seus valores, se encontra disponibilizada 
no site do Município através do link: https://
araraquara.sp.gov.br/transparencia/com-
pras-e-licitacoes/licitacoes-e-contratos/
portal-da-transparencia-esportes-e-lazer.

Araraquara, 01 de Outubro de 2024.
MILENA MALHEIROS PAVANELLI

Secretária de Esporte e Lazer

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

E DE SUPERVISÃO DE CONTRATOS

COMUNICADO DE SUSPENSÃO DE 
SESSÃO PÚBLICA

LEILÃO PRESENCIAL N° 001/2024 – 
RETIFICADO I - REPETIDO III

PROCESSO LICITATÓRIO N° 4521/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
19.931/2024 DE: 11 de setembro de 2024
Com relação ao Edital de Leilão Presencial 
n.º 001/2024 – RETIFICADO I – REPETIDO 
III, cujo OBJETO DO PRESENTE LEILÃO 
PRESENCIAL É ALIENAÇÕES DE ÁREAS 
DESCRITAS NO ANEXO I, AVALIADAS 
(CONFORME LAUDO DE AVALIAÇÃO), 
ATRIBUINDO OS SEGUINTES VALORES 
MÍNIMOS:
LOTE 01: A área descrita foi avaliada 
(conforme laudo de avaliação) em 
R$ 15.329.678,18 (quinze milhões e 
trezentos e vinte e nove mil e seiscentos 
e setenta e oito reais e dezoito centavos), 
referente à imóvel matrícula 156.326, 
terreno mais benfeitorias, (antigo prédio 
da CTA) com área de 14.601,506 m2, que 
fica fazendo parte integrante do presente 
do presente edital, vimos comunicar que: 
A data agendada para abertura do certame 
que ocorreria às 10:30 horas do dia 04 de 
outubro de 2024, fica SUSPENSA, em 
virtude de realização de novos estudos e 
reavaliação da área e adaptações técnicas 
no instrumento convocatório.  Nova data 
será comunicada oportunamente.  Era o 
que tínhamos a comunicar.

Araraquara, 01 de outubro de 2024.
EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA

Prefeito Municipal
ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal de Planejamento e 
Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

COMUNICADO - ERRATA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 081/2024 – 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 8459/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 

64222/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE LICENÇAS 
DO SOFTWARE AUTODESK 
ARCHITECTURE ENGINEERING & 
CONSTRUCTION COLLECTION IC NEW 
SINGLE-USER ELD SUBSCRIPTION 
E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE SUPORTE, MANUTENÇÃO, 
ATUALIZAÇÃO DE VERSÕES, 
PELO PERIODO DE 12 (DOZE) 
MESES, PODENDO SER ADITADO, 
PRORROGADO OU SUPRIMIDO, NOS 
TERMOS DA LEI VIGENTE, conforme 
especificações contidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA e nos demais documentos 
EM ANEXO.
Vimos, através deste, expor o que segue:
DO NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO NO 
BB
Onde se lê : “BB 1055248”
Leia-se: “BB 1056750”

Era o que tinhamos a esclarecer
Araraquara, 01 de outubro de 2024.

EDSON SANTOS DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

COMUNICADO DE SUSPENSÃO DE 
SESSÃO PÚBLICA

LEILÃO PRESENCIAL N° 004/2024
PROCESSO LIC. N° 8466/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
78.757/2024 DE: 11 de setembro de 2024
Com relação ao Edital de Leilão 
Presencial n.º 004/2024, cujo OBJETO 
DO PRESENTE LEILÃO PRESENCIAL, 
ALIENAÇÕES DE ÁREAS DESCRITAS 
NO ANEXO I, AVALIADAS (CONFORME 
LAUDO DE AVALIAÇÃO), ATRIBUINDO 
OS SEGUINTES VALORES MÍNIMOS:
LOTE 01: A área descrita foi avaliada 
(conforme Laudo de Avaliação) em R$ 
2.995.744,50 (Dois milhões, novecentos 
e noventa e cinco mil, setecentos e 
quarenta e quatro reais e cinquenta 
centavos), referente à imóvel matrícula 
160.486: Terreno com área de 6.657,21 
m2, que fica fazendo parte integrante do 
presente edital. A data agendada para 
abertura do certame que ocorreria às 
09:00 horas do dia 04 de outubro de 2024, 
fica SUSPENSA, em virtude de realização 
de novos estudos e reavaliação da área 
e adaptações técnicas no instrumento 
convocatório.  Nova data será comunicada 
oportunamente. Era o que tínhamos a 
comunicar.

Araraquara, 01 de outubro de 2024.
EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA

Prefeito Municipal
ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal de Planejamento e 
Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO - Acha-se publica-
do no Portal de Compras da Prefeitura Municipal 
de São José do Rio Preto-SP, https://compras.
empro.com.br/, o Pregão Eletrônico SeMAE nº 
114/2024, Processo SICOM 3327/2024 objeti-
vando a Contratação de empresa para serviço 
de calibração dos equipamentos de medição 
ETE Rio Preto. Prazo de Execução: 60 (sessen-
ta) dias para os lotes 01, 02 e 03; 90 (noventa) 
dias para o lote 04. O recebimento das propostas 
dar-se-á até o dia 18.10.2024, às 08h30 e aber-
tura a partir das 08h35. O edital, na íntegra, e 
demais informações, encontram-se à disposição 
dos interessados, no Portal de Compras. S.J.R.P., 
20.09.2024 – Wagner Castilho Botaro – DSE.

SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SeMAE

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
Extrato de Contrato

A Superintendência do Consórcio Intermu-
nicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Lito-
ral Sul torna público o extrato de contrato 
conforme segue, Processo Nº 3785/2024 
– PE Nº 031/2024, prestação de serviços 
Médicos de UTI para o  HRLB/Consaude, 
assinada em 30/09/2024, com prazo de va-
lidade de 12 Meses, contrato nº 061/2024 – 
ANIS GHATTAS MITRI FILHO & CIA LTDA. 
(46.450.387/0001-89 no valor total de R$ 
2.533.051,20 (Dois Milhões Quinhentos e 
Trinta e Três Mil, Cinquenta e Um reais e 
Vinte Centavos). O contrato se encontra na 
integra no portal de transparência do con-
saude, www.consaude.org.br. PARIQUERA-
-AÇU (SP), 01 de outubro de 2024. 

WILBER ROSSINI
Diretor superintendente

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 624/2024 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2024

OBJETO: Aquisição de jogos estruturados, 
para ambiente escolar de Educação Infan-
til a fim de proporcionar ambiente seguro, 
funcional e estimulante para as atividades 
educacionais específicas para crianças em 
idade Pré-Escolar.

Face a alterações no descritivo dos itens, a 
licitação terá os novos prazos para realiza-
ção, sendo:
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 15 de outubro de 2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
15 de outubro de 2024. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, atra-
vés da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 01 de outubro de 2024.

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Juquiá, torna público que se acha aberto a Concorrência nº 
014/2024, Processo nº 090/2024, objetivando o Recapeamento Asfáltico com Obras de In-
fraestrutura Urbana nas Ruas Amapá, Bahia e Goiás – Convênio Estadual nº 101582/2024. 
Tipo de Julgamento:  Menor Preço. A sessão pública será na sede da Prefeitura Municipal 
localizada à rua Mohamed Said Hedjazi, nº 42, Bairro Floresta, Juquiá/SP, às 10:00 horas 
do dia 17.10.2024. Edital na integra no site: www.juquia.sp.gov.br ou no endereço acima. 
Informações: Tel. (13) 3844-6111. Informações: Fone: (13) 3844-6111 ramal 215 ou 245 e 
licitacao@juquia.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 006/2024
O Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Ribeira e Litoral Sul - CONSAÚ-
DE torna pública a Décima Convocação 
do Processo Seletivo Simplifi cado nº 
006/2024. O documento está disponível gra-
tuitamente através do site www.consaude.
org.br. Mais informações podem ser obtidas 
pelo telefone (13) 3856-9601.

Pariquera-Açu, 30 de setembro de 2024. 
Wilber Rossini 

Diretor Superintendente do CONSAÚDE

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 005/2024
O Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Ribeira e Litoral Sul - CONSAÚ-
DE torna pública a Décima Convocação 
do Processo Seletivo Simplifi cado nº 
005/2024. O documento está disponível gra-
tuitamente através do site www.consaude.
org.br. Mais informações podem ser obtidas 
pelo telefone (13) 3856-9601.

Pariquera-Açu, 30 de setembro de 2024. 
Wilber Rossini 

Diretor Superintendente do CONSAÚDE

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 009/2024
O Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Ribeira e Litoral Sul - CONSAÚ-
DE torna pública a Quinta Convocação 
do Processo Seletivo Simplifi cado nº 
009/2024. O documento está disponível gra-
tuitamente através do site www.consaude.
org.br. Mais informações podem ser obtidas 
pelo telefone (13) 3856-9601.

Pariquera-Açu, 30 de setembro de 2024. 
Wilber Rossini 

Diretor Superintendente do CONSAÚDE

AVISO DE SUSPENSÃO DE SESSÃO PÚBLICA
Edital de Licitação: Modalidade – Pregão Eletrônico n11/24 – Proc. N133/24.Objeto: 
Contratação de empresa para aquisição e instalação de móveis sob medida para a 
Câmara Municipal de Miracatu, conforme TERMO DE REFERÊNCIA, constantes do 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL – MODALIDADE: 
ABERTA.  Fica SUSPENSA a Licitação prevista para o dia 02/10/2024 para ajustes no edital. 
Maiores informações poderão ser solicitadas á Equipe de Licitação da Câmara Municipal de 
Miracatu, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, Fone: (13) 
3847-1299, ou através do email: licitacao@camaramiracatu.com.br. 

Miracatu, 01/10/24.
Pablo Lopes da Silva Pereira – Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACATU
Estado de São Paulo

Av. Washington Luis, nº 200 - Bairro Estação - CEP 11850-000 - Miracatu/SP
Telefone: (13) 3847-1299 E-mail: camara@miracatu.sp.leg.br

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

Ligue já: 
11. 3729-6600  3729-6600

Publique em 
jornal de grande 
circulação.



Esta página faz parte da edição impressa produzida pela Gazeta de S.Paulo  
com circulação em bancas de jornais e assinantes.
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento pode ser 
conferida através do QR Code ao lado ou pelo site https://flip.gazetasp.com.br

Documento assinado digitalmente 
 conforme MP nº 2.200-2 de  

24/08/2021, que institui a Infraestrutura  
da Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

B6gazetasp.com.br
Quarta-feira, 2 De OutubrO De 2024 Economia

EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS DOS 
LEILÕES – ONLINE E PRESENCIAL - Local do Leilão - Travessa Comandante Salgado, 75, 
Fundação – São Caetano do Sul/SP e online no site www.satoleiloes.com.br.TATIANA HISA 
SATO, Leiloeira Oficial – mat. Jucesp nº 817, autorizada por RVM EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA – CNPJ 67.648.733/0001-08, venderá em 1º e 2º Leilão Público Extrajudicial – art.26, 
27 e § da Lei Fed. Nº 9.514/97 e suas alterações, o IMÓVEL: Matrícula nº 84.005 - Lote n° 10 da quadra "QA", 
do loteamento "Terras De Santa Cristina VII', situado em Paranapanema-SP, com área total de 447m². Av. 01 
– 06/11/2019 – CADASTRO – consta que o imóvel está cadastrado junto à municipalidade de Paranapanema 
sob nº 25126-0. Matrícula nº 84.006 - Lote N° 11 da quadra "QA", do loteamento "Terras De Santa Cristina VII', 
situado em Paranapanema-SP, com área total de 447m². Av. 01 - 06/11/2019 – CADASTRO – consta que o 
imóvel está cadastrado junto à municipalidade de Paranapanema sob nº 25126-0. Há uma construção não 
averbada nos lotes de ambas as matrículas, sendo a regularização de responsabilidade do arrematante. 
Ocupado. Matrícula nº 84.005 e 84.006 – Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Avaré/SP. 1º LEILÃO 
17/10/2024 às 10:00 - VALOR: R$ 543.438,40. 2º LEILÃO 18/10/2024 às 10:00 - VALOR: R$ 506.813,05. 
Encargos do arrematante: pagamento à vista do valor do arremate e 5% de comissão da leiloeira; emissão de 
matrícula, certidões (inclusive das Credoras) para lavratura e registro da escritura; ITBI e despesas com 
escritura/registro; despesas a partir da data da arrematação; desocupação do imóvel. Venda ad corpus. 
Consolidação da Propriedade em 14/08/2024. Os Fiduciantes – JUNIOR RODRIGO DA SILVA – CPF 
282.987.578-82 e VALERIA DOMICIANO DA SILVA – CPF 276.417.738-00 - comunicado das datas dos 
leilões, também pelo presente edital, para o exercício da preferência. Os interessados deverão tomar 
conhecimento do Edital completo, disponível no portal da Sato Leilões - www.satoleiloes.com.br | (11) 
4223-4343. Desta forma, ficam os devedores fiduciantes intimados por meio deste edital público, sem prejuízo 
das intimações pessoais negativas ou positivas.

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEIS | LANCES ATÉ 16 DE OUTUBRO DE 2024 
às 14h30. L.O. Antonio Hissao Sato Junior – JUCESP 690 | Os interessados deverão tomar 
conhecimento do Edital completo, disponível no portal da Sato Leilões - www.satoleiloes.com.br 
| (11) 4223-4343 ou pelo e-mail: negocios@satoleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ONLINE no site www.hisaleiloes.com.br. Leilão público – 02/10/2024 às 14h00. O leilão 
será realizado pela Leiloeira Oficial TATIANA HISA SATO, Jucesp 817, para a venda dos seguintes lotes, conforme condições 
estabelecidas no Edital: Lote 87: Cadeira Gamer Alpha; Lote 88: Cadeira Office Husky Sit 770; Lote 89: Cadeira Office XT-Office Presidente; Lote 90: 

Cadeira Gamer XT Racer Defende; Lote 91: Cadeira Office Husky Sit 770; Lote 92: Cadeira Gamer KBM!; Lote 93: Cadeira Gamer Alpha; Lote 94: Cadeira Gamer Alpha; 
Lote 95: Cadeira Gamer XT; Lote 96: Cadeira de Escritório DT3; Lote 97: Cadeira Gamer XT; Lote 98: Cadeira Gamer KBM; Lote 99: Cadeira Gamer Alpha Gamer; Lote 
100: Cadeira Gamer KBM!; Lote 101: Cadeira Gamer XT; Lote 102: Cadeira Gamer Mymax; Lote 103: Cadeira de Escritório Husky; Lote 104: Cadeira Gamer Husky; Lote 
105: Cadeira Office XT-Office; Lote 106: Placa de vídeo RTX 4070; Lote 107: Placa de Vídeo RX 550 e Monitor Gamer Curvo Husky Tempest 34"; Lote 108: Monitor Gamer 
Husky Snow 23.6 e Placa Mãe Asus TUF; Lote 109: Monitor Gamer Duex 24 Full HD,e Placa Mãe Gigabyte B550M; Lote 110: Placa Mãe MSI H310M PRO-VDH e Monitor 
Gamer LG UltraGear LG 34; Lote 111: Monitor Gamer KBM! GAMING MG320 27' Led, Curvo, 180 H; Lote 112: Placa Mãe Gigabyte GA-A320M-S2H e Robô Aspirador de 
Pó KaBuM!; Lote 113: Placa Mãe Gigabyte B560M DS3H V2 e Monitor Gamer Curvo KBM!; Lote 114: Placa de Video Gigabyte NVIDIA GeForce RTX 3060 e Monitor Gamer 
Husky; Lote 115: Placa Mãe Asus TUF e Monitor Gamer Husky Tempest 34'; Lote 116: Monitor Gamer Husky Tempest HD, 1ms, Adaptive Sync HDMI/DisplayPort; Lote 117: 
Placa Mãe Gigabyte B550M Aorus Elite; Lote 118: Grill e Sanduicheira Philco; Lote 119: Placa Mãe Asus ROG Strix X570-E e Robô Aspirador de Pó KaBuM; Lote 120: 
Monitor Husky 700 22 LED e WebCam Brazil PC; Lote 121: Volante de Jogos NOX Krom K-Wheel; Lote 122: 13 Livros Diversos - O Conselheiro Confiável, Ultima Carta de 
Amor, O Pequeno; Lote 123: Comedouro de Pet e Masters Of The Iniversa Figura de Ação New Eternia Hordak; O arrematante pagará no ato, o valor da arrematação e 5% 
de comissão da leiloeira e arcará com todas as despesas cartorárias, escritura pública, imposto de transmissão, foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, emolumentos 
cartorários, registros, averbações e todas as despesas que vencerem a partir da data da arrematação nos termos do edital. Maiores informações no escritório da 
leiloeira telefone (11) 9 4886-0334 e/ou através do edital completo disponível no site da leiloeira (www.hisaleiloes.com.br) ou pelo e-mail 
contato@hisaleiloes.com.br.

EDITAL DE LEILÃO DE 2 ELETTROVENTILATORI. Comitente vendedor: 
YLM SEGUROS S.A - CNPJ sob nº  61.550.141/0001-72. O leilão será realizado 
03 de outubro de 2024 às 10:00. Local do bem: Santa Gertrudes/SP. Visitação 

para inspeção visual dos bens mediante agendamento, após arrematação e anterior ao 
pagamento. EDITAL COMPLETO E CONDIÇÕES DE VENDA E PARTICIPAÇÃO DESTE 
LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE WWW.SATOLEILOES.COM.BR. Leiloeiro 
Oficial Antonio Hissao Sato Junior - JUCESP nº 690.

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ONLINE no site 
www.satoleiloes.com.br. Leilão público – 02/10/2024 às 10h00. O leilão 
será realizado pelo Leiloeiro Oficial ANTONIO HISSAO SATO 
JUNIOR, Jucesp 690, para a venda dos seguintes lotes, conforme 

condições estabelecidas no Edital: Lote 01: 73 TELHAS DE ALUZINCO. O 
arrematante pagará no ato, o valor da arrematação e 5% de comissão do leiloeiro e 
arcará com todas as despesas cartorárias, escritura pública, imposto de transmissão, 
foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registros, 
averbações e todas as despesas que vencerem a partir da data da arrematação nos 
termos do edital. Maiores informações no escritório do leiloeiro telefone (11) 
4223-4343 e/ou através do edital completo disponível no site do leiloeiro 
(www.satoleiloes.com.br) ou pelo e-mail contato@satoleiloes.com.br.

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ONLINE no site 
www.satoleiloes.com.br. Leilão público – 02/10/2024 às 14h00. O leilão 
será realizado pelo Leiloeiro Oficial ANTONIO HISSAO SATO 
JUNIOR, Jucesp 690, para a venda dos seguintes lotes, conforme 

condições estabelecidas no Edital: Lote 01: PEÇAS DE CADEIRAS (SOMENTE 
PEÇAS). O arrematante pagará no ato, o valor da arrematação e 5% de comissão do 
leiloeiro e arcará com todas as despesas cartorárias, escritura pública, imposto de 
transmissão, foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, 
registros, averbações e todas as despesas que vencerem a partir da data da 
arrematação nos termos do edital. Maiores informações no escritório do leiloeiro 
telefone (11) 4223-4343 e/ou através do edital completo disponível no site do 
leiloeiro (www.satoleiloes.com.br) ou pelo e-mail contato@satoleiloes.com.br.

EDITAL Nº J01/P0053-A DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO 
DAS DATAS DOS LEILÕES – ONLINE E PRESENCIAL - Local do Leilão - Travessa 
Comandante Salgado, 75, Fundação – São Caetano do Sul/SP e online no site 

www.hisaleiloes.com.br. TATIANA HISA SATO, Leiloeira Oficial – mat. Jucesp nº 817, autorizada por SP-60 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL” – CNPJ 14.633.083/0001-60, 
venderá em 1º e 2º Leilão Público Extrajudicial – art.26, 27 e § da Lei Fed. Nº 9.514/97 e suas alterações, o 
IMÓVEL: Lote terreno nº 16 da quadra H, do imóvel denominado Jardim Antares, em Taubaté/SP, com área de 
350m². Av. 14 – 03/09/2024 – DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO E CADASTRO MUNICIPAL – consta que a 
Avenida B atualmente denomina-se Avenida Terezinha Santos Salles. Ocupado. Matrícula nº 106.559 – Oficial 
de Registro de Imóveis de Taubaté/SP. 1º LEILÃO 21/10/2024 às 11:00 - VALOR: R$ 394.811,02. 2º LEILÃO 
22/10/2024 às 11:00 - VALOR: R$ 380.188,62. Encargos do arrematante: pagamento à vista do valor do 
arremate e 5% de comissão da leiloeira; emissão de matrícula, certidões (inclusive das Credoras) para lavratura 
e registro da escritura; ITBI e despesas com escritura/registro; despesas a partir da data da arrematação; 
desocupação do imóvel. Venda ad corpus. Consolidação da Propriedade em 03/09/2024. Os Fiduciantes - 
ROBERTO DA SILVA LEITE – CPF 094.624.708-04 e SILVANA MARIA BENEDETI SILVA LEITE – CPF 
096.632.838-82 – comunicado das datas dos leilões, também pelo presente edital, para o exercício da 
preferência. Os interessados deverão tomar conhecimento do Edital completo, disponível no portal da Hisa 
Leilões - www.hisaleiloes.com.br | (11) 9 9844-1456. Desta forma, ficam os devedores fiduciantes intimados por 
meio deste edital público, sem prejuízo das intimações pessoais negativas ou positivas.

EDITAL Nº J01/P0053-A DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS 
DATAS DOS LEILÕES – ONLINE E PRESENCIAL - Local do Leilão - Travessa Comandante 
Salgado, 75, Fundação – São Caetano do Sul/SP e online no site www.hisaleiloes.com.br. TATIANA 

HISA SATO, Leiloeira Oficial – mat. Jucesp nº 817, autorizada por SP-60 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL” – CNPJ 14.633.083/0001-60, venderá em 1º e 2º Leilão Público 
Extrajudicial – art.26, 27 e § da Lei Fed. Nº 9.514/97 e suas alterações, o IMÓVEL: Lote de terreno nº 01 da quadra 
J, do imóvel denominado Jardim Antares, em Taubaté/SP, com área de 432,62m². Av. 13 – 10/09/2024 – 
DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO E CADASTRO MUNICIPAL – consta que as Ruas 06 e 01 atualmente 
denominam-se Rua Professora Elisa Guimarães da Silveira e Rua Maria da Graça Ortiz Patto. Ocupado. Matrícula 
nº 106.595 – Oficial de Registro de Imóveis de Taubaté/SP. 1º LEILÃO 21/10/2024 às 10:30 - VALOR: R$ 
466.781,10. 2º LEILÃO 22/10/2024 às 10:30 - VALOR: R$ 595.941,30. Encargos do arrematante: pagamento à 
vista do valor do arremate e 5% de comissão da leiloeira; emissão de matrícula, certidões (inclusive das Credoras) 
para lavratura e registro da escritura; ITBI e despesas com escritura/registro; despesas a partir da data da 
arrematação; desocupação do imóvel. Venda ad corpus. Consolidação da Propriedade em 10/09/2024. Os 
Fiduciantes - JOÃO RICARDO GUJEV – CPF 008.186.798-08 e LUZIA VIEIRA DA SILVA GUJEV – CPF 
307.289.978-94 – comunicado das datas dos leilões, também pelo presente edital, para o exercício da preferência. 
Os interessados deverão tomar conhecimento do Edital completo, disponível no portal da Hisa Leilões - 
www.hisaleiloes.com.br | (11) 9 9844-1456. Desta forma, ficam os devedores fiduciantes intimados por meio deste 
edital público, sem prejuízo das intimações pessoais negativas ou positivas.

EDITAL DE LEILÃO DE 01 ESCAVADEIRA Komatsu – PC200 ANO 
2020 - SÉRIE B33713. Comitente vendedor: HDI Seguros - CNPJ sob nº  
29.980.158/0001-57. O leilão será realizado 04 de outubro de 2024 às 09:00. 

Local do bem: BARRA DO BUGRES/MT. Visitação para inspeção visual dos bens mediante 
agendamento, após arrematação e anterior ao pagamento. EDITAL COMPLETO E CONDIÇOES 
DE VENDA E PARTICIPAÇÃO DESTE LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE 
WWW.SATOLEILOES.COM.BR. Leiloeiro Oficial Antonio Hissao Sato Junior - JUCESP nº 690.

EDITAL DE LEILÃO DE 01 TRATOR Valtra/BH 100 2013. Comitente 
vendedor: HDI Seguros - CNPJ sob nº  29.980.158/0001-57. O leilão será 
realizado 04 de outubro de 2024 às 09:00. Local do bem: SANTA RITA - MA. 

Visitação para inspeção visual dos bens mediante agendamento, após arrematação e anterior 
ao pagamento. EDITAL COMPLETO E CONDIÇOES DE VENDA E PARTICIPAÇÃO DESTE 
LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE WWW.SATOLEILOES.COM.BR. Leiloeiro 
Oficial Antonio Hissao Sato Junior - JUCESP nº 690.

EDITAL DE LEILÃO DE COLCHÃO. Comitente vendedor: YLM SEGUROS 
S.A - CNPJ sob nº  61.550.141/0001-72. O leilão será realizado 04 de outubro 
de 2024 às 15:00. Local do bem: BELÉM - SÃO PAULO/SP. Visitação para 

inspeção visual dos bens mediante agendamento, após arrematação e anterior ao 
pagamento. EDITAL COMPLETO E CONDIÇÕES DE VENDA E PARTICIPAÇÃO DESTE 
LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE WWW.SATOLEILOES.COM.BR. Leiloeiro 
Oficial Antonio Hissao Sato Junior - JUCESP nº 690.

EDITAL DE LEILÃO DE ROUPEIRO | SAPATEIRAS E DIVERSOS. 
Comitente vendedor: YLM SEGUROS S.A - CNPJ sob nº  61.550.141/0001-72. O 
leilão será realizado 04 de outubro de 2024 às 10:00. Local do bem: São Luiz 

Gonzaga/RS. Visitação para inspeção visual dos bens mediante agendamento, após arrematação 
e anterior ao pagamento. EDITAL COMPLETO E CONDIÇÕES DE VENDA E PARTICIPAÇÃO 
DESTE LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE WWW.SATOLEILOES.COM.BR. 
Leiloeiro Oficial Antonio Hissao Sato Junior - JUCESP nº 690.

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ONLINE no site www.satoleiloes.com.br. 
ANTONIO HISSAO SATO JUNIOR, Leiloeiro Oficial – mat. Jucesp nº 690, autorizado por 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA – CNPJ nº 25.005.683/0001-09, venderá em Público Leilão 
Extrajudicial do Tipo “Maior Lance ou Oferta”, no dia 25 de outubro de 2024 às 14h00, os lotes de 
imóveis: Lote 01: Casa, Desocupada, melhor descrita na matrícula nº 32.532 – Registro de Imóveis da 
Comarca de Pirassununga/SP. Lance Inicial: R$ 115.000,00. Lote 02: Casa, Desocupada, melhor 
descrita na matrícula nº 4.852 – 10º Cartório De Registro De Imóveis De São Paulo/SP. Lance Inicial: 
R$ 1.925.000,00. Lote 03: Casa, Desocupada, melhor descrita na matrícula nº 31.939 – 1º Ofício De 
Registro De Imóveis Comarca De Camaçari/BA. Lance Inicial:  R$ 400.000,00. Lote 04: Sala 
Comercial, Ocupada, melhor descrita na matrícula nº 80.249 – 2º Oficio Do Registro De Imóveis Do Rio 
De Janeiro/RJ. Lance Inicial: R$ 78.000,00. Lote 05: Apartamento, Desocupado, melhor descrita na 
matrícula nº 160.161 – 9º Oficio do Registro de Imóveis do Rio de Janeiro/RJ. Lance Inicial: R$ 
156.000,00. Lote 06: Casa, Desocupado, melhor descrita na matrícula nº 16.948 – 1º Ofício de Notas de 
Mossoró/RN. Lance Inicial: R$ 118.000,00. Lote 07: Prédio Comercial, Desocupado, melhor descrito na 
matrícula nº 78.469 – Primeiro Oficial De Registro De Imóveis de Santo André/SP. Lance Inicial: R$ 
1.590.000,00. Encargos do arrematante: pagamento à vista ou parcelado do valor do arremate e 5% de 
comissão do leiloeiro; emissão de matrícula, certidões para lavratura e registro da escritura; ITBI e 
despesas com escritura/registro; despesas a partir da data da arrematação; desocupação do imóvel. 
Venda ad corpus. Os interessados deverão tomar conhecimento do Edital completo, disponível no portal 
da Sato Leilões - www.satoleiloes.com.br | (11) 4223-4343 ou pelo e-mail: negocios@satoleiloes.com.br.

EDITAL DE 1º, 2º E 3º LEILÃO e intimação na FALÊNCIA DE GOHY SOLUÇÕES EM FACILITIES EIRELI, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 19.083.558/0001-06, na pessoa da Administradora Judicial LASPRO CONSULTORES LTDA, inscrita

no CNPJ/MF sob o nº 22.223.371/0001-75; bem como do depositário EDILSON RIBEIRO DA ANUNCIAÇÃO, inscrito no CPF/MF sob o nº 173.030.548-20;
do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO na pessoa do seu Procurador; e da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO na pessoa
do seu Procurador. O Dr. Jomar Juarez Amorim, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central/SP, na forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º, 2º e 3º Leilão dos bens móveis, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-
se os autos da Falência de Empresários, Sociedades Empresárias, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ajuizado por COOPERS SECURITIZADORA
S/A contra GOHY SOLUÇÕES EM FACILITIES EIRELI - Processo nº 1004298-14.2020.8.26.0100 – Controle nº 883/2020, e que foi designada a venda dos
bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS BENS MÓVEIS - Os bens móveis serão vendidos no estado em que se encontram,
sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas, sendo vedada
qualquer anulação ou restituição da arrematação em razão de vícios de dimensão, estado e conservação. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado
na rede mundial de computadores, no sítio do leiloeiro oficial www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de
Processo Civil, no qual serão disponibilizados todos os documentos pertinentes, especialmente o laudo de avaliação, inclusive as fotos e a descrição detalhada
dos bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br.
Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível.
Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO
E PRESENCIAL, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 25/10/2024 às 11:00 h e se encerrará dia 11/11/2024 a partir
das 11:00 h, onde serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início
no dia 11/11/2024 às 11:01 h e se encerrará no dia 26/11/2024 a partir das 11:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento)
do valor da avaliação; não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 3º Leilão, que terá início no dia 26/11/2024 às 11:00 h e se encerrará no dia 11/
12/2024 a partir das :h, onde serão aceitos os maiores lances ofertados, conforme preceitua o §3º-A do art. 142 da Lei 11.101/05. DO CONDUTOR DO LEILÃO
– O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP
sob o nº 844. Cumpre informar que cabe ao Leiloeiro a definição de critérios para participação do leilão, com o objetivo de preservar a segurança e a confiabilidade
dos lances, nos termos do art. 14 da Resolução nº 236/2016 do CNJ. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão
pela rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do encerramento do leilão a partir das 10:00 horas no Auditório
localizado na Alameda Santos, nº 787, 13º andar, conjunto 132 – Jd. Paulista – São Paulo/SP, em igualdade de condições. DOS DÉBITOS – Os bens serão
apregoados sem quaisquer ônus, os quais serão de responsabilidade da massa falida, exceto se o arrematante for: I - sócio da sociedade falida, ou sociedade
controlada pelo falido; II - parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; III
- identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão. Parágrafo Único: O arrematante deverá arcar com todos os custos de transferência
bem para seu nome. Correrão, ainda, por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência
patrimonial dos bens arrematados. DO PAGAMENTO: DA ARREMATAÇÃO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço dos bens arrematados,
no prazo de 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de Guia de Depósito Judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se
desfazer a arrematação. DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro a comissão de 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação
dos bens, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar do encerramento do leilão, através de Depósito na conta física do Leiloeiro, cujos dados serão
enviados por e-mail. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo
se a arrematação for desfeita por determinação judicial por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DA PROPOSTA
- Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo.
No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento
parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção
de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim,
a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma, ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção
mais vantajosa para a resolução da lide. Caso a proposta seja apresentada diretamente ao juízo do processo após a finalização do leilão, havendo deferimento,
o proponente deverá realizar o pagamento da comissão do Leiloeiro no prazo constante do edital, qual seja, 24 (vinte e quatro) horas após deferimento.
PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. IMPOSSIBILIDADE DE ARREPENDIMENTO PELO(A) ARREMATANTE - Considerando os
leilões Judiciais ofertados em nosso site, inclusive, que nas Condições de Venda e Pagamento conforme descritas em edital, há previsão legal para pagamento
do arremate é de 24h (vinte e quatro horas) após a arrematação conforme expresso no edital, cumpre informar que o não pagamento do preço do bem
arrematado e da comissão do Leiloeiro, configurará desistência por parte do(a) arrematante, ficando este(a) obrigado(a) a pagar multa equivalente ao valor
da comissão devida ao Leiloeiro de 5% (cinco por cento), mais despesas no importe de 5% (cinco por cento) do valor do arremate no prazo de até 05 (cinco)
dias após o término do leilão. Poderá o Leiloeiro ou a Megaleilões emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto por falta
de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39 do Decreto 21.981/32. Considera-se ainda, tal conduta totalmente desrespeitosa
com os(as) demais concorrentes ou licitantes do leilão, bem como, com o(a) Vendedor(a). Por conseguinte, o cadastro do(a) arrematante inadimplente será
banido do sistema, bem como, não será admitido a participar de qualquer outro leilão divulgado no portal da MEGALEILÕES. Caso sejam identificados cadastros
vinculados a este cadastro banido, os mesmos serão igualmente banidos. Vale esclarecer ainda, que fraudar leilão é crime, conforme preceituado no artigo
358 do código penal. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual
insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos. As demais condições obedecerão ao que dispõe a Lei 11.101/05 e o Provimento CSM nº 1625/
2009, e no que couber, o CPC e o caput do artigo 335, do CP. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE ÚNICO: 07 Desfibriladores Automáticos, Marca Tamussino; 02
Desfibriladores Automáticos, Marca Instramed; 01 Desfibrilador Automático, Marca Phillips; 01 Desfibrilador Automático, Marca Zool. Valor da Avaliação
do Lote Único: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) para agosto de 2024. Os bens encontram-se na Rua Cajuru, 552 - São Paulo/SP, com o depositário
Edilson Ribeiro da Anunciação. São Paulo, 12 de setembro de 2024. Eu, diretora/escrivã, conferi e subscrevi. Dr. Jomar Juarez Amorim - Juiz de Direito.

1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central/SP

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600

EDITAL DE LEILÃO DE 24.240 kg Fertilizante. Comitente vendedor: 
HDI Seguros - CNPJ sob nº  29.980.158/0001-57. O leilão será realizado 04 
de outubro de 2024 às 10:00. Local do bem: Cuiabá UF/MT. Visitação para 

inspeção visual dos bens mediante agendamento, após arrematação e anterior ao 
pagamento. EDITAL COMPLETO E CONDIÇOES DE VENDA E PARTICIPAÇÃO DESTE 
LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE WWW.SATOLEILOES.COM.BR. 
Leiloeiro Oficial Antonio Hissao Sato Junior - JUCESP nº 690.

GRACINDO LEILÕES

         E D I T A L  D E  L E I L Ã O  D E  I M Ó V E L

            53.623.781/0001-37. Leilão sera realizado no dia 07 de 
o u t u b r o  d e  2 0 2 4  a s  1 4 : 0 0 ,  e x c l u s i v a m e n t e  o n l i n e .

                           Comitente Vendedor SICOOB COOPCRED CNPJ sob nº 

Localização do imóvel Rua Martin Luther King 243 Araçatuba-SP 
Edital e condições de venda no SITE www.gracindoleiloes.lel.br
Leiloeiro Oficial: Luís Fernando de Oliveira Alves JUCESP nº 1359

 

|   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 8ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP. Processo: nº 0006263-97.2022.8.26.0577. Executado: 
ESPÓLIO DE BENEDITO ROBERTO SIMÃO. Veículo marca GM, modelo Meriva Maxx, ano 2007, 
modelo 2007, placas DXQ2678 - São José dos Campos/SP, chassi 9BGXH75G07C719451 e renavam 
00914834509. VISITAÇÃO: Rua Benedito Fernandes das Neves nº 71, Jardim Santa Júlia, São José 
dos Campos/SP. Lance mínimo no 1º leilão: R$ 24.672,23 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 14.803,34 
(60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 
14/11/2024 às 11h20min, e termina em 18/11/2024 às 11h20min; 2º Leilão começa em 18/11/2024 às 
11h21min, e termina em 09/12/2024 às 11h20min. Fica o executado ESPÓLIO DE BENEDITO 
ROBERTO SIMÃO, na pessoa da inventariante CREOSOLINA DE JESUS e demais interessados, 
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem 
como da Penhora realizada em 06/11/2023. 
 

 

|   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE DIADEMA/SP. Processo: nº 1007160-95.2022.8.26.0161. Executados: OTACIR SALES 
DE SOUZA, JAQUELINE AUGUSTA CORREA DE SOUZA. Apartamento nº 47 com área privativa de 
55,870m² do Edifício Residencial Bella Vista, situado na Rua São Francisco de Assis nº 385, 
Diadema/SP. Descrição completa na Matrícula Mãe nº 1.380 do 1ª CRI de Diadema/SP. Lance mínimo 
na 1ª praça: R$ 271.633,44 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 162.980,06 (60% do valor de avaliação) 
(sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 14/11/2024 às 13h20min, e 
termina em 18/11/2024 às 13h20min; 2ª Praça começa em 18/11/2024 às 13h21min, e termina em 
09/12/2024 às 13h20min. Ficam os executados OTACIR SALES DE SOUZA, seu cônjuge JAQUELINE 
AUGUSTA CORREA DE SOUZA, a credora hipotecária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e 
demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a 
intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 21/10/2022. 

 
 

 

|   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE COTIA/SP. Processo: nº 1010262-26.2020.8.26.0152. Executado: 
ARTUR COSTA NETO. DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO COMPRADOR - Lote de terreno com 
área de 312,00m², situado à Rua Expedicionário Tarquínio s/n (Lote 07 da quadra P), Residencial 
Flávia, Penápolis/SP - Contribuinte nº 955275.019.0112.001. Descrição completa na Matrícula nº 
39.071 do 1ª CRI de Penápolis /SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 83.714,38 - Lance mínimo na 2ª 
praça: R$ 41.857,19 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 
1ª Praça começa em 14/11/2024 às 10h50min, e termina em 19/11/2024 às 10h50min; 2ª Praça 
começa em 19/11/2024 às 10h51min, e termina em 09/12/2024 às 10h50min. Fica o executado 
ARTUR COSTA NETO, seu cônjuge se casado for; os credores BANCO DAYCOVAL S/A, ITAÚ 
UNIBANCO S/A, PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS; a compromissária vendedora 
ASPERBRAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e demais interessados, INTIMADOS 
das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da 
Penhora realizada em 05/10/2021. 
 

2ª VARA CÍVEL DE ITAPEVI - Rua Vereador Dr. Cid Manoel de Oliveira, 405 -
Jardim Santa Rita - CEP 06660-280 - Fone: 4322-9326 e 41 - Itapevi-SP - E-mail:
itapevi2cv@tjsp.jus.br  - EDITAL de INTIMAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo
nº 0003245-79.2023.8.26.0271. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro
de Itapevi, Estado de São Paulo, Dr. GUILHERME CAVALCANTI LAMÊGO, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a CARLOS EDUARDO FIGUEROA VEJA (RG Y-
042.952-9; CPF 134.352.908-54) e SARA ESTER CISTERNAS MALDONADO (RG
Y-042.954-5;CPF 134.352.908-54), atualmente em lugar incer to e não sabido,
que pelo presente, expedido nos autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movi-
do por ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO VILA VERDE, ficam INTIMADOS para, no
prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, PAGAR o DÉBITO de R$221.045,04
(ago/23) a ser atualizado e acrescido das cominações legais, SOB PENA de
ACRÉSCIMO de MULTA de 10% e de HONORÁRIOS de 10% (art. 523, § 1º do
CPC/2015), os quais incidirão sobre o restante, caso pague parcialmente, pros-
seguindo-se o feito com a penhora de bens e avaliação. Ficam cientes também
que não pagando, inicia-se o prazo de 15 dias para IMPUGNAÇÃO, independen-
temente de penhora ou nova intimação (art. 525 do CPC). Será o presente
afixado e publicado na forma da lei. Itapevi,aos 11 de setembro de 2024.

3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mogi Mirim/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001445-87.2018.8.26.0363. O MM. Juiz de Direito da 3ª
Vara, do Foro de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, Dr. ALEXANDRE RODRIGUES FERREIRA, na forma da Lei etc.
FAZ SABER a RICARDO BRAIT GARCIA, Brasileiro, Casado, Administrador de Empresas, RG 22.325.274-8, CPF
258.839.038-27, com endereço à Praça da Bandeira, 46, apto 43, Centro, CEP 13800-058, Mogi Mirim - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando a cobrança da
quantia de R$ 108.604,84 (abril/2018), que será atualizado até a data do efetivo pagamento, correspondente ao saldo
devido pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças, sob o número 444/6563262, firmada em
29/05/2017. Ocorre que o réu não honrou com os pagamentos, tornando-se inadimplente. Estando o réu em lugar
ignorado, foi deferida a citação e intimação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor
mencionado. Em caso de pagamento dentro do tríduo ficam os honorários advocatícios reduzidos para 5% sobre o
valor do débito atualizado. No prazo para Embargos, reconhecendo o crédito do Exequente e depositando 30% do
valor da execução incluindo custas e honorários advocatícios de 10% sobre o débito atualizado, poderá o executado
requerer que seja admitido a pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros
de 1% ao mês (Lei nº 11.382/2006), sob pena de conversão em penhora do arresto procedido através do SISBAJUD,
no valor de R$ 5.182,41. Convertido, terá o réu automaticamente, independente de outra intimação, ou formalidade, o
prazo de 15 dias, para oferecer Embargos à Execução, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores
termos. ficando advertido de que será nomeado curador especial no caso de revelia, (art. 257, inciso IV do NCPC).
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi-Mirim, aos 17 de setembro de 2024.

24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL/SP
Citação. Prazo de 20 dias. Proc. nº. 1179516-51.2023.8.26.0100. O Dr. Claudio Antonio 
Marquesi, Juiz de Direito da 24ª Vara Cível da Comarca da Capital/SP, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a SIMONE CHEN, CPF n° 465.336.718-39, que CONDOMÍNIO GRAND 
MOOCA, que lhe foi proposta uma Ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando 
o recebimento de R$ 4.633,95 (dez/23) mais parcelas vincendas até o pagamento, ref. a 
débitos de condomínio do apto. 212, Cond. Autor, sito à Rua Serra Da Bocaina, 194, São 
Paulo/SP. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital de citação, para que 
em 03 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito devidamente corrigido, neste caso a verba 
honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). Fica, também, ciente de que 
o prazo para oposição de embargos é de 15 dias e, se dentro deste prazo reconhecer o 
crédito do exeqüente depositando 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários 
advocatícios sobre o débito atualizado), poderá requerer seja admitido pagar o restante 
em até seis (06) parcelas mensais, acrescida de correção monetária e juros de 1% ao mês 
(art. 916, do CPC), sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para garantia 
da divida. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que no futuro ninguém possa 
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de agosto de 2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004637-06.2024.8.26.0405 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). RICARDO 
CUNHA DE PAULA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TAIRINE CRISTINA DE LIMA SANTOS, 
CPF 375.440.798-80, com endereço à Avenida Rangel Pestana, 1292, sl.8, Bras, CEP 03002-000, 
São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida 
por FIEO FUNDAÇÃO INSTITUTO DE ENSINO PARA OSASCO- UNIFIEO. Encontrando-se a ré 
em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 43.845,14 (quarenta e três mil oitocentos e 
quarenta e cinco reais e quatorze centavos), (04/2024), devidamente atualizada, sob pena de multa 
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do 
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo 
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Anuncie: 
11. 3729-6600 

comercial@gazetasp.com.br

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

02 e 03/10
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015901-64.2019.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015901-64.2019.8.26.0506 O MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr. CASSIO ORTEGA DE ANDRADE, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a ARCHIMEDES ANTONIO ZORNOFF, RG 178215260, CPF 053.582.658-30 e POMPÉIA PHARMA
EIRELI ME, CNPJ 09.114.690/0001-84, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte
de Medicamental Distribuidora Ltda., alegando em síntese: A exequente é credora da quantia original de R$ 45.549,36,
valor constante da cláusula Primeira da Confissão de dívida firmada entre as partes. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 03 dias úteis, pagar a dívida acima, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento,
acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% sobre o valor atualizado do débito,
conforme pedido inicial. Caso o executado efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios
serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo
o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de custas e de honorários
de advogado, poderá o executado valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-
ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará
o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art.
916, § 6º, do CPC). PRAZO PARA EMBARGOS: 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital.
TUDO SOB PENA do ARRESTO da parte ideal (50%) pertencente ao executado Archimedes Antonio Zornoff, do
imóvel objeto da matrícula n. 27334 do Registro de Imóveis de Peruíbe-SP, ser convertido em PENHORA, apresente
resposta. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Ribeirão Preto, aos 25 de março de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016723-97.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1016723-97.2024.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da 8ª
Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Gustavo Dall’Olio, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Maf Apoio Administrativo Ltda CNPJ 45.340.623/0001-41 que Manuel Tomaz Vieira Moreira da Rocha
ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$65.748,00 - 05.06.24) objetivando a rescisão dos contratos de empréstimos
consignados firmados comas rés, com a declaração de inexigibilidade dos débitos, devolução dos valores pagos,
alémde danos morais (R$10.000,00). Estando a corré em lugar ignorado, expede-se o edital de CITAÇÃO, para que
em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado
curador especial. Será o edital publicado na forma da Lei. NADA MAIS. São Bernardo do Campo, aos 27 de setembro
de 2024. Eu, Emerson de Morais, Escrevente Técnico Judiciário, digitei. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1121652-55.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE VINTE DIAS. PROCESSO Nº 1121652-55.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 12ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA LÚCIA XAVIER
GOLDMAN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) YUE YONG FENG, Chinês, RNE. X , CPF X , pai G. S. F. , m. X. Y.
Z., que lhe foi proposta uma ação de Tutela Cautelar Antecedente por parte de C. F., alegando em síntese: A
Requerente é filha de L. M. e Y. Y. F. , ambos chineses que se estabeleceram no Brasil. Os genitores mantiveram união
estável por certo período; mas romperam o relacionamento. Desde o rompimento do casal, o pai se mantém ausente
aos cuidados coma filha. Ocorre que o avô materno da Autora, o qual mora na China, está passando por umsério
problema de saúde, estando em tratamento por câncer. Portanto, nada mais justo que neta e filha possam viajar, na
intenção de ficar com o avô e pai nesse momento tão delicado. A autora pede a procedência da ação com acolhimento
do pedido, com o fim de suprir definitivamente a declaração de vontade paterna de emissão no passaporte, bemcomo
a autorização de embarque. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1022272-87.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022272-87.2022.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Trazibulo José Ferreira da
Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Maria Moreira de Araújo - CPF: 254.394.558-09 e Maria Moreira de Araújo
Me - CNPJ: 13246850000116, que lhes foi proposta uma ação de Monitória por parte de Maria Gueixa Industria de
Vestuário Ltda, para cobrança do valor de R$ 25.431,36, decorrente do não pagamento de duplicatas vencidas em
2021, provenientes de venda mercantil havia entre as partes. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido,
foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague a dívida devidamente atualizada, bem como efetue o pagamento de honorários advocatícios
correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos monitórios, nos termos do artigo 701 do CPC. O
réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado
no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente
de qualquer formalidade. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 23 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0186676-33.2012.
valor total: R$ 28,00

Processo nº: 0186676-33.2012.8.26.0100 Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Requerente: Kapital Factoring Sociedade de Fomento Comercial Ltda Requerido: Eraldo José Bispo e outros Vistos.
Fls. 453: Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte executada, defiro
a citação editalícia requerida, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Luis Caldeira Ferreira,
Cromofer Produtos para Laboratorio e Serviços Ltda - Epp, na pessoa de e Eraldo José Bispo, domiciliado em local
incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por Kapital Factoring Sociedade
de Fomento Comercial Ltda. Encontrandose a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20
dias. Intimem-se. São Paulo, 16 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004365-61.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004365-61.2023.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO ANDRADE MOREIRA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a ISABEL MARIA DE SOUSA, CPF 102.811.978-06 e ISABEL MARIA DE SOUSA-ME, CNPJ 29.393.326/
0001- 08, que o Banco Bradesco S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$78.319,81
decorrente da cédula de crédito bancário nº 621/5.59.623 emitida em 26.03.21. Estando a executada em lugar
ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou
reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honaorários e requerer o parcelamento em
até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0046353-91.2012.
valor total: R$ 42,00

Citação e Intimação. Prazo 60 dias. Proc. 0046353-91.2012.8.26.0224. O Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira,
Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER a Elybra Soluções em
Segurança e Manutenção de Instalações Ltda CNPJ 06.940.301/0001-81 e a Oswaldo Pereira Lopes CPF 017.288.218-
43 que Brb - Banco de Brasilia S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$84.428,00
(18.12.15 - fls. 88) decorrente da cédula de crédito bancário nº 05287942 emitida em 16.12.10. Estando os executados
em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou, em 15 dias, embarguem
a execução, podendo, ainda, reconhecerem o débito com o depósito de 30% do valor e requerer o parcelamento
em 06 vezes, prazos estes a fluir do prazo supra, sob pena de não o fazendo, operar-se a conversão dos arrestos
dos veículos Ford/Courier L 1.6, placas EIM-6711, 09/09 e Ford/Ranger XL, placas MWN-3738, 07/08 de propriedade
da Elybra em penhora, da qual fica neste ato intimada, bem como de sua nomeação como depositária, ficando
advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 27 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001935-69.2016.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 30 Dias. Processo Nº 1001935-69.2016.8.26.0108 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato dos Santos, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o)
André Luiz Mauricio Costa, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 088498035, CPF 071.702.307-98, com endereço à
Avenida Paulista, 347, Bela Vista, CEP 01311-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta
de Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de Willian Amorim Farias de Almeida, alegando em síntese que é
credor do requerido decorrente dos débitos locatícios do imóvel sito a Av. dos Flox, 595, apto 136, do bloco “B” do
condomínio Residencial Quinta do Loureiri. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Cajamar, aos 23 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1049255-87.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1049255-87.2022.8.26.0114 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. Lucas Pereira Moraes Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a SC EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE CAFÉ LTDA - NA PESSOA DO REPRESENTANTE LEGAL JULIANO DE
OLIVEIRA LOPES, CNPJ 29459760000143, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de Café Raphaelli Ltda Me, alegando em síntese: que o exequente é credor do executado, da importância de
R$ 65.100,00, referente à emissão de duplicatas de pagamento e notas fiscais, conforme anexado nos autos.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que pague a importância do débito, devidamente atualizada, no prazo de três (03)
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, ficando ainda cientificado de que terá o prazo de quinze
(15) dias para oposição de embargos à execução, conforme artigo 915 do Novo Código de Processo Civil. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Campinas, aos 10 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1137119-45.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1137119-45.2021.8.26.0100 A Dra. GISELA AGUIAR WANDERLEY, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a João Gilberto de Oliveira, Guilherme Eduardo Baurich, Cleusa Aparecida Almeida de Oliveira,
Franziska Tiedtke Baurich, Wilson Pinto do Nascimento, Rodrigo Pindubny do Nascimento, Ronaldo Pidubny
do Nascimento, José Carlos Cebim e Vilma Aparecida Cebim, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Claudio
Saez e Valentina Saez ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel
situado na Rua Delmiro Gonçalves, n° 41, Jardim Independência, São Paulo-SP, CEP 03223-065, imóvel que
se localiza em área maior na transcrição nº 99.907 do 6º Registro de Imóveis da Capital, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 05 de
setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011188-36.2022.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 30 dias. Proc. 1011188-36.2022.8.26.0152. A Dra. Renata Meirelles Pedreno, Juíza de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Cotia/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber ao espólio de Estela Maria da Conceição,
representado pelo inventariante, Paulo Roberto do Nascimento CPF 319.459.918-60 que Legacy Incorporadora
Ltda ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$122.200,00 - 24.10.22) objetivando a rescisão do instrumento particular
de compromisso de venda e compra firmado em 21.09.14 em relação ao lote 39 da quadra 11 do loteamento
Residencial Jardim Vitória, por inadimplemento dos réus, com a reintegração da posse da autora, condenação em
razão da fruição do imóvel, além de impostos/taxas. Estando o corréu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que
em 15 dias, a fluir após os 30 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. Cotia, 20.09.24. K-02e03/10

02 e 03/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002791-28.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002791-28.2019.8.26.0108 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato dos Santos, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo nº
1002791-28.2019.8.26.0108 que este juízo corre seus trâmites, sendo o processo de AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL
URBANA proposto por DIRCEU DOS SANTOS CRU, portador do CPF/MF 119.204.688-97 e Cédula de Identidade
RG n.º 30.419.510-8, de modo que REQUER a “CITAÇÃO EDITALICIA” de EVENTUAIS INTERESSADOS para
participar do processo de n.º 0002292- 56.2022.8.26.0108, de modo que nestas condições foi deferida a CITAÇÃO
PELO PRESENTE EDITAL, para comparecer em juízo e também a promover sua defesa, assimcomo ser notificado dos
ulteriores termos do processo a que deverá comparecer, sob PENA DE REVELIA. Para conhecimento de todos é
passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, os eventuais terceiros interessados serão considerados revéis, caso em que será nomeado
curador especial (CPC, art.257, II e IV). Por último, será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei.. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cajamar, aos 26 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003189-32.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0003189-32.2019.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Claudia Ferreira Rezende, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a Rubens Massani Filho CPF 021.537.178-09 que nos autos da Ação de Cumprimento de
Sentença requerida por Liliane Bueno Pereira e Geraldo Manoel Pereira para recebimento de R$33.226,00 (nov/19
? fls. 66) foi deferida a penhora do veículo VW/Kombi, ano/mod. 1994, placas BOX-6054, chassi 9BWZZZ23ZRP026222
de sua propriedade. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimado da penhora
e de sua nomeação como depositário, podendo no prazo de 15 dias, a fluir os 30 supra, oferecer impugnação, sob
pena de prosseguimento dos atos expropriatórios. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 12 de setembro de 2024 K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0011956-83.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011956-83.2024.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Edson do Nascimento Confecções Me, CNPJ 13.851.679/0001-74, que nos autos da Ação Monitória, em
fase de Cumprimento de Sentença requerida por Banco Bradesco S/A, foi deferida a intimação por edital para que,
no prazo de 15 dias, pague o valor de R$177.019,62 (15.05.24), devidamente atualizado, acrescido de custas se
houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido
o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente nos próprios autos sua impugnação, prazos estes a fluir após os 20 dias supra. E para
que produza os efeitos de direito é expedido o presente edital, que será publicado e afixado como de costume na
forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026412-89.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026412-89.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Tatiane de Cassia Santos, CPF nº 371.298.558-43, que por este Juízo tramita uma EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL, movida por COLÉGIO EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL RUIOS. Encontrando-se
a Ré em lugar incerto e não sabido, expede-se edital para que seja efetivada sua citação, para cumprimento voluntário
da obrigação, no prazo de três dias úteis, cujo valor da dívida é de R$ 17.650,55 (dezessete mil seiscentos e cinquenta
reais e cinquenta e cinco centavos), atualizado até julho de 2024, sob pena de penhora, conforme artigo 256, II do
CPC. PRAZO PARA EMBARGOS À EXECUÇÃO: 15 dias úteis decorridos após o prazo de 20 dias úteis do presente
edital, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. E para que produza os efeitos
de direito é expedido o presente edital, que será publicado e afixado como de costume na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade de Guarulhos, aos 23 de setembro de 2024. K-02e03/10

02 e 03/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005366-14.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005366-14.2022.8.26.0428 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara, do Foro de Paulínia, Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia Ribeiro Bacciotti Parisi, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER que Bianca Rayer Breschak CPF 421.930.888-10 que Associação dos Proprietários do Residencial Royal
Garden ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$7.322,20 (out/22) decorrente das taxas de
manutenção vencidas de novembro/21 a outubro/22 da unidade H 04, bem como as vencidas no decorrer do
processo. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste
o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Paulinia, aos 04 de
setembro de 2024. K-02e03/10
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02/10
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1070812-41.2023.
valor total: R$ 28,00

Processo nº: 1070812-41.2023.8.26.0100 - Interdição/Curatela Curador (Ativo): Camila Sawaia de Castro Interditando
(Passivo): Amanda Sawaia de Castro Juiz(a) de Direito: Dr(a). Leonardo Aigner Ribeiro Vistos. Julgo PROCEDENTE
o pedido, reconhecendo a incapacidade relativa da requerida e NOMEIO Camila Sawaia de Castro como CURADORA
DEFINITIVA de Amanda Sawaia de Castro, com base no trabalho do perito judicial, cujo laudo concluiu que “o
diagnóstico é o de retardo mental moderado, decorrente de distúrbio do espectro autista registrado na Classificação
Internacional de Doenças, em sua Xª revisão, como F71. [...] implica em incapacidade plena, do ponto de vista médico,
para tomar decisões em qualquer nível e não apresenta a mínima capacidade de melhora, posto que não possui
substrato neuronal para aprendizado, ou seja, não pode usufruir de tratamentos curativos e sim apenas de tratamentos
paliativos. [...] a periciada é incapaz para os atos da vida civil e necessita da curatela para proteção financeira, de saúde
e do pouco que é capaz de usufruir de qualidade de vida.” Portanto, a requerida não possui condições para atos
complexos da vida civil tais como fazer empréstimos, conciliar, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar e ser demandada,
praticar atos que sejam de mera administração. Com relação aos limites da curatela esta só afetará os atos relacionados
aos direitos de natureza patrimonial e negocial de acordo com o artigo 85 da Lei 13.146/15. Fica vedada ao(à)
Curador(a) a prática de disposições de bens e direitos do(a) incapaz sem autorização deste Juízo de interdição, com
fulcro nos artigos 1.748, 1.749, 1.750 e 1.781 do CC. Acolho parecer do Ministério Público de fls. 123/125 para
dispensar a Curadora da prestação de contas anual, com as ressalvas da lei. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO
EDITAL. Publique-se pela Imprensa Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias, consoante o disposto no art. 755,
§ 3º, do Código de Processo Civil, na forma do art. 9º, inciso III, do Código Civil. Providenciem os autores a publicação
do dispositivo desta sentença por uma vez na imprensa local. A cópia desta sentença SERVIRÁ COMO TERMO DE
COMPROMISSO e CERTIDÃO DE CURATELA DEFINITIVA, para todos os fins legais, por celeridade e economia
processual, desde que impressa, assinada (no rodapé desta) e posteriormente digitalizada nos autos, no prazo de
cinco dias. Expeça-se mandado para inscrição da presente no Registro de Pessoas Naturais competente, devendo
os interessados providenciarem o encaminhamento. P.I.C. São Paulo, 16 de setembro de 2024. K-02/10

02/10
8 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028213-53.2023.
valor total: R$ 56,00

Processo 1028213-53.2023.8.26.0564 - Interdição/Curatela - Liminar - Marcelo Jesus de Souza - Raimundo Almeida
de Souza - Pelo exposto, DECRETO a INTERDIÇÃO PARCIAL de Raimundo Almeida de Souza, qualificado(a) a fls.
01. Causa da interdição: O examinando é portador de doença mental, condição adquirida há um ano, de prognóstico
incurável e que determinou limitações desde a capacidade funcional básica; para atos complexos da vida privada e
atos complexos da vida civil. De acordo com a CID 10: Demência vascular de início agudo, F01.0. Para melhor
especificar as limitações do examinando, de acordo com a Classificação Internacional de Funcionalidade e com a Lei
13.146 de 2015, os atos citados acima, estão dentro da classificação da Capacidade Funcional Complexa, sendo que
os atos complexos da vida privada implicam na consideração sobre parâmetros como a capacidade de: morar sozinho;
providenciar e administrar manutenção geral de sua residência; preencher cheque ou usar cartões de débito, crédito
ou para saque adequadamente e com responsabilidade; viajar desacompanhado; relacionar-se com pessoas de
maneira contextual e socialmente adequada; iniciar, manter e fazer prosperar seus relacionamentos sociais; iniciar e
manter empregos em tarefas compatíveis com seu histórico profissional ou com sua formação teórica e técnica;
capacidade para aprender e se desenvolver em cursos de especialização; dirigir automóvel de forma adequada e
responsável, apresentando limitação tão somente para os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial, quais sejam, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e praticar,
em geral, os atos que não sejam de mera administração, nos termos do artigo 85 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de
2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), c/c artigo 1782 do Código Civil. Declaro-o(a) relativamente incapaz de
exercer os atos da vida civil, conforme artigo 4º, inc. III do Novo Código Civil, razão pela qual o feito resta extinto COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO (artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil). Com fundamento no art. 1775, §1º do
Código Civil, nomeio Marcelo Jesus de Souza, qualificado(a) a fls. 01 para exercer a função de Curador(a), em caráter
definitivo. Fica o(a) curador(a) cientificado(a) de que deverá prestar contas da administração dos bens e valores
eventualmente existentes em nome da parte requerida se e quando for instado(a) a tanto, devendo por isso manter
registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual patrimônio. Transitada em julgado, em atenção ao disposto
no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III do Código Civil: (a) inscreva-se a presente decisão
no Registro Civil do 1º Subdistrito da Comarca; (b) publique-se, por três vezes, o competente edital no Diário da Justiça
Eletrônico, com intervalo de 10 (dez) dias; (c) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no
artigo 98, III, do CPC/2015; (d) com a confirmação da movimentação desta sentença, fica ela automaticamente
publicada na rede mundial de computadores, no portal e-SAJ do Tribunal de Justiça; Providencie o interessado a
apresentação de minuta do edital (art.  755, do CPCivi l),  encaminhando-a para o e-mail do Cartório:
saobernardo1fam@tjsp.jus.br. Custo do edital para publicação: R$ 0,287 (vinte e oito centavos) por caractere. O
recolhimento deverá ser prévio, comprovando-se nos autos. Guia de Recolhimento - Fundo Especial de Despesa -
F.E.D.T.J. Código 435-9. Expeça-se mandado de inscrição, dirigido ao Cartório de Registro Civil. Providencie a parte
interessada a remessa do necessário ao 1º Registro Civil das Pessoas Naturais e de Tutelas de Interdições da Comarca
de São Bernardo do Campo - SP para inscrição da interdição. Esta sentença, acompanhada da respectiva certidão
de trânsito em julgado, servirá como termo de compromisso, independentemente de assinatura da pessoa nomeada
como curadora. Fls. 94: Intime-se o Sr. Perito para junte o formulário MLE, após, expeça-se MLE. Sem condenação
aos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de procedimento de jurisdição
voluntária. Quando oportuno, arquivem-se os autos. PI. K-02/10

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
SILVIA INAGAKI DE PAIVA CAFETERIA EIRELI - ME., inscrita no CNPJ nº 28.531.399/0001-56, com endereço na Rua
Francisco Bautista, 191, CEP 04183070, Jardim Santa Emilia, São Paulo/SP, representada na forma de seu Contrato
Social, doravante denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE
REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/
0001-69, com sede na Rua Grajau, nº 662, Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000, doravante denominado “SINDICATO”
convocam os empregados alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá no dia 07/10/2024, com início
às 15:00 e término às 16:00. O endereço eletrônico para votação será divulgado através de comunicado que será
fixado nas dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho objeto das tratativas, será
discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia: ratificação de piso salarial, trabalho aos domingos e feriados, substituição
de benefícios,tipos de jornadas, adicionais, refeição, banco de horas, contribuições e eventuais outros temas a serem
abordados com previa ciência dos trabalhadores. A votação e a homologação do instrumento coletivo obedecerão às
disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 02 de outubro de 2024. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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